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Exmo. sr, Presidente

Ainda este anuo sou obrigado a apresentar a V.Exc, com

pequena demora, a exposição annual dos factos relativos á

vida financeira de Minas e aos demais serviços que superin-

tendo na administração.

A minha recente viagem ao extrangeiro, a serviço do

Kstado, explica suficientemente a data em que é escripto este

relatório. Felicito-me por me ser dado começal-o referindo-me

a uma operação que deve ser considerada o facto culminante

da administração actual na pasta que me está confiada.

Quando se esboçou o projecto de orçamento para 1910, as

responsabilidades do Estado pela sua divida fundada, nos

termos das leis e contractos em vigor, foram assim calcu-

ladas :

A) Serviço de juros :

I) de 5% sobre 46.035:200$000, valor de

apólices em circulação. / 2.301:760$000

II) idem do empréstimo externo de 1897.

.

1.570:314$400

III) idem do empréstimo externo de 1907 791:756$400

JB) Amortização :

I) 13! prestação do empréstimo externo de

1897 '......

II) 2% da emissão de apólices do dec. n.

1.433, de 21 de dezembro de 1900.

III) idem da emissão do dec. n. 1.774,

de 25 de agosto de 1904

lotai de juros e amortização . . . . . . i . . . . .

.

4.663:830$800

1.116:374$900

260:000$000

166:0001000

1.542:3?4$900

6.206:2051700



Dev-è-se accrescentar :

a) Empréstimo da Prefeitura de Bello Ho-

rizonte, garantido pelo Estado, ju-

ros e amortização para este armo.. . 260:000$0ÓD

b) A partir de 1913. amortização do em-

préstimo externo de l'JU7 l7S:C00$0O0

Fazendo aparte do programma administrativo de V. Exe.

í> melhoramento das nossas estações hydro-mineraes e sendo

as rendas ordinárias de Minas insufricientes para fazer face

ás despezas indispensáveis e ha tanto tempo exigidas pelo

progresso desses logares que representam para nós uma ri-

queza inestimável, tinha de ser contrahido, nos termos da

auctorização legislativa, um pequeno empréstimo destinado

ás Prefeituras de aguas . O máximo desse empréstimo tinha

sido fixado em £, 400.000. Ora suppondo se obtivessem para

uma operação de pequeno valor condições as mais favoráveis,

o serviço annual de juros e amortização nos custaria pelo

menos 5,5% ou £ 22.000 ou 352:0008000.

Teriamos assim o serviço da divida estadoal elevado bre-

vemente a 6.994:000$000 em números redondos, sendo

divida externa • 4.266:Q.00$000

divida interna 3.728:000$000

carga insupportavel para um orçamento de 2u mil contos,

como é o nosso.

E' sabido que todo orçamento onde o encargo da di-

vida pesa com mais de um terço do total, é um orçamento

compromettido. Aliás a Constituição mineira adoptou para

as municipalidades o critério de só lhes permittir esse encargo

até um quarto da somma de seus rendimentos.

Eis o que nos levou a pensar na conversão da nossa

divida externa e unificação c'os empréstimos actuaes.

Publicada em setembro do anno passado a lei de orça<

mento para 1910, que contém as necessárias auctorizações

legislativas, começou o Governo a receber numerosas pro-

postas de empréstimo, quer para a conversão e unificação da

divida estadoal e da Prefeitura de Bello Horizonte, quer para

obtenção dos recursos necessários ás obras de melhoramento

-das estações de aguas mineraes.



Tendo V. Ex. resolvido que se estudassem as bases em

que poderia ser feita uma só operação com o intuito principal

de obter a reducção do juro de 5% dos empréstimos do Es-

tado e de 6% do empréstimo da Prefeitura da Capital, re-

sultando, como saldo, a quantia necessária para as obras pro-

jectadas e reduzindo-se ainda a nossa despeza annual com

juros e amortização, tive occasião de lhe apresentar em 9 de

outubro do anno passado uma exposição com todos os cál-

culos relativos aos encargos do nosso orçamento actual e aos

que adviriam de um novo empréstimo a juro mais baixo e

prazo de amortização longo.

Não eram pequenas as dificuldades què se deviam prever

para a tentativa de unificação da nossa divida em um só

prazo e a um mesmo typo de juros.

Basta ponderar que grande parte delia não era ainda con-

vertível, em virtude c"e clausulas expressas dos respectivos

contractos.

Isso tornava a operação complicada e dava ás negocia-

ções uma delicadeza perigosa. Foi o que determinou V. Exc.

a me ordenar que seguisse para a Europa a tratar directa-

mente do negocio.

Tive a fortuna de poder voltar- aqui depois de uma ausên-

cia de 95 dias apenas, trazendo uma solução completa e van-

tajosa, superior ao que tínhamos previsto e calculado.

E' fácil mostral-o. São três os empréstimos externos

incluidos na operação feita:

I) Empréstimo de 1897, 65 milhões de francos, cou-

trahido com o Banco de Paris e Paizes Baixos. Juros de

5% ao anno e amortização a pagar até 1928.

Desprezando as pequenas despezas de cambiaes, commis^

soes aos banqueiros, etc, o serviço desse empréstimo nos

custava annualmente 4.228.343 francos. (O coefficiente para

achar a annuidade constante a juros de 5 °/ e amortização em

30 annos é 0,0650.5144).

II) Empréstimo de 1907, 25 milhões de francos, con-

trahido com a casa J. Loste & Comp., juros de cinco por

cento ao anno até 1913 ou 1.250.000 francos. Amortização

começando em 1913 e indo até 1948!

.



Annuídade constante a partir de 1913, 1.526.792 francos.

(Coeficiente para 35 annos e juros de 5 °/ 0,0610.7171).

III) Empréstimo de 1905, £. 225.000 ou francos

5.625.000, contraindo pela Prefeitura de Bello Horizonte, com
garantia do Estado. Este empréstimo tinha amortização gra-

dual de 1, 2 e 3 por cento a partir de 1910 ; mas é fácil

reduzil-a a uma annuidade constante até 1933, quando devia

estar extincta a divida. O coeficiente da annuidade constante

para 23 annos, a juros de 6 °/ , é 0,0812. 7S48. Peito o cal-

culo, achamos para o serviço annual do empréstimo da Pre-

feitura de Bello Horizonte 457.191 francos.

Portanto, a despeza certa e inevitável era esta

:

Até 1913:

a) Empréstimo de 1897 4.228.343 francos

b) » » 1907 1.250.000 »

c) » da Prefeitura 457.191 *

5.935.534 »

De 1913 em diante :

a) Empréstimo de 1897 4 . 228 . 343 francos

b) » » 1907 1.526.792 »

c) » da Prefeitura 457.191 ,>

6.212.326 »

Tal a cifra exacta do que tinhamos de pagar em ouro pelo.

serviço de juros e amortização da divida externa.

Ora o emprestimo-conversão, de 120 milhões de francos,

juros de 4 e meio por cento e amortização em 58 annos a

partir de 1915, vae nos custar apenas 5.400.000 francos por

anno até 1915 e dessa data em deante 5.855.876 de annuidade

constante. (O coeficiente para 58 annos a juros de 4,5% é

0,0487.9897).

Assim temos em 1911 e 1912 uma economia annual de

535.534 francos ou ao todo 1.071.068 francos. Em 1913 e

1914 a economia annual é de 812.326 francos por anuo, ao

todo 1.624.652 francos. D: 1915 em deante, a economia

annual é de 356.450 francos.

Devo observar que o máximo que se vae pagar pelo

serviço de juros e amortização do novo empréstimo é ainda



inferior ao mínimo que se pagava pelos empréstimos an>

teriores em quasi oitenta mil francos por anno, ou exacta-

mente 79.658 francos.

E é preciso lembrar desde já que o novo empréstimo, di-

minuindo OS NOSSOS ENCARGOS NO EXTERIOR

de 535.534 francos por anno (durante dois annos)

de 812.326 » »» (durante outros dois annos)

e de 356.450 » » » (durante o resto do período)

nos dá uma sobra de 9.378:600$000 em dinheiro, calculado o

franco a 600 réis.

Esta quantia pôde ser considerada de duas maneiras: ou

toma-se como um empréstimo feito ao par e é justo calcu-

lar sobre ella 4,5°/ de juros e 0,5°/o de amortização, o que nos

dá mais a economia annual de 468:930$000 a juntar-se á que

já demonstrei; ou examina-se qual o emprego que o Estado

lhe vae dar e a renda que pôde produzir. Emprestado ás

Prefeituras • de estações de aguas o máximo auctorizado de 6

mil contos (calculada a libra ao cambio de 16), devem ellas

pagar, nos termos da lei vigente, os juros e amortização, di-

gamos 5 por cento annuaes; depositado o restante no Banco

de Credito Real para os fins do contracto de dezembro de 1908,

receberá o Estado também 5 por cento de juros.

E, como uma das consequências da operação é extin-

guir-se o empréstimo municipal de Bello Horizonte, de que

o Estado é apenas garante, deve a Prefeitura, na liquidação

de contas que se vae fazer, ser debitada pelo valor de £.
225.000 resgatadas, ou sejam 3.375:000$000. Sobre essa quan-

tia deve o Estado cobrar a mesma taxa de 5 °/ (4,5 de juros

e0,5 de amortização) que cobra das outras Prefeituras.

O municipio da Capital lucrará annualmente 105:564$000",

pois pagará apenas 168:750$000 em vez de 274:314$000 que

lhe custaria annualmente o serviço do seu empréstimo, se-

gundo o calculo da annuidade constante já feito.

Resumindo, temos estes resultados:

I) Economia até 1915:

a) reducção no serviço da divida externa em
1911—1914, francos 2.695.720 ou a

600 réis o franco 1.6l7:432$00Q



b) differença nos pagamentos deste anuo,

francos 108.735 ou. .,
' 65:241$000

c) 5°/ sobre as sobras do empréstimo ou

9.378:600$000 até 31 de dezembro

de. 1914 2.07l:107$500

d) prestações da Prefeitura de Bello Ho-
rizonte em 4 annos 675:000$000

Economia no futuro quatriennio 4.428:780$500

II) Economia de 1915 em deante, por anuo :

a) 356.450 francos a 600 réis 213:870$000

b) 5 «/o sobre 9.378:600$000 468:930$000

c) Prestação da Prefeitura de Bello Hori-

zonte 168:750$000

851:550$000

A média animal da economia calculada para o quatrien-

nio 1911-1914 ou 1.107:195$000 representa sobre o orçamento

do Estado quasi 5,5 % ; sobre a importância total do serviço

da divida fundada (interna e externa) 18 % mais ou menos e

sobre o serviço da divida externa mais de 30 %.
A economia annual demonstrada de 1915 em deante repre-

senta sobre o total do orçamento do Estado mais de 4 %; perto

de 14 % do serviço da divida fundada e 25 % da despeza an-

terior com o serviço da divida externa.

A que periodo ou duração corresponde esta economia an-

nual ?

Devemos calculal-a pelo menos relativamente ao periodo

médio em que devia estar extincta a divida anterior.

O empréstimo de 1897 devia estar liquidado em 1928, por-

tanto em 14 annos contados de 1915 em deante; o empréstimo

de 1907, em 1948, ou em 34 annos também contados daquella

data em que deixamos os nossos cálculos; e o da Prefeitura

em 1933, ou sejam 19 annos de prazo. Podiamos, assim, to-

mar a média desses três prados ou 22 annos e acharíamos,

nesse periodo, a economia de 18.734:100$000 que, com

a já demonstrada pára o próximo quatriennio . . .'

4.428:780$500, daria como total do lucro obtido com o



empréstimo de conversão a somma de 23.162:880$500
desta data até o dia em que devera estar extincta toda a antiga

divida mineira no exterior.

Mas eu quero fazer um calculo rigorosamente exacto.

Tomando o valor dos titulos em circulação no momento

do novo empréstimo, achamos que o empréstimo Pays-Bas cor-

respondia a 62,5 % do total devido

o empréstimo Loste a. 31,25 % do total devido

e o da Prefeitura a 6,25 % do total devido

100,00 %
Portanto 62,5 °/ da economia annual demonstrada de 1915

em deante correspondem rigorosamente a 14 annos de duração;

31,25 °/ a 34 annos e 6,25 °/ a 19 annos. Assim:

a) Economia relativa ao periodo do em-

préstimo Pays-Bas : 62,5 °/ de

851:550$000 ou 532:218$750... multi-

plicados por 14 annos 7.45l:062$500

b ) Idem relativa ao periodo do empréstimo

Loste: 31,25 % de 851:550$000 ou

266:109$375... multiplicados por 34

annos .'
..'. 9.047:718$7S0

c) Idem empréstimo da Prefeitura :

6,25% de85l:5S0$000 ou53:221$875

em 19 annos 1.011:215$625

Somma 17.509:996$875

Economia demonstrada para o próxi-

mo quatriennio 4.428:780$500

Total exacto 21.938:777$375

Note-se que tal importância é apenas a somma das diversas

quantias economizadas,sem o menor juro

.

Ora não é justo suppôr que essas quantias não vençam

juros : em rigor toda importância economizada em períodos ou

prazos successivos deve ser calculada com o respectivo juro cor-

rente. E para mostrar que no nosso caso não é arbitraria a con-

tagem de juros, basta lembrar que o Estado pode applicar as

economias annuaes a que nos vimos referindo na compra de

títulos internos de 5 °j
g .



Os juros desses títulos resgatados representariam o lucro

do empreg-o dado ao dinheiro. E si se empregasse a impor-

tância desses juros em compra de novos títulos, teríamos uma
verdadeira collocação do dinheiro a juros compostos.

E' curioso assignalar o resultado a que chegaríamos.

Temos 4 annos de uma economia média annual de

1.1Q7:210$000 e depois, tomando como referencia o anno de

1915 em que deve começar a amortização do novo empréstimo,

achamos no calculo precedente uma economia annual de

532:21S$000 correspondente a 14 annos, 266:109$000 corres-

pondendo a 34 annos e 53:221$QQ0 a 19 annos. Desprezemos a

quantia maior em dinheiro e tomemos apenas os prazos, som-

mando-lhes os 4 annos contados de 1? de janeiro de 1911 a 31

de dezembro de 1914, isto é, para simplificar, calculemos apenas

como si a economia annual fosse de 851:550$ desde já. Acha-

mos este resultado :

S32:218$000 a juros simples de 5°/ ao

anno em 18 annos 13.890:8895800

266:109$000 a juros simples de 5°/ em
38 annos 19 . 718:676$900

53:221$000 idem em 23 annos • 1.927:930$725

Total 35.537:497$42S

A juros compostos, os algarismos respectivos seriam para

a primeira quantia 15.721:189$582, para a segunda

30.095:603$375 e para a terceira 2.315:219$S81 ou, ao todo,

48.132:0125838.

Creio que este simples calcula arithmetico dá bem a im-

pressão das consequências futuras de uma combinação finan-

ceira como a que acaba de ser feita pelo Governo.

As consequências immediatas são, entretanto, bem apre-

ciáveis:

a) reduz-se a despeza com o serviço da divida

externa;

b) extingue-se a divida da Prefeitura da Ca-

pital, cuja importância passará a figurar

no activo da conta patrimonial do Estado

para que o municipio o indemnize lentamen-



te, desafogando-se assim a situação orça-

mentaria da Prefeitura e desapparecendo o

precedente único de municípios contracta-

rem empréstimos esternos;

c) obtem-se fartos recursos para melhorar as

estações de aguas de Minas, cujas Prefeitu-

ras ficarão devendo ao Estado as importân-

cias emprestadas nos termos da lei vigente,

levados também á conta patrimonial no

activo os adeantamentos que lhes forem

feitos.

E diminuídas como ficam as nossas responsabilidades no

exterior ou os pagamentos em ouro, nem mesmo deante da hy-

pothese absurda de uma baixa cambial, a operação poderia ser

criticada.

Dir-se-á, talvez, encarando as coisas sob um ponto de vis-

ta estreito, que se augmentou a divida do Estado sobrecarre-

gando as gerações futuras etc. E' a objecção clássica contra

operações desta natureza. Notemos que a economia annual,

si fosse apenas de 500.000 francos, nos daria, a juros compos-

tos, no fim deSO annos, 100 milhões de francos; e ao fim de 38

annos (quantos faltavam para a extincção do ultimo emprésti-

mo externo de Minas) 56 milhões e meio. Parece que é uma

compensação sufficiente para o augmento do valor nominal da

divida externa.

Expostas assim as vantagens obtidas com a recente ope-

ração sob o ponto de vista da economia ou orçamentário,

vejamos como pôde ser ella comparada com os anteriores em-

préstimos feitos pelo Estado e sob o ponto de vista geral 'do

nosso credito no exterior.

A primeira vez que Minas se dirigiu ao extrangeiro para

obter recursos extraordinários destinados á grandiosa obra da

Capital e a auxiliar o desenvolvimento de nossa viação férrea,

foi em 1896.

O momento era inteiramente desfavorável. A situação

politica do Brasil, incerta e agitada, não inspirava evidente-

mente a necessária confiança dos capitalistas europeus. Deve-
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se francamente assignalar tudo isso para mostrar quanto temos

progredido em credito.

Assim, pois, como se lê nos relatórios dos Secretários

das Finanças de 1897 e 1899 e nas mensagens presidenciaes

daquella época, as negociações tiveram sorte varia e andamen-

to demorado.

Assignado o contracto com o Banco de Paris e Paizes-

Baixos em 16 de junho de 1896, só em principios de 1897

foi feito o lançamento em praça.

O resultado obtido com a collocação dos 130.000 titulos

de SOO francos cada um em differentes épocas, conforme iam

permittindo as condições do mercado, foi de 40.349.972, 13 fran-

cos que produziram em moeda dopaiz 37.515:019$227.

O juro era, como já vimos, de 5 "/„ ao anno e o prazo de
amortização de 30 annos.

O primeiro pagamento de amortização relativo a 1898 foi

feito em 1899 e correspondeu a 1.956 titulos.

Até 31 de dezembro de 1909 o serviço desse empréstimo

nos havia custado 53.37-3.027,75 francos e havia naquella data

em circulação 98.856 titulos no valor de 49.428.000 francos.

Na ordem cbronologica vem logo depois o empréstimo do

municipio de Bello Horizonte, feito em 1905, a juros de 6
"f (i

ao anno, amortização em 23 annos contados de 1910. Con-

tractado ao typo de 80; mas a commissão paga e diversas

pequenas despezas reduziram o liquido recebido a £. 172.355 ou

76,6 "/„ do valor nominal de £. 225.000, como se lê em relató-

rio do Prefeito da Capital.

Não foi ainda uma operação brilhante, nem o podia ser.

O momento, si bem que muito melhor que em 1897, não era

ainda comparável aos que vieram depois. Tratava-se de quan-

tia pequena e de um titulo municipal ; apesar de garantido

pelo Estado, era sempre um titulo municipal : e dahi a exi-

gência do juro elevado de 6 °/„ ao anno.

Motivo este de sobra para se evitar sempre que qualquer

municipio do Estado procure no extrangeiro levantar em-

préstimos.

Chegamos assim ao empréstimo de l'>07, do valor nomi-

nal de 25 milhões de francos, contrahido com a. casa J. I<oste



a juros annuaes de 5 "/„ e amortizável em 35 annos contados

de 1913.

Apesar de ser de quantia relativamente pequena e de te-

rem as negociações por motivos muito ponderosos demorado

algum tempo (contracto provisório assignado em 19 de junho

e contracto definitivo em 19 de setembro de 1907) o emprésti-

mo foi feito em boas condições e era até agora a melhor

operação de credito realizada pelo Estado. Como se vê a pags.

117 do meu relatório do anno passado, foi elle obtido ao typo

de 84. Tendo produzido um liquido de 21. 0S3. 330 francos,

foram- levadas k sua conta diversas despezas no exterior

sommando 62.651 francos e despezas internas na importância

de 17:961$800 ou sejam 28.500 francos ao cambio da épocha,

restando assim 20.992.279 francos, quer dizer uma insignifi-

cante fracção a menos de 84 líquidos do valor nominal.

Vê-se, pois, que foi a mais vantajosa operação realizada

pelo Estado até o recente empréstimo de conversão.

As condições geraes do Brasil e as do Estado de Minas

eram felizmente muito mais favoráveis do que por occasião

dos empréstimos anteriores, e os hábeis negociadores de 1907

souberam devidamente aproveital-as.

Começara o nosso resurgimento económico nacional; desde

o quatriennio Campos Salles e remodelação das finanças fede-

raes, depois o saneamento do Rio, as grandes obras de melho-

ramento, a estabilização do cambio— todo esse conjuncto de

circumstancias felizes nos creou no exterior o magnifico cre-

dito de que hoje gosamos.

Junte-se a isso o bello e justo renome que Minas sempre

teve no extrangeiro pelo seu passado e tradições de inque-

brantável honradez, pela correcção e patriotismo de todos os

seus homens de governo—e ver-se-á que agora era fácil obter

o que antes nunca se pudera tentar: a unificação da nossa

divida externa e sua conversão a um typo de juro menor do

que a taxa usual de 5 "/ .

As condições do emprestimo-conversão, foram como já

vimos, juros de 4,5 °/ , amortização em 58 annos a começar

de 1915, typo liquido de 83.

Approximemos estas condições das dos outros emprés-

timos.
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Este quadro é de simples approximação ; não é ainda

elemento comparativo.

% Não se podem comparar coisas diversas. A vista menos

habituada a algarismos nota desde logo que a condição essen-

cial de todo empréstimo— o juro-varia nas diversas operações.

E desde que o juro varia, tudo mais se altera proporcional-'

mente.

E a respeito devo notar a confusão enorme que reina

nos commentarios feitos a todo assumpto como este :

a) tenho visto compararem-se entre si empréstimos de

juros differentes, o que já é absurdo
;

b) tenho visto inculcar-se a superioridade de negócios em
que o dinheiro é dado com garantias especiaes e até com
garantias reaes (no sentido jurídico desta palavra) sobre ne-

gócios em que entra o simples credito chamado pessoal :

—

outro absurdo
;

c) já se chegou a querer discutir empréstimos feitos a com»

panhias de estradas de ferro e empresas de navegação, quer

dizer dinheiro para uso industrial, comparativamente com a

simples collocaçâo de títulos de divida publica, o que é risível
;

d) e finalmente ha quem confunda e compare o produeto

liquido das operações com o preço da emissão ou subscripção

publica, o que talvez seja má fé, porque não pode ser igno-

rância.

Mas eu dizia que basta variar o juro, para que todas as

demais condições sejam alteradas proporcionalmente, menos
o prazo que é uma condição especial.

O typo mathematico de um empréstimo funda-se na equi»

valência dos juros. Esta simples proporção

S : 100 % ; 1 : 20

leva ã estas outras

5 ; 100 :: 4 t 80

5 : 100 :; 4,5 : 90

5 : 100 r. 6 : 120

3?ox outras palavras: o par de um empréstimo de S •/„ ê

100, o par de Um empréstimo de 6 */. é 120, de 4,5 °/ é 90 e de
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Ou ainda exprimindo-me de outra forma : a reducção

de um ponto no juro vale a reducção de 20 pontos no que

se convencionou chamar typo do empréstimo, a reducçã* de

meio ponto no juro eg-uala 10 pontos no typo, como a

elevação do juro deve elevar o typo.

Transformemos, pois, o nosso quadro de accordo com

esta verdade sabida e conhecida.

Comecemos pela taxa mais alta da tabeliã anterior..

Ao juro de 6 °/„ a equivalência dos empréstimos compara-

dos é esta :

A <» por cento

Empréstimos Typo liquido Juros Equivalência
a 6 "

„

Ordem pelas
vantagens
obtidas

1910 83

84

62

76,6

4,5 7o

5 u
,'o

5 °/o

6 %

113

104

82 ,

76,6

1" logar.

2." logar.

3." logar.

4.° logar.1905

A 5 por cento

Empréstimos Typo Juros Equivalência
a 5 •/,

Ordem pelas
vantagens
obtidas

190?

1905

83

8-1

62

76,6

4, 5 %
5 7o

5o%

6 7o

»3

84:

62

56,6

1." logar.

2.° logar.

3.» logar.

4.° logar.

1-
1 'j^JjA
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A 4 c meio por cento

Empréstimos Typo Juros Equivalência
a 4,5%

Ordem pelas
vantagens
obtidas

1907

18*7.. i

83

84

62

76,6

4 t 0/M ° /O

5 %
5 %
6 %

83

74

52

46,6

l.» logar.

2.° logar.

1905 :.'.. 4.° logar.

Estas três comparações dão bem clara idéa da impor-

tância do juro numa operação de credito.

Mas essa importância mais ainda sobresae, no ponto de

vista pratico, calculando-se o juro effectivo ou real, que é a

taxa contractada—mas referida ao liquido do empréstimo.

Quando o Estado emitte uma apólice de S°/ , valor nomi-

nal de um conto de réis, e recebe pelo titulo apenas 800$000,

faz um empréstimo de 5 °/ ao typo liquido de SÒ.

(Entre parenthesis : as únicas apólices emittidas pelo

Governo actual para uma transacção de grandes vantagens

para o Estado foram recebidas a 85. Também o Governo

de 1906 emittiu algumas a 85, mas a grande emissão de

7.308 apólices para compra da Muzambinho foi a 84).

Mas, si o juro é de 5 n

/
sobre um conto de réis, temos

50$000 por anno ; e, si o Estado recebeu só 800S000, paga

50$000 de juros sobre 800$000, quer dizer paga um juro

effectivo de 6,25 °/ . (Formula i=jX100

K. F. - 2
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Empréstimos Typo Juro nominal Juro real

Apólices a

Idem a 840

Idem a 850

1897

1905

1907

i»iO

84

85

62

76,6

84

83

5°/

5%
5%
5 7,

6%
5%
*,5

6,25

5,95

5,88

8,064

7,832

5,95

5,4»

Parece que se costuma commentar também entre nós,

por desconhecimento do que sejam operações de bolsa, a

differença que deixam os empréstimos entre o liquido rece-

bido e o preço da emissão publica.

Sem attentar em que ahi ficam comprehendidas todas as

despegas : sello da emissão (em França, 2 %) commissoes aos

banqueiros subscriptores, despezas de publicidade e impressão

de títulos, commissoes aos revendedores dos titulos, etc, etc,

procura-se simplesmente impressionar os ingénuos com a

enormidade da porcentagem ou differença.

Entretanto o preço por que um titulo é collocado ou rece-

bido em praça representa primeiro e acima de tudo
r

a attra-

cção que o mesmo titulo exerce sobre o publico que subscreve,

e nesse caso o elemento que maior influencia tem ainda é o

juro— que dá a vantagem real da collocação do dinheiro,

desde que o emissor inspire confiança.

Está visto, pois, que — mantido inalterado o credito do
emissor, tanto maior margem de lucro deixa um titulo quanto
maior é o seu juro.
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Veja- se agora este pequeno quadro

Empréstimos Typo Juro Emissão publica Differença

1905 76,6

62

84

83

6%
5 7,

5 7,

4,5 •/,

97

78

97,5

94

20,4

1897 16

1907 ... 13,5

11

Creio que tudo isto mostra— bem á evidencia, que a nossa

ultima operação de credito, considerada sob todo e qualquer

ponto de vista, pela simples diminuição de 0,5 e 1,5 no juro

dos titulos nella incluídos, adquire um caracter de incontestável

superioridade.

Por isso é que orgams financeiros europeus que a com-

mentaram declaram que esse juro colloca o credito do nosso

Estado em primeiro log*ar depois da União, e que Minas era

o único Estado brasileiro que o podia pretender.

Por isso também é que na Europa, êmpregando-se expres-

sões financeiras muito mais precisas e exactas do que as nossas,

se diz : um empréstimo typo 4, ou typo 5, ou typo quatro e

meio, conforme o juro respectivo.

*

Só me festa agora dar as particularidades do recente em-
préstimo e suas negociações, pelo caracter todo especial dessa

operação.

Como já assigttaleí, tires foram os objectivos do emprés-

timo de conversão í

a) diminuir o juro dos titulos anteriores que era de S
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b) obter como saldo a importância necessária aos melho-

ramentos das estações de aguas do Estado
;

c) reduzir os nossos encargos no exterior.

Não se tratava, pois, de um simples empréstimo: Minas
não se apresentava no mercado monetário para pedir diuheiro.

queria principalmente trocar seus títulos anteriores por outros

de juro menor.

E havia para a unificação de nossa divida uma dificul-

dade toda especial: mais de um terço delia não era ainda con
vertivel.

Ainda outra: todos os títulos estavam cotados na bolsa

muitos pontos acima do par.

Ora, deante desta situação, é evidente :

a) que não convinha mutilar a operação financeira,

convertendo apenas a paite da divida que podia ser

chamada a resgate, porque assim não se faria a uni-

ficação e ficariam circulando títulos do Estado, ou
garantidos pelo Estado, com três typos de juros —
4,5 "/o os novos, S "/„ os antigos que não fossem tro-

cados e 6 "/„ os da Prefeitura da Capital
;

b) que ainda menos convinha e era certamente arrisca-

do levantar dinheiro a 4,5 °/„ e deixal-o em caixa

para comprar na praça os títulos não resgatáveis,

pois a especulação natural sobre elles podia leval-os

a um preço que absorvesse toda a margem de lucro

deixada pelo novo emprestimo-couversão, além da
duplicata de juros durante o tempo que durasse tal

compra.

Conseguiu-se resolver a difficuldade, graças ao credito

lisonjeiro de que sempre gosou Minas—o que era garantia
segura da acceitação dos novos títulos, e graças também ao
secular prestigio da casa bancaria Perier & Comp., tomadora
do empréstimo.

Os títulos inconvertiveis eram 50.000 do empréstimo
Loste no valor nominal de 25 milhões de francos, e 11.250
do empréstimo da Prefeitura de Bello Horizonte ao valor
nominal de £ 225.000 ou 5.625.000 francos.
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O valor real desses títulos na bolsa era, entretanto, bem

superior—dada a sua cotação muitos pontos acima do par.

Antes de tudo era preciso respeitar os direitos adquiri-

dos pelos portadores desses titulos que não podiam ser cha-

mados a resgate; aliás não se submetteriam elles a trocal-os

sem uma razoável compensação. De facto, para não prejudi-

car a renda individual , é indispensável dar ao portador do ti-

tulo de juro maior tantos titulos de juro menor (ou o equi-

valente em dinheiro) quantos sejam precisos para lhe garan-

tir o mesmo rendimento que tinha antes seu capital.

Ora, o empréstimo Loste representava, como já vimos,

50.000 titulos de 5 °/ que só podiam ser resgatados daqui

a 12 annos. A reducção do juro por titulo sendo de 2,5

francos por anno, temos um total de 125.000 francos.

Em 12 annos, á taxa de 5 °/
, os portadores de taes obri-

gações perderiam, pois, 1.988.875 francos.

O empréstimo da Prefeitura de Bello Horizonte, corres-

pondente a 5.625.000 francos ao juro de 6 °/ , era amortizável

em 23 annos por um fundo de resgate cumulativo assim

constituido

:

IV. do 4? ao 8? [anno.

2°/ » 8? » 18? »

3°/° » 18? » 26? »

O anno de resgate provável do titulo seria em 1928, ou

sejam IS annos. A perda annual por titulo (1, 5°/ de diffe-

rença no juro) é de 7,5 francos.

O coeficiente do juro do coupon correspondente a 18

annos é 30,90. A perda seria, portanto, para cada portador

30,90X7,5=231,75 francos e paraototal das 11.250 obri-

gações

11.250X231,75r=2.607. 187,50 francos.

Total para os dois empréstimos 4.596.062,50 francos.

O contracto assignado poz inteiramente a coberto os in-

teresses de Minas, quanto aos riscos da conversão.

Primeiro : ficou determinado nas clausulas XIV e XV o

preço máximo do resgate dos 159.938 titulos em circulação

ou 83.969.000 francos.
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E, como o empréstimo tomado firme pela casa Perier, ao

typo de 83 líquidos sem nenhuma outra despeza para o Esta-

do, produziu 99.600.000, ficou um saldo á disposição do go-

verno de 15.631.000 francos que dão os 9.378:600$000 a que

me referi na primeira parte desta exposição.

Segundo: o pagamento dos juros e amortização dos títu-

los antigos desde a data do contracto (clausula I) e principal-

mente em referencia aos títulos não convertíveis que não

fossem apresentados á troca offerecida (clausula XV ultima

parte) ficou a cargo exclusivo dos banqueiros.

Consequências :

A) O Estado não assumiu nenhum risco da compra de

títulos em praça;

B) Entrou a gosar immediatamente das vantagens de

uma operação de effeitos lentos pela sua própria natu-

reza;

C) Economizou logo no pagamento dos diversos coupons
dos títulos antigos relativamente a este anno 108.735

francos e de 1? de janeiro futuro em deante as impor-

tâncias demonstradas na primeira parte da minha ey-

posição;

D) Feita a 15 dejunho passado a subscripção publicado
novo empréstimo, foi este coberto muitas vezes, só po-

dendo os pedidos maiores de doze títulos ser attendidos

na proporção de quatro por cento e vindo a troco mui-
tos títulos dos inconvertiveis

.

Assim até 31 de dezembro futuro estarão resgatados todos
os títulos do antigo empréstimo Pays-Bas, respeitados os pra-

zos de aviso prévio nos termos do contracto de 1897, e

certamente terão vindo a troco quasi todos os antigos títulos

inconvertiveis

.

Uma ultima observação. Eis a contraprova das vanta-
gens obtidas :

Das numerosas propostas apresentadas ao Governo, a

maior parte se limitava a offòrcccr simplesmente o dinheiro a

5 °/ . A mais vantajosa de todas dava o typo de 90,5.



Estavam, pois, fora do plano adoptado que era realizar a

operação mixtade empréstimo e conversão, e com todas as ga-

rantias de êxito e de vantagens—como afinal foi feita.

Das poucas que se amoldavam mais ou menos ao plano

que tracei e V. Exa. approvou, a melhor era a de uma grande

casa ingleza, com sede em Londres, que propunha o seguinte:

Emittir £. 5.000.000, reservando 2.400.000 para resgate

do empréstimo de 1897, 275.000 para resgate do empréstimo

da Prefeitura e 1.100.000 para reembolsar em 1922 o emprés-

timo Loste. O juro dos novos titulos seria de 4,5 °/„ e o

prazo de amortização longo. Mas vê-se que o custo da con-

versão seria muito mais elevado, além de reduzir-se o typo

liquido do empréstimo e augmentar-se o valor nominal da

nova divida

.

Para se obter o mesmo resultado da operação feita com a

proposta de 90,5 a juro de 5 °/ , seria preciso fazer uma emissão

de 110 milhões de francos. Porém só o serviço de juros nos

custaria 5 milhões e meio ou mais 100.000 francos annuaes

do que vamos pagar

.

Eis mais um argumento contra a theoria do juro alto

para obter typos impressionadores.

No contracto e nos titulos emittidos ficou expressa-

mente reservado ao Estado o direito de resgatal-os a qualquer

tempo.

A clausula de não conversão dentro de um certo prazo

é uma clausula commum a todos os contractos de empréstimo.

Ainda recentemente, para não citar sinão um exemplo, o

grande empréstimo japonez de 450 milhões de francos emit-

tido em Paris ha pouco mais de ummezpela casa Rothschild,

foi contractado com a condição de não ser convertido dentro

de 10 annos.

Quer isto dizer que a inserção de tal clausula nos nossos

empréstimos anteriores nãc foi uma condição de inferioridade;

mas a inclusão da clausula contraria no ultimo contracto foi

decerto uma grande vantagem. E não é presumir demais

attribuir esta e as outras vantagens á negociação directa que

V. Exc. me determinou fosse fazer na Europa.
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Em resumo, exmo. sr. Presidente, sem fazer menos do

que os que mais tenham feito por nosso Estado e procuran-

do—com uma nitida visão do futuro desembaraçar o caminho

que Minas deve trilhar, o Governo de V. Exc. realizou a me-

lhor operação de credito que no momento se podia pretender.

Para mim— a satisfação de ter sabido cumprir as ordens

e as instrucções de V. Exc.

Publicada esta introducção do meu relatório, onde vem
exposta em todos os seus pormenores a recente operação finan-

ceira realizada pelo Governo para unificação e conversão da

nossa divida externa, a critica que se antecipara a condemnar

o trabalho feito—mudou de rumo : abandonou as increpações

antigas e passou a considerar o negocio apenas em relação ao

futuro, pintando-o com as mais negras cores e phantasian-

âo prejuízos de dezenas de milhares de contos.

Nas publicações feitas com tal propósito ha erros de apre-

ciação e de calculo.

«Os que impugnam uma operação como esta,

dizia ha pouco tempo o Jornal do Commercio, do

Rio, a propósito da conversão, da divida federal,

«limitam-se simplesmente a multiplicar as an-

nuidades maiores que até agora tínhamos de

«pagar e comparar a somma DEW.AS com a das

«ANNUIDADES MENORES MAS MUITO MAIS PRO-

«i,ongadas, segundo os novos arranjos.

«Ora, este processo é errado, a

«verdadeira confrontação não podendo deixar de

«LEVAR EM CONTA A VANTAGEM QUE TEM O GO-

VERNO NESTE UETIMO CASO DE RETER EM SUA
«mão para todo o seiupre as sommas impor-

tantes que economiza nos primeiros annos.»
Isto quer dizer que as economias feitas representam no

fim do prazo da divida antiga um capitai, que, continuando a

render juros, dá quasi sempre para fazer face ou muito apro-

ximadamente compensar o novo encargo representado pela

prorogação do prazo para pagamento.
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Aqui está em poucas palavras toda a theoria da conver-

são de dividas.

Os exemplos illustram e tornam facilmente comprehen-

sivel a doutrina.

A) Do empréstimo Pays Bas havia em circulação

49.428.000 francos que venciam juros de 5 °/ annuaes e de-

viam ser pagos em 19annos, contando-se oexercicio corrente.

O capital nominal que no emprestimo-conversão cor-

responde ao resgate deste, ou, por outra, a quantia que a 83

liquidos dá o valor dos titulos antigos é de 59.551.000 francos

em números redondos.

Ora nós pagávamos, como já foi explicado, uma annuidade

de 4.228.343 francos para extinguir aquelle empréstimo nos 19

annos restantes.

Sobre a parte a elle correspondente no novo empréstimo

pagamos os juros de 4,5 °/ e amortização em 58 annos, ou

uma annuidade constante de 2.906.000 francos.

Seria pueril (a phrase é ainda do Jornal do Commercio)

multiplicar simplesmente a primeira annuidade por 19 e achan-

do 80.338.517 francos, dizer que a nova operação sae mais

cara ou dá um prejuízo de tantos mil contos, porque a an-

nuidade menor em numero de annos maior dá uma quantia su-

perior áquella.

Importaria esse modo de calcular não fazer conta do va-

lor da differença entre as duas annuidades, ou o que o Gover-

no economiza nos primeiros 19 annos do novo prazo, a juro

composto de 5 °/ .

A differença entre as duas annuidades acima é de . . .

.

1.322.343 francos por anno. Em 19 annos teríamos sem ju-

ros 25.124.517 francos e, com o juro de 5°/ (que é o valor do

dinheiro para o Governo) 42.402.189 francos.

Portanto, daqui a 19 annos, quando devia estar extincto o

empréstimo de 1897, o Governo terá economizado em relação a

elle, graças á operação feita, uma quantia egual a 42.402.189

francos. Esse será o capital de que disporá o Governo para

dahi em deante fazer face ao pagamento dos juros e amortiza-

ção . da parte do novo empréstimo que corresponde ao em-

préstimo extincto.



— 26 —
Suppondo que essas diversas quantias economizadas anno

a anno fossem applicadas, por exemplo, á compra de apqlices

a 850$, pela cotação media da praça, teriamos aofim|dos 19 an-

nos resgatado quasi 30.000 apólices ou cerca de dois terços da

nossa divida interna.

Só os juros dessas apólices equivaleriam a 2.500.000 fran-

cos ou quasi a prestação que se tem de continuar pagando.

B) Fazendo os mesmos cálculos para o empréstimo de

1907 temos este resultado :

Capital antigo 25.000.000 francos. Annuidade constante

1.526.792 francos.

Capital nominal que no novo empréstimo corresponde ao

antigo 30.120.000 francos. Annuidade precisa para o novo

praso 1.467.824. Differença por anno 56.968 francos.

A juros em 38 annos 6.442.797 francos, com os quaes

se podem resgatar mais de 4.500 apólices.

C) Para o empréstimo da Prefeitura :

Capital antigo 5.625.000 francos; annuidade respectiva

457.191 francos.

Capital nominal correspondente no novo empréstimo

6.777.000 em números redondos. Annuidade nas condições

novas, 330.710 francos.

Differença por anno 126.481 francos. A juros em 24

annos 5.910.090 francos, ou o resgate possível ainda de quatro

mil cento e tantas apólices.

D) Mas a nova operação que se combate não foi, como
já mostrei,

nem uma conversão simples, nem um sim-

ples empréstimo; foi uma operação MixTA.

Produziu um saldo em dinheiro de 15.600.000 francos em
números redondos.

Supponhamos que se não tivesse feito o empréstimo nas-

condições conhecidas. O Governo se limitaria então a obter

pura e simplesmente a quantia acima. Paria um empréstimo,
digamos, a 5 % de juros, typo de 90 líquidos e seria de certo

universalmente applaudido, ou ao menos não seria alvejado

com a coima de criminoso, porque parece que não se usa
combater pela forma actual os empréstimos simples.



— 27 —

Par a obter aquella importância a 90 liquidos, a emissão

teria de ser do valor nominal de 17.400.000 francos approxi-

madamente

.

Com um prazo de 40 annos (para manter todas as condi-

ções do ultimo empréstimo mineiro, melhorando o typo...)

esse novo encargo nos custaria 1.014.039 francos por anno.

Ora desde que obtivemos o mesmo resultado como conse-

quência do empréstimo conversão, não fazemos esse paga-

mento de mais de um milhão de francos por anno.

Logo tal importância representa uma economia effectiva

desde já em virtude da operação combatida.

Em 40 annos teremos, apenas sommando, sem juros,

40.561.560 francos. A juros de 5°/ no mesmo prazo teremos

128.620.466 francos.

Chegados aqui podemos fazer pequenas comparações para

acompanhar os pressurosos defensores das gerações futuras.

Em 1928

Cessa a prestação relativa ao empréstimo de 1897. Mas,

como continuamos a pagar uma annuidade fixa de 5.856.000

francos em números redondos, nesta estará incluida, como
ficou demonstrado em A, uma parte de 2.906.000 francos

correspondente ao empréstimo extincto.

Mas em 1928 haverá este capital accumulado :

I) Demonstrado em A 42.402.189 francos

II) Parte—mesmo sem juros, da eco-

nomia demonstrada em I> 18.000.000 »

60.402.189

G juro corrente de 5 °/ sobre esse capital nos dá mais de

3 milhões de francos, ou em excesso para cobrir a differença

de 2.906.000 francos.

Em 1933
O encarg-o produzido pelo novo empréstimo incluirá mais

a annuidade demonstrada em C e relativa ao empréstimo da

Prefeitura que então deveria desapparecer.
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Mas, em compensação o capital accumulado será este.

I) Demonstrado em A 42 . 402 . 189

II) » » C 5.910.090

III) Parte (sem juros ainda) do demonstrado

emD 24.000.000

72.312.279

5% sobre esta importância dão mais de 3 . 600 . 000 fran-

cos, quando a differença imputável ao novo empréstimo será

apenas de 3.236.710 francos.

Em 1948

Estaria extincta toda nossa divida actual.

E continuamos a pagar durante mais 24 annos a presta-

ção de 5.856.000 francos annuaes. Esta perspectiva enche

de um sacro horror os procuradores officiosos das gerafões

futuras.

Mas em 1948 teremos este capital accumulado :

I) Demonstrado em A 42 . 402 . 189 frs.

II) » » B 6.442.797 »

III) » » C 5.910.090 »

IV) » » I> ( parte relativa ao

período de 38 annos) 114 . 682 . 000 »

Só os juros desta ultima parcella bastariam quasi para

fazer face á prestação.

Outra ponderação, também importante e mais fácil de

ser apprehendida geralmente: Em 1948, data em que Minas

nada estaria devendo (com a condição de que desorganizasse

os seus serviços para poder fazer face á despeza e também de

não contrahir novas dividas . . . )
quanto restará do novo em-

préstimo, ou qual será então a divida mineira ?

Um calculo muito simples mostra que naquella data o

capital da nossa divida será inferior a 50 milhões de francos,

ou menos de 30 mil contos.

Ora já ficou demonstrado que só as differenças que se

deixam de pagar dentro dos períodos dos três empréstimos
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actuaes dão para o resgate de mais de 38 mil apólices da
DIVIDA INTERNA.

Isto já será uma compensação sumciente. . . si as gera-

ções futuras souberem, como de certo saberão,—tirar as mais

simples consequências do que fazem as gerações de boje.

E' desta maneira sincera e leal que se devem calcularas

consequências de uma operação como a que acaba de reali-

zar o Governo de V. Exc. Não me extendi tanto na primeira

exposição relativa ao empréstimo, porque nunca fora de espe-

rar que este fosse tão mal comprehendido

.

Para mostrar a que absurdos e despauteiros pôde condu-

zir a critica, como tem sido feita ao acto do governo actual,

vejamos estes dois casos do passado.

O preclaro e saudoso mineiro dr. Affonso Penna nego-

ciou para o
|

governo de Minas em 1897, o empréstimo já

descripto. Esse empréstimo produziu pouco mais de 40 mi-

lhões de francos. Como tinhamos já pago até 31 de dezembro

passado quantia superior a 53 milhões de francos e restavam

ainda 19 prestações ou mais de 80 milhões de francos, si

houvesse um mineiro que comparasse esses algarismos e

fallasse em prejuízo, todos nós nos ririamos compassivamente

desse phantasista.

João Pinheiro— cujo nome, bem como o de Affonso

Penna não se pôde repetir sem soffrer de novo e intensa-

mente a dor dessas duas perdas—João Pinheiro também fez

em 1907 um empréstimo que rendeu quasi 21 milhões de

francos e pelo qual se obrigou a pagar em amortizações e

juros approximadamente 60 milhões de francos.

Ha poucos dias o governo de S. Paulo emittiu 10.0.00

contos em apólices.

O quadro que acompanha o respectivo decreto {Diário

Official de 2 de julho) mostra que esses 10.000 contos serão

pagos no prazo estipulado com uma importância superior a 30

mil contos.

Na pagina 122 do meu relatório do anno passado ha um
quadro que mostra terem sido despendidos até o fim de 1908

com juros e amortização da divida interna mineira mais de
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42.000 contos, quando é sabido que o valor nominal dessa

mesma divida pouco excede de 46 mil contos.

Tudo isto estará errado ? Não ! certamente . Toda di-

vida— e mais notadamente a divida publica— é funcção da

taxa de juro e do prazo.

O que decerto está errado é a lógica que se quer ap-

plicar ao Governo actual . .

.

Não só a lógica . Também os algarismos.

Fizeram-se quadros, o que não é condemnavel ; mas ali-

nharam-se nelles algarismos incompletos

.

De um lado o producto das prestações do novo emprés-

timo em 62 annos ; de outro apenas as prestações dos actuaes.

Si com estas se tivessem sommado as quantias menciona-

das em A, B, C e D, chegar-se-ia a uma pequenina differen-

ça que talvez não valesse a pena chocalhar deante da opinião

publica, porque decerto não a impressionaria...

Si o erro foi de um mathematico, é imperdoável ; si o, es-

quecimento foi de um jornalista, deve ser recebido com be-

nevolência.

Note V. Exc. que se tém feito todos esses cálculos base-

ando-os nesta supposição algo ingénua : que em 1948 estaria

extincta a divida actual mineira.

Seria isso possivel? A primeira parte da minha exposi-

ção mostra bem claramente que a perspectiva orçamentaria

do Estado levaria dentro em pouco tempo qualquer gover-

no a uma das pontas deste dilemma

:

— ou desorganizar serviços e abandonar um
programma de fomento económico que nos pro-

mette os melhores resultados para breves dias e

cujos fructos são já apreciáveis;

--- ou continuar a custear taes serviços e pla-

nos com recursos extraordinários que seriam sem-

pre pedidos ao credito.

Não havia outra solução, pois Minguem ousará affirmar

que a nossa renda ordinária dê para custear iniciativas e

gastos de preparo de uma melhor situação económica ,

Seria um crime abandonar o prcgrairína traçado.por João

pinheiro em VjQ 6. V. Eac. e stu antecessor, longe de £tn-
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sarem nisso, têm porfiado com toda a nobreza d' alma e toda

sinceridade decoração emrealizal-o da maneira mais completa.

E' o dever: está sendo cumprido.

E^está sendo cumprido sem os ónus e encargos que ad-

viriam de simples operações de credito, parcelladas e timi-

das . A combinação financeira realizada trouxe folga e deu

economias.

* *

Mais tarde, daqui a 20 ou 30-annos, quando as rendas de

Minas tiverem tido a sua expansão natural, graças ao traba-

lho de boje; quando essas prestações de menos de seis mi-

lhões de francos representarem uma porcentagem mínima so-

bre o producto dos impostos e da riqueza; quando as ge-

rações futuras puderem balancear encargos e benefícios; en-

tão essas gerações futuras que serão mais ricas, e portanto

mais felizes e assim talvez mais justas ou menos apaixona-

das, applaudirão de certo a obra dos modestos trabalhadores

de hoje, como nós hoje abençoamos o esforço daquelles que

nos antecederam.

Os destinos humanos formam uma cadeia de elos indisso-

lúveis.

Considerar uma época isolada é esquecer a historia

ou ser fundamente egoista.

Hoje, o esforço com a confiança no porvir e nos destinos

sagrados de Minas.

Amanhã, quando a terra trabalhada desabrochar em mes-

ses opimas, quando chegar o dia radioso da bonança, cujas

horas serão de paz e talvez de justiça, os que cumpriram o

seu dever-—comoV. Exc-—e os que modesta e apagadamente

o auxiliaram como eu, terão o seu momento compensador.

Situação financeira

Ho ineu relatório db atino passado
;
estudando a receita dê

Minas no período republicano, assignalei que ella tivera um
;movimento francamente ascendente de 1890 a 1898, sendo £sse
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o período dos saldos. Em 1898, porém, começou o declínio

das rendas, não sendo mais as previsões orçamentarias attin-

gidas pela arrecadação.

O quinquennio de 1890—1894 deu uma média de arreca-

dação annual de 13. 402:2008000 cm números redondos ; no

quinquennio 1895—1899 a média sobe a 19.541:3008000; no

terceiro quinquennio 1900—1904 baixa a 1(>.333:5498000.

A arrecadação do anno passado foi de 19.782:8558800.

Excedeu, pois, a média mais alta do periodo mais favorável:

eis ahi um sytnptoma animador. Considerado o ultimo quin-

qnennio 1905—1909, a média da arrecadação annual foi de

17.516:0008000, ou seja um augmento de cerca de 1.200 contos

sobre a média do quinquennio anterior.

Mas ainda em 1909 a previsão orçamentaria não foi attingi-

da. Orçada em 22.066:8658000, a receita propriamente orça-

mentaria foi de 19.782:8558803 ou menos 2.284:0098197 do

que a calculada.

Sommada a receita extra-orçamentaria que foi escriptu-

rada sob a rubrica — «Receitas diversas» ," vê-se que os recur-

sos normaes do exercicio montaram a 21.1S5:324$880, ou me-

nos 881:5408120 do que o previsto na lei n. 486, de 12 de se-

tembro de 1908.

Prova tudo isso que tem havido condemnavel optimismo

nos cálculos da receita estadoal.

A arrecadação a menos foi devida principalmente a :

a) imposto territorial 144:4068026

b) consumo de bebidas 82:1568485

c) industrias e profissões. 952:8578328

d) juros e amortização do emprésti-

mo á Camará Municipal de Além-
Parahyba 64:0798511

e) arrendamento da E . de Ferro Ba-

hia e Minas 40:0008000

A despeza puramente orçamentaria fora fixada em
22.046:9018344, elevando-se, entretanto, a 24.796:3948875 com
os créditos concedidos e abertos no exercicio para Os serviços

das duas Secretarias.
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A despega effectivamente realizada attingiu a

25.123:790$683, sendo pela Secretaria do Interior

11.041:693|980 e pela das Finanças— 14.082:096$703.

Deste total devem ser deduzidas as seguintes verbas:

—

618:8l7$906, despendidos com a introducção de gado de

raça e que dentro de pouco serão restituídos ao Estado
;

537:639$600, despendidos pela verba n. 27, § 2.°, do art.

4? da lei n. 486, de 1908, despega esta qne representa a acqui-

sição de próprios com que se elevou o valor ^o património do

Estado, não se dando, portanto, neste caso, mak de que uma
permuta de valores

;

790:630$000, para o serviço do empréstimo Loste, que foi

feito pela primeira vez no exercício e para o qual não foi con-

signado recurso no orçamento. — A despeza puramente orça-

mentaria do exercício reduzir-se-á a 23.176:703$177.

O total da despeza— ordinária e extraordinária — subiu a

27.355:953$207, ou um excesso de 2.559:S58$332 sobre os cré-

ditos do exercício — concedidos e abertos. Na importância

das despezas extra-orçamentarias, porém, figuram diversos dis-

pêndios para os quaes teve o executivo as necessárias auctori-

zaçces no § 4.° do art. 5? da lei n. 480, de 1908, e na lei n.

499, de 11 de setembro de 1909.

São estes :

a) a quantia de 896:144$114, de garantia de juros ás Es-

tradas de Ferro «Juiz de Fora a Piau» e «Sapucahy»
;

b) o adiantamento de 617:326$000 ás Prefeituras de Lam*
bary e Cambuquira, em virtude dos decs. ns. 2.546, 2.600

e 2.603, de 1909, quantia que deve ser em breve restituída

aos cofres do Estado
;

c) o adeantamento dé 115:650$379 á Prefeitura de Caxam-

bu, em virtude do dec. n. 2.251, de 8 de julho de 1908, para

complemento da« quantias entregues no referido anno.

Deduzida da importanoia total da despeza effectuada

(27.355:953$207) a importância, já demonstrada, de

1.947:0871506 e mais as duas ultimas acima ou 73«:979$379

ao todo 2.680:063$885— fica a despeza total do exercício, —
ordinária e extra-orçamentaria,— reduzida a 24.675:889$322.

R. F. — 3
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Essa despega 4 inferior em cerca de mil contos á despezajie

erercicío anterior feita pelos mesmos titulos.

Releva ainda ponderar que da execução do orçamento

do exercicio defivaram-se para a divida activa do Estado ele-

mentos que vão avolumar o património. Esses mesmos
adeantamentos, acima consignados, os que se fizeram ás Coo-

perativas Agricolas, como empréstimo, e bem assim a renda

não arrecadada e proveniente de impostos de lançamento» re-

presentam direitos creditórios do Tliesouro, vísto que de to-

dos existem responsáveis.

Em synthese : Examinando-se os recursos totaes do exer-

cicio verifica-se ter elle recebido do de 1910 o supprimcnto de

2.492:136$284, tendo supprido ao de 1908 com a quantia de

3.854:732$22Õ, do que resulta ter elie coberto encargos deste

ultimo na importância de 1.362;595$936.

Decorre mais, como operação do balanço do exercicio de

1909, em parcellas equivalentes na receita e despeza, o movi-
mento do credito agrícola, com a entrega á lavoura, por inter-

médio do Banco de Credito Real, na forma do dec. n. 2.302,
da considerável quantia de 7.000:000$000.

O saldo resultante do confronto entre a receita geral do
exercicio e a sua despeza total é de 11.648:888$3l7, que as-

sim se discrimina

:

Em Bancos no paiz.. 9.288:534$192
Em Bancos no extrangeiro 14:629$S55
Em poder de exactores 1.537:972$638
Diversos responsáveis 807:7S1$632

11.G4S:S8S$317.

A difíerença entre o saldo acima (11.648:888$3l7) e o
aceusado no encerramento do exercicio de 1908 (22.74S:l76$499)
é de 11.096:288$182, e assim se explica :

Differença entre a receita total

effectivamente arrecadada

(21.185:324$8S0) e a despeza
total realizada, na importância,

já demonstrada, de
,
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âf 4 355í953$2ci7, paia a' qlial

foi utilíéfSda uma parte do ai-

ludido saldo (22.745: 176$499).. 6.170:628$327

Differença do suppriniento feito

pelo exercício de 1908 ao de

1909 sobre o que este recebeu

do de 1910 1.362:59S$936

Irtíportancia das contas da Pre-

feitura da Capital, da Munici-

palidade de Juiz de Fora e do

credito das fianças em dinheiro,

cujo inovimenio pertencia ao

exercício de 1908 e foi, por

conseguinte, cancellada no de

1909, tendo sido levada á con-

ta patrimonial. 3 . 603:354$74l

11.136:5791004
Reduzittdo-se dessa importância

a de 40:29Ó$822
proveniente de recursos advindos

da divida fluctuante, ficará a

quantia de.... 11.096:288$182

que é exactamente a differença alludida.

Ó balanço do activo e passivo do Estado, que pela pri-

meira vez se levanta e de que adeante me occupo, completa

estes esclarecimentos.

O quadro seguinte é a synopse da despeza realizada. O
Governo não teve necessidade de usar da auctorização contida

no n. 2 do art. 5? da lei n. 486, de 12 de setembro de 1908,

que lhe facultou realizar operações de credito para cobrir o

deficit que se verificasse, caso a renda orçada não fosse sufi-

ciente paira as despezas ordinárias.
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Eis ahi em breve synthese a gestão financeira de 1909.

Os quadros em outro logar publicados dão os pormenores so-

bre a receita arrecadada e despeza feita.

Assignalei no meu relatório passado que de 1906 para

1907 houve um augmento de receita de 8 °/ mais ou menos
;

porém, de 1907 para 1908 houve um decréscimo de mais de

10 °/ — a que correspondeu um accrescimo de despeza supe-

rior a 21 °/o-

Felizmente o exercicio de 1909 accusa na receita uma
reacção favorável: de 18.642:766$800 em 1908 a arrecadação

de impostos subiu em 1909 a 19.782:SS5$800. ou mais

1.140:089$000.

O crescimento da receita foi, portanto, superior a 6 °j .

Os dados relativos ao primeiro trimestre de 1910 são tam-

bém favoráveis e parecem indicar que se accentúa a tendência

de melhoria nas rendas.

A receita ordinária e extraordinária já escripturada e re-

lativa ao período até 31 de março, dá um total de 4.489:603$

contra 3.467:454$218 em egual periodo do anno passado.

Nota-se que, apesar da diminuição da quantidade expor-

tada do nosso principal producto, as rendas este anno se vão

mantendo em pé de egualdade com as do anno anterior.

A despeza feita no primeiro trimestre de 1910 foi de

4.757:585$000.

Para o exercicio futuro o orçamento baseado na regra

legal, isto é, na média dos três últimos exercicios dá este

resultado :

Receita 20.583:185$000

Despeza 24.345:377$000

O deficit previsto de mais de 3.500 contos pôde ser evitado

com alguma reducção na despezaaser votada ou com a creação

de novas rendas.

O imposto de consumo creado pela lei n. 395, de 1904,

foi grandemente combatido e veiu a ser eliminado do nosso

orçamento, entrando em seu logar o de industrias e pro-

fissões.

Em virtude de algumas decisões judieiaes mal interpre-

tadas, começou a Secretaria das Finanças a receber em 1907
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e 1908 numerosas reclamações de restituição do imposto de

consumo pago em 1905. Muitas foram attendidas.

Logo que tomei posse do cargo, estudei o assumpto e

me oppuz decididamente a taes restituições e dirigi ao sr. dr.

Sub-Procurador Geral do Estado o memorandum transcripto

á pagina 146 do meu relatório ultimo, a respeito da defesa

dos direitos do fisco nas acções que fossem intentadas. Nesse

memorandum se lê :

«O imposto de consumo, creado pela

lein. 395, de 1904 art. 13, cuja cobrança

foi regulamentada pelos decs. ns. 1.768, de

1904, e 1.793, de 1905, era absolutamente

constitucional e legal.

Nem um jurisconsulto e nem um aresto

o contestam.

Ficou sim evidenciado pelos pareceres

dos competentes e pela jurisprudência da

nossa Relação que illegal era a cobrança

judiciai, do imposto pelo lançamento feito

unicamente pelas guias de estradas de ferro.

(Revista Forense, vol. VII, pags. 415 e se-

guintes).

Mais claramente : As guias de estrada

de ferro tinham os fins expressamente decla-

rados nas Instrucções de 14 de fevereiro de

1905, ns. 14, 15,19,20, etc, isto é, facul-

tar aos contribuintes o pagamento das ta-

xas nas estações do destino das mercadorias

e facilitar a fiscalização para a cobrança do

imposto.

Alguns exactores, entretanto, fundados
nos ns. 25 e 26 das referidas instrucções in-

tentaram executivo fiscal com base unica-
mente nas ditas guias e, por isso que em
taes executivos a fazenda era autora e a
ella incumbia provar sua intenção, os con-

tribuintes executados obtiveram ganho de
causa porque a exequente não provou a exis-
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tencia de divida liquida e certa, visto como
as gjíias provavam que a mercadoria havia

entrado no Estado, mas não que se houvesse

incorporado á riqueza do Estado
;

por ou-

tras palavras não ficara provado nem que o

importador a tivesse empregado em seu con-

sumo pessoal, nem que delia tivesse feito

commercio a retalho e nem que a tivesse

revendido a terceiro comprador.»

Essa
.
providencia decisiva que mostrou estar disposta a

nova administração a resistir em juizo, sustentando os direi-

tos do Estado, bastou para fazer cessar a sangria de reclama-

ções de restituição do imposto.

Pouco depois um accordam do Supremo Tribunal, além

do parecer do Procurador Geral da Republica, confirmava a

theoria que eu sustentara.

E recentemente o mesmo Egrégio Tribunal proferiu por

unanimidade de votos este accordam, cuja importância é escu-

sado accentuar :

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS

I. Cabe o recurso extraordinário, conforme o art. 59, § 1?,

letra /;), da Constituição Federal, desde que é despreza-

da a alleg-açâo de nullidade de decretos estadoaes, por

serem contrários á mesma Constituição ou a leis fe-

deraes.

II. O fiscal ambulante do Estado de Minas é competente para

promover, judicialmente, a cobrança da divida activa

do Estado.

III. Não é de importação o imposto creado, no Estado de

Minas Geraes, pelos decrs. ns. 1.767 e 1.768, de 21 e

26 de dezembro de 1904, visto que, antes do seu paga-

mento, pôde a mercadoria ser entregue e retirada pelo

importador.

N. 508.—Vistos, expostos e relatados os autos, entre

partes : Svlvio Monteiro & Irmãos e a Fazenda do Estado de

Minas, esta, recorrida, aquelles recorrentes :
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Considerando que nos embargos a fls. 10 allegou-se que

os decretos estadoaes ns. 1.767 e 1.768, de 21 e 26 de dezem-

bro de 1904 e as instrucções annexas ao dec. n. 1.793, de 14

de fevereiro de 1905, são contrários á Constituição Federal

e á lei n. 1.185, de 11 de julho de 1904 ; e a sentença recor-

rida desprezou os embargos :

Accordam preliminarmente, conhecer do recurso extraor-

dinário, de conformidade com o art. 50, § 1?, letra b, da Con-

stituição. E,

Considerando que não procede a arguida illegitimidade

do fiscal ambulante, visto que o decreto estadoai n. 1.415,

de 9 de outubro de 1900, art. 10 e a lei n. 393, de 19 de se-

tembro de 1904, art. 30, a que se refere a lei n. 422, de 29

de setembro de 1905, dão competência a esse funccionario

para promover a cobrança da divida activa, amigável ou

judicialmente
;

Considerando que os citados decretos estadoaes ns. 1.767

e 1 .768, de 21 e 26 de dezembro de 1904, aSsim como as

instrucções para a execução delles, expedidas pelo dec. n.

1.793, de 14 de fevereiro de 1905, não crearam um imposto

de importação
; pois que, si facultam o pagamento do im-

posto, antes ' de ser a mercadoria entregue ao importador,

não o exigem, podendo ser retirada, e o imposto cobrado,

posteriormente', pelas collectorias, á vista das notas de expedi-

ção, remettidas pelas estradas de ferro

:

Accordam negar provimento ao re«turso, confirmando,

como confirmam, a sentença recorrida
;
pagas as custas pelos

recorrentes.

Supremo Tribunal Federal, 23 de outubro de 1909.

—

Pindahiba de Mattos, presidente.—Ribeiro de Almeida, rela-

tor.—Manoel Murtinho.—Godofredo Cunha.—A. A. Cardoso

de Castro.—Canuto Saraiva.—G. Natal.— André Cavalcanti.

—Pedro Lessa.—M. Espinola.

Fuf presente, Cfíveira Ribeiro.»

O imposto de consumo rendeu em 1902 2.100 contos,

em 1903 1.861 contos, em 1904 1.804 contose em 1905 1.515

contos.
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Sendo hoje reconhecido como perfeitamente legal, pôde

voltar a reforçar a receita do Estado si o poder legislativo não

preferir, como acho justo e legitimo, reduzir as despezas.

Mesmo supprimido o imposto estadoal de industrias e pro-

fissões para se restabelecer o de consumo, póde-se avaliar

em cerca de mil contos annuaes o accrescimo de receita.
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Balanço da receita e despeza do Estado

Receita

Renda do Estado :

Ordinária
Extraordinária.

Renda extra-orçamentaria.

Divida fluetuante :

Cofre de orphàos
,

Bens de Ausentes
Empréstimos económicos.

Movimento de fundos

Supprimento recebido do exercício de
1910

Saques a cumprir
Saques e remessas

Credito agrícola

Conta corrente do Banco de Credito
Real de Minas Geraes

A transportar.

15. 496:791 *81n

4.286:063$993

227:862*151
9:337$525

1.434:053$

2.492:136*284
7.395:229*532
3.867:648|l72

19.782:855*893

1.402:469*07

1.671:253$128

> %$&>

13.655;013$988

7.000:000*000

43.511:591$99tí
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de Minas Geraes no exercício de 1909

Secretarias de Estado :

Interior :

Despe?a orçamentaria
Despeza extraorçanientaria.

Finanças

Despeza orçamentaria
Despeza extraorçamentaria

.

Divida fiuctuante

Cofre de orphãos. ........

Bens de ausentes
Empréstimos económicos.

Movimento de fundos :

Supprimento feito ao exercício de 190S.

Saques a cumprir :

Cumpridos : 6. 897:093$055

A cumprir 398:13t;$477

Saques e remessas :

;os

A pagar.

A transportar.

3.717;063feí;u

150:584*612

319:379$756
2:370$225

1.309:212$325

3.854:732)1220

7.295:229$532

3.867:648$172

11.041:6

300:617$582

14.082:096$7U3

1.931:54 '

1 .630:9

15. 017:

44.004:525$437
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Receita

Transporte.

Saldo recebido do exercício de 1908.

43-511:591$996

43.511:591$996

22.745:176$499

66. 256:768$ 495

Contabilidade, 12 de junho de 1910.— /. de Freitas Washinyton, guarda-
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Deipeza

Transporte. . . . t

Empréstimos á lavoura :

Decreto n. 2.302, de 21 de novembro de
1908

Saldos caneellados :

Vindos do exercício de 1908 e trans-
portados para a conta do Património :

Prefeitura da Capital
Camará Municipal de Juiz de Fora
Fianças, em dinheiro

Saldos que passam para o exercício
de 1910 :

Em Bancos no Paiz
EmBancos no estrangeiro
Empoder de exactores
Diversos responsáveis

1.558:613$140
165:440$200

1.879:301^401

9.288:534$192
14:629$855

1.537:972*638
807:751$632

44.004:525$437

7.000:000$000

3.603:354$741

54.6O7:880$178

11.648:888$317

tí6.256:768$495

livros.— Tito Novaes.





iltado do exercício

Credito da conta
.

Crá
a receita orçada e a despeza fixada

Salrí

91 $810

[69$077 21-lto

9.488:434$549

111$562
27.355:953$207

6.170:628$327



1909-Demonstração da conta-Resultado do exercício

Debito da conta

Credito pspecúii - Secretaria do Interior Dlflerenç. i entre a reee , d i s a di i peia Sxadn

Credito es t mordi na rio - Secretaria do Interior :

5Oí0O0$00l

"ii,.
,

ÍS 016: |MI i'"i.i-v,-ji

' tl ,u , , -.ii... .-,i:- ario — Soeretaxla da 1 1

1 d« r«i.la i dl oní um* o orvoílo

i.
i.i melhoramento da oatacKo liy<Iro mineral de Lanibar.v

Credito extraordinário — Sei ri !

i

l: i or ir, IM. ii. I10J900

Decreto n 8.C00 — para melhorami 1 leral de I imbu-
50: $00

SlilJu (10 '.-., 17,, ,,,„ , J„ ; Ungiram ;,o urca MOnlO

Iro mineral d< Liuibary...

Cred.io Eupplomenl&r— Sccreturia das Finanças

£001

S lilli 1 llu llll r

1
, ,., ',i. ,.>.->,]

i 170 i ir,s<.v,

:l 317:dU(i$222

!:.
: pia ilo Interior :

<ali]o rpprcícututivo il

clruordfoario - Socretai iu Jo

E !$

Crodfto especial — Secretaria doa Finanças :

rioí ícaafi com o tratu to

,7:69 - t \
Credito f>.\

Credito supplementar - Si crel iria

Llrai b o e
-

Credito applemi otni Sccrel ria do Inlerioi

I58:23i --

Interior :

IOP:000$0(H

Credito uppl nlar Si retai Iu do [n-torloi

, ., _ Secretaria do lnt< rio»

: . g ,

orçado:

Saldos das verbas dfl d

* 0.488:<34*51t v.4»S:i:HiS5l9

Renda ordloarl
ioi .li larla,

.

Kcndu extra iu
i mi atai \n.

21.

. OBltmdO r.a eontii do resultado do (xcrclolo..

inho de 1910. - ' iíi ». yuurda-liv
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Balanço do activo e passivo

Expondo a V. Exc. no meu relatório do anno passado a

reforma da contabilidade e escripta do thesouro mineiro, assi-

gnalei que o novo systemà adoptado tinha por fim, demons-

trando a marcha da nossa vida financeira na execução dos

orçamentos, revelar e por em evidencia o estado económico

da fortuna publica.

Para isso se estabeleceram duas contas geraes— a do

Património e a do Exercício.

O balanço do activo e do passivo do Estado que agora

pela primeira vez é apresentado pela contabilidade, marca evi-

dentemente mais um passo no aperfeiçoamento dos nossos ser-

viços .

O Estado já possuia bens, a elle assistiam direitos creditó-

rios correspondentes a obrigações de outrem, na execução dos

orçamentos adquiriam-se valores que augmentavam as proprie-

dades existentes
;

por outro lado débitos e responsabilidades

gravavam o montante de seu património.

Entretanto, até agora, nem ao legislador nem ao admi-

nistrador era possivel observar em synthese o conjuncto des-

ses valores e delles deduzir a evolução da fortuna publica

pois nos faltavam a sua individuação e enunciação em ba-

lanço.

O trabalho adeante apresentado é o primeiro tentamen, a

mais approximada determinação do património do Estado ; é

a positivação do termo balanço, qual o definem os economistas

e tratadistas de contabilidade; representa um verdadeiro marco

milliario na vida administrativa.

A simples conta do orçamento ou balanço de exercício

é uma incompleta expressão de factos administrativos.

O balanço que em seguida offereço tem real e perfeita-

mente determinado o passivo do Estado, com o computo de to-

dos os encargos. O activo apurado não é, entretanto, a ulti-

ma palavra nem o valor real do que se pode chamar a fortuna
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publica, já pela tímida e mesquinha avaliação dos bens esta-

doaes, já pelo seu arrolamento incompleto por falta de alguns

dados precisos e de característicos para a devida inscripção

.

Não obstante a omissão de muitos próprios e a insigni-

ficante avaliação dos mencionados e iascriptos, o património

liquido do Estado attinge a 15l.777:398$366 — pois, sendo

o activo já apurado de 315.844:150$754, o passivo certo e

exacto é apenas de 164.066:752$388.

E' clara e nitida a efficacia do levantamento do balanço

patrimonial

.

Seria interessantíssima a comparação (si se pudesse ago-

ra fazel-a e não fosse este o primeiro balanço da espécie)

com o de um período anterior; demonstrar-se-ia «laramente a

situação, o evoluir da fortuna publica e o progresso do erário,

com a incorporação dos legados transmittidos da execução dos

orçamentos, o proveito advindo ao património de vários gastos

e dispêndios orçamentários e que são apenas factos modifica-

tivos ou simplesmente permutativos que fazem variar as es-

pécies patrimoniaes, sem alterar a sua integridade.

Quanta clareza e que orientação segura para o Gover-

no na demonstração graphica e typica dos actos e factos ad-

ministrativos, traria o confronto entre dous exercícios assim

balanceados !

E não é essa pratica a san hermenêutica do art. 16 da lei

n. 19, que preceitua a apresentação ao Congresso da conta do

exercício encerrado com todas as minúcias dos factos adminis-

trativos nelle occorridos ?

Existe, no emtanto, em razão dos nossos actuaes institutos

um estorvo á execução perfeita dessa pratica salutar. O
balanço patrimonial é uma conta de gestão, é a prestação de

contas de um administrador.

A contabilidade do thesouro, qual a estabelece a lei n.

19, sendo por exercício, que segundo a legislação de Fazen-

da, subsidiaria da nossa, deve ser encerrado em 31 de março

do anno seguinte, e tem o prazo de liquidação até 30 de junho

e se protela ainda com as reservas, como depósitos de ver-

bas para ulterior pagamento, importa num intérmino espa-

çamento para o completo fecho das contas.
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Por essa forma, o accumulo se saldos fictícios transpor-

tados ás vezes sob a epigraphe—Supprimentos—tiram aos nos-

sos balanços usuaes a característica do que em contabilidade

se diz uma gestão.

As contas dos exactores, responsáveis, bancos, quer deve-

dores ou credores, são tomadas em período annuo determinado

e fixo.

Não são assim as contas que decorrem da partida orça-

mentaria e da conta do exercicio; realizadas dentro do período

determinado para encerramento deste, embora posterior ao do

anno, são tomadas, inscriptas e balanceadas de conjuncto

e enunciadas em harmonia com aquellas.

E esses factos posteriores não poderão ser talvez aucto-

rizados por exactor differente e distincto do que presidiu aos

do período armuo, até 31 de dezembro ?

Eis ahi a affirmação do inconveniente da contabilidade

por exercicios em detrimento da conta do Património e mes-

mo da prestação de contas.

O administrador (Presidente do Estado com seus secretá-

rios) é um exactor (comptable) «Constituição Mineira—57—5?

—sujeito á prestação de contas, obrigado á demonstração arith-

metica da applicação das rendas e da marcha dos negócios

públicos ;—tem portanto a responsabilidade de uma gestão.

A contabilidade por exercicio no anno de successão presi-

dencial—immiscue factos administrativos de dous administra-

dores, não estabelece distincção entre responsabilidades de

um e do outro, pois que ella abrange dous períodos distinctos

em um só balanço.

Legado da monarchia, transmittído pelas velhas leis fis-

caes, a sua pratica ficou immanente e usual na Republica,

regimen em que, si maior liberdade de acção cabe ao adminis-

trador, maior somma também de obrigações tem elle a zelar,

porque não é mais um mandatário aulico e sim um zelador

responsável dos interesses do povo.

Impoem-se por isto os methodos da contabilidade por ges-

tão nas administrações republicanas
;
gestão annual e também

pessoal, quanto possivel coincidindo com o período do manda-
to do administrador.

R. F,—

4
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§i o balanço da receita e despeza só manifesta a deficiên-

cia ou excesso dos créditos, o do activo e passivo transporta

para o património, como legados ou responsabilidades esses

saldos ou deficits, demonstrando em synthese a execução de

Um orçamento e seus effeitos em relação á fortuna publica.



THESDURO DO ESTADO DE MINAS GERAES

Balanço do exerGicio de 1909, encerrado a 31 de março de 1910
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Thesouro do Estado

Balanço do exercício de 1909,

Activo

Próprios do Estado :

Valor dos escripturado» neste
exercício

Valores e efleitos do Estado :

Recebido do exercício de 1908..
Valor de uma letra
Ouro, diamantes e pedras pre-

ciosas .•

23 apólices federaes
7 apólices estadoaes

25 apólices — « Património D
Francisca Botelho»
7 apólices — « Prémios esco-
lares»

Divida activa :

Pela escripturada neste exer-
cício ,

Valores que se compensam
no passivo :

Estampilhas :

Existentes no thesouro
Em poder de exactores

3S. 461:731*790
458:249$808

Depósitos :

Saldo representativo de valores
recebidos como garantia de
contractos e outros

A transportar.

29:211 $930
3:572.$290

22:124$006
23:000$000
6:490$000

25:000*000

7:000$000

3S.919:981$598

200.9óti:573$49G

116:398$220

40.614:191$773

62,392:636882-

304.089:800$310
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de Minas Geraes

encerrado em 31 de março de 1910

Património do Estado :

Saldo desta conta

Divida externa fundada:

Empréstimo de 1897 :

Banco de Pariz e Paizes Baixos
—saldo — francos, 49.428.000

ao cambio de 636

Empréstimo de 1907

:

J. Loste & Comp.—saldo—fran-
cos 25.000.000 ao cambio de
636

Divida interna afundada :

Valor da emissão da 1." serie :

23.241 apólices do valor de-"
200$000

1.176 apólices do valor de 500$
40.852 apólices do valor de...

1:000$000

Divida fluctuante :

Cofre de orphãos :

Saldo do começo do exercício..

Recebido durante o exercicio..

Pago durante o exercicio.

A transportar

2.445:6
227:S62$454

2.673:562$412

319:379$756

31.436:208$000

15.900:000$000

4.648:200$000
588:000$000

40.852:000$000

2.35-t:lS:
,

s6:-.4

151.777

47.336:208$000

46.088:200$000

245,201:806$366
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Activo

Transporte

Saldos paragl910:

Em bancos e correspondentes no
Paiz, não incluindo
105:462$127, constante do pas
sivo

Em bancos e correspondentes no
estrangeiro

Saldo da conta de exactòres.

.

Saldo da conta — Diversos res
ponsaveis

Q

Somma

9.393:996$319

J4:629$855
1.537:972$638

807:751$632

304.089:800$310

11.754:

315.844:150*754

Contabilidade, 12 de junho de 1910. —/. de Freitas Washington, guar-
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Passivo

Transporte

Empréstimos eaonomicos :

Saldo no começo do exercício .

.

Recebido durante o exercicio...

Pago durante oaexercicio

Bens de ausentes :

Saldo no começo do exercício-

.

Recebido durante o exercício..

Pago durante o exercicio. . .

.

CauçOes

:

Fianças crimes e outras, rece-
bidas e ainda nâo retiradas a
partir de 1895 até 1909

Bancos no Paiz

:

Adeantamentos em conta cor-
rente

Resíduos passivos:

Originários de responsabilidades
do Estado, do caixa de depó-
sitos e outros

Valores qne se compensam no
activo :

Estampilhas a emittir
Fianças

Caixa de 1910

:

Supprimento recebido deste cai-

2.858:279$9ll
1.434:053$149

4.292:333$06u
1.309:212$325

95:788$270
9:337$525

105:125$795

2;

2.983:120$735

102:755$570

38.919:981|!598

23.472:655*229

245.201:

5.440:058$961

103:616$836

105:462fl27

108:433$353

62.392:636^827
2.492:136$2S4

315.844:150|754

da-livros. — Visto, Tito Novaes.
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III

Caixa económica

O regulamento n. 2.832, de 20 de maio ultimo, veio

sem duvida satisfazer uma necessidade imperiosa e urgente.

No regimen da anterior organização da caixa económica do Es-

tado, acontecia que na Secretaria das Finanças nenhuma es-

cripta se fazia em relação aos depositantes, registrando-se ape-

as por totaes, como responsabilidade ou credito dos exactores,

as quantias depositadas e as retiradas. O serviço de juros

da caixa económica era profundamente imperfeito e livre de

qualquer fiscalização, porque só se fazia quando liquidadas

e recolhidas as cadernetas, e isto mesmo com atrazo de annos.

Era inteiramente anarchica e perigosa a vida desse insti-

tuto, em que o devedor ia pagando os débitos encontrados pelos

agentes, sem examinar si estavam certas ou erradas as respon-

sabilidades apuradas.

De tudo isto resultava :

a) que as successivas administrações nunca sabiam pre-

cisamente qual a responsabilidade do Estado, proveniente de

tal instituição
;

b) que a responsabilidade dos exactores não era também
precisamente conhecida, porque não se fazia o exame neces-

sário para tornar verificada a exactidão dos cálculos quanto

aos juros pagos
;

c) que, tendo os collectores duas contas, — uma da

collectoria e outra da caixa económica,— acontecia muitas ve-

zes, 'na tomada de uma delias, escaparem supprimentos, não

raro avultados, recebidos ou feitos pela outra, o que auarchi-

sava e protelava o acerto de contas dos exactores
;

d) que estes factos estavam naturalmente proporcionan-

do ensejo a constantes irregularidades e, si não fora a prover-

bial honestidade dos nossos exactores, até a grandes desfalques.

Organizado o serviço como agora se acha, é -inteiramen-

te diversa a sorte do instituto, que, ao mesmo tempo, passa a

offerecer maiores conveniências a quem aelle queira recorrer :
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ficaram claramente reguladas as transmissões de depósitos em
razão de successões, removeram-se todos os embaraços e duvi-

das nos casos de inventários administrativos, de depósitos fei-

tos em favor de menores ou por estes próprios, etc, creando-

se os depósitos condicionaes, em que os depositantes assegu-

ram cabalmente o destino que preferem para as suas econo-

mias.

Além de tudo, tendo a secção competente ficado dotada de

pessoal suf&ciente, começa agora o serviço a ser feito com
inteira regularidade e perfeita segurança, abrindo-se uma con-

ta corrente com cada um dos depositantes, de modo que,a qual-

quer momento, bem se conheça o estado de cada uma das

agencias,entrando a conta desta especialidade como elemento

da conta geral da collectoria, mensalmente apurada.

Accresce ainda que aos próprios collectores, que, devido

á interpretação dantes dada ao art. 29, da lei n. 246, de 1898,

recebiam vantagens quasinullas, ficaram agora abonadas outras

vantagens ainda módicas, é verdade, porém muito mais appro

ximadas de uma gratificação razoável.

E' pois, um serviço quasinovo, de que, resultarão grandes

benefícios para o tbesouro e para os próprios depositantes, que,

assim, serão attendidos com maior pontualidade e sem duvidas

ou embaraços. Para significar a importância da reforma e

regularização do serviço da caixa económica, agora segura-

mente fiscalizado, basta saber-se que já se verificou haver no

Estado uma collectoria em que os depositantes estavam, deade

muito, a receber juros de 9 % ! . .

.

rv

Situação económica

O anno de 1909 apresenta sen sivel melhoria sobre os dois

anteriores.

A exportação do Estado foi superior em mais de 20 mil

contos á de 1908 e em mais de S mil contos á de 1907.
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Eis a sua respectiva importância por grandes grupos :

(1907) (1908) (1909)

Productos da agricul-
tura 79.730:643$430 63. I9<>:195$492 79.182:719$809

Productos manufactura-
dos 7.318:ii83s230 8.814:102$060 7.758:326^010

Productos da industria
pastoril 51.289:241$060 51.060:8in$550 58.532:077$970

Productos da industria
extractiva 12.683:250$489 12.869:068$150 11.164:955$680

Total 151.021:81S$209 136.231:170*252 156.637:829$469

O quadro seguinte dá as quantidades de géneros expor-

tados em 1908 e 1909, mostrando vários delles tima porcen-

tagem de augmento muito animadora.
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Estudando a nossa producçâo" nos últimos vinte ânuos,

pelos diversos géneros exportados, ver-se-á que o trabalho

mineiro nâo tem esmorecido— rnas que estamos ainda infeliz-

mente muito longe do aproveitamento completo das riquezas

de nossa terra.

Nos vinte annos decorridos de 1890 até hoje tem sido

esta a nossa exportação de café

:

1890 58.263.188 kiloa

1891 94.935.998 »

1892 . ; 97.205.602 »

1893 77.558.459 »

1894 88.450.304 >

1895 101.022.993 »

1896 107.332.533 »

1897 153.204.780 »

1898 132.470.646 »

1899 139.954.220 »

1900 101.208.169 >

1901 188.698.465 »

1902 178.121.955 >

1903 187.278.404 »

1904 129.504.890 >

1605 137.401.903 »

1906 173.788.950 »

1907 199.076.234 »

1908 148.359.909 »

909 167.174.868 >

O fumo apresenta este movimento^:

1890 3.667.169 kilos

1891 3.647.740 »

1892 3.918.602 »

1893 3.824.724 »

1894 3.159.976 *

1895 3.278.926 »

1896 3.369.487 >

1897 3.524.741 »

1898 3.118.873 »

1899

,

3.198.668 »j|

1900 3.603.774 »

1901 3.588.368 *

1902 3.124.807 »

1903 2.782.220 »

1904 3.443.392 »
1905 3.343.731 tt

J906 3.185.460 *

1907 3.347.150 *

1908 4.169.969 *

1909 2.934.594 g
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Deve notar qúé ãe trata de fumo etfi eôfdá.

O fumo em folha que tem muito maior acceitação nos

mercados começa agora a ser preparado eutre nós, graças ás

providencias do Governo, e pôde vir a ser uma grande fonte

de riqueza.

A exportação de toucinho tem sido a seguinte

:

1890 1.571.523 Idlos

1891 2.108.073 »

1892 3.400.053 »

1893 3.896.122 »

1894 2.073.759 »

1895 1.406.192 >

1896 1.877.512 >

1897 1.257.920 »

1898 2.283.597 »

1899 3.770.310 »

1900 3.126.459 »

1901 3.315.064 »

1902 3.852.754 »

1903 4.458.130 »

1904 5.189.893 i

1905 • 4.580.150 »

1906 3.995.443 »

1907 3.627.273 »

1908 4.227.866 »

1909 4.564.484 »

A exportação de queijos cresce de um para outro anno.

Eis as quantidades relativas ao ultimo periodo de vinte

annos

:

1890 1.087.832 :tiiba

1891 1.235.716 »

1892 1.319.947 »

1893 1.475.650 %

1894 1.391.283 »

1895 1.249.508 *

1896 2.482.407 »

1897 3.159.642 »

1898 3.559.814 *.l
1899 3.847.502 i

1900 3.447.909 j.»

]

1901 3.791.095 »

1902 4.216.711 »

1903 3.952.664 ^;c»a
1994 4.521.296 »

1905 3.960.215 *
1906 3.990.017 n
1907 4.854.162 *

1908 4.761.397 »
P09 $.Q69,m 2
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A exportação de vaccuns apresenta estas cifras

1890 98.903 cabeças

1891 115.099 »

1892 127.316 »

1893 105.087 »
1894 108.414 »

1895 101.425 »

1896 114.458 »

1897 J 96. 343 »

1898 183.148 »

1899 151.461 »

1900 172.545 >»

1901 201.607 »

1902 232.293 »

1903 233.120 »

1904 254.718 »

1905 273.495 »

1906 279.117 »

1907 285.848

1908 260.279

1909 269.116

E a exportação de suínos estas outras :

1890 10.988 cabeças

1891 21.349 »

1892 33.948 »

1893 33.577 »

1894 19.598 »

1895 20.729

1896 19.659 »

1897 12.543

189-8 20.720 »

1899 14.771 »

1900 24.336

1901 22.913 »

J902 29.940

1903 43.800 »

1904 45.279

1905 42.671 »

1906 48.535

1907 40.301

1908 56.975 »

1909 73.561

A exportação de leite data de 13 annos e já cresceu nesta

escala

:

1897 1.715.286 kilos

1898 1.941.220

1899 2.211.090 »

19Ò0 2.235.994 »

1901 2.295.650 »
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1902 2.471.712

1903 2.311.734

1904 2.978.614

1905 4.334.659

1906 3.943.196

1907 5.160.574

1908 5.633.881

1909 7.155.315

Exportação de aves :

1897 575.840

1898 936.756

1899 1.122.558

1900 920.266

1901 804.831

1902 1.034.130

1903 1.133.533

1904 1.409.177

1905 1.680.774

1906 1.789.093

1907 2.051.347

1908 2.661.141

1909 2.969.227

Couros :

1897 325.606

1898 378.225

1899 488.977

1900 526.084

1901 280.704

1902 331.602

1903 175.373

1904 260.816

1905 348.739

1906 302.505

1907 291.130

1908 198.569

1909 255.443

Feijão

:

'1897 787.107

1898 660.792

1899 678.438

1900 4.320.988

1901 4.711.254

1902 3.384.899

1903 1.059.010

1904 2.434.441

1905 4.444.086

1906 4.799.001

1907 5.935.984

1908 10.556.056

1909 8.726.957

kilos

kilos

kilos

R. F. — 5
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Madeiras :

Milho :

Rapaduras

:

Ouro

\m 2.721. 70? kilos

1898 2.581.481 i

1899 2.978.998 >

1900 S. 103.164 »

1901 í.228.171 »

1902 2.540.317 >

1903 4.892.220 »

1904 4.620.235 »

vm 5.913.758 >

1906 4.319.222 >

1907 .8.311.511 »

1908 10.U8.493 »

1909 11.366.945 »

1897

1898

i

2.046.770 kijos

5.538 262 »

1899 15.570.981
\

1900 io.3sv.776 »

1901 7.708.296

1902 u. 421.770

1903 22.922.320 »

1904 27.268.345 »

1905 18.245.900 »

1906 16.825.390 »

1907 22.107.020 »

1908 26.821.918 >

1909 18.278.494 »

1897 227.062 kijos

1898 190.114 »

1899 335.256 »

1900 608.333 »

1901 558.393 »

1902 432,719 »

1903 642.752 »

19.04 Ç71.656 »

1905 «20.405 »

1906 654.540 »

1907 448.372 »

1908 800.360 »

1909 997.031 »

1897 2.018 891 grammas
1898 3. 060.646 »

1899 4.049,584 »

1900 4.303.049 i

1901 4.045.802 i

Z902 3.813.793 *>
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19Ó9 3.950.?60 »

1904 4.081.100 »

1905 3.650.25S »

190(3 3.569.186 »

1907 3.898.851 »

1908 3.947.064 »

1909 4.287.402 »

Tecidos :

1897 230.835 kilos

1898 384.039 »

1899 651.J04 »

1900 770.271 »

1901 609.782 »

1902 854.021 »

1903 799.155 »

1904 874.583 »

1905 900.118 >

1906 í. 129.480 »

1907 1.639.723 »

1908 1.117.365 »

1909 1.877.393 ».

Sola :

1897 88.579 kilos

1898 232.386 »

1899 360.128 »

1900 346.489 »

1901 857.200

'

»

1902 431.605 >

1903 312.962 »

. 1904 529.116 »

1905 577.882 »

1906 514.446 »

1907 563.146 >

1908 515.589 »

1909 447.241 »

Manteiga

:

1899 85.003 kilos

1900 149.677 »

1901 285.251 »

1902 276.184 »

1903 542.712 »

1904 1.026.414 »

1905 849.261 *

1906 1.021.118 »

1907 1.461.565 »

1908 1.481.549 »

1909 2.370.422 s>
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Arroz :

1899 224.94(3

1900 343.647

19">1 647.252

1902 785.063

1903 648.610

1904 4.186.728

1905 631.154

1906 3.379.187

1907 8.549.225

1908 9.773.413

1909 5.825.594

Cal :

1899 6.813.175

1900 6.069.294

1901 4.969.605

1902 1.670.098

1903 8.422.583

1904 14.713.939

1905 19.657.215

1906 19.244.775

1907 19 308.932

1908 17.687.823

1909 18.403.255

Mangandz :

1899 59.797.684

1900 139.289.704

1901 94.412.064

1902 109.285.804

1903 217.650.000

1904 194.850.000

1905 154.378.000

1906 124 646.000

1907 214.509.000

1908 243.659.000

1909 232.-721.000

Assucar

:

1901 81. 6'. 10

1902 536.232

1903 —
1904 —
1905 164.548

1906 256.607

1907 815.746

1908 1.125.473

• 1909 611.599

kilos

kilos

kilos

kilos
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Aguardente :

1901 932.660

1902
~ ~ 310.190"

1903 — i
1904 —
1905 370.142

1906 605.850

1907 858.957

1908 698.679

1909 707.279

Batatas :

1901 1.076.513

1902 1.441.731

1903 1.485.740

1904 1.792.938

1905 2.101.482

1906 3.477.549

1907 ô.23j.504

1908 5.277.784

1909 5.120.512

Farinhas :

1903 210.769

1904 394.763

1905 302.222

1906 238.233

1607 249.880

1908 695.499

1909 2.430.760

Fructas :

1903 164.479

1904 132.236

1905 167.562

1906 149.957

1907 476.890

1908 572.505

1909 1 . 414.023

kilos

kilos

kilos

kilos
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Divida do Estado

A) Divida activa.

A divida activa do Estado, inscripta na conta do patri-

mónio no total de 40. 614:191$773, assim se distribue :

Contribuintes de impostos:

Importância do debito de

diversos, escripturado

conforme a relação for-

necida pela Directoria da

Fiscalização 1 . 677:620$480

Camarás mwilelpaes

De Juiz do Fora 354:762$275

De Barbacena 20:000$000

De S. José' d'Ale'm Para-

hyba 1.392:823$713

De Carangola 1.434:895$015

De Cataguazes 105:859$98l

De Monte Santo 19:476$925 3.327:817$909

Prefeituras
Da Capital 3.221:046$612

De Caxambu' 255:342$483

De Lambary 600:000$000

De Cambuquira 17:326$00ú 4 . 093:715$095

Federações Agrícolas

De Cataguazes 75:000$000

De S. João Nepomuceno. 50:000$000 125:

Diversas
Companhia Thermal de
Poços de Caldas 526:500$000

Emprega Caxambu' Lam-
bary e Cambuquira 386:000$000 912:

Estradas de Ferro
Sapucahy:

Empréstimos recebidos em
virtude da lei 64 4.115:670$000

Direito de reversão fixado

pelo ultimo contracto.. 4.000:000$000

Garantia de juros recebida )5.4iy;857$316 23.535:527^316
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Juiz de Fora e Piau:

Garantia cde z juros rece-

bida....... 2.184:825$209

Leopoldina:

Estimativa de sua reversão

daqui a 91 annos "..

.

4. 438:000$000

Bahia e Minas:

Prestações devidas e ainda

não pagas pelo contra-

ctante. ! 319:185$764 30.4T7:538$289

40 614:191$77â

B) Divida passiva.

J ) Consolidada.

a) Interna.

A 31 de dezembro de 1901 o total da dnáda interna em
apólices de 5 % annuaes era de 46 .U88:20Ô$Q00.

Tem sido o seguinte o movimento de emissão e resgate

dos nossos títulos internos.
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Divida fundada interna de Estado (Apólices)

Exercício

75-76,

76-77.

77-78,

78-79.

79-80.

80-81

81-82

82-83
83-84

84-85.

85-86
86-87

1888.
1889.
1890.
1891.
1892.
1893.

1894.
1895.
1896.
1897.
1898.
1899.
1900.

1901.

1902.

1903.

1904.

1905.

1906.

1907.

1908.

1909.

282:000$000
254:000.$000

885:001 1*000

1.114:000*000
178:000*000
816:000*000
516;000*000
582:000*000
860:0(10*0011

904:000*000
88:000*0iio

10.522:640*000

5.000:000*000
1.575:000»""
10.134:000*000
1.588:000*000

13.000:000$000

630:000$000

603:000*000
5.829:000*000
18.396:000*000

16:000*000
30:000*000
10:000*000
38:000*000

442:640*000
.3.107:000*000

3.224:

104:000*000
10.134

673:000*000

74.654:540*000

5:500*000
10.776:000*000

28.566:340*000

282:000$000
250:000*000
490:00õs0õo
480:000*000
442:000*000

1.327:000*0110

2.441:000*000
2.619:000*000
3.435:000*000
3.951:000*000
4.533:000*000
5.393:000*000
6 297:000*000
6.385:000*000

16 465:000*000
13.358:000*000
13.358:000*000
10.134:000*000
15.134:000*000
16.605:000*000
16.605:000*oo0
18.193:000*000
18.193:000*000
18.187:400*/""

31.187:400*000
31.187:400*000
30.514:400*000
31J 44:400*000
32. 041:700*0! (0

32 644:700*000
38.468:200*000
46 088:200*000

19:680$000
29:745*000
39:298*333
26:520*000
64:720*363
146:490*900
151:800*000
194:190*000
226:650*000
253:920*000
467:460*000
404:657*586
420:580*000
634:295*000
905:365*000
729:170*000
707:220*154
633:100*000
702:432$9«
776:887*673
791:260*000
843:400*000
860:868*300

910:957*362
1.239:020*200
1.499:253*665
1 355:362*733
1 863:671*900
1.898:535*000
2.023:655*000
2.301:760*000
2.304:560*000

26.312:613*116

b) Externa.

O estado dos antigos empréstimos externos mineiros em
31 de dezembro de 1909 era este :
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DIVIDA FLUCTUANTE

A nossa divida fluctuante deriva;de 3 origens differentes

:

a) empréstimo da caixa económica estad/oal
;

à) empréstimo do cofre de orphams
;

c) idem de bens de ausentes.

Eis o movimento respectivo até 31 de dezembro do anuo

passado :

Empréstimos da i'sii\:i Kcouomioa

Annos Entradas Retiradas Estado da divida

1897 326:554*599 24:302*500 302:252*099
1898 1.087:3838855 441:863*560 947:772*394
1899 903:136*521 697:162*792 1.213:746*223
1900 807:923*683 497:500*327 1.524:109*519
1901 509*356$802 740:545*754 1.292:920*42:

1902 334:334*226 456:921*860 1.170:332**93

1903 571:544*869 375:223*607 1.366:654*055
1904 199:055*487 462:965*1M 1.102:744*426
1905 629:788*118 563:015*024 1.76{t:517*520

1906 784:305*000 566:130*931 1.987:091*589
1907
1908

1.229:323*13(3
1.285:945*431

709:150*02:
934:930*218

2.507:264*698
2.85S:279*911

1909 1.434:053*149

10.702:704*776

1.309:212*325 2.983:120*735

7.779:284*041 3.»«43il-jrO*735
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Empréstimos do cofre cie orpham

Empréstimos do cofre de bens de ausentes

Annog Entradas Retiradas Estado da divida

1892 11:124*115 11:124*115
1893 9:701*700 1:409*103 19:416*712
1894 19:501*Sln 4:117*849 34:860*6S2
1895 5:385*032 6:572*923 33:672* /91

1896 16:779*17-; 174*000 50:277*968
1897 8:766*933 11:910*185 47:134*716
1898 12:773s824 6:329*730 53:578*810
1899 8:493§5ÍS 9:602*078 52:470*245
1900 32:173*174 503*400 84:140*019
Í901 27:388*41 ^ 22:083*320 89:445*116
1902 8:330*0! )ii 2:880*38S 94:894*818
1903 5:302*942 3:861*216 96:330*544
1904 1:635*457 7:535*372 90:436*629
1905 5:632*203 23:116*902 72:951*930
1900 7:707§658 1:150*000 79:509*588
3907 8:525*487 6:397*890 81:637*185
1908 15:404*790 1:203*005 95:838*1-170

1909 9:286*525 2:369*925 102:755*570

213:972*856 111:217*286 l0<St l?55$5'?O
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Café Mineiro em Santos

O governo de Minas, conforme minuciosamente expuz no

meu ultimo relatório, denunciou o accordo de I
o
. de agosto

de 1895, celebrado com o governo do Estado de S . Paulo,

p&ra arrecadação dos impostos mineiros em Santos, pelas ra-

zões já expendidas.

A esta denuncia de accordo tinha precedido a celebração

de um outro com o Thesouro Federal para ser feita a arre-

cadação dos impostos mineiros pela Alfandega de Santos,

ante a necessidade premente de acautelar a sabida da pro-

ducção dos cafés mineiros, já que exigências fiscaes, não pre-

vistas pelo accordo posteriormente denunciado, tornavam im-

possível a sua execução, e o governo paulista formulava o

seu ultimatum — ou a denuncia ou a elevação das taxas sobre

os cafés mineiros.

Não poude ser executado o accordo celebrado pelo Estado

com o governo federal.

Porquanto, logo depois de serem expedidas as Instrucções

de 6 de junho de 1909, o Estado de S. Paulo por edital pu-

blicado em Santos, pelo administrador da Recebedoria de

Rendas, em 11 de junho de 1909, determinava que, de accordo

com o art. 9? das citadas Instrucções, ficavam os infractores

sujeitos á multa e apprehensão do género, conforme determina

o regulamento que acompanha o dec. n. 625, de 21 de dezem-

bro de 1898.

E, anteriormente, em data de 5 de junho de 1909, em
resposta ao orneio n. 315, de 31 de maio do mesmo anuo,

no qual o Secretario das Finanças do Estado de Minas Ge-

raes apresentava ao governo do Estado de S. Paulo o sr.

Domingos Ribeiro, encarregado de superintender o serviço

de fiscalização e cobrança do imposto mineiro sobre as mer-

cadorias exportadas pelo porto de Santos que, em virtude do

accordo de 7 de abril ultimo, celebrado com o Ministério da

Fazenda, passou para a Alfandega de Santos, o Secretario
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do governo do Estado de S. Paulo, interpretando fielmente o

pensamento do seu governo, assim se exprimia :— « Infeliz-

mente, ao governo deste Estado não é possivel acceder aos

desejos de v. exc. — porque não pôde consentir na existência

de uma repartição fiscal de outro Estado, na cidade de

Santos, para exercer attribuições da única e exclusiva com-

petência deste Estado, sem que preceda o necessário ac-

cordo»

.

Tão cathegorica recusa ao pedido do governo de Minas

para prestar ao funccionario fiscal, que apresentava, as pro-

videncias que o mesmo solicitasse para o desempenho de sua

missão, recommendando-o á Recebedoria de Santos, afim de

que esta não lhe oppuzesse embaraços, e a remessa da copia

das Instrucções de 6 de junho ao governo do Estado de Minas

Geraes, significavam positivamente a firme resolução de im-

pedir a execução do accordo de 7 de abril, celebrado com o

governo da União, sem prévio accordo com o governo paulista,

e de somente consentir na sahida livre dos cafés mineiros

que directamente fossem exportados, com destino ás docas ou

armazéns da Alfandega, conforme o processo nas mesmas
estabelecido

.

O governo mineiro, porém, com os mais conciliadores in-

tuitos, commissionou o chefe da fiscalização das rendas inter-

nas e externas do Estado, dr. Theophilo Ribeiro, junto do

governo do Estado de S. Paulo afim de solverem-se os conflictos

existentes, e acautelarem-se os graves interesses flscaes deste

Estado, seiiamente prejudicados ante a recusa da exportação

dos cafés mineiros, representados pelas respectivas guias,

que, a principio, ao passo que não eram acceitas pelos ex-

portadores, sob a pressão das medidas tomadas pelo governo'

paulista, em seguida desappareciam da circulação, na praça,

e com ellas os únicos documentos pelos quaes podia nosso

Estado arrecadar o restante dos seus impostos sobre os cafés

mineiros

.

Tal estado de cousas reclamava urgente solução. E
persistindo em considerar o governo paulista como in-

corporados á riqueza movei do Estado os cafés que, embora

de producção mineira, fossem exportados por intermédio do
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eommefcie eominíssáfio de Santos, foi pof nós stiggerido o

recurso do arbitramento para decidir a controvérsia, e, re-

cusado este pelo governo do Estado de S. Fàulo, outro meio

não nos restou sinão a celebração do accordo provisório de 4

de setembro de 1909, sob pena de sacrificarem-se graves inte-

resses do Thesouro mineiro e dá sua lavoura de café, na zona

sul do Estado.

Em virtude da clausula 2." desse accordo, approvado

pelo Dec. n. 2.631, de 9 de setembro do anno passado pelo

g-overno do Estado, e pelo Dec. n. 1.764, de 9 de setembro

do mesmo anno pelo governo de S. Paulo, ficou entre as par-

tes convencionado — «que o Estado de Minas Geraes, em-

quanto outra interpretação não for dada pelo poder competente,

e comquanto considere inconstitucional a interpretação dada

pelo Estado de S. Paulo ao art. 2.° da Lei Federal n. 1.185,

de 11 de junho de 1904, pela qual o Estado de S. Paulo con-

sidera incorporados á sua riqueza os cafés provenientes de Mi-

nas Geraes que, remettidos para a praça de Santos, alli são

negociados e caldeados com outros, paia formação dos typos

usuaes daquella praça, no intuito de conciliar, no momento
actual, os interesses dos dois Estados e da lavoura mineira,

admitte, como medida provisória, que o Estado de S. Paulo

arrecade os impostos de exportação e a sobre-taxa, decretados

pela sua legislação, sobre os cafés que julga incorporados á

sua riqueza, entregando ao Thesouro Mineiro a importância

correspondente a 8 e 1/2 % ad valorem, calculados pela pauta

de Santos, e a sobre-taxa de. três francos, estatuída na legisla-

ção mineira...»

Do transumpto da referida clausula, vê^se que foram pro<

visonamente acautelados os interesses do Thesouro do Esta-

do, que recebe a totalidade idas seus impostos arrecadados pela

Recebedoria de Santos, não tendo sido possível nem conve-

niente aos interesses da lavoura, na zona sul mineira, outra

solução a tão delicado assumpto; porquanto, admittida a in-

terpretação do governo paulista, a taxação dos cafés mineiros

passaria a serem vez de 8 e 1/2% e três francos,— 9 % e S

francos» imposto correspondente á taxação paulista.
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.
E.tíaino a aequíescência do governo Importaria., além da

confissão explicita ás exigências do governo paulista, em sen-

sivel aggravação da taxa dos impostos de exportação,, contra

leis expressas de seu regimen tributário, para o que faltava-

lhe competência, eis as razões de ordem administrativa pelas

quaes o referido accordo foi celebrado çom caracter provi-

sório .

A vista do exposto, e não convindo aos interesses da la-

voura sul-mineira que este regimen provisório se prolongue

indefinidamente, e que prevaleça a interpretação dada pelo

governo paulista, que em ultima analyse redundará na abso-

luta annullação da livre exportação dos cafés mineiros pelo

porto de Santos, resolveu o governo submetter a decisão do

litigio ao Supremo Tribunal Federal, ex-vi do art. 59, n. l.°,

lettra d, da Constituição Federal.

Para esse fim, foi proposta perante o Supremo Tribunal

Federal, em 6 de outubro do anno passado a competente

acção originaria para annullação das Instrucções dè 6 de ju-

nho do mesmo anno, expedidas pelo governo paulista, afim

de ser mantido integralmente o transito livre dos cafés minei-

ros pelo porto de Santos, sem nenhuma distincção.

Â causa corre seus termos regulares perante o Supremo
Tribunal Federal, achando-se já em razões finãès para jul-

gamento defiitivo.

Fãs o texto do àccordo celebrado :

Decreto il 2.631

^PPíova o..a cço.tdp.^rbTisorJo. celebrado entreos gcvetços; de ..S.: Paulo eíll-
nas Creraes, paia fiscalização earrecadação dos impostos mineiros sobre
qafe' exportado por Santos, ate' que sé resolva a controvérsia entre os
dois Estados.

O Presidente do Estado de Minas Geraes, usando da fa-

culdade que lhe confere o ait. 57 da Constituição esíádoál, re-

solve approvar o accordo provisório celebrado, em 4 do cor-

rente, entre os governos de§. Paulo e Minas Geraes, para fis-

calização e arrecadçção dqs impostos mineiros (8 l/â •/. e 3

francos ouro por sacca) sobre o café de producção do Estado
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de Minas, exportado por Santos, accordo que comeste baixa,

firmado pelo dr. Olavo Egydio de Sousa Aranha, por parte do

Estado de S. Paulo, e pelo dr. Theopbilo Ribeiro, por parte

do Estado de Minas Geraes.

O mesmo accordo entrará logo em vigor, para ser execu-

tado na forma das instrucções, que em seus termos forem ex-

pedidas pelo Secretario das Finanças deste Estado e pelo

governo de S. Paulo.

Palácio da Presidência, em Bello Horizonte, 9 de setem-

bro de 1909.

Wenceslau Braz Pereira Gomes.

Juscelino Barbosa.

Accordo a que se refere o presente decreto

Aos quatro dias do mez de setembro de mil novecentos

e nove, na sala da Secretaria de Estado dos negócios da Fa-

zenda, nesta cidade de S. Paulo, capital do Estado do mesmo
nome, reunidos os representantes dos Estados de Minas e S.

Paulo, devidamente auctorizados pelos presidentes dos mes-

mos Estados, sendo : por parte de S. Paulo, o dr. Olavo Egy-
dio de Souza Aranha, secretario dos negócios da Fazenda, e

pelo Estado de Minas Geraes, o dr. Theophilo Ribeiro, dire-

ctor da fiscalização do mesmo Estado, e verificados as respe-

ctivas auctorizações conferidas a cada um, accordaram nas se-

guintes bases:

clausula li

O Estado de S. Paulo fica exclusivamente encarregado

de arrecadar, pela sua Recebedoria estabelecida na cidade de

Santos, o imposto total de exportação e a sobre-taxa de 3

francas, a que em virtude das leis mineiras estiverem sujeitos

os cafés produzidos naquelle Estado que são exportados pelo

porto de Santos.

clausula 2
a
.

O Estado de Minas Geraes, em quanto outra interpreta-

ção não for dada pelo poder competente, e comquanto consi-



dere inconstitucional a interpretação dada pelo Estado de S.

Paulo ao art. 2? da lei federal n. 1.185, de 11 de junho de

1904, pela qual o Estado de S. Paulo considera incorporados

á sua riqueza os cafés provenientes de Minas Geraes que, re-

mettidos para a praça de Santos, alli são negociados e caldea-

dos com outros, para formação dos typos usuaes daquella

praça, no intuito de conciliar, no momento actual, os interes-

ses dos dois Estados e da lavoura Mineira, admitte, como me-

dida provisória, que o Estado de São Paulo arrecade os im-

postos de exportação e a sobre-taxa, decretados pela sua legis-

lação, sobre os cafés que julga incorporados á sua riqueza,

entregando ao Thesouro Mineiro a importância corresponden-

te a 8 1/2 •/. ad valorem, calculados pela pauta de Santos, e a

sobre-taxa de 3 francos, estatuída na legislação Mineira, ob-

servando-se o processo indicada nas clausulas seguintes.

CLAUSULA 3
:

!

A liquidação deste imposto será feita no mez seguinte ao

da expedição das. guias e entre os Thesouros de Minas Ge-

raes e S. Paulo, mediante apresentação, pelo Thesouro Mi-

neiro, de uma via das guias quantitativas fornecidas pelas es-

tações fiscaes Mineiras, devidamente visadas por parte de São

Paulo.

CLAUSULA 4
a
.

As guias quantitativas serão pelos agentes fiscaes minei-

ros expedidas em 3 vias, uma das quacs será entregue apar-

te, outra remettida ao Thesouro de São Paulo e outra ao The-

souro de Minas Geraes.

CLAUSULA 5?

A primeira via, entregue ao portador do café, será, de-

pois de visada por parte de S. Paulo, apresentada ao agente da

estação de embarque, que a enviará ao Thesouro de S. Pau-

lo, depois de lançada na factura, que acompanha a mercado-

ria, a nota da procedência.

CLAUSULA 6?

Das outras duas vias, depois de competentemente visadas

por parte de S. Paulo, será uma enviada pelo fisco mineiro ao

R. F. — 6



Thesoufo de S. Paulo e outra será remetida ao Thesouro de

Minas.
clausula 7?

As duas vias de que trata a clausnla precedente serão

apresentadas ao visto do agente fiscal paulista pelo fisco mi-

neiro, e por ellas se fará a liquidação de que trata a clausnla

terceira.

CLAUSULA 8 ;

.'

Nas estações de estradas de ferro situadas nas divisas dos

dois Estados ou nas suas immediações até 6 kilometros, os

próprios chefes das estações das estrrdas serão competentes

para o visto, desde que junto delias não haja um agente fis-

cal paulista.

CLAUSULA 9!

Nas estações de estradas de ferro, situadas em território

mineiro, serão as guias expedidas pelos próprios chefes das

estações, ficando a primeira via em poder da parte, e as ou-

tras duas, independente do visto do fiscal paulista, terão o des-

tino estabelecido na clausula sexta; e emquanto durar o ac-

cordo entre o governo de Minas Geraes e a companhia Mogya-

na de estradas de ferro, considerar-se-ão como expedidas por

agentes fiscaes mineiros, as guias expedidas ou visadas pelos

respectivos chefes de estações.

causula 10 :

.

1

As primeiras vias das guias que acompanharem os cafés

mineiros, quando entregues pela parte, deverão ser arrecada-

das pelos chefes das estações e remettidas ao Thesoureiro de

São Paulo, salvo o caso da clausula precedente.

Clausula 11!

Os chefes de estações e agentes fiscaes paulistas só pode-

pão recusar o visto nas guias mineiras, declarando no verso a

razão de o fazerem ; e em caso algum será motivo para tanto o

facto de não haver aparte exibido a primeira via da guia, de-

vendo o agente paulista na fronteira tomar as necessárias notas

na passagem do café, afim de não ser embaraçado por este mo-
tivo o visto nas guias que lhe forem apresentadas pelo fisco

mineiro.



Clausula 12f

Quando o café váer em coco ou em casquinha, isso decla-

rarão os agentes fiscaes mineiros nas guias, afim de serem es-

tas liquidadas com a reducção de 30°/
o
no peso, para o café em

coco, e 16 °/
,
para o café em casquinha.

Na falta de declaração da qualidade do café pelo agente

mineiro, o agente paulista poderá fazel-o no verso da guia, na

occasião de visal-a.

Clausula 13'?

O café remettido paaa Santos e que o Estado de S. Paulo

considera—em transito—será despachado pela recebedoria de

Santos mediante pagamento apenas dos impostos taxados pelas

leis mineiras.

Clausula 14?

A importância que for sendo liquidada a favor do Estado

de Minas Geraes será pelo Estado de S. Paulo entregue a o

banco que for indicado pelo governo de Minas Geraes, dedu-

zida a commissão que as leis paulistas concedem ao pessoal

da recebedoria de Santos pela arrecadação dos direitos de ex-

portação e da sobre-taxa, e que presente mente é de 1 °/ .

Clausula 15?

Logo que for assignado o presente accordo, o Thesouro

do Estado de S. Paulo promoverá a entrega ao Estado de

Minas Geraes do salepo que se liquidar a favor delle, provenien-

te das guias de café mineiro, expedidas anteriormente ao pre-

sente accordo e que não tenham sido apresentadas a despacho

até a presente data, bem como das que posteriormente á refe-

rida data sejam trazidas a despacho e tenham sido emittidas

anteriormente á data em que o imposto começou a ser inte-

gralmente cobrado na fronteira, perdendo inteiramente o seu

valor as guias que não forem apresentadas até 31 de dezembro

do presente anno.

Clausula 16.

a

O Estado de São Paulo fica exonerado de qualquer res-

ponsabilidade na liquidação de suas contas com o Estado de



Minas Geraes, si dentro do prazo de seis mezes, contados da

data década liquidação, a Secretaria de Finanças do Estado de

Minas Geraes nada reclamar.

Clausula 17?

O Thesouro do Estado de São Paulo facultará ao The-

souro do Estado de Minas Geraes, ou ao seu representante,

as informações e a fiscalização que forem necessárias para exe-

cução do presente accordo.

Clausula 18.-?

O Governo do Estado de Minas Geraes providenciará para

que as guias sejam expedidas sem emendas, rasuras ou outro

vicio que ponha em duvida a sua legitimidade ou interpretação

dos seus dizeres, sendo recusadas as que estiverem nestas con-

dições, salvo o caso de terem sido taes irregularidades devi-

damente resalvadas.

Clausula 19'.'

As guias de que trata o presente accordo perdem o seu

valor, si não forem apresentadas pelo seu possuidor dentro do

praao de 3 mezes.

Clausula 20?

O presente accordo. vigorará desde a data da sua appro-

vação por decreto dos governos accordantes e emquanto con-

vier aos mesmos governos, só podendo ser denunciado com
aviso prévio de 90 dias.

Clausula 21?

As partes accordantes se obrigam a declarar suspenso,

para^dos os efleitos, emquanto durar o presente accordo, o

vigor de quaesquer contractos que por ventura tenham e que

sejam contrários ao presente accordo.

Do que, para constar, foi lavrado o presente termo em
duplicata, que vae assignado pelos representantes dos Estados

accordantes acima declarados.

Olave Egydio de Souza Aranha

Theophilo Ribeiro
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Instrucções para execução do accordo provisório celebrado,

em 4 do corrente mez de setembro, entre os governos de

S. Paulo e Minas Geraes, para arrecadação doe impostos

mineiros sobre o crfé exportado por Santos.

CAPITULO I

DOS IMPOSTOS

Art. 1." De toda e qualquer partida de café mineiro des-

tinada á cidade de Santos ou á Capital Federal, nenhum im-

posto será, d'ora em deante, cobrado na fronteira, sendo a tota-

lidade dos impostos devidos (8 1/2 °/ ad valorem e três fran-

cos ouro por sacca), arrecadada pela Recebedoria de Santos,

ou Recebedoria de Minas no Rio de Janeiro.

Art. 2? De todae qualquer partida de café mineiro que

tenha destino diverso dos declarados no artigo precedente,

cobrar-se-á a totalidade dos impostos de Minas (8 1/2 '/• adva-

loremeS francos, ouro, por sacca) nas estações fiscaes da fron-

teira ou, quando antes não tenha o café passado por alguma

estação fiscal, nas estações de estradas de ferro, em que se

verificar o embarque.

CAPITULO II

DAS GTJIÁS

Art. 3 . s Para cada partida de café destinado a Santos ou

.

á Capital Federal, de que, nos termos do art. 1,-, nenhum
imposto se pagará na fronteira, expedir-se-á guia em três vias,

(além do talão que fica no caderno), destinadas á prova da

procedência e quantidade de mercadoria e ao consequente ajus-

te de contas entre os thesouros dos dois Lstados, sendo taes

guias expedidas pelos agentes fiscaes mineiros ou,—quando

o café não tenha antes passado em alguma estação fiscal do

Estado,—pelos agentes ou ehefes de estações de estradas de

ferro

.
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§ 1.' As guias de que trata o presente artig-o serão es-

trahidas de cadernos fornecidos pela Secretaria das Finanças;

devidamente chancelladas nos pontos de ligação das diversas

vias, de modo que a chancella figure em parte em cada uma
das vias.

§ 2.' A primeira via de cada guia, expedida será entre-

gue ao conductor do café, para ser apresentada ao chefe da

estação do embarque, que a arrecadará para remetter, devida-

mente visada por parte de S . Paulo, ao thesouro do mesmo
Estado (clausula 5? do accordo).

§ 3.
- O agente-fiscal mineiro que houver expedido as

guias depois de entregar a l
1

.

1 via ao portador do café, recom-

mendando-lhe que, por sua vez, a entregue ao chefe da esta-

ção do embarque, apresentará as outras duas vias (2? e l
:í

.) ao

«visto» do agente fiscal de S. Paulo ou do chefe da estação,

remettendo, depois, a 2? via ao Inspectro do Thesouro do Esta-

do de S. Paulo e a 3
:

! ao Inspector do Thesouro de Minas.

§ 4." Os chefes de estações, que fizerem despacho de ca-

fé mineiro destinado ao transporte de outras estradas, lança-

rão na factura que acompanhar a mercadoria a nota da proce-

dência (café mineiro), de modo que na estação do destino fi-

que constando a origem do café.

§ 5.' Nas estações de estradas de ferro, situadas na di-

visa dos dois Estados ou em suas immediaçõss, até a distan-

cia de seis kilometros, os próprios chefes das estações das es-

tradas sço competentes para o «visto», desde que junto delias

não haja um agente-fiscal paulista.

§ 6.' Nas estações de estradas de ferro situadas dentro

do território mineiro serão as guias expedidas pelos próprios

chefes das estações, quando o café já não esteja coberto com
guia expedida por agente-fiscal do Estado de Minas, por ter

antes passado em alguma estação fiscal mineira.

Si o café já estiver coberto por guias mineiras, na forma

acima declarada, nas mesmas guias lançarão seu «visto» os

respectivos chefes de estações.

§ 1 .' No caso do paragrapho precedente, a primeira via

da guia será entregue ao portador do café e as outras duas

independentemente de «visto» de agente-fiscal paulista, terão
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o destino estabelecido no § 3.- do art. 3.-, isto é, uma será re-

mettida ao Inspector do Thesouro de S. Paulo e outra ao Inspe-

ctor do Thesouro de Minas.

§ 8.- Em qualquer caso, emquanto durar o accordo entre

o governo de Minas Geraes e a Companhia Mogyana de Estra-

das de Ferro, considerar- se-ão como expedidas por agentes fis-

caes mineiros e independentes de «visto» de agentes paulistas

as guias expedidas ou visadas pelos respectivos chefes de esta-

ções.

§ 9.- As primeiras vias das guias que acompanharem os

cafés mineiros serão, quando apresentadas pelos portadores da

mercadoria, arrecadadas pelos chefes das estações e remettidas

ao Thesouro de S. Paulo, salvo quando, no caso do § 7.-, forem

as guias expedidas pelos próprios chefes das estações, caso em

que as primeiras vias ficarão em poder da parte.

§ 10. Os chefes de estações e agentes fiscaes paulistas só

poderão recusar o «visto» nas guias mineiras, declarando, no

verso, a razão de o fazerem; em caso algum, poderá a falta de

exhibição da 1'? via da guia servir de motivo para recusa do

«visto»

.

§ 11 . Quando o café sahir em coco ou em casquinha, isso

mesmo declararão nas guias os agentes fiscaes mineiros que as

expedirem, afim de serem as mesmas guias liquidadas com a

reducção de 30 •/. no peso, para o café em coco, e de 16 •/. para

o café em casquinha.

Neste caso, quando o agente fiscal mineiro deixar de fazer

a devida declaração, o agente paulista poderá fazel-a no verso

da guia, por occasião de visal-a, cumprindo ao agente fiscal

mineiro representar immediatamente á Secretaria das Finan-

ças, com fundamentos e possiveis provas, contra a declaração

que for indevida

.

§ 12. As duas vias (2? e 3") que devem ser avisadas pelos

agentes fiscaes paulistas ou pelos chefes de estações nos termos

dos §§ 3.-, 5.- e 6.-, serão pelos agentes fiscaes mineiros dadas

ao «visto» do agente fiscal paulista ou chefe de estação com a

possivel pontualidade, sendo a apresentação diariamente feita

quando haja agente-fiscai do Estado de S. Paulo junto da es-
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tacão fiscal mineira ou estação da estrada de ferro que expedir

a guia

§ 13. Quando o agente-fiscal paulista a quem compete o

«visto» residir ou estiver fora da localidade, até 6 kilometros,

as guias poderão ser levadas ao visto semanal ou quinzenal-

mente.

§ 14. Quando em algum ponto auxiliar não houver

agente-fiscal paulista ou chefe da estação da estrada de ferro

até a distancia de 6 kilometros, e estando a recebedoria ou

ponto fiscal (sede) collocada em localidade onde haja quem, nos

termos do accordo e destas Instrucções, possa lançar o «visto»

por parte de S. Paulo, poderá o administrador ou vigia-fiscal

accordar com o ag-ente-fiscal paulista para que as guias sejam

por elle visadas na sede, do dia 3 ao dia 7 de cada mez, para o

que todas as estações fiscaes subordinadas entregarão as guias

nas sedes respectivas até o dia 3, ás 4 horas da tarde.

§ 15. Quando, no caso do paragrapho precedente, o

agente-fiscal paulista se recusar ao accordo, o agente-fiscal mi-

neiro representará urgentemente, com todos os esclarecimen-

tos, á Secretaria das Finanças, afim de que esta peça ao governo

de S. Paulo para nomear agente que permaneça á distancia

nunca maior de 6 kilometros.

§ 16. Quanto ás guias expedidas pelas estações das estra-

das de ferro Central, Muzambinho, Minas e Rio e Sapucahy, o

governo de S. Paulo terá de determinar quem as deve visar

nos termos do accordo e das presentes Instrucções, sem prejuí-

zo das conveniências das partes e do fisco mineiro, o que se com-
municará, por telegramma, ás ditas estradas.

§ 17. Os exactores mineiros terão inteiro cuidado para

que as guias expedidas não contenham emendas, rasuras ou

cousa que ponha em duvida a sua legitimidade, porque serão

obrigados a indemnisar o Thesouro do Estado das importâncias

das guias que, por esses vicios, venham a ser recusadas.

No caso de se verificar emenda ou entrelinha, o exactor

resalvará no alto ou embaixo da guia, escrevendo : « vale a

emenda (ou a entrelinha), que diz» : (transcreva-se o que for);

essa rectificação será rubricada pelo exactor.
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§ 18. Os cadernos de guias (tocos ou talões) irão sendo

pontualmente recolhidos á Secretaria, ao passo que se forem

exgottando, incorrendo na multa de 500$000 al:000$000, além

das penas criminaes que couberem no caso, os exactores que

forem culpados do extravio de algum.

CAPITULO III •

DOS CAPES DESTINADOS Á CAPITAL FEDERAI.

Art. 4? Para cada partida de café destinado á Capital

Federal serão também expedidas g-uias em três vias, sendo a

primeira entregue á parte, a 2? remettida á Secretaria das Fi-

nanças e a 3
a
. enviada á Recebedoria de Minas ( Rua General

Camará, 4, Rio de Janeiro), mas neste caso não dependem as

g-uias de «visto» algum.

§ 1? A Recebedoria de Minas fiscalizará com rig-oroso

cuidado a effectiva entrada dos cafés constantes dessas guias,

á Secretaria das Finanças representando urgentemente quando

se verificar desvio de alguma partida, afim de que sejam toma-

das as devidas providencias.

§ 2? Si se verificar caso de desvio de alguma partida de

café que tenha sido falsamente dada como com destino á Capi-

tal Federal, poderá o governo de Minas mandar suspender a

faculdade de ir a mercadoria sem pagar o imposto, determi-

nando que sejam pagas todas as taxas (8 1/2% «ad valorem»

e 3 francos, ouro, por sacca) sempre que o café não se destine

a Santos.

§ 3? Fica subentendido que ã providencia constante do

paragrapho precedente não se refere ao caso de ser o café

directamente despachado para a Capital Federal em estação da

Estrada de Ferro Central ou em outra, despacho directo, que

com ella tenha trafego mutuo.

CAPITULO IV

DE OUTROS GÉNEROS

Art. 5? O imposto de outras quaesquer mercadorias

continuará, como até aqui, a ser cobrado totalmente na fron-

teira, de accordo comas pautas mensaes.
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CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 6? As guias expedidas pelas Estradas de Ferro po-

derão ser em papel carbono, mas sempre em três vias.

§ 1'.' Os cadernos dessas guias poderão ser ministrados

pelas próprias estradas, que, em balancetes, se creditarão pelo

respectivo custo.

§ 2? Para as guias a cargo das estradas de ferro não ha

necessidade de prévio chancellamento na Secretaria, devendo

ser chancelladas as terceiras vias, sempre que, tendo surgido

alguma duvida na liquidação com o thesouro de S. Paulo, te-

nham as mesmas de ser confrontadas com as segundas vias

remettidas áquelle thesouro.

Art. 7". Emquanto o governo de Minas julgar conveni-

ente, manterá em Santos um encarregado de auxiliar a fisca-

lização do serviço de que tratam as presentes instrucções.

§ 1? Esse encarregado, que terá o titulo de «Fiscal-

auxiliar», receberá todos os avisos de chegada de café mi-

nistrados pela «São Paulo Railway» e os irá catalogando

cuidadosamente, de modo que, em caso de qualquer duvida,

possa ministrar promptas informações que auxiliem a verifica-

ção da procedência de qualquer partida de café, sem que,

comtudo, possa esse exame ser julgado imprescindível.

§ 2? O fiscal-auxiliar, immediatamente subordinado ao

fiscal ambulante da 25? circumscripção, com este se corres-

ponderá, ministrando-lhe todas as informações e esclareci-

mentos sobre o serviço e, ao mesmo tempo, pedindo-lhe as

instrucções de que precisar.

§ 3? Em virtude da clausula 17 :

! do accordo de 4 de

setembro, poderá o fiscal auxiliar requisitar do director da

Recebedoria de Santos, as informações e providencias que se

tornarem precisas, no que se haverá com inteira parcimonia.

§ 4? Sempre que a Secretaria julgar de conveniência,

.
poderá o fiscal auxiliar ser commissionado para serviço de

fiscalização da fronteira ou outro, caso em que lhe será abo-

nada a necessária diária.
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§ 5? Desde que se torne desnecessária a permanência do

fiscal auxiliar em Santos, ficará supprimido o cargo respe-

ctivo.

Art. 8? As presentes instrucções entrarão em execução

em cada estação fiscal ou estação de estradas de ferro, desde

que a mesma estação esteja munida das guias impressas ; e

antes disto, nenhuma partida de café poderá seguir sem o

pagamento integral de todas as taxas (8 1/2 e 3 fr.).

Art. 9?. Os administradores de recebedoria e vigias fis-

caes da zona do sul do Estado, desde que, na forma do arti-

go precedente, tenha nas respectivas estações fiscaes en-

trado em execução o accordo celebrado entre os governos de

S. Paulo e Minas Geraes, observarão as seguintes regras

quanto ás vantagens que lhes devem ser abonadas :

I
a
. Os administradores de Recebedorias continuarão, como

até agora, a deduzir em balancetes as repectivas gratificações,

e os vigias fiscaes continuarão, da mesma forma, a deduzir

ou receber os mesmos vencimentos até agora em vigor.

2? Deduzirão, egualmente, a porcentagem a que, até

agora, têm tido direito, mas somente sobre os impostos effe-

ctivamente arrecadados, nada podendo deduzir quanto aos

cafés destinados a Santos e á Capital Federal.

3
l

] Pelo trabalho da expedição das guias de que tratam

as presentes instrucções, ser-lhe-á abonada, na Secretaria, no

acto da liquidação do balancete, uma gratificação proporcional

á importância total dos impostos relativos ás mesmas guias,

devendo a porcentagem ser arbitrada pelo Secretario das Fi-

nanças, que a seu juizo a alterará.

». 4" Da porcentagem arbitrada, na forma da regra prece-

dente, deduzir-se-á um terço que será distribuído pelos vigias

aUxiliares, proporcionalmente á importância total das guias

que cada um houver expedido, vantagem que será abonada

sem prejuízo das gratificações actualmente em vigor.

5? O tomador da conta mensal levantará a demonstra-

ção das porcentagens referidas nos paragraphos precedentes,

expedindo-se immediatamente ordem para os devidos paga"

mentos.
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Art. 10. Com as estradas de ferro fará a Secretaria

accordo especial sobre as vantagens pela expedição das guias.

Art. 11. Quaesquer duvidas que, porventura surjam na

execução das presentes instrucções serão removidas por ordens,

circulares e decisões da Secretaria.

Bello Horizonte, 9 de setembro de 1909.

O secretario das Finanças, Juscelino Barbosa.

•E' interessante agora examinar estes quadros :

Quadro comparativo da media da arrecadação fei-
ta, pela Mesa de Rendas de Santos de HMM» a se-
tembro de liM)í>, com a arrecadação pelas £tiias
quantitativas de outubro de 1ÍI09 a abril de
1910

Arrecadado pela Mesa de Rendas de San-

tos (5,5 °/„) nos exeiçicips de S906, 1907,

1908 e 1909 ate' setembro 3.492:994$611

Arrecadado em egual período pelas rece-

bedorias (3 %) sobre 1.769.998 saccas... 1.699:198$864

Somma 5. 192:193*475

Media por sacca 2$938

Liquidação feita no Thesouro de S. Paulo,

per meio das guias quantitativas de ou-

tubro de 1909 a abril de 1910, sobre....

240.003 saccas., 1.018:818$755

Media por, sacca 4,$245
- •

--• 5**^

A pãutalsempreefStj de $460 réis.
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E. de F. Bahia e Minas

Depois do que expuz no meu ultimo relatório acerca da

questão pendente sobre a estrada de ferro Bahia e Minas, es-

boçou-se a possibilidade de um accordo que puzesse termo á

pendência com grandes vantagens para o Estado.

Os syndicos do Banco de Credito Real do Brasil, em li-

quidação, que moviam demanda á E. F. Caravellas a Ay mo-
res, tendo penhorado a estrada, mostraram-se dispostos a uma
composição amigável com o Governo mineiro que interviera

no pleito defendendo a sua propriedade.

Cumprindoas ordens e instrucções de V. Exc. negociei com
elles as bases de um accordo que foi realizado nestes termos:

a) fizeram os syndicos cessão de todo o credito hypotheca-

rioao Estado de Minas, no valor de mais de 20.0000 contos ('e

réis;

b) transferiram ao Estado todas as terras marginaes da es-

trada, inclusiva as do trecho bahiano já adjudicadas definitiva-

mente (bem como as do trecho mineiro) ao Banco, na primeira

phase de execução contra a Companhia;

c) receberam em pagamento 300 contos de réis como preço

da cessão de credito e transferencia das terras, sendo esse paga-

mento feito em 353 apólices emittidas a 850$000, cotação do

dia da escriptura.

Julgo essas condições altamente vantajosas para o Es-

tado.

Comquanto nada se devesse receiar do êxito final da causa

que Minas, por embargos de terceiro, sustentava contra o Ban-

qo em liquidação, as vantagens do accordo são patentes.

As terras devolutas mineiras numa faixa de 12 kilo metros

(6 para cada lado da linhaj estavam, no estado da questão, per-

didas para Minas.

Para recúperal-as seria necessário intentar uma acção or-

dinária rescisória que duraria pelo menos 4 ou 5 annos. Pelo

accordo, o Estado as recuperou logo e, ainda mais, adquiriu as
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do trecho bahiano que a mais completa victoria em juízo nun-

ca nos poderia dar.

E só ellas valem evidentemente muito mais de 300:000$,

preço do accordo.

Além disso, considerando-se o aspecto moral da questão,

poderia a muitos parecer que Minas, intentando a reivindica-

ção das terras, tomava uma falsa posição; porque, da escriptu-

ra de 1894, em què a Companhia Bahia e Minas hypothecou

ao Estado, com o concurso do Banco de Credito Real, a Estra-

da de Perro Bahia e Minas, bem como daescriptura de 1897

—

de dação in-solutum do trecho mineiro e antichrese do trecho

bahiano—se pôde deduzir que o Banco renunciou implícita,

mas claramente em favor do Estado, á hypotheca sobre a es-

trada em troca de garantia das terras.

Do contrario, como explicar a renuncia ?

Por isso poderia parecer que, prevalecendo-se da allegação

de caducidade da concessão, reivindicar o Estado também as

terras, seria enfraquecer moralmente os embargos que tinham

por objecto a estrada penhorada pelo Banco.

Além destas considerações sobre as vantagens do accordo

relativamente ás terras devolutas, devo accrescentar outras

quanto aos embargos de terceiro que o Estado oppoz á penho-

ra da estrada de ferro.

Proprietário do trecho mineiro e , simples credor hypothe-

cario com antichrese do trecho bahiano. o Estado viu recebidos

si etin quantum os embargos de terceiro quanto ao trecho minei-

ro, mas rejeitados em segunda instancia os embargos do art

16 da lei hypothecaria de 1890 que oppoz para obstar a venda

do trecho bahiano—remettendo-o nesta parte o Tribunal ao

concurso de preferencia que teria logar depois da arrematação.

Manutenido embora na posse do trecho mineiro, prosegui-

riam os embargos em discussão até sentença definitiva, da qual

caberia appellação.

Segundo a experiência da demora dos processos no foro

do Rio, podíamos contar com uma espera de dois a três annos

para obter solução final que puzesse livre de discussão e risco

o direito de propriedade do Estado sobre o trecho mineiro.

R. F.-7
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Quanto àô trecho bahiano a situação, comquanto não fosse

inquietadora, era iucommoda.

A execução proseguiria com relação a este trecho que

continuaria em poder do depositário judicial emquanto o tre-

cho mineiro estivesse entregue ao Estado.

Situação anarchica para o trafego e geradora de constantes

conflictos.

Teria de ir á praça o trecho bahiano.

O melhor por parte de Minas seria arrematal-o.

Para isso, porém, seria preciso depositar o preço para de-

pois disputar preferencia e afinal levantar o deposito, si fosse-

mos vencedores, como se devia esperar.

O concurso de preferencia daria logar ao recurso de appel-

lação e, pois, a uma novaphase de dois on mais annos de de-

mora e incerteza.

Em taes conjuncturas o accordo nas bases acceitas era

muito conveniente, ainda que estivéssemos, como sempre esti-

vemos, certos da completa victoria final.

E a favor da solução militaram ainda razões de ordem eco-

nómica e administrativa que o Governo tem pesado devida-

mente, no intuito de beneficiar a importante zona do Norte do

Estado.

A emissão dos titulos para pagamento do preço do accordo

em nada veio onerar o Thesouro, porque temos já garantida

por combinações feitas a reada necessária para os juros e amor-

tização delles.

E só o que o actual arrendatário está devendo e terá de

parar immediatamente, em virtude de accordo que corta todas

as questões sobre a estrada, excede de 200 contos de réis,

segundo as contas já processadas.

Emsumma:o Governo encontrou uma questão dif&cil, algo

intrincada, já com sentença passada em julgado quanto á pro-

priedade das terras marginaes da estrada de ferro; encarou re-

solutamente a situação, agiu com firmeza e energia e conseguiu

o resultado que exponho e que não podia ser mais auspicioso.

Recentemente foi proposta contra a antiga companhia uma
acção de cobrança por debentures clandestinamente emittidos

.

A defesa dos interesses do Estado foi feita pelo dr. JBarcellcs
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Corrêa, illustrado auxiliar jurídico desta Secretaria. A leitura

do seu trabalho mostra claramente o nenhum fundamento dessa

pretenção de suppostos credores

.

« Pelo assistente Estado de Minas Geraes

O Estado de Minas Geraes, tendo provado com documen-

to já offerecido e com apropria petição inicial do autor o inte-

resse que tem de acompanhar, como assistente, a presente

acção, passa a demonstrar a improcedência da mesma:

1? Porque são de pleno direito nullos os titulos offereci-

dos pelo autor;

2? Porque mesmo que fossem validos, seriam simples

chirographos destituídos de qualquer privilegio, pois nenhum
lhes concedeu a lei;

3? Porque, ainda que fossem preferenciaes, não poderiam

prevalecer contra os do Estado, em face da legislação que

rege a matéria.

Os titulos são viciados por nullidade de forma visível do

próprio instrumento, absoluta, insanável e de pleno direito

que exclue inteiramente a boa fé do portador, porque, se-

gundo a data nos mesmos consignada, foram elles emittidos

na vigência da lei n. 3.150— de 4 do novembrode 1882, regula-

mentada pelo dec. 8.821 de 30 de dezembro de 1882.

Ora, diz este ultimo decreto no art. 21—§ 1? :

«O titulo da obrigação, além das

«clausulas próprias dos instrumentos

«desta natureza, deverá conter

:

«1? A serie das obrigações;

«2? O numero de ordem
;

«3? A somma total do empréstimo

a cuja serie pertencer.»

O titulo que não satisfaz as exigências deste paragrapho

é nullo e de pleno direito, porque ellas constituem solemni-

dades essenciaes, exigidas pela lei, para que se possa imme-

diadamente verificar a legitimidade da emissão, o quantum de
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responsabilidade com que fica a sociedade onerada e si foi exce-

dido o máximo de emissão permittido pelo § 2? do art. 21 do

referido regulamento e pelo § 1.° art 32 da lei citada.

A nullidade é declarável prima facie, independente de

acção de rescisão, porque resulta do próprio instrumento, do

qual é visivel a omissão do primeiro e do terceiro requisitos

do § 1? citado.

Não se sabe a que serie pertence a emissão, nem a som-

ma total do empréstimo, porque nenhuma declaração consta a

esse respeito das cautelas que instruem o pedido do autor.

E, como esse defeito exclue a boa fé, prevalece mesmo
contra terceiros portadores das debentures.

Não era necessário allegar mais nada para salvaguardar

03 interesses do assistente e os da ré, pois isso basta para

mostrar que o autor é carecedor da acção intentada; entretanto,

vamos proseguir para provar ainda com muitas outras razões

a inteira inefficacia da presente acção.

Comecemos por admittir, tão somente para argumentar,

que a emissão fosse legitima e que os titulos estivessem re-

vestidos de todas as solemnidades exigidas pela lei; ainda,

assim, seriam simples chirograplios, sem nenhum previlegio

sobre os outros créditos, porque nenhum lhes concederam a lei

e o regulamento citados, que vigoravam na epocha da emissão.

Com effeito, as únicas garantias que tinham os portado-

res de debentures, eram as decorrentes dos §§ 2.° e 3.° do art.

32 da lei e dos §§ 3.° e 4.'J do decreto, isto é, o direito de

nomearem um fiscal para collaborar com os de quetractam os

arts. 54 e seguintes do decreto' e 14 da lei e com as mesmas
attribuições e o direito de assistirem as assembléas geraes e

tomarem parte nas discussões sem voto delibarativo.

Nenhuma lei, nenhum, dos nossos civilistas ou praxistas,

até a data da emissão (1885), fala em qualquer direito prefe-

rencial dos obrigacionistas.

Ora, do direito que a lei lhes asseg-urava é de crêr-se

que nunca usaram os portadores da clandestina emissão de

1885, porque, ao que parece, só se ouviu falar em similhan-

te emissão por occasião do tardio e nullo protesto' de íls. 38,

feito a 16 de maio de 1907, isto é, quasi vinte e dois annos
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depois da pretensa emissão, embora se tratasse de títulos

de obrigação commercial e não tivesse havido um só paga-
mento de juros e de amortização e nem o mais insignifican-

te acto de reconhecimento da divida por parte da Companhia
em todo esse largo período (excedente ao máximo da pre-

scripção commercial), como é fácil de verificar-se pelos rela-

tórios impressos que offerecemos com este e que, com serem
toíos posteriores a 1885, nem a mais leve allusão fazem ao
debito de que trata a presente acção ordinária, ao passo que
em todos elles ha referencias positivas ás três outras emis-

sões de debentures de que se tornou possuidor o Estado, con-

forme consta da escriptura publica de dação em pagamento
de 1897.

Depois de 1885, data da pretensa7emissâo que, si fosse

legal, deveria, como demonstramos, reger-se pela lei n.

3.150—de 1882 que nenhum privilegio lhe conferiu sobre

quaesquer outros títulos de credito, a Companhia Bahia e

Minas contrahiu diversas dividas de natureza privilegiada,

todas as quaes foram posteriormente adquiridas pelo Estado
de Minas, dando logar mais tarde á já referida escriptura de

1897, conforme vamos mostrar pela narração documentada que
passamos a fazer.

Em junho de 1886, a Companhia Bahia e Minas fez a
primeira emissão legal de 30 mil debentures de 200$000 cada
uma, typo de 95, juros de 7 •/., amortização de 2-/., em
consequência de contracto de empréstimo áe 6.000:0003000,
feito com o Banco Mercantil do Rio de Janeiro, com garan-
tia de hypotheca da E. F. Bahia e Minas, com todo o seu
material fixo e rodante, conforme escriptura de 12 de junho'
de 1886, nas notas do tabelliãc Francisco Pereira Ramos,
no Rio de Janeiro

.

Mais tarde, a 11 de outubro de 188S, por não ter dado
resultado satisfactorio a primeira operação, a Companhia con-
tractou com a Banque Parisienne um novo empréstimo da
importância nominal de 16 milhões e quinhentos mil francos
e resgatou as debentures do contracto de 12 de junho, com o

Banco Mercantil, tendo este na escriptura de 11 de outubro
de 1888 (notas do mesmo tabellião Ramos) declarado sem
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effeito a emissão com elle coatractada e dado plena quitação

á Companhia, transferindo, ao mesmo tempo, á Banque

Parisienne, para garantia do ultimo empréstimo, todos os di-

reitos, favores, privilégios e hypothecas, estipulados na es-

criptura de 12 de junho e conferindo-lhe egualmente poderes

de procurador em causa própria para transferir para o seu

nome as respectivas inscripções hypothecarias

.

Este contracto foi devidamente registrado (cert. de As.) e,

portanto, embora também esta emissão se tenha realizado no

domínio da lei n. 3.1 Í0—de 1883 e por ella tenha de ser re-

gulada, conferiu aos debenturistas o privilegio decorrente de

hypotheca especial inscripta em primeiro logar.

Fez a Companhia ainda uma outra emissão de oitenta mil

debentitres, em virtude de contracto com o Banco da Republi-

ca, para empréstimo de oito mil contos de réis.

Esta ultima emissão dedeòentures, comquanto não tenha

sido garantida por uma hypotheca especial, tem, comtudo, a

seu favor a hypotheca geral tacita, análoga á do art. 878 do

Cod. do Comm , estabelecida pelo dec. n. 164 de 17 de janei-

ro de 1890—-§§ 2? e 3°, assim concebidos :

§ 2."— Essas obrigações terão por

fiança todo o activo e bens da sociedade,

preferindo a quaesquer outros titulos de

divida.»

« § 3?— No caso de liquidação da

sociedade, os portadores dessas obriga-

ções haverão a sua importância antes de

quaesquer outros credores ; e, só depois

de recolhidas todas ellas ou depositado

o valor das que faltarem, serão pagos

os demais credores, na ordem das outras

preferencias.

A lei hypothecaria, dec. n. 169 A—de 19 de janeiro de

1890, art. 5?, § I
o

, n. 2—e o seu regulamento, dec. n. 370

—de 2 de maio de 1890, arts. 220, lettra—b— e 221, reconhece-

ceram esta única excepção ao systema adoptado de só valerem

as hypothecas especializadas e inscriptas.
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Esta única excepção mesma do regimen de publicidade ê

especialização das hypothecas foi abolida -pala lei que regula

actualmente a emissão de debentures, dec. n. 177 A—de 15

dô setembro de 1893.

Esta ultima, porém, publicada já uo regimen da Consti-

tuição, não prejudicou o privilegio das debentures emittidas no

regimen anterior, do mesmo modo que o dec. n. 169 A—não
se applicou aos titulos de obrigação anteriores, porque ne-

nhuma delias podia ter efieito retroactivo sobre contractos

já inteiramente consummados ao tempo de sua promul-

gação .

E' este um principio pacifico de direito sobre o qual não

é mister insistir.

A emissão de obrigações ao portador, de outubro de 1890,

foi a ultima feita pela Companhia; posteriormente, porém,

ainda ella contrahiu com o Estado um empréstimo do valor de

dois mil novecentos e oitenta contos tresentos e quatorze mil

seiscentos e sete réis, garantido com hypotheca e fiança, con-

forme escripturade 31 de agosto de 1894, nas notas do tabel-

lião Evaristo Valle, no Rio de Janeiro.

Alétn de todas essas dividas hypothec árias, devia ainda a

Companhia ao Estado de Minas outras, com direito prefe-

rencial, provenientes de arrecadação de impostos, pagamento
de garantias de juros, etc.

Foi nessa situação que, inteiramente balda de recursos

para proseguir nas obras encetadas e de todo impossibilitada de

solver seus compromissos, deliberou, em assembléa geral de

seus accionistas, entrar em accordo com o Estado de Minas que

se tornara possuidor de todas as obrigações ao portador emit-

tidas por ella e dar-lhe em pagamento de 18.381:556$031, o

trecho mineiro e, em hypotheca e antichrese, para garantia

do pagamento de 981 contos sem juros, restante do emprésti-

mo estipulado na escriptura de 31 de agosto de 1894 e do pa-

gamento da importância das debentures do empréstimo externo,

o trecho bahiano da referida Estrada de Perro, o que effecti-

vameute fez por escriptura de 14 de abril de 1897, devidamente

registrada (doe. de fls. dos autos).
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Esta é a situação jurídica da Companhia em relação ao

Estado e deste em relação a quaesquer terceiros, convindo lem-

brar-se que a escriptura de 14 de abril de 1897 contém a clau-

sula 19* assim concebida :

«Que a escriptura de hypotheca de

«31 de agosto de 1894 prevalecerá em
«todas as suas partes e não somente

«naquellas não alteradas pela presente,

«si duvida houver que perturbe, emba-

«race ou prejudique a dação em paga-

«mento e a antichrese, caso em que

«restituindo-se tudo ao estado anterior

«de direito , o outorgado ficará reinte-

grado na plenitude de seus direitos.»

Vê-se que não pôde ser mais segura e inatacável a posição

do Estado em relação á Companhia e a terceiros.

Para maior clareza, vamos agora resumir as nossas alle-

gações, reduzindo-as a proposições distinctas :

I
a
. Provamos que os titulos apresentados pelo autor

não têm os requisitos exigidos pelo dec. ti. 8.821, de 30 de

dezembro de 1882, art. 21, § l?,ns. 1 e 3 eportanto sãonullos

de pleno direito

;

2? Que a emissão é, quando nada, clandestina
; pois,

nos diversos contractos feitos pela Companhia, não se encon-

tra a mais leve allusão a esse empréstimo, ao qual também
não se referem os diversos relatórios apresentados pela directo-

ria, dos quaes juntamos exemplares impressos, relativos ao

anno de 1886 e aos períodos de 1 de janeiro de 1888 a 31 de

maio de 1889, de 31 de maio de 1889 a 31 de maio de 1891, de

31 de maio de 1890 a 31 de maio de 1891 e de 31 de maio de 1891

a 31 de maio de 1892 ;

3
a
. Que«é realmente extranhavel que a todas essas cir-

cumstancias se junte ainda a de nunca ter havido qualquer re-

clamação dos portadores, anterior ao protesto feito a 16 de

maio de 1907, isto é, depois de 22 annos; sem um único pa-

gamento de juros e de amortização, não obstante ser de 20

annos o prazo de prescripção das obrigações commerciaes (Cod.
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Commercial, art. 442 ; Inglez de Souza, «Titulosao portador»,

pag. 274, n. 284;

4Í) Que, si legítimos fossem os títulos, nenhum direito

de preferencia ou privilegio concederiam aos seus portadores

porque são simples títulos chirographicos (Inglez de Souza,

obra citada, pag. 288, nota 497)

;

5* Que, em caso nenhum, poderá ser reconhecido direito

ao autor sobre os bens hoje pertencentes ao Estado, á vista

da natureza especial dos créditos deste a dos privilégios que

os garantem, devendo ser, por isso, respeitada e mantida a

escripturade 14 de abril de 1897, em todos os seus effeitos.

A' vista do exposto, espera-se que sejam os títulos con-

siderados nullos e o autor julgado carecedor da acção inten-

tada e condemnado nas custas, como é de

JUSTIÇA.

Bello Horizonte, 30 de julho de 1910. —O advogado do

Estado, Francisco de Assis Barcellos Corrêa.

Fiscalização de rendas

A organização dada á directoria de fiiscalização de ren-

das vae produzindo excellentes fructos.

Attesta-o bem a cobrança da divida activa que deu até 31

de julho passado quantia superior a 353:000$, ou uma média

de 50 contos por mez

.

Merece especial attenção o relatório do dr. Theophilo Ri-

beiro, adeante publicado.

No requerimento do fiscal Arthur Cunha, pedindo abono

de quantias porque é responsável, proferi o seguinte despacho :

«Em nome do sr. Presidente do Estado :

«A lei n. 511, de outubro passado, é uma simples aucto-

rização de que o governo não é obrigado a usar. Assumpto de

simples verificação de algarismos — que são insophismaveis

— era natural que a respeito do abono de quantias pedido pelo
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requerente o Congresso deixasse liberdade de decidir a quem
tem os elementos completos e os dados necessários para isso .

Governo que tem praticado o mais extremado rigor na

exigência do cumprimento de deveres por parte dos exactores

da Fazenda, não pôde deferir o pedido feito na petição junta.

O supplicante foi incumbido da arrecadação de rendas, em di-

versas occasiões e em logares differentes. Da gestão que fez

dos dinheiros públicos resultou o alcance de 26:463$636, redu-

zido hoje a21:960$705, á vista de recolhimentos que tem feito

ultimamente, como tudo está claramente demonstrado na

conta levantada. Não ha nesta uma parcella que possa ser

impugnada : as arrecadações feitas estão perfeitamente docu-

mentadas pelos talões e recibos, e nem as contesta o responsá-

vel
; os recolhimentos dediaheiro, despezas auctorizadas etc,

foram creditados devidamente. A differença é um simples re-

sultado mathematico. Todas as reclamações do interessado

tèm sido sujeitas a verificação completa e rigorosa, feita di-

versas vezes por funccionarios competentes. O resultado tem
sido invariavalmente apurar-se a exactidão do saldo devedor.

Movimento de g-enerosidade ou sentimentalismo—inadmis-

síveis em matéria de dinheiros públicos — um acto de favor

como o que pede o requerente, pelo simples effeito moral que

produz, annullaria, em um momento, annos de lento e pertinaz

trabalho administrativo de rigor e severidade para com os

agentes do fisco.

Cobrar impostos, supertaxar a producção, desenvolver

actividade fiscal que dá em resultado o recebimento de dezenas

de contos de divida activa por mez, suspender, demittir e

muitas vezes prender (como se tem feito) exactores pouco es-

crupulosos com pequenas quantias — para depois perdoar fa-

cilmente a funccionario graduado importâncias que arrecadou

e cuja entrega não prova— seria a maior das incoherencias

administrativas.

Indefiro, por estes fundamentos, o requerimento do fiscal

Arthur Cunha. 20—XII—909 — (Assignado) Juscelino Bar-
bosa.
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IX

Credito agrícola

A sabia providencia tomada pelo illustre antecessor de

V. Exc. instituindo o credito agrícola do Estado, vai dando os

melhores resultados.

Assignado o contracto de 18 de dezembro de 1908 com o

Banco de Credito Real de Miaas Geraes para creação da car-

teira agrícola, foram as respectivas operações iniciadas ali

de fevereiro do anno passado.

O Estado já entregou ao Banco sete mil e quinhentos

contos de réis.

Até 30 de junho passado tinham sido emprestados a la-

vradores e industriaes 6.514:787$S86.

Estão funccionando quatro agencias : em Bello Horizonte,

Ouro Fino, Uberaba e Lavras.

Eis o movimento geral no período decorrido desde o ini-

cio das operações até hoje :

Saldos do* empréstimos realizados pela CARTEIRA
AGRÍCOLA

No 1." semestre de 1909 :

Letras descontadas 1 . 837:774$746

Hypothecas 679;000$000

Contas correntes 1 88:526$100

Penhor agrícola 10:000$000 2.715:

No 2.° semestre de 1909 :

Letras descontadas 2.427:576$866

Hypothecas.; 2.020:199$278

Contas correntes 817:432$490

Penhor agrícola 55:000$000 5.320

No 1.° semestre de 1910:

Letras descontadas 2.640:518$920

Hypothecas 2.360:254$526

Contas correntes 1.447:014$140

Penhor agrícola 67:000$000 6. 514:
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Ate* 31 de julho de 1910 :

Letras descontadas 2.579:952$020

Hyothecas ...... 2. 354:256$686

Contas correntes 1.460:939$340

Penhor agrícola 67:000$000 6.462:148s046

Parece-me de necessidade urgente dar execução á lei do
atino passado que auctoriza a creação de um grande banco de
credito hypothecario e agricola no nosso Estado. Uma das

principaes causas do nosso grande atrazo económico é incon-

testavelmente a falta de capitães para movimento e incre-

mentação das operações de lavoura e industria.

Si examinarmos a situação comparativa dos saldos em
caixa nos diversos bancos em relação á superfície e população
de vários Estados, chegaremos ao seguinte resultado que em
nada nos é lisonjeiro :

Oh Moo,
1) S. Paulo 2.567.734 290.876 S5.316:907$528 33$227
2) Pará 652.400 1.149.712 29 758:396$709 45$613
3) Pernambuco.. 1.115.227 128.395 12.975:864$350 11$Ô35
4) Bahia 2.335.000 426.427 9.278:281$960 3$969
5) Paiuná 322.250 221.319 3.014:046$740 9$353
6) Rio Grande do

Sul 1.149.761 236.553 l.S83:892$765 1$639
7) Minas Geraes 3.820 919 574.855 1.796:575$541 0$470

Estes dados são referentes a 30 de junho passado

293$310

101 $062
" 21$758

13$619

3$125

ix:

Estado geral dos serviços

Na introducção do meu relatório do auno passado, ex-
pondo a V. Exc. os lineamentos geraes da reforma que se
operou na organização desta casa e os primeiros fructos obti-

dos, eu disse que não queria ser demasiadamente optimista,
mas que julgava poder affirmar-lke que o modo por que esta-
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vam ftmccionando os diversos serviços e a regularidade e per-

feita ordem que se iam obtendo no trabalho auguravam os

melhores resultados.

Agora posso com legitimo orgulho dizer a V . Exc . que

os resultados obtidos foram completos e que o estado geral

dos serviços da Secretaria das Finanças é o mais lisonjeiro

possivel

.

O relatório do incançavel sr. Inspector do Thesouro,

adeante publicado, as notas das diversas secções compendia-

das no relatório do sr. Contador, e o relatório da Directoria

de Fiscalização mostram á evidencia que nada mais se pôde

exigir

.

A's três administrações do quatriennio que se vae findar

será sempre reconhecido o mérito da completa regularização

dos serviços interno e externo da Secretaria.

Considerando-se hoje quanto desenvolvimento tem tido o

serviço publico do Estado depois da instituição do novo regi-

men politico, tendo-se em conta que até 1907 o pessoal da

repartição não foi augmentado nem se elevaram os seus ven-

cimentos, poder-se-á avaliar o ponto a que haviam chegado o

atrazo, a desorganização e a incorrecção perigosa dos mais

importantes trabalhos públicos.

Os logares de exacção de rendas eram cargos políticos,

sujeitos, portanto, a constantes desacertos nos repectivos pro-

vimentos .

Os exactores, em regra, não se esmeravam no cumpri-

mento dos deveres, ou porque contassem seguro com a per-

manência nos cargos, ou porque tivessem de transigir muitas

vezes, para que lhes não falhasse a estabilidade que ambicio-

navam .

Por outro lado, dentro da Secretaria, onde naturalmente

vinham também reflectir os inconvenientes aqui apontados,

foi pouco a pouco se creando uma atmosphera de duvidas,

de desconfiança e finalmente de completo desalento, porque

ao considerável accrescimo de serviço não vinha, como era

necessário, correspondendo opportunamente o augmento do

pessoal que o devia executar.



— 114—

Appafecendo cada dia um instituto novo, cujo funcciotia-

mento normal devia custar grandes trabalhos, — o serviço de

empréstimo de orptiams, o de estampilhas, a da caixa econó-

mica, etc,—permaneciam sem alteração os recursos com que

se podia contar mesmo para a execução dos serviços primiti-

vos, que por sua vez se avolumavam consideravelmente.

Dahi era fatal o caminho para a desordem que as três ulti-

mas administrações tiveram de debellar, para que não chegás-

semos, em pouco tempo, ao estado de completa anarchia.

Não ha, entretanto, em tudo isso facto extraordinário

que occasione extranheza e reparo, porque em tudo se deve

vêr que os acontecimentos tiveram marcha natural . No regi-

mem vigente, cada administração conta apenas com o pe-

queno espaço de quatro annos para emprehendimento e execu-

ção de reformas as mais complexas, de programmas os mais

complicados e melindrosos. Por outro lado, em um Estado

que se constituía ainda, tendo tudo por fazer e não podendo

contar com recursos precisos para tanto, naturalíssimo se tor-

nava o propósito em que vinha cada administração nova

—

de attender quanto possível ao mais necessário e urgeute,

adiando para melhores tempos o que não fosse imprescindível,

mesmo com grandes sacrifícios do serviço publico.

Foi o que veiu succedendo constantemente até que ao

meu illustre antecessor,—espirito observador e reflectido, in-

telligencia esclarecida e vontade forte,— occorreu a convicção

de que o momento era de acção enérgica e decisiva, por-

que qualquer adiamento teria, por força, de terminar por

uma fatalidade lamentável—a impossibilidade da reparação

effícaz. . .

Começou, pois, d'ahi a reforma que se mostra agora con-

summada na Secretaria das Finanças, tendo produzido a nor-

malização dos diversos serviços, como passo a expor.

a) ARRECADAÇÃO DE RENDAS E TOMADAS liE CONTAS

Em relação ás incorrecções que se notavam constantemen-

te nas contas dos exactores, ora em prejuízo delles próprios

por terem cobrado de menos, ora em prejuízo dos contribuin-

tes, quando a cobrança era excessiva, ora finalmente em
prejuízo do thesouro, quando os erros dos exactores os levavam
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á itisòlvabilidade, têm sido cuidadosamente tomadas os mais

efl&cazes providencias.

A tomada de contas, que vinha com atrazo de milhares

de balancetes mensaes, como se tem por vezes declarado, foi

enfrentada com a máxima energia e com a mais iudeclinavel

perseverança, estabeleceud>se provisoriamente o regimen de

serviço em horas extraordinárias, das 5 1/2 ás 9 1/2 horas da

manhã e das 6 ás 9 horas da noite, de sorte que cada func-

cionario vinha a trabalhar diariamente durante 12 horas e

mais, isto por espaço de cerca de 30 mezes consecutivos.

Foram assim postas inteiramente em dia todas as contas

dos exactoresj verificando-se avultados saldos devedores e

credores, para cuja eliminação se tomaram providencias de

mais seguro resultado ; e como, na tomada de contas, á liqui-

dação de cada balancete mensal ia sempre correspondendo

pontualmente um memorandum demonstrativo das differenças

encontradas e cheio de explicações claras e minudentes sobre o

modo de ser correctamente excutado o serviço, começou, desde

logo, a sobrevir a consequência forçada da nova direcção,—

o

aperfeiçoamento progressivo da gestão das repartições arreca-

dadoras .

E tão considerável se tem tornado esse aperfeiçoamento,

que os balancetes mensaes das collectorias, não se apurando sem
erros, antes de iniciada a reorganização, na razão de 3 °/ si-

quer, estão agora a ser liquidados a 80 ?/„, e mais, sem differen-

ça de um real . . .

As contas de estampilhas, que nunca se haviam ajustado

desde acreação do sello estadoal, em 1892, foram da mesma
sorte tomadas e acertadas, chegando o thesouro a rehaver nu-

merosos alcances de tal proveniência e podendo também levar

a credito dos exactores muitas e avultadas importâncias que

estavam, desde muito, figurando indevidamente como respon-

sabilidade dos mesmos.

Tendo-se algumas vezes, na tomada de contas de estam-

pilhas chegado a verificar que existiam no thesouro, sem guia

ou outro esclarecimento necessário, maços de estampilhas re-

colhidas á Secretaria e que continuavam assim debitadas aos

Respectivos collectores, resolveu-se, em boa hora, a designação
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de uma commissão para examinar e relacionar aquelles valo-

res abandonados, abrindo rigorosa syndicancia para se desco-

brir a quem pertenciam . Foi esse um trabalho verdadeira-

mente preciso, porque a dita commissão chegou a levar fiel-

mente o valor de cada um dos alludidos maços ao credito dos

seus verdadeiros donos, dando-se me smo alguns casos de se

encontrarem saldos de balancetes de 3 e 4 annos passados, re-

colhidos em dinheiro dentro de taes ma ços que nunca se abri-

ram, sendo muito de notar-se que todas as cédulas assim des-

cobertas conservavam ainda seus valores completos

.

Verificando-se também que existiam no cofre da Secre-

taria numerosos titulos de valores, —apólices da divida publi-

ca, cadernetas da caixa económica etc, sem que se soubesse,

até então, a quem pertenciam effectivãmente, teve ainda a al-

ludida commissão de averiguar mais esse caso curioso, sendo

o resultado que quasi todos já pertenciam, ha muito tempo, ao

Estado, e outros, em menor numero, respondem effectivamen-

te por alcances e outras responsabilidades ainda em aberto,

ficando tudo seguramente normalizado

.

b) CAIXA ECONÓMICA

O estado em que se encontrava essa especialidade do ser-

viço publico e as providencias que se tomaram para a sua re-

gularização encontram-se minuciosamente descriptas em outro

capitulo

.

c) SERVIÇO DO EMPRÉSTIMO DE ORPHAMS

A escripta dos empréstimos de orphams e dos bens de au-

sentes, como era feita na Secretaria e continuando-se a pagar

as requisitórias judiciaes como eram apresentadas, sem fiscali-

zação segura, já tinha constituído um grave perigo, porque a

muito se elevou a responsabilidade do Estado por pagamentos

excessivos e antecipados.

Na Secretaria, desde 1891 , se vinham escripturando englo-

badamente os empréstimos de cada dia, sem se cogitar, como
tão necessário era, da especificação dos credores ; de sorte

que, sem objecção, se cumpriam as requisitórias a favor de

quaesquer dos orphams credores emquanto fossem as mesmas re-

quisitórias nominaes computadas pela totalidade dos emprés-

timos do respectivo dia.
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Por essa forma, sempre que as requisitórias, como rmuito

tem acontecido, pediam de mais a favor de alguns dos deposi-

tantes, ia o excesso desfalcar fatalmente os empréstimos dos

últimos emancipados, que, usando de sagrado direito, vinham,

por sua vez, reclamar o que era seu e que fora indevidamente

entregue a outrem.

Assim ia o Estado pagando mais do que effectiuaments de-

via, porque era um devedor que não distinguia os seus credo-

res . .

.

A fonte desse mal está, quanto possivel, estancada pela

instituição, já executada, do regimen das contas correntes no-

minaes ,—uma para cada credor como se fazia absolutamente

necessário ; determinei ultimamente que a revisão se torne ex-

tensiva a todos os empréstimos antigos, o que será custoso,

mas realizável e imprescindível.

d ) ABONOS EM FOLHAS

Nos pagamentos do funccionalismo do Estado davam-se

constantes erros para mais e para menos, e, não raro, duplica-

tas de vencimentos integraes.

O abono em folha, que nada mais é que a verificação

rigorosa de taes differenças, para as devidas indemnizações a

quem de direito, não se fazia havia cerca de 18 annos, havendo,

portanto, grande somma de differenças que não podiam per-

manecer. Era, como facilmente se comprehende, um serviço

moroso e pesado, mas está feito com a apuração de muitas

dezenas de contos de reis, já em sua quasi totalidade effe-

ctivamente restituídos ao thesouro.

e) NOTAS EM FOLHAS.

Estava em completa anarchia a folha do magistério pri-

mario do Estado, despendendo o thesouro annualmente não
pequena importância para a reprcducção absurda dos titulos

de centenas e escolas supprimidas e de nomes de professores

fallecidos ha 5, 10 e 15 annos.

Csnstituiu-se uma commissão de um funccionario da Se-

cretaria das Finanças e outro da do Interior, a qual, traba-

lhando em horas extraordinárias, deu completamente em
ordem tão importante serviço,

R, JF,-S



— 118 —

f) WQUIDAÇÃO DE TEMPO.

Coincidindo a execução das leis 221 de 14 de setembro de

1897, 42S de 17 de agosto de 1906 e 7 de 15 de agosto de 1909,

e estando inteiramente em dia o serviço estatuido nas mesmas,

muito fácil será a quem souber o que é o trabalho pesadíssimo

da liquilidação de tempo de exercício avaliar quanto esforço se

fez na Secretaria para que não soffressem os interesses e os

direitos dos funccionarios públicos.

Aqui estão em rápidos traços as medidas tomadas pelas

ultimas administrações.

As providencias secundarias, de ordem e disciplina, con-

tribuíram ainda para por os nossos serviços no estado de

perfeição actual.

Juscelino garbosa



INSPECTORIA DO THESOURO

cftfwo. ih. dh. Êuiedino- -^a^ioia, d. d. <$teh,&tahii>

Pela segunda vez, tenho a honra de levar ao conhecimento de
v. exc. as condições em que se encontram os serviços da Secreta-
ria das Finanças, propondo, ao mesmo tempo, providencias e medi-
das que me parecem — neoossarias, amas, e convenientes, outras.

E' verdade que tal obrigação não me é expressamente attribui-
da, como se vê na secção IV, cap. III, do regul. n. 2.529, de 17 de
maio do anno próximo findo, cabendo, antes, (secção VI do mesmo
capitulo) ao sr. Contador ca secretaria,— de quem não se pôde
deixar de esperar um relatório completo e luminoso. Entendo, po-
rém, que na*ciaíiaição regulamentar do alcance das minhas attribui-
ções está implãeíta a virtualmente contida a obrigação de dar rela-
tório, porqne seria excêntrico e anómalo investir se um funcciona-
rio de ampks attdbuições a de elevada auctoridade, sem qu© lhe fi-

casse, consequentemente, creada a obrigação de dar contas do des-
empenho dos seus deveres na direcção e execução do serviço pu-
blico, que o povo deve conhecer e fiscalizar.

Assim, pois, interpreto e concilio as disposições regulamentares
que marcam a minha competência e a do sr. Contador, concluindo
que a este compete, além da demonstração exacta da receita e des-
pesa do Estado, o relatório technico do serviço da repartição, con-
tendo minuciosa noticia de cada especialidade de serviços e da fó"-
ma porque são estes executados, ao passo que a rainha competência
e a minha obrigação não passam para là da exposição, em traços
geraes, da direcção e da ordem qne se vão imprimindo aos impor-
iantes trabalhos da casa, e da proposta de providencias e medidas
geraes, aconselhadas pela experiência, a bera do aperfeiçoamento da
gestão dos negócios públicos a nosso cargo.

Terei, pois, de me pronunciar noa termos dessa interpretação,
como jâ o fiz ao apresentar o meu primeiro relatório, permittindo
v. exc. que, — sem o mais leve intuito de crear responsabilidades a
quem quer que seja, e procurando, ao onvez, justificar os inconve-
nientes já ramovidos, — comece eu por comparar a Sesreíaria daa
Finanças de hoje com a que dantes era.
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Tomada de contas de exactores

Esta especialidade do serviço publico, —a mais importante, a
mais delicada, a mais grave de todas, — tinha chegado a desolador
estado at» atrazo e, dígamoi-o com desprendimento, á mais profunda
confusão, sem que se pudesse saber a quem competia a responsabili-
dade do facto.

Tal era a situação quando assumiu a pasta das finanças o emi-
nente sr. dr. Carvalho Bruto, que resolveu, cesde logo, abrir renhi-
do combate á desorganizarão do serviço, tendo, com a mais sabia
prudência, mas com verdadeira energia, iniciado eficazmente a gran-
de obra de patriotismo, cuja execução passou mais tarde, já bem
adeantada, a correr sob a tlevaaa direcção de v. exc.

E é bem fácil de vcr-ae qual a importância «eusas providencias
tão sabiamente tornadas. Ein 1906, subia amais do 2.000 o numero
de balancetes de collectotias cão liquidaio.?, o a maia da 300 o de
balancetes ce Recebedorias e Pontos Fisoaes nas mesmas condi-
ções.

Eram, portanto, cerca de 2.500 contas mensaes ainda não toma-
das, representando um atrazo ae 15 mezes em tão importante ser-

viço. Accrescia ainda, aggravando profundamente a situação dos
exacteres do Estado, que ao resultado das liquidações já feitas nen-
huma sciencia, nem instrucção, se dava aos responsáveis, sinão por
occasiào do se lhes m-nd .-..

i m as demonstrações das tuat, contas de
exercicioB, o que se costumava fazer com atrazo ce 2 e 3 aunos.

De tudo isoo decorriam gj avissimos acontecimentos na vida fi-

nanceira do exacter do Èstadc, às vezes prejudicado em muito o pró-
prio thezouro. O exactor errava a intrepretaçâo ca tabeliã dó no-
vos e velhos direitos, por ex< mplo, arrecadando de monos ; essa ar-
recadação errada se repetia quasi todos os dits, e as difie enç&s tei-

iam fatak.eu.e de ser luvi.Uia ao debito do responsável; como, po-

rém, eeso responsável só chegava a ter cojheoimento de taea débi-

tos depois de dezenas de mezus, depois do dous ânuos e m&is, não
era raro encontrai -be, — du surpresa, quo a administração não podia
justificar, — envolvido em considerável alcancei ás vezes completa-
mente insolvavel, com responsabilidade muito superior á sua fiança

e a todos os seus haveres ! Citarei apemsum dos muitos casos de tal

desordem. O ei-administrador da Recebedoria cia Salto Grande, mi-
jer João Lago, ba inezen falljcido na canta Casa de Misericórdia
desta Capite. 1, errava invariavelmente a intelligeocia da porcenta-
gem a que tinha direito, deduzindo em balancetes 5 1/2 ou 6 % da
arrecadação, quando só lhe cabiam 4 %• Continuou mensalmente
nessa pratica errada; e, anDoa depois, quando puzemos em dia o ser-
viço e lho chegaram às mãos as demonstrações do estado de sua
gestão, viu-se o pobre homem altamente alcançado, porque a re-
partição não o admoestou em tempo ! Assim innumeros outros ca-
soi*, quo tantts v.ctimas têm feito. Por outro lado, o que se dava
a caua exactor, mesmo depois de tanta demora, não era a conta cor-
rente <ia su-i gostão, mas, apenas, uma demonstração do saldo, na
qual sè figuravam as diffeienoas para mais ou para menos. Dahi
resultava um sem numero ce reclamações improcedentes, tomando
grande tempo ao petboal da Secretaria, porque o exactor, surprehen-
dido «om débitos transportados de exercicios para exercícios, e achan-
do-se sem o r xacto histórico das suas transacções, entregava-se sem-
pre à subpeita de não se lbe haverem feito créditos a que tinha di-

reito, inic:ando logo uma grande série de reclamações e consultas á
repartição.
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Abonos em folhas

Os abonos em folhas não se faziam havia dezmaa de annos, con-

tinuando, de modo assustador, a crescer a cifra dos pagamentos a

maior 011 em duplicata, sem que se promovessem as devid s resti-

tuições ou repoBições, facto cuja gravidade in lepende de commen-

tario.

Ordem do serviço

A disciplina interna da Secretaria mostrava franca tendência

para a annullação. Pjf su» vez, os exactoras do Estado, certamente

em represália á lupontoalidide do serviço interno, em regra se

mostravam erenos exactos no comprimento de deveres, revelando

indifferença às ordens e insírucções que se lhes davam.

Património do Estaco

Estava absolutamente descurada e em completa confusão esta

Ião importante especialidade do serviço publico, niDguem sabendo

avaliar nem mesmo approxsmaíftmente, qu&l a importância do pa-

trimónio do Estarto. Af requisições iê immovats, nor compras oa

doações, não ert.m ieg«Urmente inscriptas dei-de r, uitos annop, da

sorte que ninguém sabia, dentro desta repartição, <» que possuía o

Estr. do nos 139 municípios em que se divide. (Vide relatório de

1908).

Thezouraria

No compartimento em que funscionava o. Tfcesoir&ria, cujo ser-

viço, feito atropelalamente, excedia ews. muito á capacidade do in-

suíflciente pessoal ooà o devia desempenhar, havia um montão de

maços e papeis (sellos recolhidos, valores em deposito, títulos cau-

cionados, etc.) que jaziam, em tema confusão contristador».

Era de se presumir que ali estiyôásem envolvidos consideráveis

interesses do Thezouro e de terceiros ; entretanto, vinha de dezenaB

de annos aquella i» regularidade lamentável, qao, felizmente, se está

acabando de liquidar. No exame minucioso a qu?, com grande dif-

flculdadP, se tem procedido, innumeros íaetoa notáveis se têm verí-

lioado : a'polices geraee e eetadnaes, cadernetas da Caixa Económica

'

e outros títulos, já pertencentes' ao Estado, por terem faido dados em
pagaesento de responsabilidades, ali se encontravam, ainda, sem o

devido ac8rto na esoripta, rotulados com os nomrs doa seus ex-poB-

soidores; títulos pertencentes a terceiros, que já não tirham respon-

sabilidade alguma perante o Thezourc , ali continuavam também, des-

de mu tos annof, como caucionados ainda; maços e maços de estam-

pilhas, recolhidas pelos collectores, lá se viam ainda, completamento
fechados, com os rótulos signiflmtivos dos valores, mas sem os no-

mes dos respectivos nxactores, que, assim, continuavam indevida-

mente deb ; ta«os ; até vtlores em dinheiro^-r- saldes ds balancetes da

4 e 5 annos passados,— ali estavam unv olvidos naqueíio montão,

apesar das insistentes reclamações dos responsáveis.
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Note-se, entretanto, que todo aquillo or.} devido a diversas cir*

cnnssts: n«ias, e não a paiico zelo eia paríe «os dittirctos fanccicna-
rics da ThezoU!?ar:s. Além d qoo o pessoal te foi sempre tornando
Bnsufdciente para o desempenho do son; g ijmcnto continuo,
os próprios "exacirtp, mal instruídos, o de? ->uida<ios, concorriam
principalmôDÍB par . t-í desordem, porque recolhiam as estampilhas
sem as nscessár.;,s guias o envolviam s ILcheiro nos maçcs
de sellos e até em outros papeis.

ircliivo <la Secretaria

O departamento do archivo da Secretarij, tornou-so um verda-
deiro canos. Tinha nocesaariamente d ao contristar qaeta ali en-
trasse e visse qu- nto havia. Montões do psposs n.v mai8 compleia
desordem, e com rótulos que não representavam fii"liEento o conteúdo
dos milhares de maços, entulhavam oa acanhados coinpartimantos,
onde a procura da urn doaomonto desnlmí-iva aoa ra<vis esforçados
fancoionarios, custando grande despendio «o Thszouvo. A.'s vezes,
para se enoontrar um determin -do balancete de esjlíoetoria, que nin-
guém podia suppôr dentro de um mago de baltmcetes de Recebedo-
ria, ficavam dois empregados da porta occupados durante 15, 20 e-

30 dias, o que quer dizer que til procura ficava pelo preço de 100$ o
mais.

Leve-so agora en conía que tivemop, só na 3.* secção, da exami-
nar mais de 600 reclamações em atrazo, quasi todas dependendo de
exame eia doeu mantos archivados, e ptder-se-á imrginar quanta
dilfleuldade, quant3 trabalho e quanto despendio foram occasionados
por tal desordem.

A reforma de 17 da maio de 1909 instituiu para o archivo da
Secretaria (Dec. 2.529, secção XI) uma organização mtelHgente, do
que já vamos colneodo excelleotes resultados. Estamos a- nda longe,
é verdade, de vermos squella im portaste d partraemo nas devidas
condições e poíendo ser exam^nad* por que:a conheça de or;em e
methodo de uma repartição pubíica. E' certo, porém, qu?, com ra
rissiasas exeepçõe-, já os iír.,cu;centos v3o pendo mais p
encontrados quauao precisa,— o qae sig::ifi a qae,— estacada a
correnta de desorganização que th só os feito

bastante, em r^^ção ao tampo deorrido e uo pessoal áes-.inado a
essa especia!id;v cí do Bervijo, para devermos esperar que, com u^i
pouco da temptí, tudo sa yjos a encontrar na melhor ci

Dinheiro de orphãos

O serviço relativo aos euiprattimos de orphães estava ' mbc-m,
desde muito, areolam^r enagicas providencias para éo regulam ar,
porque vmhvs, a cadii passo, dando naus^ a innume reclamações,
um geral juss&s, ea c>ntÊDUu confusão bj serviço publici-, com gran-
des prejuízos para o Thezour^.

A es cripta, sempre em graúda atrazo, obedecia a um eysteeoa in-
correcto e desabtroso. Abriam si as contas dçs-a procríeucia para
os empréstimos de cada die, englob-.dameat?, em vez de te cVear
ama conta para cada credor.
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Lançava-se o empréstimo da determinado dia, de certo municí-

pio, entrando nôss» conta dinheiro de diversos orphãos irmãos, e até
de irmandades differeates.

As requisitórias para levantamento eram pagas por conta do em-
préstimo de tal data ; de sorte que mesmo as requiaiçõss erradas e

excessivas iam sendo pagas pontualmente, emquanto houvesse saldo

do empréstimo. Dahi resultava, muitas vezes, que as requisições em
favor dos orphãos que por ultimo se emancipavam nem seiapre en-
contravam saldo que as comportasse, porque o excesso paga aos pri-

meiros havia absorvido as importâncias emprestadas ao Estado. Pelas
irregularidades expostas, não raro acontecia levantarem se discus-

sões entre o Thezouro e os credores de tal procedência ; e, como a
secção encarregada do servsçonão podia assumir a responsabilidada
de processar pagamentos duplicados, nem os credores se podiam con-
formar com o prejuízo indevido ficavam taes requisitórias annos ô
gnnos sem o cumprimento legal, dando causa aos mais legítimos pro-
testos contra a ordera do serviço da repartição.

Deante desses males, que não preciso commentar, foi que o sr.

dr. CarvalLo Bdtto, aproveitando a reconhecida competência do
digno sub-chefe da Contabilidade, sr. Tito Novaes, resolveu iniciar a
reforma, de toda a escripta da Secretaria, obra meritória que ini-

ciou com grande proveito e que foi concluída por v. exc.

Assim, poiis, desde princípios de 1908, passou a escripta de em-
préstimos de orphãos a ser regularizada, abrindo-se conta a cada
credor, para que se possam evitar pagamentos em excesso, como te-

mos sido obrigados si fazer, devido a erros das requisitórias judi-
ciaes, que & imperfeição da nossa escripta não permittia corrigir-

mos.

Coutas de estami>ãllhias

As contas de estampilhas nunca haviam sido tomadas desde a
instituição do sello do Estado. Basta dizer-se isto para que se pos-
sam avaliar os grandes males de semelhante atrazo em serviço tão
melindroso

.

A escripta desses valores era, nas coí!ec4oriae, feita em «saixas»
especiaes ; não se tomando contas regularmente, tu 'o corria sema
necessi&ria fiscalisiiçãe, de sorte que da eseriptucação errada nos
caixas (algumas colíeetorias deixavam os caixas completamente em
branco !) aecorriam fatalmente débitos e créditos indevidos, aicances
inesperados—a confusão, emfim!...

Foi preciso uai esforço extraordinário para liquidsr oos urgen-
temente as contas da estampilhas deJ6annos; e, para, tudo regula-
rizarmos, tanto em relação a esto ramo de serviço como nm relação
a tojos os outros, foi quase tornou necessária a instituição do traba-
lho um hoK..s extraordinárias, p.-ssando eu, acompanhado de coroa
de 20 collegas esforçados e dsstinctos, a vir para a repartição ás 4
horas e 3/4 da manhã.

Liquidadas as contas de estampilhas em atrazo, abolia-se o sys'
tôEaa da esceipta em caixas especiais, nas coliectoriai ; ífe sorte que,
do janeiro da 1909 e as deante, passou todo o jogo do e tampilhuK a
ser feito no aroprio balaacete mensal, evitanda se, sís.-fún, tegura-
mente, toda e qualquer duvida nas respectivas operações.
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Caixa económica

Qaasi ntda fizemos ainda Pm r.iaç^o a esse importantíssimo
serviço, porque a sua organisacão. intf lHgente, e absolutamente ne-
cessária, foi, ha apenas um mez, derrotado regulamento. Essa insti-

tuição nâo podia mesmo continuar bom rt forma: é preciso que na
Secretaria se faça a escnpts, abrindr-se conta corrente com cada
agencia e com cada um doa depositantes, exercendo s» ama fiscalização

impresciarfivei e que nuucupoude sec feita. Resumirei este caso em
duas asserções :

1.» o Thezouro não sabe a quarto iront* sua responsabilidade
dessa p*o cedfncia. e é ind^pensavel qu« o saiba

;

2.* Não fora a proverbial honestidade dos exactores mineiros,
e o Tbezouro estaria, a esta hora, grandemente defraudado no di-

nheiro de Caixa económica.

O pouco que aqui faço exposto é quanto basta para dar exacta
noção do que dantes era a Secretaria das Finanças, cumprindo-me,
entretanto, mais uma vez. fazer bem claro e definido que o pessoal
da repartição era absolutamente insníflciente para desempenho de
tão grande trabalho. Accr<-«ce, como importante circums'ancia, que
não se procurava faier ext^sivo a mai^r numero defUDCcionarioa
o desempenho d~' serviço technico d- cbss : um' preconceito, que se
devia, desde principio, abolir, imperava francamente, tornando mo-
nopolisado, por assim dizer, o conhecimento dos serviços mais deli-

cados, que só er«m confiados aos poucos íuncciom rios mais
antigos.

Agora, a Secretaria dss Finanças nas condições em que se en-
contra neste momento.

Estamos a 3 de julho, e v. exc. já recebeu os dados precisos pata
o relatório anni 1 e para a mensagem, mas os dados definitivos, e
não prcvisoro?, como eram dantes; estão, desde 31 de março ulti-

mo, toma las tot.s as cont 8 de 1909; nstá levantado o balanço de-
finitivo do mesmo exerccio, não havendo, siquer, um balancete de
abril próximo flrjdo a ser liquidado; ** ta na repartição uma brilhan-
te plêiade (te moços, carta um dos qu*es mais hab 1 e dedicado ne re-
vela em toi&s as especialidades de serviços ; a ordea e a disciplina
da repartição shi estão sujeitas à critica da» pfies e dos visitantes;
e^tão regularizados os abanos em folhas; os exactores, — exemplar-
mente t> muaes no cumprimento das o< dons e in^trneçõ. s recebi-
das, escupulos s no de empenho dos devero* d» seus carpos, — re-
cebem mensalmente a demonstração do estado financeiro dasuapes-
tão mensal, e, no rim de ^ada exercício, a conta corrente, exacta a fiel,

da sua go ãifcnnual: a tomada de contas mensfces encanta pela ih-
ctidão em regra ver> ficart* pelos tomadores, extedinlo-se constante-
mente notus ae elogioB soa encarregados d«s repa.»tiçÕ3s exaotoraa;
a inscripeão rios propri n estadutes s ,-tà teita com o maior escrú-
pulo e com inteira exactidão, achtndo-se levantada a demorts«açao
do patrim nio do Estado: a escripta da casa, toda. de faiçâo inteira-
mente nov.'

t
ahi está p*ra. ser admir da, t><?la su* corriicç?o. pelo

seu anseio e pela pontualidade com que é f aita ; as recltmações ião
attendidis com a maior presteza, medianta examo que, — pela pon-
deração, escrúpulo e intelligeneia. — muito recommenda os srs-
fanecionarios ; as partes são satisfeitas e despachadas com pontua.
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lidada que tem logrado provocar francos e geraea applausos dos ín*
teress»dos ; até os empregados da Portaria, compenetrados dos seus
deveres, mostram-se distiactos pela urbanidade, promptidào, res-
peito e ordem com qae se conduzem.

Para tudo quanto deixo exposto, é fó"a de duvida que maiseffl-
cazmente tsm concorrido o fact> de se achar agora a repartição do-

tada de pessoal qaasi sufflciente, p 'is, desde muitos ânuos, vinham
sempre crescendo vertiginosamente os trabalhos desta Secretaria,
ao passo que o pessoal destinado ao respectivo desempenho era ain-

da, com insignificante difiterença, o mesnm qm havia na casa em
1889!

Para nSo alongar em exc sso o presente relatório, eu peço a at-

t>3nçâa de v. exc. para quanto vem exposto pelo illustrado sr. dr.

Theophilo Ribeiro, quando director desta Secretaria, em «eu relató-

rio de 1897 (Relatório do Sacretario das Finanças, de 1897, fls. 142

e seguintes) e para o que expôs o emiaônta Br. dr. Carvalho Brit
to em seu relatório de 1908, fls. 53.

Alli, encontrara v. exc. elementos para avaliar o qae era a Sa-

croteria das Finanças.

Medidas necessárias

No meu relatório do snno passado, que Fe encontra a fls. 3 do
61. II do Relatório de v. exc, tiU tive oc-asião de propor oiversfca

medidas que me pareceram neceKsarias, dando, em relação a cada
uma, os fundamentos do sreu irodo de ver.

Não precis rei, pois, repetir o que alli deixei; mas, spezar de
só em muito pouco terem sido attendidas as propostas que então fiz,

eu nâo posso agora faltar ao dever de insistir por ellas, pois estou
convencido de que todas representam conveniências ps*ra a ordem
<So serviço e para o Thezouro.

Além do que alli deixai, occorre me, no momento, lembrar,' com
particular interosse, que precisa ser, quanto antes, revogado o arr.

S.v d», lein. 496, de 11 de setembro de 1909.
Esi outra época, quando os collectores do Ket&do nJo se revela-

vam ainds, em re^rH, competentes, a lei n. 18. de 1891, tirou-lhes,

p*ra confiai a aos promotores da justiça, & attnbuição de represen-
tantes da Fazenda em juizo ; e da experiência de resultados negativos
decorrei um o dispositivo do ars. 7." da lei n. 142, de 1895,e o do arl.

229 da lei n. 375, de 1903
Agora, — quando ou colkctoi es Fe mostram devidamente inBtrui-

dos e cheios de dedicação ao serviço publico, — cc mo posso e devo
attostar, — Dão ha justificativa para a privação, em que se achsm,
de tal atíribuição.inju^timante feudos i a sua autonomia o nos seus
intereseea pecuniários.

Como é sabido, o dispositivo legal de que se trata teve por cri-

genr u aj projecto em quu se pretendia desmc^mpaúLi izar os escri-

vães de cclieotoriíis com auctoridades judiciaes seuB parentes. Vol
tese, po s, ao fim que se t»vo em vista, cre^ndo-se «tisDOsitivo li-

gai em tal sentido, mgs faca-^e aos coll. ; ctor< s prejudicados a jusfrça
«je se lises rpstituir o que se Jhe^ tirou tem rs zào, o sem conveniên-
cia p' ra o Thezonro.

Não ilc alongarei ne*te as^nmpio po que estou corto de q iO o
venerando sr. dr. Director da Fiscal zação hade examinai o com in-

teiro cuidado. Penso, entretanto, que. para provar a inconveniência
da reforma feita na ultima sessão legislativa, bastam duas circum-
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Btanci9s : a situação absurda em que se encontram os promotores
quando têm de defender simultaneamente interesses oppostoe, — os

da Fazenda e os dos menores e incapazes—, e o facto de não serem
directamente subordinados a Secretaria, que, por isso, não os poderá
obrigar eíficazmente ao desempenho do serviço.

Não posso também deixar de insistir, com especial interesse, na
propoata de reforma do acto de louvação em avaliadores, pois, como
actualmente pe pratica, é de nullo effeito a intervenção da fazenda
na avaliação doa bens dos espólios.

Peço ainda a sttençâo de v. exc. para quanto eu disse sobro con-
curso de collectores e escrivães de collectorias.

Si já tivéssemos o pessoal exactor distribuído com equidade e
justiça pelas diversas classes de coilectorias, poderia continuar o
Bystema da preferencia garantida, em absoluto, aos funccionarios de
classe immediaxaisento inferior, porque os concorrentes representar*
iam sempre o legitimo direito.

Acontece, porém, que a l6i que reformou as collectorias veio
surprehender em mais el3vadas situações alguns exactores que me-
recem menos que outros encontrados em classes inferiores

;
por isso,

eu penso qu 1"-, a bem da justiça o do interesse do serviço, á vaga de
qualquer cullectoria riovam poder concorrer todos os collectores e es-

crivães ae classes irferiorep, fazendo o governo a escolha pelo mé-
rito: fó £sdm conseguiremos chegar a collocaçôes de verdadeira
equidade — sem prejuízo do legitimo merecimento de cada um.

Inecripção da divida activa do Estado

Não terminarei sem me occupar, ainda que ligeiramente, do as-
sumpto desta epigraphe. Elle compete mais a Directoria da Fisca-
lização, que certamente o exarainará, em relatório, cora o zelo e com
a profiaiencia que toios admiramos no respeitável sr. director da-
quella departamento.

Como, porém, é pelo Thezouro que tão pagas as importâncias de
custas em que a fazenda tara sido constantemente condemnada por
irregularidades na insoripção da divida, oumpre-me também dizer a
respeito.

Sempre sustenti,— e isto consta de diversos pareceres rreos e
tem sido por mias a i versus vezes expos-to, em conferencias com os
srB. Secretaries, mesmo antes de me ser confiada a Inspectoria do The-
zouro, — que a insoripção da dívida activa deve ser feita nas próprias
collectorias, e nao nesta Secretaria.

A Directoria da Fiscalização, m?smo com pesfoal muito nris nu*
nieroso do que aquelle com quo está dotada, nunca conseguirá tra

-

zer em dia tão importante serviço : é um trabalho enorma e que, por
nã> podor ser feito em muitos livros, terá sempre de ser exeoutado
muito morosamente, sem que sejam vencidos os lançamentos em atra-
so e os que sobrevierem. ;abi resultará: cu a paralys.ção da co-
brança ou a conàeiniuçãii da F^zoni , como tem acontecido. Entre-
tanto, esse trabáiuo, que para um tò dep^rtimento da Secretaria é
effectivamonte de execução quasí imp-ssivcl, eerâ desempenhado com
relativa facilidade, desde que cada collectn-ia do E5t.do o faça na
partp que lho disser n spcito.

Serão 136 repartições a desempenhar um serviço que, pela le-

gislação actual, está a cargo de um departamento cheio de trabalhos
urgentes, e cem pessoal insufficiente para tanto.
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Quando tive a honra da ser commissionada para demandar os

contribuintes rebeldes do município de Juiz de Fora, ea me apressei
em declarar ao sr. dr. Carvalho Britto, entSo Secretario das Finan-
ças, que só trataria da cobrança executiva do imposto de industrias
e profissões, por ser eBse o único que, pela lei e pe!o regulamento
respectivos, podia, no momento, ser inscripto na própria collecto-

riâ.

Effectivamente, abstendo-aie, com inteiro cuidado, de promover
cobrança judicial de outros impoasos, dz, como preliminar, inscrever-
se toda à divida activa dpqrsella prccrdenci», extrsbindo-se, depois,

certidões do livro compatenÉe: ao contra' io, outra te; ia sido a sorte

êaquella commissão, dd que tanto me ut&uv. E porque não daremos
à inscripção da divida, em gera!, o mesmo recurso, tão salutar, da
que gosa a divida proveniente ae industrias e profissões?

O verdadeiro me pa ece ist : fazerem-se todas as inscripções
nas collectorias, enviando caõa collecto? ama copia da inscripção
para ser conservada na Directorj; da Fiscalização ; cada balancete
mensal de eclleeíoria ser acompanha o de uma relação exacta de
tudos os pagamentos feitos no inez, à modo que a flscaliz cão pos-

sa ir dando,*"regnlarme.-E;3
, as devidas baixas; serem as certidões ex-

pedidas pelas próprias coiieetorias, desde que, encerrado o exercí-

cio, esteja devidamente feita a inscripção legai. Aqui fiea o que
pens a respeito.

Ha ainda upa dispositivo legal que, por encerrsr um verdadeiro
absurdo, de^e ser, qwsnto antes, reformado.

E' o n. 3 do art. 19 do dec. d. 1.381, de 25 do abril de 1900, se-

gundo o qu^l a parte que demaná& a fazenda, ou é por esta desaan-
dada, fica também livra ds sellar os autos ou papeis antes da sen-
tença final. Tal priveligio só cíeve assistir á Fazonda Publica, estadoal
ou municipal, ; ssirn como á justiça publica, mas nunca ás partes que
lhos são adversas.

TdrmiQLnl^, reitero a v. 6xc os meus protestos de respeitosa
amizíde e da muita gratidã • mais uma vez significando lhe o ver-
dadeiro contentamento da todos oa funcciõnarios da Saci-etaria pelo
feliz regresso de v. oxc á nossa ter: i

A toií .s os m ufi coitegas deixo aqui s do meu since-

ro raconhesiment.) p 1 coacun o efflcaz, honrado o intelligente, que
Bempre dispensaram ao des mper v r . - eu cargo.

Bello Horizonte, 3 dejuíh de 1910.

O inspector do Thezouro,





(ífo. tfwttaietoh. do- %%iÂWÍ^

Compro pela primeira vez o preceito regulamentar do n. 13 do
art. 21 do dec. n. 2.529 de 17 de maio ae Í909, vindo dar-vos conta,
em Bynthèse, do andamento dcs diversos serviços da Contadoria, nó
período que medeia do ultimo relatório desta Secretaria até a pre-
sente data.

Antes, po?éaa, de fazei o, cabe-me o gratíssimo dever de aqai
deixar consignado o meu perenne reoonnecimento ao patriótico go-
vern? do Estado, pela £ha distincção com que me honrou elevando-
me ao diffloil e espinhoso cargo do Contador da Sscretaria das Finan-
ças, para cujo desempenho fallece-me a necessária capacidade, tra-

tando-se, como se trata, muito principalmente, de um posto poL* tan-
tos annoB ocoupado, com inexcedivel dedicação e brilhantismo, por
um aos mais hábeis e competentes funocionarios do Estado, como
seja o meu distincto e íllustrado mestre coronel Jucondino Júlio

Santiago.

Acceitando a immerecida nomeação, o fiz confiado em qne a de-
ficiência de meus conhecimentos seria supprida pela alta competên-
cia de meus superiores hierarchicos, na soa benevolência e con-
descendência para minhas faltas, no auxilio eíficaz dos funociona-
rios da Secretaria, meus dignos e dedicados companheiros de tra-
balho, e no muito esforço que procurarei empregar no árduo com-
primento de meus deveres, si a Divina Providencia não me des-
amparar.

Deixando cestas singelas, mas verdadeiras expressões, o meu
sincero reconhecimento, passo a fornecer vos os seguintes dados,
começando pela

Secção de Contabilidade

' Creada pelo regulamento que baixou com o dec n. 2.529 de 17
de m aio de I9u9, cumpõe-se ella, como sabeis,—de um chefe com os
vencimentos de 6:600$000— de um guarda-livros com os de 6:000$000
de om ajudante do chefe com oa de 5:400$0G0 e de três auxiliares
tirados da classe dos terceiros escripturarios.

Estes vencimentos são os strictamente necessários á relevância
dos trabalhos de que sào encarregados os respectivos serventuários;
comparados porém com elles os que tão abonados aos auxiliares da
secção, 2.200$000, verifica se que eão mesquinhos, sicão ridículos, os
honorários destes, não condizendo em absoluto, nem com a respon-
sabilidade, nem com o peco material dos serviços que lhes são d.is-

r ibuídos.
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E' uma lacara do regulamento qae, umeu ver, urge ser sanada
com a creação de qualro ajudantes do gcarda livios, os quaes pode-
rão ser tirados dois da classe dos primeiras e dois da classe dos se-

gundos escripturarios, ou equiparados a elles em vencimentos.
Sem que se remunere convenientementa o empregado, não se

pôde exigir o seu esforço no de-empenho de trâbalaos que requerem,
além de conhecimentos techncoj, grande responsabilidade e enorme
peso material.

Dentre os diversos e insportsntes serviços desta secção destaca-se
o de maior relevância <ia Secretaria,— a escripta por gestão patri-

monial ultimamente adoptada— subdividida em seis litros que devem
ser escripturados cada um por um empzegado.

E' certo quo tem ella estado entregue, até agora, a qustro em-
pregados semente ; mas, mesmo ptr isso resente-se seu serviço de
algum atrazo demonstrando isto a urgente necessidade do sor eleva-
do o seu pessoal de mais dois empregados.

Dos trabalhos que são aífiutusá uecção, é som duvida o mais im
portanta o Balanço da receita o desp su do exercício de 1909.



sxercicio de 1909

£

Despesa
>
ú

%
t.

y .'

4

Renda do

1

i

j
'

908

"t>*"

-**

1.558:613$140

165:J40$200

1,879:301 $401

7.000:000$000 {/

rtados para <i conta do Patri-

3.603:354$741

icio de 1910 :

9.288:534$192

14:629$855

1.537:972$638

807:751$632

54.607:S80$178

11.648:888$317

66.256:768$495

Contabilidade, 1

\
«



Balanço da Receita e Despesa do Estado de Minas Geraes no exercício de 1909

'• '-' ,l " i

'" - '
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Receita

A receita do Estado de Minas Geraes, para
o exercicio de 1909, foi orçada pela lei

n. 486, de 12 de setembro de 1908 em — 22.066:865$000
A receita arrecadada só attingiu a 19.782:85 5$803

á qual addicionada a renda extraordiná-
ria 1.402:496$077

resta a somma de — 21.185:

Comparada esta com a receita orçada, nota-se
a differença para menos de — 881:540$120
conforme a demonstração constante do
quadro seguinte ;



— 134—

j< es

I I

r-« CO

«3tO
COO.OCO

<1>

« •«« a

•oS'u
,3 co a)

» ». ? -

° « *,«



— 135—

o%òvpBdduv jouejç

4>

S.

O
M
o>

O
9

«

íí

5
«

h
h
«s

í!

S
s
4)

h

a
•s

Q
MJ
«•

Cg
ii

*i
X

OJi5«pi309.l« JOJBJfl

OBòBp^oaijy

OI0I0J8X9
Bjud iJ:j.siA8.id Bpn3H

SOqdu.i.omd

CO <0 CO CO
«u,

c*< no —

i

«&€&€&

00 «3 «3
t- -<i< oí
r-« O O
«& €& «&o í~ «o
r* co -^
-»3< CO "•*

QO

OS
CM

i-l I O 1 IO 1O 1 O 1 M 1 1 1 1 1

N x v\ \ \
NN\N \.

00 **J< CO 00 CO Oi O 1—-* 10

ÍO
€©

-«# ^f CO IO -*f IO OOCVlO

I— <32 IO 00 1 - r-c COCO *
00

oooooooo o o oo
o o o o c_ _oooooo ooo
OOlDIOlfiX Oi O O
i^ r^* 00 i^H r—«COO

wi ^Í3 »
=3

'o ^ •?

2 Si*

sã
g--~ g s § <" =* §

í3 cn én 3 =* <D

_s ° ®'3'3 « 3 =*

«o"«Sa btUo
00°Díli1í'5
P<=! 1> £3 ai m -S T?

»<-. s <*

h 2 d
<i>'G o a>

<c S ° =*

"s s

o o o to

ooo?.
a. a, Ph g>

aaa 03

riww^iíjio r-ooo>o

».¥,-»



— 136 —

oe5bp«09jíb jonaj^

osóBpçoajJtB joibiv

ORÔEpBOaJJY

OI0IDJ9X8
o BJBd é;stA8jd Epua-g

SOl(dBlSB«J

00 o f*nc o <o
CM rr r— co oo caí io o
CO IO OLOOlh O IO o
«B «» €©*«&«& «4 =* »
r- CS OQHrN CO r- o
10 CM IO CO IO IO Os t^ o
çp 00 Çs HCOO IO o

1 Çi"
CO i^CMtOrH CM o 1io 00 os <£ 1

CO o
00 o
00
SB 5©
cm
IO õ

1 1 1 i 1 í 1 1 1 1 1 1 1

X %A\\ v\\ \
H c coco to t^ o o o Cs o

C. 00 CM CO i- 00O IO CC CDo — x r. -T- o -r o
B& / » ao ao ao ao ao«> * m
CAÍ CWCO«XO*J .s o
^f ( - m -r ta tr — ..o o X li^

r- 1- COOr- CS L- -f (N
1 '" CS Òs' CO CO CO 00 1^ -c i *H 1

' ^T — ?< O l^r- rH IO CO 1 1

CMlO

ooooooooo 3 o c o c: o o —oo oooooo
"» *í -V;""/.--*****' * 7. ->.•o oooooooo m o oo o o O o o O LO O õp o m
o» — — r. r: *r

o -r w cp (>>

1 o nóttiooõ o o O i^í 1o CO "O -! 1- CM CO O -n* 1o CO CO rH

CA»

o k A • c3

; £ §
3 "Õ

• o

j

>
a .5 CS

• io ti
ri

"3

•a

i 1

'; >
o

•a
• o-o

o
J3 o

'. o
•o
: =3

® 15 : ca M ^2 5 u "5
o " M ÇO

ç ri 'J |H
(D : o t. JS,

o
-

O
a

p

c

i

. = —
- <° „

to o o
es a m

£
o s

<0
-3

• o
; es

•
xa

•
cS

> O r

J2t. =3

o © £

Oge

o rTtC

•<B .•a

3

a ®

o

"3

a ri -a J

ri ,

S i
t- c
-í-
e -:

1^ 2
_ O M

sãfã

O *i ri

cS
• o"3

:SJoS
; •— c

•12

ã

Direitos,

Cobrança

d

Quotas

de

Renda

da

I ~e. a
s

rj o
5

•IO cj
•CM O

•O M -c 4, as -

o -1
-c
es

=3 „ =3
c o cã
OT3

• o .3

O cS
a g a
o 2 o

c

B

<a
o
I-

<

tn w cl«Oh

?.í CO -r ir. CC l-OOCS o -í <N
>t O»



— 137 —
o o o
CO O CO
CO O oo
<» » €©.(NO toO IO CO
-J CO Os

0^5BpBD8JJB J0U8J\[ 1 o CO
O)
r-

l

CO
í- to
to tom m
«o t~

G*
IO OS

oçòvyeoauv jojbj\[ 1 IN

v\

1

o coe CO oco«bc «o oas
cocoç 00 oo

. í- too
» f» esto

osr-(ir IO r-clO

\I COIOCC CO rito

X OSÔBpBOSJJV 1 'tfCO
1—!fH

(>j
CO

-*
1

ooc oo o — oooc o
» moocooc to

0I0I0J9X9 ooc 00

o BJ«d «siAejd 'Epaoy; 1

OO A
iOCO

IO

CO
COo
O*
cx

1 1 1

«2
O

«4 Cf

o

oa .o.

o
c« o
4
CS a

<3
TJ Ad o

a
4>

ó.
£

o
3

es

oa
a
a>

"êacc30

1'í
c

o
c

'

m
CS

3 :adadas

co: O
ca
o
s

1
O -hco cr 5 o o «
tá =1^» cc S S »s ^
*i "»S £ G-2 o o

>°° S. fl.
o có C3 OK5

M St", 'S.-e
cu .a o d

H rM .2"

oò o*c

d BScc

Pi

Pelas

a'

Renda Renda

co ^í«ir
04 OiO.

soqdçjãçaBj



— 138 —

00m
to
CO
OS

OEÔUpEaO.UB iOTOjrç COo
r-

oi

r- o £^ro 1m m c
Os CO '-

«o OS
CO b

0ÍÔBPB09JJB JOIBJÇ o

\\W\V «vVw
<><
00

s

§

B
ao -r r- r- oio o o o ao o o gniosooo os o o -#o 00OOOa^OI' r- O O IO o 00
/ l.l, A ffff <& .» mwr. * 1COtOOOCO IO O OlOO -1*

io in v wo f o o oí^p; c\)

»T!»?ic ? *P ° »ooslo CO

OE^BpBogjay í— IO CO CO O rH 'O IO t^ CO Ift
«J-COlO CO rH r-I^CPO

c~ m i-i

IO
00

CM

te
-a

o
£
a
B

oo oOOS o C3
OS 00 o thmm €©•
i— i- IO CM
00 1- CO

oiotojgxa CM CO oo

BjBd •B;SlA9id BpU9)I 1 1 1 1 1 1 èg 1 IIIMH 1o
cm
CM

cu

3
5

"C
o

o
:5 :8 "3

:g ro A
• . B3

a
o ; 2 CD

. .g ;o
'3 • °-< :3
. «- :a

ri « : ai
a • M .

c« o <b r * :s C
•a

g
3 a i' : a :° £
o-co o 4) . u

u o** o .
C3

<B
2 ; os

.2 : "a
13

•a
a

>'
tfl
~

es .2 o f5 :-a
c3-n
5*°

o!

1
õ

£>
CO

8a
CB
T3
i-3

"3

H

03

ti
s
>

g
'3

<»

03

g

CD9
3

--

g

O

'C
o
o

li
ianças

crimes

e

outr

ecebido

da

Companh

epositos

para

mediçã

Juros

recebidos

de

redito

Real

de

Minas

eceitas

nao

escriptui

usilios

de

municipali

•a •

<b a
fe „

a _.

CCT3

oo
o a
°"«

a o.
« a

UfflUfaCÍO OOCÍ -<, S&3 E
o

SOIldBjãEJUJ
«



— 139—
Como se vê do balanço, além da renda pro-

priamente dita do exercício — 21.185:1

lhe advieram outras, a saber :

« Divida íluctiiaiite »

Cofre de orphams 227:862$454

Bens de ausentes 9:337$525

Empréstimos da Caixa Económica. . 1.434:053$149 1.671:253$128

: 5T ii
, i ...,.. ,., , i .. i.i *F . >

« Movimento de fundos » ' •~^^&J& S^/Q*

Supplemcnto recebido do exercício de 1910... 2.492:136$284

Saques a cumprir...... ...........
,

7.295:229$532

Saques e remessas \3. 867:648$172 13.655:013$988

« Credito agrícola »

Conta corrente do Banco de Credito Real de
Minas — 7.000:000$000

Saldo recebido do exercicio de 1908...., — 22.745: 176$499

resultando a somma de —

\

66.256:768$495

v total dos recursos do exercicio. \

Despesa

A despesa orçamentaria foi fixada em 22.046:901$344
que com os créditos supplementares e ex-

'"

traordinarios concedidos no valor de 2.749:493$531

elevou-se a — 24.796:39'4$875

A despesa propriamente dita orçamentaria
foi:
Da Secretaria do Interior 11 . 041:693$980
» » das Finanças 14.082:096^703 25.123:790$683

A despesa não contemplada na lei do orça-
mento attingiu a — 2.232:162$524

elevando-se assim o total da despesa ge-
ral do exercicio a — 27.355:953$207

Comparada esta com a fixada, inclusive os
créditos supplementares e extraordinários — 24.796:394$875

verifica-se a differença de — 2.559:558$332

conforme o quadro seguinte

:
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A synopse das despesas das duas Secretarias, realizadas pelos paragra-

phos do orçamento, demonstra claramente nos dois quadros sequintes, quaes
as verbas excedidas e quaes as que não attingiram o respectivo credito, fi-

cando também demonstrado nas tabeliãs juntas, quaes as rubricas do orça-
mento que foram suppridas com créditos supplementares e qual o valor
destes e dos extraordinários e especiaes concedidos para diversos serviços.
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A differença acima dita de - 2 .559:558$332

representa o excesso da despesa realizada

sobre os créditos concedidos e abertos.

Si a ella porém, addicionar-se a somma
dos créditos supplementares e especiaes

concedidos ás duas Secretarias :

interior 1.571:801$206

ÍE?L • 1.177:692$325

^nTváíor Votar de.'. :;;.:. ... ..... .

:

'.
.

.

- 2.749:493$531

teremos sua elevação a — 5 .309:051$863

que e' o deficit do exercicio, comparada a

despesa total realizada com a consignada

na lei de orçamento.
Verificado portanto, que da compara-

ção da receita arrecadada com a orçada
oai.K4nai.i9rt

resultou uma differença para menos de... — a»i..ow$i4u

teremos com sua addiçao áquelle deficit a «jumkm
somma de — b.iyo.5yify»á

Entre a receita e despesa votadas para

o exercicio existe a differença para menos „„M„
desta de..... — 19:96d$t>5t>

de resultado do exercicio que deve ser

deduzido veriflcando-se dahi a reducção ,«„ mo.qo-í
do deficit a

— 6.170.618$&«

Este deficit representa o resultado do confronto entre a despesa total

realizada 27.355:953$207 e a receita total arrecadada 21.185:324$880.

O deficit supra está perfeitamente explicado na conta seguinte

:





ercicio— 1909

Credito da conta

i receita orçada e a despesa fixada:

22-066:f6r>«000"

. 22.046:i<Ul$344 19:963$656

9 488:434$549

510

)93

)77 21.185:324^880

362

>45 27.355:953$207

6.17ú:628$327



Demonstração da conta Resultado do Exercício 1909

i». -nii.i «In <

Credito especial—Secretaria

Decreto 2.t37-l"undaçIo do Lnalltoto Joflo Pinheiro.

Decreto 2 517- iutalllftO do loatll

Decreto ?.5<tí melhoramento* du eaUçto de Laojbary ...

Cre ito extraordinário Secretaria da* Finança! :

Deere tj D. 2-fiOO— melhoramento» d* Mileto

Credito extraordinário Secretaria das Finança» :

Decreto 2 60

Credito lupplementar Secretaria daa Finança* :

Ao interior:

, iclo ria Justiço..... -

Credito extraordinário— Secretaria da Interior :

ntloa Plmrnte)

ricas :

-tratamrn to. fanerai

u,Ui«i dO I

-

ilicai

Pfnançai

: .

.

Interior :

Decr.-to -' TiU—»occorro« publico»

Credito snpplemeotar - Secretaria do Interior :

;

Docn

...

i ......

lupplotnentar -Secretaria do Interior

:

TKiilnH li.- rendai «|tn* Ih-nrmn ãquei

-tinari»
a extraordinária .

Hlililo llll- ' i l>ii* ilctlve>puM i\.rilUlu* ii lixada!

MMOQ|000

-

-

.

......

roamanto :

l

s»ldo repreai atai

Receita :

U la .

|.)JS .

.
orçamentaria.

Deapeaa :

SecretarU do Inlerior. I|.:tl2-311#'.6t

"initrado na conta— !'.•' ,,... —

Contaidili. !,'
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Além da despesa propriamente do exercício fia

somma de ,.
lhe foram afifectas outras das seguintes
procedências :

Divida iliictuante :

27.355:953$207

Cofre de orphams 319:379$756
Bens de ausentes. 2:370$225
Depósitos de caixas económicas .... 1 . 309:212$325 1 630

Movimento cie fundos :

Supprimento recebido do exercicio de 1903... 3.854:732$22
Saques a cumprir 7.29r>:229$532

Saques e remessas 3.837:648^172 15.017:'

Empréstimos á lavoura :

Numerário com esta a aplicação pelo Banco
de Credito Real de Minas, de accordo com
o decreto de 11 de novembro de 1903....

Saldos canceilados :

Vindos do exercicio de
.
1908 e transportados

para a conta do Património : Prefeitura
da Capital 1.558:

Camará Municipal de Juiz de Fora 165
Fianças em dinheiro 1.879

Reunidas todas essas parcellas, temos o total
da despesa geral do exercicio na somma
de

Confrontada esta com a receita total do exerr

cicio.

7.000:000$000

613$140
440$200
30l$401 3.603:354$741

54.607:880$17S

66.256:'

verifica-se o saldo de. 11.648:888$317

assim demonstrado :

Em Bancos no Paiz 9.288:534$192
» » no Estrangeiro 14:629$855
» poder de exactores 1.537:972$638
» » » diversos responsáveis 807:751*632

Comparado este saldo com o recebido do exer-
cício de 1908 —
registra-sea differença de —

que e' a»sim explicado :

Deficit já, demonstrado entre a receita e des-
pesa do exercicio —

Differença entre o supprimento recibo do exer-
cício de 1910 2.492:136$284
e o realizado ao de 1908 3.854:732$220

Importância dos saldos cancellados e transpor-
tados para a conta do Património —
no total de —

11.6tS:888$317

22.745:176$499

11.096:288$182

6.170:628$327

1.362:595$936

3.603:354$74J

11.136:579$004
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De»ta deduzindo a difierença entre a receita

de 1.6-1:253$128
e a despesa de 1.63u:962$306

recursos da «Divida fluctuante»
,

— . 40:290$822

ter-se-á bem definida aquella difierença. ;. — 11.096:2S8$182

Ahi ficam os algarismos apurados pela Contabilidade no balanço da re-

ceita e deipesa do exercício de 1909.

São mudos, mas bem expressivos para se conhecer qual a situação orça-
mentaria do Estado.

Além do balanço da receita e despesa do exercicio, cabe a secção de
Contabilidade apresentar o «Balanço do activo e passivo».
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Passivo

Próprios do Estado :

Valor dos eseripturadcs neste exet

Valores e effeitos do Estado

Recebido do exercício de 1908
Valor de 1 letra
Ouro, diau>antes o pedras preciosa
23 apólices federaes
7 apólices cstadoaes

9F. lumline* —«Património D. Fran

;ado, do

Contabilidade, 12 de junho de 1

15 1.777:398*366

105:462.f 127

10S:433$353

38.919:981$59S
i3.472:655$*29 62.382:636^827

2.492:136*284

315.844:150$754



Thesouro do Estado do MGnas Geraes

Balanço do exercício de 1009, encerrado a 81 <i arco de 1010

Próprio» do Kiliiili) :

.

?3 apólices
I

.Inmoii
1 apohce» —

activa:

Pelr» escríptu q exerci

Valores que se con \

Saldos para 1910 :

i bancos c.
luinJo- i

Patrln lo II >. ido

.

tnduda;

... . .. .

I |jn Li I< 1908:

fundada .

i

Divida fluctuuiite :

Recebido durante o exercício..

-

...

Bn irestíi

Bens de ausentei :

Vl'l

'

1 l.(l:i):,wi

1 exercício.. .-

Pai;

uulvoi

:

:

.

I

OontabiUdude, li de (uni
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E* om trabalho novo advindo da novaescriptalultimamente ado-

ptada.
Não é mais do que o registro dos haveres e encargos do Estado,

.

constituindo a sua conta de Património

.

O art. 14 do Regulamento desta Secretaria distribuiu a organisa-
ção dos dados para esse serviço à

Que forneceu as seguintes nolas, ás quaes nada me occorre
accrescentar:

1." Património do Estado

(ACTIVO)

Serviço inteiramente novo. Para poder-se ajuizar da exactidão

dos algarismos incluidos na lista resumida dos objectos considerados
como património estadoal, convém não perder de vista que ha la-

cunas em quasi todas as parcellas que o constituem, calculadas antes
para menos que para mais. E' uma timidez oriunda da insufficien-

cia e as mais das vezes da ausência de documentos comprobativos
da propriedade.

Estes vão se obtendo vagarosamente, conforme o permittem as

investigações para se irem encontrando nesta ou naquella repartição
cujos archivoB não estavam apparelbados para a exhibição prompta
das peças necessárias.

Acredito, entretanto, que methodisado o trabalho jà iniciado,

para o anno próximo cada algarismo irá recebendo sua addição, de-

mostrando que na realidade é maior dò que a somma em que ora
é estimado, o volor do património.

Mesmo o pouco lisongeiro resultado que a secção apresenta não
deixa de representar certa scncmas do esforçus da repartição, já col-

leccionando escripturas esparsas, jà obtendo covas á vista de respos-
tas a circulares e de accordo com o dec. n. 2.645, de 9 de outubro
do anno passado.

Este Decreto, ainda longe de ser a ultima palavra pobre a re-
gulamentação do serviço, é contudo um passo avançado para impedir
que se continuem a perder por f ltade disposições convenientes, até'
os vestígios de certos immoveis, cuja tn, dição diz terem sido do
Estado, embora não inscriptos ainda e nem registrados. Aprova
temol-a no facto de, em um semestre, poderem-se realizar 40 in-

scripções, representando numero superior a 50 itamoveis, uns doados
e outros construídos pelo Estado, porécn cuja inclusão no registro
ainda não se tinha promovido.

Maior desenvolvimento (demonstra-o a pratica) conviria dar ao
objecto como fez o Governo Federal, que distriboiuo pela Directoria
do Património e também d» Tombamento e Administração do Patri*
monio Nacional (dec. n. 7.751 de 23 de dezembro de 1909).

Porém, emquanto isso não se faz, é de imprescindível necessidade
promover se que as repartições competentes forneçam a esta secção
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os dados que possuem aliás ja pedidos, tanto sobre imreoveis como
acerca da mobília, utonsis, etc. E, emâ.t, ver-se á coa.o avultarão
ria tabeliã os respectivos algarismos, tão a medo inscriptos.

E, como medida útil, se me afigura a de distribuir desde jà pelas
diversas repartições a incumbência de, até 31 de dezembro <ie cada
anno, íazerom a revizão da parte que a cada uma competir, forne-
cendo a Secção um resi:mo das occúrrencias com as acqnisições,
melhoramentos, alienação de immoveis e outros.

II. Divida passiva geral «lo Estado

(EXTERNA)

a) Empréstimo de 65.000.000 de francos*
Com a amortização de 3.346 titulos de 500 franco?, realizada em

1909, Acaram existindo em circulação 98 856 desses titulos, no valor
de írs. 49.428.000. Os juros pagos então importaram em frs.......

2.555.050;

Além disso, com sello francez, annnncios, 1/2 % de eommissão,
etc, despenderam-sô mais frs. 24.137, 30, o que addicionsdo aos
frs. 1.663.000, valor dos titulos amortizados, eleva a despesa do anno,
oom todo o serviço, ao total de frs. 4.252.187.30 ou sijam em moeda
nacional 2.688:283$838 (calculado tudo ao cambio de $632,212. Resta
porém, não incluído no computo, um saldo de fie. 21.319,40 (ou
eejaru 13:479$724) que passa para 1910.

A despesa dos anteriores, addicionando-se a desse anno, têm-se—
frs. 53.372.029,75, senrra que o erário mineiro tem desembolsado
por conta desse empréstimo, a cargo da Banque de Paris et des
PaysBas.



m e dos Paizes Baixo

48.536 a 49.285 e 65.001 a 66.5

12.846, 13.>22 a 13.846, 14.663, 17 ',

21.805 a 21.807, 22.194, 24.327 a 24
27.879, 27.973, 28.207 a Í8.231, 29.2-
32.859 a 32.880, 34.158 a 34.161 35.298
39.575, 39.601 a 39.621, 39.823 a 39
44.261 a 44.262,47.286 a 48.535, 52 25
a 60.096, 61.986, 6tí.207 a 66.506 66 55

o em 30 annos

li

,3
"3

>

978.000

ca o

Qo

Diversos.

Diversos.

49.428.000

1.027.500

1.518 000

1.593.500

1.673.000

15.572.000

32.521.360,40

.32.521.360/°

5.278.669/»

5.278.669,^



Tabeliã do empréstimo externo contraindo a 30 de janeiro de 1897, com o Banco de Pariz e dos Paizes Baixos. Juro de 5/. (ouro). Amortização em 30 annos

Aaiortitaçao do emprestlo IUhUm amortizado*

. prestação da amortização, do ;iccordo
contracto, realizada a IS do
anno do 18% e relativa a 1.056 títulos -.-

1 prestação du amortização, realizada a 15 de Janeiro de 1900

b 1899, relativa i 2.056 titu

mia a 29 de dejcmbro de 1900

relativa a 2.15" títulos. .

1 prestação da Mnortiiaç&o, realizada a 30 de dezembro de 1901

, de 2.265 títulos..

5.* prestação da amortização, realizada a 31 de dezembro
de 2 319 títulos

prcstaçfio da amortização, realizada a 31 de dezumbro de 1003,

de 2.4!»; titulo*

;, 3.S97, 7.941 a 7.966, B.006 a B 025 B 061 B.07A B.078 B 9.087, 10.076 B I l MO, 10 598 i

lí.í4(i, 13.-22 a Kí.Klfi, ll.&ií, U 77*. IS 9Vtt. 19.SU a 19 Sl*i. VI. 1":., .'
'

.

21 .$1)5 a 21 807, 2*. 194, 24.:U.>; :, 24 389, 25.689, 19.83(1 a «5.K4I. ?f.\-r, a d>: n:
i
.-.

27.879. 27 97::. 2*.2in .. ;*.2fl, 29 249 .< 2" -r.s. 2". 271. *..;,", , t .n>.57t;, ::n
,

32 809 a I2.NH1I, 31 .
tr,.s ti ;u.liíl n.V29S X. 4,(5 a .T- 44\ H7,!':: I ,, T. !>:'.., '.-,.,"1 ..

1
">"-'.' In r.l ,-. i" I-.4 Ii'.is2. mv.9

44.261 b íi.262, 47.Í86 a 18 -35 "'^^ a 52 !3

a tío.iXNS, IÍI.9SÒ. n-Ktir. a '-6 r.nr.. 6ti. 5X. a <x..,V.6\ ri9.5o-<, (59.57.1 69. "m a <.v,5Sl, 74 236 e
'

m-t, 111 S9-. lo.lft?.

a 41.462,

93 589 u 93.61 I 93.639a 93.663..

109.914 até 112.171

jiortlzaçao, realizada a 31 de dezembro de 1906,

2.S91 titulo*, idem, idem

tftaçflo, realliada a 31 de desombro de 1907,

'.1.- preitaoBo

1 la amortização, realizada a 31 do dezembro de 1908

de :l. 187 titulo.

12.* pre.taçao da amortização, realizada a 1") de dezembro do 1909,

1.018.500

1.132.500

1. 311.000

1. 370.500

t. 445.500

I 518 000

i ses.:

Ú

Bafado da dlvlilu

Titulo» em circulação 98.856. a 500 francos 19 188.01

2." Secção d» Contabilidade da Secretaria das Fiuaiçu do Minas Oeraea. 1." de março de 1910. —O chefe de seoeflO
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b) Empréstimo de 25.000.000 de francos.
Na ultima tabeliã, apresentada em 1909, jâ se incluiu a prestação

do 1.° semestre, destinada ao pagamento do 3.°coupon e despesas
accessorias.

Para methodizar as referencias de modo a não ir além do exercí-
cio relatado, apenas addiciono a prestação do 2.° semestre (para o
4.° coupon) na importância de frs. 632,509,75, eom a qual fica ele-

vada a frs. 1.261.180,75 (797:701$869) a respeoíiva despesa do anno.
Esta, com os frs. 1.159,785,25, (731:380$980) despendidos em 1908,

faz ascender a frs. 2.420.966 ou sejam 1.529:082$849 a importância total
das quatro primeiras prestações realisadas, do juro deste emprésti-
mo; mas, das cambiaes remettidas, ainda sobraram frs. 1.819,25....
(1:150$031) de saldo que passa para 1910.

E, como, pelo contracto, o Estado obrigoc-se a antecipar de 30
dias o supprimento de fundos, os quaes devem estar em poder dos
banqueiros no dia 15 do mez que precede a apresentação dos cou-
pons; em janeiro próximo passado jâ a Recebedoria de Minas fez a
remessa de 633.000 francos (398:175$000) destinados ao serviço do 5."

coupon, pagável no dia 15 do corrente mez.

7^7". 7* L- /,r





Tabeliã do empréstimo externo
firma j. Loste & Comp. -juro 5
de 19 «3

'j (ou
contrairo de 190" conia

Aludes, m. começar

Especificações

Emissão de 50.000 títulos de
500 francos cada um, a juro
de 5 °/o (ouro), no valor to-

tal defrs. 25.000.000

Valor dos títulos

Nominal

25.000.000 21.083 330

5 °

Observações

e calculo não está inclui-
a despesa com prelimi-

res do empréstimo, reali-
da dentro do paiz, no to-
l de 17:961$800.

2.' secção, 10 de março de lí>10.

—

José Neves.



« [Dl .1 s títulos
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Real

500 franco» cad
ru.i v:il lt tO

1 1 .



g§snra=

dos Paizes Baixos (em francos)

ara serviços constantes de leis especiaes

Observações

is dos 1." e 2.° coupòns correspondentes a 65.000 títulos de 500
3., a 12,50
imissão deste pagamento
is e commissâo do adeantamento de 15.000.000 frs. em 1897..

a dos 3.° e 4." coupons, idem
i missão e mais despesas " ... ,

>s e commissâo do adeantamento de 15.000.000 frs. em 1^98

i dos 5 ° e 6.° coupons idem . ...

missão e mais despesas. . . .

)s e commissâo do adeantamento em 1899.

a dos 7.° e 8." coupons idem
missão e mais ' despesas
s e commissâo do adeantamento de 1900.

dos 19.» e 20.° coupons idem.,

nissão o mais despesas

dos 21.° e 22.° coupons idem.

missão e mais despesas

i dos 23.° e 24.° coupons idem.

.

missão e mais despesas

i dos 25.° e 26." coupons idem.

missão e mais despesas..

1.625.000,°°

16.250,00 ,.

863. 526,°°

1.625 000
16 539

1 200.000

00

00

00

2.068.687
16 341
983.485

59

50

2.202.988,80

13. 554,w

652.30 :,
73

2.760.512, 50

24.130, 6 '

2. 674. 487,5°

d.188,10

2 585. 762,50

22.607,°°

2 555.050,°°

24.137,30



Empréstimo contraindo com o Banco de Pari/ e dos Pàizès Baixos (em francos)

An«'iori/;nio priii i.«-i n. i st. «ir 12 de setembro de 1806, i»:n;i serviços constante* de leis especlaea

-
>

ff
i
<

E

a

Observações

_

i

2.05

1

2.26

t 37

2 75

1

'.Is

;t.:;i

> \ 978

1.1 ': 501

1 078.500

|
1-132.500

í ISO 500

1.311 '"-i'
1

i . ..
1

1. H5.500

i
.

] .

65.000 000

61 .916,

60.783 500

59.594 000

.. ..,
|

i

55 658.000

2.804.776,"

i

" 041.518,'

2.939.800,"

t 853. 416V

2 8*9.588,"

2.852.254,»

Juros dos 1.' o 2 .- coupons correspondentes u 65.000 títulos do f><X

Juros o com missão do adiantamento de 15 000.000 tn. em I89i

ali .;«> .i.i adiantamento de 15. .000 ir em 1*96

i S25 .
i,, .

,

BÔ3.5Í9,*

Con
rui

16 Wl>

2.202.988£

190]

:mM2."'

2.827 875"
15 195,"

i .. 2 827. 61f>r

1 81 i,

21.911,*

'ou

.....,.

51 im 000

1

[dei

„l,

]
I 1 555 050,"

11, JM



— 175 —

Divida interna

Pela tabeliã snnes» ao relatório apresentado no ultimo anno, a
divida interna era cie 46.035.200$000 em apólices de diversos valores,
nella jà computadas, por antecipação, 261 do valor nominal de
1 0G0$0000 já aiBoitisaias.

|
Tendo-be, pt réui, iiilizado de acco^do com o Dec. n. 1.972 de 17

de janeiro ^u 1907, a. substituirão das 9.735 tpolieesao portador, do
v^lor nominal de 1 OOOgOOO e i .000 ditas do oe 5G0$000, occorreu a
apresentação de 57 títulos daquelle valor, u. maior existentes em
circulação,' determinando a necessidade de elevar-se de egual quan-
lidade a importância dos refdridos títulos nominativos; o que se fez
tendo a operação fcpprovada peio art.5» da lei n. 497 de 11 de se-
tembro de 19i9

íí-Na tv b lia Mgânipada a 31 de dezembro p ptisssdo figuraram,
entretanto, por ee>ta augcneiiti , 53 contos em vez de 57, por ter sido
dadi> a baixa a 4 apólices do 1:000$ qu?, por amortisadas anterior-
mente, foram icuDlúadas.

Na cotação o os titulos do Estado têm-se notado tendência para
alta pois, já dòs primeiros mezts do snno houve vondas a 850$000
e a mais crescendo a procura e o numero de tranzacções dos mesmos
titulas.

R. F.—11





1909 to que baixou com o Dec. n. 2.529, de 17 de maio de 1909

mortiz

/o
ao

df7„. de
07 a í

a lO.Ej

re

sãp'\ a j

de 2o

juro
io de

i6âriBT,c

178

fc. o

a*

536:000*000

3.107:000$000

640$000

3.000:000$000

224:000*000

oi

28.56ô:340$000

a »

^H S ^
S.H.JJ

oá © °3

26.302:Ô13$U6

26.302:613$11G

78:103$033

536:000$000

3.107:1

3.000:000$000

224:000*000

26S:ÓOO$000
78:Ui3$033

2õ.302:613$116

78:103$033

\



T.bella da dirida todada da Estado, para paga-lo de sabrençíícs e garria de juros e entres serviços, a partir d, 9 de janeiro de 1876 a deiemLro de 1909o,gara da ,tMU do art. U do regulamento a,„ Uni com o Dec. n. 2.529 de 17 de maio de 1909
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5:r.0OÍ000

238:000fOO0

I0B|08fl M.94?:058fl40

*«çao >1» Secretaria daa Flnançaa,31 de deaon.b-o de 190P.-O chefede «colo,
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O serviço doa juros continua feito, parta pela Secretaria e parta

pela Recebedoiia ae Minas, com excepção dos devidos pelas apóli-
ces de 200$OJO (ao portador), cuja quasi totalidade paga-se por inter-

médio do Banco de Paris et des Pays Bas, ao qual semestralmente
remettem se os fundos precisos.

Para provar ao accrescimo do serviço consequente aa augmanto
de titnlos nominativos que as ultimas emissão produziram, o art. 3,°

do dec. n. 2.685. de 10 do dezembro de 1910, creoa na Racabedori*
de Minas uma secjão de serviço de apólices.

Dividas cie municipalidades

Ao que ficou dito no ultimo relatório da l." secção, apenas te-

nho que accrescentar a arrecadação realizada em 1909 de 36;222$559
por conta do debito da Camará Municipal do Carangola, nada tendo
nosse anno pago as outras municipalidades por conta de seus dé-
bitos.

Também abriu se uma conta de 20:000$ )00 á de Barbacana, adean-
tados para despesas do Estado com fornecimentos a qaa esta Camará
se obrigo a, e cojas importâncias mais tarde deverão entrar no seu
credito

.

Com a liquidação e partilha pelo Poder Judiciário, do acervo da
Caixa Económica Particular de Ouro Preto, foram distribuídos pelos
credores desta os débitos eontrahidos pelas municipalidades de Ouro
Preto e Cataguazeí, medianta alvarás a ellas dirigidos, porém não
cumpridos.

Sabe a secção que era o segainta o debito dessia camarás até
ao fim do 1.' semestre da 1909:

Municipío dô Ouro Preto

:

Principal » 400:000$000 —
Juros 725:537 iti356 1.125:537|355

Município de Cataguazes

:

Capital 76:187$378 —
Juros 60:273|023 136:46C$40l

Somma — 1.261:997$757

São dividas alheias contrabidas com a fnnçt do Estado, porém
Bobre cujo pagamento falta pronunciar-se <• Poier Lagulativo, um»
vez que occorre a omissão por parte dos «lavadores.





ip meio fle operações le creio

ã
e

•

u |_
i

1.009;679$298 Contracto de 22 de janeiro jntes.
246:l70$000 Contracto de 6 de dezembro antes. Esse contradojâ foi rescindido a 23

de março de 1893 f Pelo dr. >arte desta importância no valor de 150:000*.

39:495*602
6.662:212*815

40:000*000 Contractado a 4 de abril de ]

8 1:25 lf898 Este núcleo era custeado pe^

1,764:383*708 Contractada a 6 de dezembr
110:000)6000 Subvençlo ao Governo Fede
37:625*274
15:000*000
199:999*09S
28:09488962

10:888*100

119:708*723
7:608*800

6,658:965*000
29,536:134*647

827:500*000
630:000*000
68:320*000
070:404*999

4,000:000*000
700:000*000
300:000*000
829:000*010
9:090*660

118.350:423*018

»



Tabeliã das despesas feitas até 31 ir, d ezembro de 1909, realizáveis por meio de operações fle credito

I «i- i|IH- iiik ImlíUin
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, de 1910 — <> chefe de icccío, Jo?>
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O art. 15 do reulagmento incumbe o serviço de liquidação de

balancetes e tomada de contas aos collectores.
Adoptando as notas que me foram apresentadas pelo sr. chefe

da respectiva 3.* secção, faço minhas as observações e referencias
por elle suggeridas.





TERCEIRA SECÇÃO

À essa secção incumbam os seguintes serviços :

a) a liquidação dos balancetes dos collectores ô agentes
da Caixa Económica; tomada de contas mtnsaes. sua escripta-

ração em conta corrente da collectoria e do exactor; expedição
de gaias mensalmente a Contabilidade, de memoranda aos col-

lectcres e minuta dos empréstimos de orphãcs e depósitos á
7." secção;

b) o processo dcs pedidos de supprimentos, íeitcs pelos

collectores;

c) a esoripturação de todas as operações feitas peias col-

Jectorias, segundo es avisos de outras estações ou estabeleci-

mentos bancários;
d) a remessa de cadernos e livres para arrecadação aos

collectores, de accordo cem o dec. n. 2.316;

e) a apresentação das seguintes tabeliãs annualmente:

I. da receita das collectorias, pelos impostos;

II. das despesas das collectonas, pelas epigrapb.es do or-

çamente;
III. do movimento da Caixa Económica, pelas agencias.

Esses differentes serviços foram executados com a necessária re-

gularidade; destaoando-se dentre elles, pela sua alta importância e
íesponsabiíidade, o consignado na lettra a.

De facto; é de 1.632, no mínimo, o numero de balancetes a se
liquidarem, annualmente; acontecendo, quasi sempre, elevar s?e aquec-
ia cifra, pela razão de se registrarem duas serventias em um mes-
mo mez.

Foram em numero de 162 as contas de collectores, em 1909, as
quaes jâ se acham tomadas e foram remettidas, depois da competen-
te approvação, aos interessados, aue deverão recolher os saldos ve-

rifleades a favor da Fczcnda, dentro de 30 dias, após o recebimento
da communicação, caso não tenham reclamação a fazer.

Foram expedidos 1.632 memorandas, cuja utilidade è duplamente
apreciável :—instruem o exactor sobre os erros, que pratica, e lbe

dão conhecimento de qualquer differença, pró ou contra, encontrada
em Euas contas mensaes.

A remessa de cadernos para arrecadação de impostos é regulada
pelo dec. n. 2.316, de 11 de dezembro de 1908. Sào todos etiqueta-
dos, com numeração seguida, e levados á responsabilidade de cada col-

lecior. em livro para itso exclusivamente destinado, no qual também
se faz a necessária descarga, quando são devolvidos á Secretaria, de-

pois de inteiramente exgottados, para ter logar a sua substituição.
Em vista do dec. n. 2.832, de 20 do maio do corrente anno, pas

sou a pertencer â 7.
a secção o serviço de Caixa Económica, até então

affecto â 3.*.
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Pela lei 496, do 11 do setombro do anão flcdc, que modificou a de

d. 375, de 1903, diversas s-ttribuições conferi-las, aié cniío, aos colle-
ctores, passaram a ser exercidas pelos primoioies de jusuo» e seus
adlonctos nos tem- s, menos no que respeita ao inventario adminis-
trativo; não podendo es collectores r^tuoier o ciliciar nos mveota
rios judiciaes, nem promover judicialmente i. cobrarei ca divida
activa.

Tiveram entrada na Rfooão 2.827 peças o foram expedidas 2.435.
Os anoexos sob r.s. 1, 2e 3 representam a trrecbdação d> s col

lectoriasno quiDqueDnio da 1905 a 1909 e a receita odet-psi rte cada
uma, oiscrimin damento por imp.sios e voibsn <to dospes» no oier-
cicio de 1S09.

Vão publicados, em seguida, as doci-ena mais impoT tintes pro-
feridas durante o aono, bem como ss circulares expedidas no mesmo
período, tm numero de 10.

Decisões

Ao colloctor de Cabo Verde declarou te que, nas vendas condi-
cionaes de immoveis, é sempre devida a cobrança ^o importo de
transmissão íntervivos, nos termos do »it. 18 d*, dm. n. 5.581. do
1874, e que o imposto é pago na cnllec'oria do muni iuio, em que ê
situido o immovel, do accorriocom o disposto no § l.

u dònt *8 do
referido decreto e regul. n. 74. de 28 de dezembro de 1874.

Ao de Diamantina seientifleou-se que não podem ter despi chadas
requerimentos sellados com estampilhas te custas joriicibiias, que
têm um fim especial; devendo, do rxso de f«lt>Tem >s rsumpilbas
de sello comneuro, ser cobrado o sello por verba.

Declarou se ao collector da Capifcl que rs temnos vendid-

s

pela Prefeitura a particulares estão suje:t< s sónente ao pagamento
do imposto de novos e velhos direitos o respectivos addioionaes.

Ao de S. José d,o Par*izo declarou->e que devem ser sell*dcs
com estampilha federal do $300 os recibos do pafjarentos 'ealza-
dos pelas collectoriás, de quantia egcalou superior a 25$0f0; exce-
ptuando se 03 passados em razão do c&rgo, p;lcs fonceionanos pú-
blicos, que tenham vencimentos p&ftfs pelo Thesouro fo Esthdo e
pela força publica; e que os funecionarios estadoaes sso obrigado

s

a fiscalizar a execução e cumprimento das disposições di leis e re-
gulamentos federaes.

Declaroa-se ío de Carmo do Parnshyba que só os créditos ru
titules de divida pagam o imposto de nov.ie o vJhos dimitos o adrti-
cionaes, na razão de 1$100 por conto do réis, nos termos co art 8.°
da lei 323, de setombro de 1901.

ao rnetmo scientiticouse que o proprietário, quo não deu à in
scripção territorial o seu immovel, na estatfctic* levantsda em
1899 até 1901, está BOjeito ao pagamento da multa de 25 %, a«-cu-
mulada de 6 em 6 onzes; recaindo, porém, sobre o imposto fie 1901
•apenas.

Declarruse ao de Santo Antónia do Machado qoe foi regular a
cobrança da mui 'a de 50$000 sobre titolos particulares do tr^nsmis-
sao inter vivos, ptsteriores á Constituição da flstsdo; e que, quanto aos
de data anterior, devem apeoas ser cobrados <s r ovos e velhos di
reitos então em vigor, isto é, 2$000 de cada titulo.

Ao de Tiradentes declarou-se que devo exigir o pagamento do
imposto de herairça do immovd. a que se referira, pedindo ao juiz
do feito a precatória, afim de juntar o conhecimento do talão de im-
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pofto, Dão podendo fxtrahir o talão do imposto de transmissão pela
venda de immoveJ, si.m a pruva de éster pago o imposto de he-

rança.
Scientiflcou se tto de Oldas que cSo podem es collectoresprcpor

parentes próximos, como sr jata : - pse, irmão, etc
,
pt>r<i louvados, nos

inventarús administratvos ou judiciaes.
Ao do CaraDgola declarou-se que nas doações tnter-vivos o im-

posto da transmissão é cobrado de accordo com o n. II da tabeliã
respectiva, Bão cabendo ás municipalidades parte alguma do imposto,
que fómeDte lhes é devido Das compras e vendas de bens immovns.

Ao do Turvo de clarou-se que o seguro de vida, qu»noo feito em
beneficio do inventariado, deve fazer parte de seu patrimonu; en-
trando, portarjto, na dtscripção e avsliação dos bens do casal. O côn-
juge sobrevivente, por não fer herdeiro, maB sim dono da metade
dos bens, nenhum imposto tem a pagar.

D?clarou-se ao de Ayuruoc» que os armazéns dos empreiteiros de
estr*da de forro estão sujeitos ao pagamento do imposto de industrias
e profissões, não gofando das isenções do arí. 9.° do dec. n 2.109 A.

Ao de Viçosa scientificou-se que as apólices da divida publica não
eotão sujeita* ao pagamento do imposto da horança e legados, em
virtude da lei n. 39 , art. 5.°, § 1 °, de 1904.

Ao de Caraiinga declarou so que as multas de inscripção sobre
as terras legitimadas deva sor cobrada a partir de 1901, e somente
sobre as quo forem compradas ao Estado, a partir da data da com-
pra; porquanto, ate então, não estavam sujeitas ao pagamemo do
imposto.

Ao de Bomflm declarou-se que a cessão de direitos creditórios
em inventario importa em nova doação; ficando os herdeiros sujeitos
ao pagamento das taxas respectivas do n. 5, da tabeliã n. 2, do dec.
n. 1.378, e n. 2, da tabeliã annexa ao oec. n. 1.798.

Declarou-se ao de Campanha que o sellodp 4$000, mencionado em
o n. 20, § 3.°, da tabeliã B do dec. n. 1.381, recáe sobre todas as

Domeações, effectivas ou interinas, feitas pelos juizes ou por outras
auctoridadep, para carg s estado aes.

ao de Msnhuassu seientifleou se que procedou regularmente,
exigindo, além do sello de 1/2 % de inscripção da hypotheca, lavra-
da do Estsdo do Espirito Santo, de bens situados em Minas, os respe-
ctivos direitos e addicionaes da escriptura, â vista do Kit. 15, da le-

n. 393, da 1904.

Ao mesmo declarou se quo ss doações causamortís são equipa
das a legados feitos a herdeiros necessários; devendo, poatanto, ser
cobrada a taxa constante da tabeliã annexa ao dec. n 1.798.
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Ao de Campos Gerass deolarou-se qtteoa proprietários dâ torra»,

quando passarem a respectiva escriptura de vend», são obrigados â
declaração do numero de alagueis transmittidos; não lhes sendo expe-
dido;, sem est* lormalidade, para regularidade do registro e lança.

mento territorial, os respetivos conhecimentos de pagamento dos di<

reitos devidos na escriptura.

Declaroase ao de Manbaassú qoe a escriptura publica, a qoeso
referiu, de promessa de casamento civil (estando já e ffactuado o re-

ligioso, sendo na mesma estipulada garantia certa como indemniza-
çào, caso aquella se não effectue, mesmo por morte, está sujeita ao
pagamento do imposto <fe novos e velhos direitos do n. 6, da tabeliã

n. 2, do dec. n. 1 378 e respectivos addicioaaes; visto tratar-se de um
contracto de esponsies; e, ertbora, nestes não seja pormittida a clau-
sula de será indemnização devida, no caso om qaestão, não incorre
a referida clausula na mesma censura, por estar ji realizado o casa-
mento religioso; o que justifica a segurança com que querem se acau-
telar os contrahentos.

Declaroa-se ao escrivão do 2.' offlcio da Capital que as escripto-
sas de empréstimos e contractos hypothecarios, celebrados com ban-
cos, que tenham com o Estado contractos para auxílios á lavoura e a
outras industrias, tão isentos do imposto de novos e velhos direitos.

Ao de Santa Quitéria, à( claren se que o dec. n. 2.673, só trata
das transacções ocs títulos paiticulares e que, assim sendo, os bens
transmittidos eausamtrlis somente ^ezam da isenção, si os respectivos
espólios o possuírem por títulos particulares, passados ao inventa-
riado oo testador ou ao antecessor destes; em caso algum, noiém,
podem as escripturas publicas ou particulares gozar da isenção.

Circulares

Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes.—Bello Ho-
rizonte, 19 de janeiro de 1909.

3.' Secção. Circular n. 24.
Não sendo possível fazer-se a nova classificação das collectorias

do Estado a tempo de entrar em vigor no corrente mez, visto falta-

rem ainda b&hncetes de dezembro uitimo, nez cuja renda devia en-
trar no calculo respectivo, determino aos collectoros que- alé segun-
da ordem, observem a classificação dos decs. ns. 2.182 o 2.192
do 8 de janeiro e 15 de fevereiro do anno prcximo findo.

O Secretario das Finanças, Jusceliuo Barbosa.
Sr. Collector Estadoal em...

Inspectoria <lo Tlicsouro

Bello Horizonte, 4 de jaoho de 1909.

3." Secção. Bircnlar n. 25.
Em nomo do Sr. Secretario das Finanças, recommondo aos srs.

Exactoros do Estado, que d'ora om diante, alem do mencionarem nos
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balancetes mensaes os nomes dos fanccionarios a que forem pagos oa
vencimentos nas estações a sen carga, em virtude de ordens aa Sa<

cretaria, façam acompanhai os a relação nominal dos pagamentos re«

ferindo ella os descontos feitos— de sello (5°/m — le assienaturai do
«Minas Geraes», de 5.* parte de vencimentos oa restituições de fanc-
cionarios que tenham recebibo adaantamentos e de outras quaesqoer
contribuições deduzidas, que constem, embora, dos talões da receita
extrahidos durant3 mez.— Qlaspactor do Taesouro, Francisco Soares
Alvim Machado,

Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes.—Be lio Hori«

zonto, 4 de agosto de 1900.

Circular n. 26.

Para comprirdes o disposto nas circclirês n. 274 e 279 eo art.

30 do R,3gul. n. 2 182, recommendo vo.«, que, quando tiverdes de
sacar contra a Recebedoria de Minas, deis um cheque à pessoa qae
fornecer e a quemíor devida a importância, e em talãc em qae seja

mencionado o numero e valor do referido cheque, enviando imme-
diatamente avisos a esta Secretaria e á Recobeaoria. os quaes, como
os cheques, deverão sor assignados também pelo escrivão, formalida-

de indispensável para que sejam elles cumpridos.
No caso de estar vago o logar de escrivão o ccllector deverá

escrever, no logar destinado á assignatnra do escrivão, a palavra—
Vago— e subserevol-a com a sua assignatura.

Nos balancetes, mencionareis sob a epigraphe— <Saqaes a rece-

ber»—as transacções que realizardes.
Os supprimentos que pedirdes, por meio de saques a outras Esta-

ções e estabelecimentos para que tiverdes ítuctorizi.ção, deverão ser
processados da mesma forma.

Junto, para til ordem de serviço, os necessários impressos.

O Inspector do Thesouro, Francisco Soares Alvim Machado.

Ao Sr. Ccllector de...

" Secretaria das Finanças do Estado de Minas Gâraes.—BelloHo»
rizonte, 4 de agosto de 1909.

3. a Secção. Circular n. 27.

Em nome do Sr. Secretario das Finanças, recommendo aos srs.
collectores estadoaes que. a partir de li? de setembro próximo fnturo
em diante, no acto de t Efectuarem os pagamentos de vencimentos
aos funecionarios públicos, abstenham-so de exhibir conhecimentos de
talões, referentes aos descoatos para assignatura do «Minas Goraes»,
sello ae 5 7-)OU de qualquer outro a que, por ventara, estejam sujei-

tos os referendos fanccionarios; devendo, sim, os srs. collectores,
nos próprios cttestados e depois de passado o indispensável recibo do
funecionario, fazer as notas seguintes:

Vencimentos pagos do mez de 150$000

DESCONTOS

Imprensa Ofifcial. .... 1*500
Sello de 0,%;., 7§500 9*000

Liquido pago,,,.,......, 141*000'
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De sorte que, com a mair facilidade, os em. collectores possam

levantar a relação de todos os pagamentos realizadop, que têm de
tcompaDliar o balanceia mensal, e na mesma incluir todos os descon-
tos realizados para que tanto os pagamentos, como «inda os descon-
tos do mesmo mez, a qae, cites se retiram, sejam escriptarados no ba-

lanceto e no crixa (livro de receita e despesa) do próprio mez.

O Inspector do Thesouro, Francisco Soares Alvim Machado.

Secretariados Finanças do Estado de Minas Geraes.—Bello Hori-
zonte, 3 de setembro de 1909.

3.» Secção. Circular n. 28.

Observando se que de muitos municipios estão se reproduzindo
constantemente, pedidos de supprimentos de pequenas quantias para
pagamentos de despesas auctorizadas, e com especial mensão para
os vencimentos dos professores públicos, em nome do sr. dr. Secre-
taaio das Finanças, declaro ao3 srs. collectores que se abstenham dos? a
pratica abusiva, visto não haver necessidade de pedidos de aucturiz»-
çâo desta Secretaria para tal tiro, porque os srs. collectores ja se
acham habilitados a fazer es precisos saques contra a Recebedoria de
Minas, na Capital Federal.

O Inspector do Thesouro, Francisco Soares Alvim Machado.

Secretaria das Finanças do Estado de Minas.—Bello Horizonte,
5 de novembro de 1909.

2.* Secção. Circular n. 26.

Em additamento á circular n. 26, de 4 de «gosto do corrente
amo, declaro aos sr?. Exacto.' es doEstado que lhfs é facultado em ab-
soluto sacar contra a Recebedoria de Minai-, afim de obterem o sup-
primento de DUmerano que lhes Sfja neeessario para todos os pa-
gamentos auetonzados e * teu cargo; ficando icvogadcs os disposi-

tivos das circulares de ns. 274 e 279 e ob do art. 30, doRegul. n.
2.182, quanto à limitaçào que fazem dos destinos de taes supprimentos.

Entretanto, para o promtpo cumprimento do cheques expedidos
à Recebedoria de Minas, faz-se mister que os srs. ExactoreB observem
á risca, ás formalidades e recommenda.«õe8 da circular n. 26. avisan-
do ã Recebedoria de Minas e à Inspeetoria do Thesouro, justificando,

também, o motivo de seu saque, «fim de que a Secretaria o aueto-
rize.

O Secretario, Magalhães Pinto.

Secretaria das Finanças do Estado de Minas. -Bello Horizonte, ..

de novembro de 1909.

3." Secção. Circular n. 30.

Precisando se tomar conhecimento dos depósitos existentes nas
cotlecterias, pr venientes, especialmente, de títulos ou créditos de
dividas particulares, pertencentes a espólios e que, porventura, se
acham recolhidos nas mesmas collectorias, para ob fins do disposto no
art. 25, do dec. n. 1.798, de 11 de março de 1905, de ordem do sr. dr.
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Seeretario das Finanças, recommendo aos srs. collectores estadoaes
qae, com a maior urgencií, organizem orna relação de todos os de-
pósitos, na qual deverá constar:

1.° o nome do inventariante;

2.» o nome do devedor que flrmcu o documento, titulo ou credito»'
3° finalmente, a dat* ao documento, a taxada juros, bem como

todo e qualquer outro escl.rtciment > sobro cada um delias.
Logo qua esteja conuluida a relação, os srs. collectoren daverão

fazer acquiuKão de um hvi\> em branco de iOO folhas allm de que no
mesmo, que terá o titulo— «Caixa de calores de terceiros»—sejam is-

oripturados todos os depósitos daquella precedência ou de qualquer
outra, inclqsivé os de íUDças crime, de arre» ataco? s de obras publi-
cas e outrts, e, mencionado o saldo desta procedência em receita do
balancete de dezembro próximo futuro, verificado até o flm desse mez,
enviem a respeotiva » elação a esta Iuspectoria, depois da ter sido es-
cripturaia no Caixa dos valores de terceiros.

Pela forma indicada no hp odeio junto, os irs. collectores, de 1." de
j»neiro próximo futuro, era di.ir. te, ie&o escripturanuo este caixa, ac-
cusando, tanto em receio-, como em despst d s balancetes mensaes e
dolivr-s de receita e «espota <m collectorb, o s^Mo aesta origem, que
será distincto e 8(- parado do sal to um dinheiro e do de estampilhas.

O Inspector do Thesouro, Francisco Soares Alvim Machado.

Secretariadas Finanças do Estado de Miaas Geraos.- Bello Hori-
zonte, 3 de dezembro de 1909.

4.» Secção. N. 13.

Recoroasif ndo vos. organizeis, urgentemente, uma relação de to-

das as ordens existentes nessa estação fiscal, de caracter permanen-
te, para pagamentos mensaes a funecionarios do Estado e da qual con-
stem o nome do funecionario, a data da explicação e o numero da or-
dem, e sem perda de tempo a remettais a esta Secretaria.

O Intpettor do Thesouro, Francisco Soares Alvim Machado.

Sr...

Secretaria das Finanças do Botado de Minas.—Bello Horizonte,
6 de dezembro de 1909.

3 tt Secção. Circular n. 32.

Tendo esta Secretaria reformado radicalmente a sua esoripta, sub-
stituiddo por formulas novas a que até aqui era sapuid», e sendo
necessário que a escripturacão em todas as estações n\caes se rela-
cione com a que está novamente adoptad», e t»mbem precisando-se,
com a devida antecedência, da elementos e dados como íictores au-
xiliares aos balanços annuaes desta Secretaria, pois que as leis esta-
doaes sobre approvação de contas estabelecem novas normas na li-

quidação e apuração do movimento das operações de receita e des-

p na de cada um exercício, recommendo aos srs. Exactdies do Esta-
do, em nome do se. dr. Sacrttatio das Finanças que, do próximo fu-

turo exercício de 1910 em diante, tendo muito em vista as Instru-
oções abaixo mencionadas, em sua escripturacão observem;
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1.* C\tiimestre addicional da um exercício, qoo até aqui decor-

ria do janeiro a março do amo seguinte psra a cobrança de impos-
tos de lançamentos o pagamentos de despcsus auetorizartas, referen
tes ao anno financeiro anterior, fica, d'ora em diante, limitado, unica-
mente, aoprtzi dos dois primeiros mezee (janeiro e fevereiro, de
sorte que, durante e6ses doij mezoii apenas do cada um anno, os srs.
exactorep, a partir de 1910, em quo começam a vigorar as alludidas
Iastruccõo3, poderão receber ainJa os impostos de lançamentos (In-

dustrias e Protis-õas, consumo do bobinas alcoólicas o Territorial)
epara os vencimentos dos diversos fuociionarios estadoaes, e bem
assim toda e qualquer outra despesa auetorizada, com referencia ao
anno financeiro anterior.

2.» Ni confecção do3 baliacatoí de janeiro e fevereire de cada
um anno, os srs. oxact)res, depois da tarem escripturado e classifl jado
todos os imoostos coarados e os pigimontos realizados do proorio
exercício peli lei do orçamento, adoptarão, com referencia ao exer-
cício anterior, em receita o titulo «Indemnizações*, 6 em desposa o
titulo ^Despesas e exercidos an erlores», que foram estabelecidos nos
arts. 6. - e 12.* da lei orcamonWia n. 510, da 22 da setembro p.
lindo, já romettida em folhetos a todas as estacões flscaos.

3." Ficam supprimidesnos bahnsetes do prazo addicional (janei-

ro e fevereiro) os titules «Supprimenlos do exercido de...» ate aqui
observado eaencionado no modelo cessas contas mensaes, para se-

rem substituides pelos que acima ficaram referidos.

4." Finalmente, qco os balancetes do mez do fevereiro, ultimo
do prazo addicional década anno, virão instruídos com uma relação
minuciosa de todos os pagamentos auetorizados e que ainda não te-

nham sido realizados, referentes so exercício findo a 31 de dezembro
de cadi anno, proveníenti s de ssquos a cumprir, emittidos por esta
Secretaria o que tenham sido remettidos ás estações flecaes.

Recommendo, pois, terminantemente, aos srs. txactores do Estado
B observância o fiel cumprimento das presentes lastrucçôes, in-
Bistindo para que empreguem esforços, afim de que nos primeiros
dias de janeiro sejam i Efectuados todos os pagamentos de dezembro
anterior em sua totalidade, para serem incluídos em despesa do bal-

ancetedo mesmomez do de zambre; ficando, para esse mister tolerada

que a remessada conta do referido mez se espace por mais alguns
dias, caso seja isto necessário.

O Inspector do Thesouroj FrancUco Soares Alvim Machado.

Secretaria das Finanças do Eitdo de Minas Ge-acs.— Bello Hori-

zonte, 28 de dezembro de 1Í09.

3." Secção. Circulam. 33.

Declaro-vos quo, de janeiro do anno próximo em diante, fó por
déreis usar dosconh03imemo3 que h» pouco vos foram ren.mottiaos,

etiquetados e numerados.
Os outros cadernos de talões, usados oa não, ex ;stentes nessa

eollectoria, devem^ser davol vidos a esta Iuspectona.

O Inspector doThosouro, Francisco Siares A- vim Machado,

Aos sra. Conectores do Estado.
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Tabeliã da arrecadação effectuada nas collectorias abaixo mencionadas, no quinquennio de

1905 a 1909
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effectuada nas collectorias, em 1909
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Quadro demonstrativo da arrecadação eífectuada nas collectorias, em 1909

» 7. C«imtrii: Swnivr.



N. 2

a arrecadação cffectuada nas collectorias, em 1900
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QUARTA SECÇÃO

A liquidação e tomada de contas ás recebedorias, pontos flsaa8S

o estradas de ferro é o serviço affacto a esta secção.

As notas offerecidas pelo respectivo chefe, são minuciosas e com-

pletas, dignas par isto de figurar no Relatório.

Eaa ob9diencia ao preceito regulamentar, instituído paio n. 8 do

art. 57 do regulamento qus acomoaahou o dac. n. 2.523, de 17 da

maio àe 1939 vonho apresentar-vos nas linhas qao se S3gu8tn, as in-

formações, nj meu entender, »s mai< completas e podavas que vos

posso prestar, no momento, relitivameato aos negócios que correm

pela é. 3- secção, sob minha direcção, durante o exercício de 1909,

que "vem de expirar.

Coaio sabeis, estão conflidos a esta secção os serviços referen-

tes ás seguintes estações : — Recebedoria de Minas, recebedorias di-

versas, pontos fiscaes, estradas de farro o outras empresas, alfande-

gas e, finalmente, feiras de gado, formando no conjunotf), um total

de 54 estacões exclusive as feiras que não arrecadam impostos.

Pessoal da"secç»o

Para attonder ao volumoso trabalho affacto a esta departamen-

to foram designados os funecionarios : primeiros escriptunos, Antó-

nio Pereira Soares, Altivo Cunha e Jofio Libano Soares ;
terceiros

escripturariCH, Longobardo Bandeira, Francisco Marinho Filtio, Nilo

Rosemburg, Osias da Figueiredo, Francisco Pinto Coelho e collabo-

radores Manoel Horta, Saiy da dunh* Pereira e Thomè de treitas,

ao tolo 11 empregados. Destes estiveram ausentes durante todo o

anno os srs. Altivo Cunha, gravemente enformo e João Líbano Soa-

res prestando serviços ao Coimando Superior da Guarda Isacional.

sendo que também os dois últimos collaboradores foram admita-

dos agora, em março próximo p., convindo consignar também que

a actuai 4.
a secção è resulunto da fusão das antigas 4. a e6. a que

fanecionavam, em separai», com um effectivo de 19 empregados.

Apesar dos esforços dos meus dignos companheiros detrabslho re-

conhecidos em vários despachos das auetoridades superiores de^a

Secretaria & serviço da secção resentiu-ae como era natural, de fôa-

Bivelatrazo, principalmente na parta referente a liquidação dos ba-

snuse mensaes dás diversas estações; atraso esta vencido peu
Odopção da única medida a ser tomada — serviço extraordinário-*

lacadas horas do expediente regularem vista da deficiência do ios/
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soai interno, insufflcionto para o volomoso o sempre crescente tra

balho da Secretaria, como consequancia da medida pre «Iludida con-
seguiu-í-G a completa liquidação dos balancetes de todas as estacões
arrecadadoras até dezembro ; e consequente tomada das contas an-
nuaes de todas tilas, com os dom. is serviços decorrentes.

Tenho assim o prazer de registrar aqui, que a secção j St tem
quael concluída a liquidação di s balancete* ao primeiro trimeste deste
anno na parte referente á? recebedorias e Pvntos F.scaes ; sendo
que, quanto á Recebedoria Minera e estradas íe ferro, a liquidação
nâo vbo em tamanho avanço, porque <s bJancetn distas ultimas
são temettidos com atrazo o p r estarem os d» primeira a esp; rt ao
funectooario que tem, agora, de sor designado para delia cai Ur.

Expediente e serviço interno

Durante o anno de 1909 tiveram enti ada na secção 2.181 peças,
classificada^ da seguinte maneira :

Offlcios de administradores de recebedorias 636
» » vigias tiscaes... 618
» » Fiscaes de rendas 56
» » vigias de feiras de gado "9

» » Directores de companhias de estradas de fer-

ro e outras 415
» » Repartições publicas 38
» » Diversos.. 155

Requerimentos de partes 184

Total 2:181

Si ê bem significativo esse algarismo, que traduz o desenvolvi-
mento do serviço e que na sua generalidade exigiu estudo, também
é diôno de registro especial o trabalbo insano e pesadíssimo a que
se entregou a sectào no mesmo período quer seja encarado isola-
damente debaixo do ponto de vista da parto puramente interna,
quer se lhe addicione a parte outra referente ás suas relações com
os funecionarios exteriores, subordinados á tua acção, como também,
a pertinente às communicações das auetoridades superiores da Se-
cretaria com os representantes dos poderes públicos do Estado, seus
delegados, e com as auetoridades de outros Estados da União.

Classifiquei todo esse acervo da seguinte maneira :

Offlcios expedidos... .
.. 768

Saques 84
Ordens de supprimentos 70
Memoranda a Exactores 96
Attestados diversos 168
Representações e promoções 28
Cadernos expedidos 546 1 . 760

Informações prestadas 532
Contas tomadas e encerradas 64
Relatórios sobre as contas 64
Contas especiaes com as necessárias exposições... 3
Balancetes líquidos 648
Escripturação da—estatística de exportação 648
Partidas fornecidas para a escripturação da casa.. 60
Confecção de pautas mensaes /. 12 £2.031

Total , — 3.791
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Merece menção especial também o colossal serviçc que acarreta

para a secção o levantamento do» dadcs para o relatório ànnuo, as
tabeliãs que os acompanham, bem como a grande tabeliã de expor-
tação dos noFsos productos.

Para conseguir a completa molhodisacão e ordem na distribui-
ção e execução do serviço, dividi o pessoal eco três turmas differen-
tea pelas quacs distribui todo t rabalho; excepto o referente á reda-
cção ca corresponde acia, informações etc

,
que ficara n reservadas

para iciuu.

A' primeira turma caberá o serviço com relação a liquidação e
tomada de contas às estralas cte ferro, empresas e alfandegas, pro-
tocdlo, archivo e expedição da correspondência, com um eflectivo de
4 empregados.

a' segunda o refrrente ã liquidação a tomada de contas ás re-
cebedorias Miueira o de Santos e outras, bem oomo o de copia de
expediente ; com o effectivo do 4 funcoionaries, estando um ausente

;

A' terceira, finalmente, a que se prende a liquidação de balan-
cetes e tomada de, contas aos pontos tíscae*, com o effectivo de 3
íunecionarios.

Pela simples leitura desta exposição ver-se-á que se impõe a de-
signação ao menos de mais um funecionario para a secção, quando a
prudência não aconselhe dar se também um substituto ao 1.' escri-
pturario Altivo CuDha, ausenta todo o anno, por grave encommo-
do.

Expedição de cadernos

Tem sido attendido com a maxia» regularidade e toda a pon-
tualidade o serviço referente à expedição de cadernos ás estações ar-
recadadoras, dependentes da secção, serviço este que é feito de ac-
cordo com a» disposiçõas do dec. d. 2.316, de 11 de dezembro de 1908.
A prhtioa tem demonstrado que vão foram v&os os bons desígnios
augurados ao propor-so a modificação quasi que completa do systhe-
*«H, anachronico, até então adoptado, com relação ao abastecimento
de cadern s de conhecimentos ás estações arrecadadoras do Estado.

Tomada de contas

Já estão definitivamente tomadas as contas de todos oa exactores
subordinados a secção, referentes ao exercício de 1909, e a liquida-
ção dos balancetes do exercício corrente já vem com algum avanço,
como acima já disse; sendo que os das estradas de ferro, não seguem
ogual curso por serem demoradas as respectivas remessas, em vista
dos prazos para isso mais ou menos longos estabelecidos nos contractos.

Já fui iniciado o serviço de lançamento dos balancetes e da estatística de
exportação dos nontos flscaes em 1910, no livro próprio, para a orga-
nização da partida do trimestre; nao se podendo registrar egual
adeantamento nas turmas das recabedorias e estradas de ferro, por
faltar á primeira o empregado encarregado do serviço, que ainda
não foi designado, e à segunda os balancetes de fevereiro e março,
das estações.

R: F. - 12
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Arrecadação de impostos no quinquemiio de 1905
a 190»

Apresenta, felizmente, aspecto ascendente a arrecadação das
noEsas rendas pelas estai ões dependentes deste departamento da
Secretaria ; ascendência esta que se manifesta cada vez mais clara-

mente de exercício paia exercício. E' assim que do quadro que
tenho a honra de «fferecer à vossa illustrada apreciação, sob n. 1

podemos apreciar o permanente > ecrescimo que cada vez mais se
accentúa ; e delia vemos que a arrecadação

Em 1905 foi 8.083:788f565
» 1906 8.741:816.$418
» 1907 8.986:535$301
» 1903.- 13.403:209$161
» 1909- 14.173:237$311

concluindo Ee que o aogmento de 1906 sobra 1905 foi de 658:027$853 :

o de 1906 sobre 1907 244:71S$883
o de 1908 BObre 1907.. 4.416:673$860
e finalmente, o de 1907 sobre 1908 770;028$150

A grande differença amgnahda entre as anecadações de 1908
sobre a de 1907, tem sua explicação no facto de ter tido feita effe-

otiva naquella exercício a mrecadaçãj da tax* de três f ancos, ouro,
sobre cada sacca de 60 kilos da caie mineiro, exportaio para o ex
terior ; taxa esta, cuja arrecadação contná» a ter feita até o pre-
sente.

Imposto de exportação

A arrecadação do imfosto do expotação effectuada pelas fstra-

das de ferro, recebedorias e poutos nscaes, no quatriennio do 1906 a
1909 apresenta grande oscilação, i-ubindo em uns exercícios para
soffrer em outro* fortes depr. esões.

Em 1906 foi a sua arrecadação 8. 234 -.230$147
> 1907 8 549:844$244
» 1908..... 6.945:663$780
» 1909 • 8.757:t>58$125

Conhecendo as differençiS chega- e á conclueào de que de 1906
para 1907 ella apretenta ua augmento da 315 6U$097, para em sr-

guida soffrer a grande depressão de 1.6i4:!8o$464 entre oe annos
de 1907 a 1908, subindo depois entre os antos da 1608 o 1909 a
1.811:994^345, am>k.

Imposto de exportação do ouro

O imposto de exportação do ouro. ao contrario do irrposto dn
exportação que em snnos antorioics se flria continuo decsh mento
offerece agora no quatriennio que p' emie a nossa attecção, subida
continua, fenão de grande monta, ao rnecos osperançosa de que con-
tienue a maniíostar-se nos exercícios futuros.
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A sua arrecadação no ultimo anão de 1909 foi effôatuada qiusi

na sua toUliiade, pela rjcubadom de Minas, na Capital Fede-
ral o uma outra pequena parte pela Esteada de Ferro Central do
Brazi!.

Foi a seguinte a sua arrecadação no quatrieanio :

Em 1906 213:804$207
» 1907 237:162$811
» 1908 268-067|459
» 1909 300:296$787

Com as differenças para mais entre 1906 e
1907 de 23:358$604

Em 1907 e 1908 30:904$642
» 1908 e 1909. 32:229$334

Imposto cio sello

No quatriennio de 1906 a 1909 o imposto do sello arrecadado pelas
estações pre «Iludidas, apreweniou persistente augoianto da arrecada-
ção nos três primeiros annos, para decrescer em 1909.

Foi a seguinte a sua arrecadação :

Em 1906 60:265$646
>» 1907 , 70:852$180
» 1908 83:656$605
» 1909 81:340$766

Augmento de 1906 para 1907 10:586$534
» 1907 para 1908 12:804$425

Para diminuir.de 1908 para 1909 em 2:7"

Imposto de passagens em Estradas de Ferro

Foi o soguinta o movimento da arrecadação deste imposto :

Em 1906 148:506$070
» 1907 168:8U$875
» 1908 168:589$696
» 1909 173:558$362

Apresentando*ai seguintei difforençss :

para mais entre 1906 e 1907 20:305$805
para menos entre 1907 e 1908 222$179
finalmente, para mais entre 1908 e 1909.... 6:968$666 .

Despesas efFectuadas pelas Estradas de Ferro,
Recebedorias e Pontos Piscaes

Montam em 7.858:396$836 as despesas effectuadas pelas estações
acima mencionadas, conforme o quadro n. 3 cujos documentos in-
structivos foram examinados pela Secção.

Similhante algarismo falia eloquentemente quanto ao pesado
trabalho que a analyse de tamanho acervo de documentos acarreta
para a Secção, envolvendo muitas delias elevados interesses do Es-
tado e que por isso demandam estudo detido e aprofundado.
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Contractos

Não soffceram nenhuma alteração, no correr do anno. es con-
tracto* existentes para a arrecadação das rendas do Estado ; alguns
celebrados com Companhias particulares o outros com o governo
da União.

Estrada de Ferro

EaTRADA DE FERRO BAHIA E MINA8

Está encar egado do serviço de arrecadação dos impostor mi-
neiros na Bahia o Minas, o fiscal ambulante, sr. Domingos Soares
cê Sá, que tom presiaio relevantes serviços ao Estado.

A sua «oca ) prompta, á sua dedicação i- o trabalho deve se a ele-
vação <ia no-sa arrecadação na quella parte do externo norte; eleva-
ção esta por demais significativa, porquant > de 37 e 18 cont( s de
réis que foran as rendas em 1905 e I9uô passou a ariec dação a ser*,

dopois de assumir o rtitj fuaccinnirio a direcção do serviço, de 48,

40 e 128 contas de réi. em 1907, 19í 8 e 1909, respectivamente
O siHoda cont* toma la, uitimameote. e refareoti «o exercício

da 19d9, foi de 12:549 ?757 réis, co trt o * xactor, proveniente do re-

colhimeatis feitor á Recebedoria Mineira e por est» ainda não ac-

cusa'os nos ultiims balancetes existentes na S cretana.
a receita arrecadada no quinquennio de 1905 a 190rf tem senrido

a seguinte oscillsção :

Em 1905 : .. 37:127$503
«1906 18:319$438
» 1907 48:596$389
» 1908 40:129*569
» 1909 128:068$888

ou 18:808 £975 a m.i r em 1905 sobre 1906 ; 30 : 275$951 a maior
f* 1907 sobra 1906; con a d fferenc* dd 8:466$820 d« menos entro
19)8 e l

(J07 ; para de uovo subir a 87:939$319 entre 1909 e 1908.

Estrada de Ferro Central do Brazil

A. Estrada de Perro Central do Brazil, cão ha duvida, é a que
maior somou de impostos nrrecada para o Tbdsouro do Estado ; no
emeanto. essa arrecadação não offerece como na generalidade das
outras Entradas, au^mento persistente de retida.

Causa e*tJ fajtJ ce ti extrautiesa porque, como se sabe. a Cen-
tral atravessa o c-roção do Estado, zonas de explorações differeutes

e faiurosas, tjdas tm considerável desenvolvimento ; apanean<o a
cafeeira, logo ao atravess r o </arabrbuna, nas fronteiras de Minas
como Estalo do Rio; e suocessi vãmente a cria una, a mineral, a
deinlust ia d s ttciíos eto., ao passo qje, tamb m oi seus trilhos

avaaçtmde continuo, não só Da li i ha do centro como to< raraaes.
Assim o aug oentj da arrecaiação deveria ser na O ntral, .mais do
que nu ou;ra , pirststoate, continuo, o qm, iafdiizmente, não
se verifica, conforme provam os seguintes dados do ultimo quin»
qiiennío :
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Em 1905 ella arrecadou—828:786$037 ; em 1906-777:608$316; em
1907-820:716$997 ; em 1908 -773:092$962 e em 1909-830:614$120.

Comparando se » arrecadação dos dous extremos do quinquennio»
isto é, a renda do 1905 e a de 1909, verifloí-se nesse bpso de tempo,
»pen b, um augenento insigD)flci,nte de 1:828$083 réis, que não está
na razão do desenvolvimento das nossas in<iLStri*s e, tau bem, do
que a Estrada tem tido, quanto a extensão dâa suas linha .

Muitas irregularidades observam se na execução do contracto
celebrado cometsa estrada para o serviço de arrecadação das nossas
rendas

; quer quanto á arrecadação propriamente diia, quer quando
Be trata da parve referentes a despesa coro transportes por centa
do Estado e quanto so levantamento da estatística da exportação dos
nossos pre duetos.

As reclamações e as instrucções desta Secretaria no sentido de
esclarecerem duvidas e regularizar o serviço, ou não merecem res-

posta por parte da estrada, ou então, para eximir-se das consequên-
cias que ok erres acarretatr, lança mão de razões que não taxarei
de capciosas, pelo muito respeito que me merece a sua Directoria,
mas qoe não podem ser classificadas, também de acceitaveis e pro-
ducentes.

Para regularizar o serviço e fazer reclamações que envolvem
algumas dezenas de contos, fui designado para seguir em commissão,
com destino a Capitel Federal, junto da Estrada ; commissão esta
que ainda não me fui dado desempenhar por ter estado o serviço da
Secção em grande atrazo-

Estradade Ferro Juiz de Fora, e Piau

A arrecadação doa impo to3 nesta Estrada é feita regularmente'
Devido ao seu'pequeno percurso o eceravada entre as Estradas

Central o Leopoldina, tila limita sp, quas*, a arrecadação do imposto
dd passagens em Entradas de Ferio.

A partir de 1905 a sua arrecadação tem sido de 26:209<$595, em
1905 ; da 8:380$40S. esi 1906 ; de 6:330$913, em 1907 ; de 7:944$458, em
1908 e de 8:075$343, em 1909.

Na tomada das suas coitas, em 1909, resultou o saldo devedor de
5:506$513. proveniente da detenção dos saldos dos balancetes mensaes
não recolhidos.

Estrada de Ferro de Goyaz

Começou a vigorar o contracto para a arrecadação de impostos
mineiros celebrado com esta Estiada, em 1908, sendo quasi que nnlla
até hoje, a renda arrecadada ; não só por tratarse de uma estrada
nova, como ainda porque, por alguns aonos, será ella uma linha au-
xiliar oa oeste.

Arrecadou elU em 1908—61$880 e em 1909—254$600, somente d e

taxas de animaes em transito.

O saldo que appareceu na tomada das suas contas até dezena bro
de Í909, foi credor, na importância de
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Estrada de Ferro Leopoldina

desemvolvi mento que tem tido a arrec»d»ç5o das rondas nas
redes da E. de Ferro Leopoldina, iaduz-nos a asreiitar que constituo
ella uma grande esperança para o futuro.

A sua arrecadação que em 1905 era de 356:810$929 deaceu em
1906 a 176:946$ 181, por ter sido abolido nesse exercício o imposto
chama lo de consumo; mas em compensação, em 1907, subiu elta a
261:310$074

;
para de niv subi? em 1908 a 649:219$969 e, finalmente,

para ainda r»is subir em 1909 a 667:113$422 ou r<jj» o decréscimo
de 179:864$746 do 1905 para 19u6 ; o augmento de 84:443$887 de 1907
sobre 1906; OU ainda o de 387;829$895 do 1908 sobre 1907; ou então
flnalmeDte, o de 17:893$453 de 1909 sobre 1908.

Esta Companhia dá o mais completo desempenho ái obrigações
oriundas do seu contracto para execução do serviço d» arrecadação
de rf-ndas,

o saldo devedor de 89:254$088, que resultou da tomada das suas
contas de 1909, tem soa explicação lo facto d? recolher a Companhia
em janeiro e fevereiro do anno corrente, á Recobedorio Mineira.no
Rio, os saldos dos balancetes de novembro o dezembro, pelos quaes
tem de ser creditada nas contas de 1910.

Estrada de Ferro Minas and Rio

Tem sido de pormantnte acerescimo a arrecadação de r< ndas feita

pela Estrada de Ferro Minas and Rio ; diflerença esta que mais to

accentúa a partir de 1907 para cá.

No quinquennio de 1905a 1909, que tem sido o otjscto de nos6o
estado neste relatório, apresenta a seguinte oscillaçãu :

Em 1905 arrecadou 570:410$650
» 1906 » , 535:010$469
«1907 » 62l:143$663
» 1908 » 629:068$7U

e em 1909 663:333$429

notaDdotif u»a differença ra comparação dos extreaics do 92;927$770
para «ais.

O desfalque qun so observa entre as arrecadações do 1905 e 1906
provém, como já ficou dito, da aboli.ão do imposto de consumo
nesse ultimo exercício.

Da sua ultima conta tomada rof rente» ao exercício dj 1909, re-

sultou um sal('o devedor de 123:823$479 proveniente de quantias re-

colhidas á Recebedoria mineira, em 1910, em cujas contas será então
creditada.

A conta dessa estrada dflsapparecf, agera, por estar fundida com
a Sapucahy que a arrendou, formando com a antiga Muzambinho a
Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasileiras.

Estrada de Ferro Oeste de Minas

Também como a Estrada de Ferro Minas e Pio, a Oeste de Minas
tem oSerecido auspicioso desenvolvimento quanto ao serviço da ar-

recadação.
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EUa que em 1905 arrecadou a quantia do 129:200$766, soffreu

sensível dapressão na arrecadação de 1906, peja soppre&são do im-
posto de consumo, dascondo a 82:108$288, ou seja uma differenya
psra menos de 47:092$478 ;

para novac ente ascender em 1907 a
151:54i$802, fuparir ao anno de 1906, em 69:433$514; suomdo ainda,
em 1908 » 174:966$531, com » íiffarentjM. a maior sobre 1907 de
23:424$724, e finssiment», arrecadanao em 1909 191:523$i3ô, acima ain-

da da cifra total de 1908, na irz-portancia de 16:556$705.
Comparados os extremos do qninquennio apresenta a Estradado

Ferro Oeste 4a Minas, a grande differerça do 66:332$470, a favor do
aDno de 1909, provai eloquente do mam c upleto escrúpulo na arre-
cadação & ella confiada; ao mesnno íerpo qae significa, também, o
grande desenvolvimento das industrias na zona por ella percor-
rida.

Tomadas as contas do anno de 1909, veriflcou-se a existência do
saldo devedor, a favor do Estadc, de 124:827$24?, por conta do qual
fez diversos supprimentos h colleeícnas ; supprJmantos estes que
nào foram levtios a balancetes e que, somente, na occasião da apre-
sentação da contado extsrcicio, são apurais e confrontaios com a
escripta da casa. estira a saído acioua ficará muitíssimo redu-
zido.

Estrada de Perro Mogyana
«

A Entrada de Fetro Mogysna que percorre a extenea zona do
Triangulo Mineiro, com os seus raocaes da zona extremo oeste, mais
do que qualquer outra, devia ser uma das estações arrecadadoras de
mais seguro resultado para o Estado.

Entretanto diversas causas têm influído para o estacionamento
da sua arrecadação sendo que a mais importante e que merece acu-
rado t&tuóo eproiEjtj remédio é a drs contrabandos que alli se dão,
devido a facilidade de pnconíraret» «;s exportadores prova nem sem-
pre valiosaí- psr,-. acobertarem a exportação íie productoa nossos, como
oriundos de Estados visinhop.

A arrecadação qus> ella tem effoctuado no ultimo quicquennio
não tem tido desenvolvimento.

Em um anno apresenta aogmento insignificante para novamente
cahir no seguinte.

Os talões qoe ella nos tem offeriíeído ;são succ6ssÍTamente

:

Em 1905, d» 188:905$605
;

Em 1906, de 236:821^060;
Em 1907, de 272:030§171;
Em 1908, de 26l:960$376;

e finalmente em 1909 de 241:010$292, aprísentauéo agenâs aecresoi-
mo em 1906 e decréscimo nos demais aunou.

Na paite referente a contas nenhuma irregularidade a Secção
enoontrou nas prestadas nm 1909, que as teve encerradas sem saldo
algum, uma vez que o apontado tem sua origem no recolhimento em
1910, do saldo de dezembro de 1909.

Estrada de Ferro Sapucahy

Não é também satisfactorio o desenvolvimento da arrecadação
na Estrada do Ferro Sapucaby ; facto para o qual não sa encontra
plausível explicação desde que se conheça as condições especiaes da
zona a que ella serve.
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A Sapucaby atravessando a extensa e futures» zona do sul de Mi
nas onde se cultiva o café em larga escala, a criarão do gsdo se de-

senvolve admiravelmente, o cultivo do fumo tem o seu centr» prin-
cipal e a industria de lacticínios não menos impulso dem< nstra ; a
S»pucahy tem elementos para sar, desde já, uma estação arrecada-
dora do crescente resn'ta<Jo.

Infelizmente não têm sido este o resultado colhido na pra-

tica.

No exercício cm que não apresenta decréscimo de renda, a sua
arrecadação permanece estacionaria ; a é assim que em 1905 arre-
cadou 366:u5í$S68 e em 19u6 338:124$996 a menos nesie ultimo
27:634$8£2 ; em 1907 396:426$299, cu seja um augmento de58:00l$303,
sobre 1906; em 1908 407:349$530, ou 10:923$231 d ais do que 1907, e
finalmente em 1909 33*:94l$814 ou seja o decréscimo de 74:407$716.

Na tomada da sua conta de 1909 verifica-se o taldo devedor de
51:722$109. que, depois de approvala será exigido.

Como é sabido a estrada Sapocahy arrendou as de Muzambi-
nhu e Minas and Rio de proorieu&de òo governo da União, para for-

mar a grande artéria sul-oéste, cm ^ denomimção oe Companhias
Estradas de Ferro Federaes Brazileiras.

O primeiro balancete remettido por 68ta tova emprez», isto é,

o de janeiro de 1910, não corresponde em ab oluto a qu lquer espe-

rança que, por ventura, nos alentasse, quanto ao rrelhoií. ireuto da
nossa arrecadação.

Pela contrario, o desalento foi completo ao recebol-o ; ficando-

nos, com tudo, a convicção de que não agtmcs mal quando piopuze-
zemos a necessidade da celebração de n <vo contracto com a referi-

da empresa, no qual se crearia o logar do fiscal das rendas junto a
ella; medidas estas acceitas pelo eimo. sr. Secretario.

Peço a attenção do exmo. sr. Secretario para a seguinte com-
paração da arrecadação, isolada, feita p las ires estradas no anão
passado, e a que nos apresenta agora a Sapucahy, depoi» da fu-

são :

Da Sapucahy (janeiro de 1909) 25:722$940
Da Minas and Rio, (idem, idem) 54:294$460
Da Muzambinho, (média) 5:319$019

No total de rs 85:336$419
O balancete da fusão em janeiro nos dá... 57:429$810

Com a diflerença de 27:906$609

para menos, em um mez, ou sejam duzentos e muitos contos do
anno si não tomarmos promptas providencias para uma fiscalização
permanente alli.

Estrada de Ferro Victoria a Mimas

O contracto celebrado com a Victoria a Minas estáno6eusrgundo
anno de vigencis.

Arrecadou ella em 1908—75:44'->$140 e em 1909 -86:729$440, apre-
sentando um augmento de U:287$340, do que se deprehende ser
animador o aspecto na nossa arrecadação na fronteira do Espirito
Santo

.

Da ultima conta tomada á estrada, resultou o saldo devedor de
20:296$797, que será exigido uma vez approvada a conta.
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Navegação do Rio Sapiicahy

A navegação constituía um ramal da antiga empresa arrenda-
1aria da Minas and Rio, sendo a renda arrecadada encorporala nos

balancetes menâaes denta, vigorando por isto o contracto celebrado
com a referida estrada.

Agora, depois que a Minas and Rio passou â nova empresa ex-

ploradora, constituo a navegação empresa distincta, com responsabi-
lidade própria ; devendo por isto convidar-se o seu presidente, sr.

José «'Oliveira Castro, para asBignar contracto, garantindo-se por
esta forma os interesses do Estado.

A arrecadação por ella effectuada, foi, em 1Í08, de 3:408$010 e

em 1909 da 9:558$310.
O saldo da sua ultima conta a favor do Estado é de 1:506$450.

Alfandega de Santos e de Victoria

Dando-se a rescisão do accordo que a Secretaria celebrara com
o Estado de S. Paulo para a arrecadação do imposto de exportação e
sobre taxa do café pela Recebedoria de Santos, teve o Estado.de ce-

lebrar contracto com o governo da União para satisfazer aquella ne-
cessidade por intermédio da tua Alfandega naquella cidaae e não
ser interrompido o serviço.

O contracto com a União -vigorou, apenas, de jolho a setembro,
por ter sido novamente a Recebedoria de Santos, encarregada da dita
arrecadação. A alfandega de Santos arrecadou naqoelle período
30:693$858.

A alfandega de Yictoria começou a dar execução ao contracto
celebrado com o ministério da Fazenda para a arrecadação da taxa
«te três francos por sacca de café mirjeiro, exportado pelo porto da
Victoria, com destino ao estrangeiro, em n>aio, havendo arrecaiado
até dezembro a quantia de 45:668$544, quantia esta depositada na
Delegacia Fiscal <ta predita cidade e cuja entrega jà foi solicitada

do ministério da Fazenda.

Recebedorias

Recebedoria de Minas

A direcção desta importantíssima repartição continua, como se
sabe, confiada á criteriosa e esforçada dedicação do sr. coronel Joa-
quim Libanio Qomes Teixeira, que, ao Estado, tem prestado os mais
inestimáveis serviços.

A arrecadação de rendas por ella effectuada em 1909 foi de
7.898:124$253, inferior á de 1908, que foi de 8.128:904$887,em 230:780$634,
por terem sido recolhidas ao cofre daquella repartição em 1908, as
seguintes quantias, que não constituem renda própria

:

Sello de contractos 215:445$160
Contribuição da Leopoldia para Colo-
nização 1.250:020$000

no total de.. t 1.465:
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movimento da arrecadação no qutnquennio foi de :

em 1905 3.900:207$639
» 1906 4.958:88ti$583
» 1907 4.267 :290$012
» 1908 8.128:904$887

e» 1909 7.898:124*253

Recebedoria de Santos

Tendo preoadido novo accordo entra os governos de S. Paulo e
Minap, foi restabelecido o antigo contracto entre elles celebrado e
em virtude do qual continua a Recebedoria de Santos a arrecadar o
imposto de exportação e a t>xa da três francos sobre o es fé expor-
tado pelo parto da nlludidi cidade.

O movimento d* arrecadação tem sido, a pirtir de 1905 até 190».

de 452:252$728 em 1905; 412:716*851 em 1906; 862:53l$634 em 1907;
de 1.I34:237$339 tin 1908 o ao 1.079:508*793. A. este Ultimo tot.l uo-
vemos addioiouar as quantias de 507:358$361, da arrecadação feita

por ordem do governo da S. Paulo e que ja foi recolhida, e ainda a
de 30:693:858 effectuada pela alfandegado Santos e que represent m
no tuul geral de 1.617:560$012, a renda completa da Santos em
1909.

Assim, vê se qoe a ren*a s IV arrecadada nosjo exercício foi su-
perior á ae 1908 tm 483:322$679.

O saldo apresentido na ultima tomada de suas contas é de
147:753$550 a favor do Estado.

Recebedoria de Caracol

ExPrce actualmente o c rg di administrador <iesta Recebedoria
o sr. Luciano Bicndj Teixeire, que inieiju o teu exercício esn agos-
to do anno próximo passado.

E^tn Recebedoria oresontou rnnaugroento de rendas em 1906 de
17:438$854, de Jhrvndo o:L 1907 em 3:568$466 e ea> 1908, em 1I:180$166,
para subir cm 1909 em 40:478$395, sobiea da 1908.

Nesta Recebedoria funeciotaram dois administradores em 1909, o
P-. Luciano Bicudo e os 1

. João Nooanor de \ndtaie, collector cbta-
di ai na ciiade no metmo nome, sendo o exercício cesce uhim i de
j^Ltito até julho.

Nas tomadas dns suas contas verifica ram-se a existência dos sal-

dos de 54$635 a favor do !.• e o de 2:143$143 coitra o segundo.

Recebedoria de José Aroeira

Esta Recebedor is, cuja sede é a cidade do Fructal, está actual-
mente debaixo da direcção do sr. João Augusto Oraiimb'i Pinto que
se tem revelado um funecionano trabalhador e dedicado.

E* bastante animador o aspecto que offerece a nossa arrecada-
ção nestu Recebedoria.
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Em 1905 arrecadou 52:341$715 ; em 1906 34:909$463 ; (sendo sup-
primida em 1907) em 1908 51:912$724 e em 1909, li3:577$439, com a
significativa diílerença a maior, neste ultimo anno, de 51:654$715.

O sr. João Orczimbo tem seu exercício datado de abril, tendo
estado alta em commíssão o sr. flscal ambulante, José Rezende, de ja-
neiro a março.

As contas tomadas a estes dois exactcres, eneerraram-se e^m
os saldos devedores do 16$608 contra o primeiro e de 35$015 contra
o segando.

Recebedoria de Fortaleza

Nesta recebedoria funccionar&m no correr do anno de 1909, dous
administradores: os srs. Francisco Soares de Sã, de janeiro a 4 da
setembro, e José Justiniano de Araújo, de 5 de setembro ao fim de
dezembro.

O primeiro exerce hoje, com provaito, o logar de administrador
da Recebedoria de Poçâusiníio, a n segundo que, inquestionavelmen-
te, também se mostrava um fuaccionario dedicadíssimo, senão por
isso elogiado, acaba de ser substituído no logar, não tendo ainda o
nomeado assumido o exercício do cargo.

A arrecadação do quinquennio apresenta a seguinte oscillação

:

O augmento de 13:305$402, entre 1905 e 1906; e de 11:788$068>
entre 1906 e 1907; o decréscimo da 10:134$745, entre 1907 e 1908; ei

finalment», o augmentn df» 10:134$745, entre 1908 e 1909.

As contas do sr. Soares de Sã,, em 1909. encerraram se com o
Baldo devedor de 1:926$942 e as do sr. José Justiniano sem saldo
algum.

Recebedoria de Guaxupé

Esta recebedoria por vezes reduzida a. ponto fiscal, foi restabe-
lecida em dezembro ne 1907, continuando como seu administrador o
antigo vigia fiscal sr. Francisco Anacleto de Rezende que inques-
tionavelmente, tem prestado bons serviços. A sua renda tem apre-
sentado differencas dignas de meditação, ora alcançando elevação
notável, ora desfalques consideráveis.

De 1905 para 1906 teve ella o augasento de 8:936$181 ; de 1906
para 1907 o de 52:812$580, para cahir em 1907 e 1908 numa diffe-

rença para menos co 77:381 188'3, e da novo babir entre 1908 e 1909
a elevadíssima differença pai-a mais de I89:008$735, que se explica,
em parte, pela cobrança na fronteira do total do imposto de café e
da sobie taxa de três íVancos, durante os mezes de agosto e de-
zembro.

A conta deste exactor, em 1909, foi encerrada com o saldo de

Recebedoria de Itajubá

Funociona como administrador desta recebedoria o sr. Paulino
Gonçalves de Faria.

Nenhuma alteração digna de nota offerece o serviço da arrecada-
ção nesta estação fiscal.
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Ella permanese qussi que estacionaria no ultimo qoioquennio

;

decrescendo de 3:700$212 de 1905 para 1906; subia do em 2:466$449 de
190*1 para 1907; decrescendo novamente em 900$410 de 1907 paia
1908

; para finalmente, subir de 453$062 de 1908 a 1909.

Na conta <te 1909 ficou o administrador rosponsabilisado pelo
saldo de ir"

Recebedoria de Jacutinga

Esta recebedoria está confiada á administração do er. Jcsé Cân-
dido Yilella, que se t-m revelado um bom fuuccionario.

Como no geral, das n ssas recebedoria? a de Jacutinga recento se
da falia de estabilidade na arrreadação das nndas, offereeendo re-

sultados admiráveis em alguns annos, para decahir nos subse-
quentes.

No ultimo qumquennin observai e que entre 1905 e 1906 a renda
subiu » irais de 22:100$74r. ; entre 1906 e 1907 a 1:660$350; cabirHo
r-ntre 1907 e 19(8 a uma, ditíercnça para menos de 14:928$966 e bu-

bindo de 1908 para 1909 a mais de 26:397$723.
Á coDta do tr. José Cândido Vilella em 1909 apresenta um saldo

dovetíor de 383$431.

Recebedoria de Jagnary

E' administrador da recebedoria de Jaguaiy o sr. Deusdedit
Vieira.

Ao contrario do quasi todas as outras recebedorias a de Jsguary
offerece dec^ cimento da arrecadação m 1909. quando nos annes
anteriores o movimento asceneional era pcrmsn^DH tanto que xpre-
senti u o augmento de 3:421$178 »ntro 19"5 e 1906; o de U':839$235
entre 1906 e 19(7 ; o «1e 25:502$278 entre 1907 e 1S08, para entre
1908 e 1909 decribcer de 8:312^628, íacto para o qual não te encontra
plausivel expl cação.

O faldo devedor fie 5:100$308, apur do na ulima centa deste
ex«ctor explica se com o recolnimento em 1910, oo saldo do balan-
cete de dezembro do 1909.

Recebedoria de S. João do Paraizo

Confiada é dir. cção do sr. Joaquim Pedro de Almeida, a recebe-
doria de 8. João do Paroizo, collocaiano Dorte do Estado, Laria offe-

rece que seja digno de regibtro especial.

E' uma das recebe inrias de menor arrecadação no Estado.
No quinquernio de 1905 a 1£09, fot o seguinte o movimento da

tua renda

:

Em 1905. 10:166$716
Em 190<3 9:117$780
Em 1907 10:604$368
Em 1908 15:976$981
Em 1909 12:810$536

Nas co tas de 1609 foi o administrador rosponsabilisado pelo
saldo de 201$170.
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Recebedoria da Manga

Exerce as fancções de administrador da recebedoria da Manga
sr. António de Sá Peneira.
Não pôde a s-cção deixar de registrar aqoi, e o faz, com pezar,

que a »ctual administração desta recebedoria oão tem si^o fecunda
em resultaios a favjr do augmento das nossas rendas.

Est» recebedoria que em 1905 arrecadara a significativa cifra de

65:7531367, já se viu reduzida em 1908 á renda de 36:474$661, e até

hoje lem sido de decréscimo o resultado que annuilmente apre-

senta.

Entre 1905 e 1906 decresceu 17:075$ 163

Entre 1906 e 1907 decresceu ... 11:585$866
Entre 1907 e 1908 decresceu 617$677
para subir de 3:456$173
entre 1908 e 1909.

No quinquennio teve, pois, o decrescimento de 29;278$706 e o
accrescimento, bpenas, oe 3:456$173.

O saldo da conta de 1909 fot contra o ex ctor na importância de

Recebedoria de Monte Santo

Á recebedoria de Mente Santo funeciona hcj} debaixo da dire-

cção do sr. Manoel Jacintho da Silva Pontes ; sendo, inquestionavel-
mente, a mais importante recebedoria jo E-tado.

Apezir da culminância que oceupa entre as demais estações con-
gene r es, a sua receita apresenta, a nesma instabilidade das outras.

Offerecendo o augmento de 41:5518284 e o de 3:436$826, entre 1905

e 1906. entre 1906 e 1907, soffreu em foguila, o decrescimento de
51:704$:53, entre 1907 e 1908; para de nuvo subir a mais de 82:6718253
no etercic^o de 1909 sobre a rend* de 1908.

O R r . Man el Jacintho da Silva Pontes foi multado no correr do
anno, em 1008000 por falta de recolhimento dos Baldos mens»es. o
saldo devedor que resultou da tomada de sua conta de 1909, na im-
portância de 29.521S264, fi ará reduz'<*o á pequena importância pelos
recolhimentos feitos á Recebedoria Mineira, em 1910.

Recebedoria do Pieu'

Esta recebedoria teve dous admioistri dores em 1909 ; o sr. Erme-
raldino Pranceliuo da Silva, de janeiro a maio, e o sr. Joio Amâncio
da Cobta de junho a dezeubro.

Restabelecida em 1907, apresentou ella orna arrecadação de
52:1058033, t-ubindo a 60:514$220, oa 1908, para descer, ao contrario
das outraF, a wenos da meta te do* annos anteriores, (ta 1909, pois,

que a sua receita foi. apenas, de 25:9218266.
Na t mada das contas cos dois çxactores que nella serviram em

1909 aopareoeram os saldos devedores de $060 réis contra o 1.° e
de 9548731, contra o 2.° por ter este recolhido á Recebedoria Minei-
ra o saldo de dezembro, em 19 10.
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Recebedoria de l*oçi*osinho

Não foi fecunda em resultados a administração do sr. Carlos Ro-
drigues de Sá fortes, na recebedoria, oe Poçãosinbo; porquanto du
rante a sua gestão foi sempre de decrescimento o aspecto de sua
arrecadação.

A recebedoria qce, em 1905, ap^sen^ara uma receita do.
I48:130$Ô78, tevea reduzida em 19)6 » 123:07 1,$927 ; em 1907. a....
121:161»046 e em 1908, a 69:739$490; subiudo, em 1909, a 96:I20.$733,
dados estes da cuja co"ípMr*e<to resulta n eraado o coatiuuo aeaf«l
que de rendas no quinqucncio de... 52:009$945.

Da cont» tomadi ao referido exacDr, em 1909, ultimo poriído da
sua sorventi», resultou o saldo devedor oe 742$342.

Pe!as noticias ultimamente chagada? a renda desta recebedoria
no anno corrente, offeroce aspocto dilíet-rnte. pois no qualro re-

mettido pelo actual admin'stator apresenta ella no primeiro t mes-
tre uma differença de 25 contjs de reis a maior.

Recebedoria de Salto Grande

Três foram a,i administraçõe? que se sueco leram nesta recebe-
doria no correr do aono do 1909; a do «r. João Laje dl Smza, do ja-

neiro a 17 de ma'o ; du se. Jubé Justiaiaa j de Araoj >, de 18 do maw
a agosto o a do sr. Ulyssis Alvos Ferreira, de setembro a dezembro.

Esta estação nanbum movimento «igno do nota apresenta na sui
a^iècaiação, quo foi otn I9j5 de 17:136^)57; em 1906 do 12:67á$58l ; rfo

26:810$866 em 1907; de 20:656$606 em 1908; o, finalmente, do 2l:449$897,
em 1909

; podenlosc, pjis, d>zer que o»t* ella estacionaria.

Das contas tomadas ans três administradores resultaram es se
gointos saldos: de I0:861$373 cootra o L°, que hoje é íallacído ; de
859 íeis a favor do 2.° oro 120 ré:s contra o 3.°.

Recebedoria de Sapueahy-inirini

Continua na administração desta íecebeioriá o sr. António Au-
gusto de Almeioa, presiaido bons serviços á administração.

Tem sido o seguime o movimento ascendente ou descendente da
sua arrecadação, a partir de 1905.

De 1905 para 1906 bou\c o augmento do 5.907$607 ; de 1906 para
1907 a diminuição do 17:5441725; de 1907 para 1908 o augmento de
26:818$872 e de 1908 para 1909 o do 12:2»7$314.

Por ter sido recolhido em 1910, o saldo do balancete de dezem-
bro de 1909, a conta do exactor em questão encerrou-so com o saldo

devedor de 3:E
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Pontos fiscaes

Ponto fiscal de Araguary

Exerce as funcções de vigia-fiscal neste Ponto o sr. Lafayette
Roqaett) Franco, um dos mais delicados funecionarios da sua classe.
Exerce elle a mais completa fiscalizaçãj d & vasta zona confiada á
sua actividade, com o máximo proveito para o fisco.

O Ponto de Aragusry, comqaanto creado para fiscalizar a arre-
cadação janto da varias estações ia Estrada de Feno Mogyuna, ar-
recadou em I905 68:8)9$779; em 1906 36:092$549 ; em 1907, 10:936$495;
em 1908, 1:971$895 o oui 19U9. 11:886^181.

A diflerençi notada entro as receitas dos annos acima referidos
explica se pelj faot > <1h t -r reclamado a Estrada Mogyana contra a
anecadação que era feita paio vigia ; entendendo a Estrada qae, em
tu ta do st u contracto, somente, a ella cabia fizala.

Resolveu a Secretaria qua era rasoavel tal reclamação, reconv
mendanio te ao vigia que, apenas, devera arrecadar aquillo qae
escapasse a Estrala e os impostos dos productos exportados para os
Estados de Goyaz e Matto Grosso.

O saldo de sua conta <ie 1909 foi de 2:553$301, a favor do Es-
tado.

Ponto fiscal da Divisa

Não é^de arrecadação este Ponto, comquanto seja um dos mais
importantes, considerado debaixo do ponto de vista da fiscalização.

Está confiado, actualmente, ao sr. Garíbaldino Machado de S»nt'-
ADDã, bom funccionario, activo e zeloso no cumprimento de seus
deveres.

A. arrecadação dat-t-J Ponto tam sid j úú 32$760, em 1905 ; 88$314
em 1906; 25$630, em 1907; 30$482, em 1908; 18$540, em 1909-

O exacto»- ceve o saldo ce 11 $260, resultante da tomada da tua
conta de 1909.

Ponto Fiscal de Parahybuna

Dirigiu este Ponto no correr do anno de 1909, o activo, dedicado
e iutelligente funccionario sr. Euclydes da Fonseca Horta, que tem
Babido conservar a tradição que a sua opere sidade e o escrúpulo
com que cumpre seus deveres, lhe grangearam perante esta Secre-
taria.

Causas di ff j reates têm determinado o estacionamento da receita

neste Ponto; sendo que, em 1909, apresentou elle uma grande diffe-

rença para menos na sua arrecadação.

A partir de 1905. teve elle o seguinte movimento: em 1905.......

41:133$400; em 1906, 3'2:926$252; em 1907, 32:792$533; em 1908, 3?:243$743

;

e em 1909, 23:729$193.

A sua conta de 1909 en»errou-se com o saldo devedor de 1:771$33I,

por ter sido recolhido, em 1910, o saldo de dezembro anterior.
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Ponto Fiscal de}Passa Vinte

Dirige actualmente o Ponto Fiscal de Pas.u Vinte o sr. Urbano Mas-
carenhas.

O movimenta da arrecadação no qnioqaennio foi de 10:2

em 1905; de I8:293$15l, em 1906; de 14.695$588, em 1907; de 16:1

em 1908; d«j 21:360$590, em 1909.
O stilio da ultima conta tomada é devedor na importância de

122$ 157.

Ponto Fiscal de Patrocínio

Data de 1905 o exercício do sr. Bento Xaviar Carneiro neste
Ponto.

Ao assumir a gerência desta estacão, oocontrou-a com a renda
de 22:5531326, em 1905. que descreceu ^ax 1906, a 8:369$023; descrendo
em 1907 7:i5õ$742; a 3:136&824 em 1908 o, nnalmento. a2:996$773 em
1909. Sem se poder explicar essa suciecsiva o tamanha depro^ã > ia
receita neste ponto, phenomeno sem egual notado nas comparações
que vimes de í&zor, com relação ás demais estações arrecadadoras,
uma cousa resultará u vista do observador, conclusão umea a que
podor-seha chegar, e é que o exercício do funecioacio em questão
não tem sido de resultado para o Estado. O saldo da conta tomada
a esse exactor em 1909, encanou com o saldo devedor de29j921.

Ponto Fiscal de Porto Novo

Tòve exercício neste Ponlo durante o anoo de 1909o vigia sr.

Francisco d'Astis Ribeiro, um dos bons funícionaiios de suí categoria
e exactíssimo no cumprimento de iou-t deveres. No qulnqueonio a
renda deste Ponto tem tido a seguinte oscillação: em 1905, 12:757$3"3;

em 1906, I0:10l$l2f; em 1907, 7:965$783; em 1908, 13:437$85l'; e em
1909, 16:892$660, convindo consignar que o sr. Francisco ce Assis

Ribeiro teve o seu exercício iniciado no correr do anno de 1907.

Está prosado com os algarismos acima que el lo elevou a receita do
Ponto de 7 conto* h perto de 17, em dous annos. O saldo da sua ul-

tima conta é de 24*667. a favor do Estado.

Ponto de Sapucaia

E' vigia deste Pontoo sr. Joio Januário Gomes Lima, funceiona-
rio dedicado ao trabalho e que tem prestado b >ns serviços. O Ponto
que heja superintendo, embora sem rendimento notável, é dos que
exigem continua actividade por parte do vigia, devido & sua espe-
cial tsimacollo ação; e o sr. Gomes Lima, inquestionavelmente, tem
se revelado de dedicação continua ao ser «iço. A arrecadação oeste
Ponto tem sido de 5:425|805; 3:318$, 01; 5:237$629; 3:256$877 e de
5:546$102, rsspoctivamente, om 19U5, 1906, J9j7, 1908- i909.

A sua ultima conta tomada em 1909, encerrou se com o saldo a
seu favor dd 304$450,
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Ponto Fiscal de Carangola

Exerce as "ifuncções de vigia deste Ponto o sr. Simplício Laiz da
Canha. A sua arrecadação é nulla; sendo ellas as seguintes de.
125$130; 1:990$345, 1:362$410; 1:041$560, e 1:767$746; de 1905, a 1909.

A conta deste exactor encerrou-se em 1909, com o saldo devedor
de 79$539.

Ponto Fiscal de Porto das Flores

Dirige actualmente este Ponto o sr. Eugénio da Costa Mexas,
fanccionario exemplar e dedicado ao serviço. Sendo installádo em
1906, tem apresentado a seguinte renda, 16:885$088 em 1906;...

20:676$043, om 1907; 20:324$918, em 1908 e 24:975$345, em 1909, apre-
sentando um pequeno decréscimo em 1908.

O saldo da conta de 1909 foi de 936 réis a favor do Estado.

Ponto Fiscal de Santa
;
Clara

Debaixo do ponto do ] vista da arrecadação é nulla a importância
desta estação fiscal; cuja criação obedeceu a necessidade de outra
plano, não cabendo nos moldes deste relatório a analyse da mesma.
Exerce ali as fancções de vigia fiscal o sr. Alberto Pereira Soares,
que em pouco tempo de exercício tem se revelado um bom exactor.
Depois de soa installação que data de 1907, tem sido a seguinte a sua
arrecadação: de 1:990$822, om 1907, 1:540$750, em 1908 e 1:803|914, em
1909. A conta de 1909, do sr. Alberto SoaresSencerrou-se com o saldo
devedor de 413$738.

w Ponto Fiscal de Santa Delnhina

Esteve confiado â direcção do sr. Maximino Vicente Nunes, fan-
ccionario de comprovada dedicação pelo servição publico.

O Ponto de santa Delpbina é boje o qae maior renda offerece,
sendo installádo em 1907. a sua arrecadação tem sido de 7:lll$092em
1907; 35:152$488 em 1908 e 41:577$692 em 1909, sempre de resultados
animadores-

As contas deste ponto, em 1909,' encerraram-se sem saldo al-

gum.

Ponto Fiscal da Barra do Manhuassu'

Foi transferido para este ponto o sr. Joaquim José de Figuei-
redo, cuja dedicação ao serviço é conbecida, devendo-se a elle a ele-

vação do saldo da arrecadaçdo no alladido ponto. Installádo em 1908,

apresentou uma arrecadação de 3:320$369, que subiu, no exercício do
vigia Figueiredo a 6:203$332, em 1909. A sua conta de 1909 encer-
rou-se com o saldo devedor de 415$322.

R. F.— 13
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Ponto Fiscal de Conquista

E' vfgia deste Fon*° o f r. Antcnio Moreira da Costo, funocio-
nario exemplar e de muita actividade.

A sua insttllrção data de 1908, em que aprerentou umarfnda de
15:405$3CO, para decahir cm 1909 a U:440$858. A conta <!o -vigia em
questão foi encerrada em I9C9 com o saldo devedor de 3:200$017,
por ter sido o de dezembro recolhido em 1910.

Os pontes fiscaes do Espirito Santo do Pinhal, Pirapora e J;-
nuaria, cujos vigias, são os srs. José dos Reis Miranda, Totila Fre-
derico UDzer Filho e Emygdio José Caetmo da Silva, não merecem
menção especial, pois as arrecadações tffectuadas são nullas.

Tabeliãs de exportação

Nos 5 quadros que a esto acompanham sob ds. 4, 5, 6,7 e 8 en-
contrareis as tabeliãs da exportação dos nossos produetos, a importan-
cir dos respectivos impostos arrecadados o o valor officlil da mosma
comparado com o do anno de 1908, aaterior. Não se póie negar, de
boa íé qu*, ainda, neste partic alar, o serviço mudou completamente
de feição para melhor, uma vez que a organização das actaaes ta-

beliãs, de accordo com os novos nsoiellos, obedecoa a um plano me-
thodico e conscentaneo com as regras da estatiót;ca. Nas tabeliãs
antigas os proiuctos que apresentavam ou produiiam renda insigni-
ficante eram englobado?, debaixo do titulo genérico da—outrts pro-
duetos—não sendo dado de fataro apreciar a marcha do desenvdvi-
mento de dada industria entre nós.

A'ém disso a classificação não obedecia, em absoluto, a meihodi-
sacão necessária e exigida em trabalhos taes ; e assim envolvibm-se
em um só quadro géneros que deveriam constituir grupos especiaes.

Cabendo-me org8n : zar pela primeira vfz a tabeliã ia nossa ex
portação referente ao exercício de 19C6, dei l)go pelss faltas que
venho de denunciar e no anno seguinte cffareci es noves modelos
que vi acceitos peb exoao. sr. Sacretario de então.

A tabeliã actual divide-se em cinco quadros dutinctos :

I." des géneros de producção ;
2,* dos produetos manufactura-

dos; 3." dos géneros do criação e produetos correlatos; 4.* doa
produetos da industria extractiva mineral e 5. - do total, em quan-
tidadp, des preduetos exportados; do imposto arrecadado por pro-
duetos; do valor offlcial da exportação, também, por proiuctos, com-
parados com os do anno anterior.

Na tabeliã do exeraicio <ie 1909, não se encontra mai3 a designa-
ção de generes não contemplados na tabeliã, figurando nos quadros
todos os produetos exportados, tenham sido, muito emto.-p, nullissi-

mo3 a quantidade eo imposto percebido.

Quadro dos géneros de prorluecao

Da comparação dos totaes di oxpoataçâo dos nossos produetos
entre 1908 e 1909, vê se que a tendência foi para alta, concorrendo

i
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para isso, em grande escala, o café e as madeiras. O café apre-
sentou am total de 167.174 863 kilogramno3 contra 118.3:6.939 em
1903 ou a differença de 18.8i7.959, a maior; e as madeiras cujo total

exportado em 19^8 foi de 10.1i8.493 kiiograomos ascenteu em 1909 a

11.366.945, ou seja a diffjrença a maior de 1.248.448 k'.logram<aos.
Também a borracha apresentou o augmento em i909 de 65.946 kilo-

grammos por tar sido a exportação de 1908 de 81.135 e a de 1909 de
150.081 kUogrammos.

Os cereas apresentam em 1908 utn grande decrescimânto, devido*
sem duvida, ao teapo que no inicio do anno correu mal, justamen-
te na occasião em que mais se fazia sentir a falta das chuvas.

O arroz, coja exporcação em 1908 accuzou um total do 9.773.413

ficou redu/ida em 1909 a 5.825.594, com uma diifarença para menos
de 3.747.819. O fjijão e o milhe, como o arrot, soffreram grande
reducção nas exportações que fjr*m em 1908 de 10.565.056 e

26.821.918, contra 8.726.937 a 18.278.494, com as diffarenças de
1.839.099 kilogrammos quanto ao feijão e 8.513.424, quanto ao milho.
Também a batata teve grande redacção em 1909, puis sendo de....
5.277.784 a de 1908, ficou reduzida naqualla anão a 5.120.512,

ou para menos em 157.272 kilos. Esta diminuição foi, também, ob-

servada entre 19j7 e 1808; pois que, a exportação em 1907 fá da
6.233.504, tendo decrescido em 1908 em 955.720 kilogrammos consti-

tuindo, pois, uma exportação em franco declínio.

Os demais productos constantes deste qaadro não icfliem para a

elevação da nossa receita, por serem diminutos os respectivos valo-
res e nullos os impostos que produzem.

O valor da exportação dos géneros de producção em 1909 foi em
muito superior ao do ex9rcicio de i908, toido como causa determi-
nante a maior quantidade de café exportado e também a eievaçãj
do respectivo valor ciliciai.

Em 1908 exportamos géneros de proiucção no valor total de
63.490: 195$iy2 e no exercício de 1909 no valor "de 79.182:719$307 ou
seja o augmento do 15.692:524$315, tendo para isso concorrido o

café, a borracha o a madeira que tiveram augmento das qoantiiades
exportadas ; o arroz, o feijão o o milho que, embora, com quantidv
des a menor deram valores superiores ao do 1908, devido â elevação
dos preços nos mercados consumidores.

Géneros manufacturados

No qaadro dos productos manufacturados dois são os f*ctôres quô
exercem influencia par* elevação cu declínio do seu valor. São elies

o fumo e os tecidos diverso?.
No exercício de 1909 o 1.° decresceu na quantidade e no valor

orneia!, pois que, sendo a exportação de 1908 de 4.169.969 kls. a da
1909 não passou de 2.934.534 com a diffarença a menor de 1.235.435;
o valor ofticial respectivo de 1$400 no 1.° desceu no 2.° exercício a
1$330, determinando taes factos, também, a quéia do valor da ex-

portação que fã de 5.837:956|000 em 1908 a 3.814:933$2J0 em 1909

com a sensível depressão le 2.023:023$u0).
Os tecidos ao contrario do funo, subiram em quantidade expor-

tada, conservando o mesmo valor offiuial, diflarenç* bistante anima-
dora. A exportação de tecidos em 1908 foi da 1 117.365, ao passo que
a de 1909 foi de 1.877.393 ou maior em 750.028 kls. o que detei minou
a eLvaçio, em réis, da exportação de 1.340;838$000 a 2.252;871$600,
com a differença para mais de 912.033$600.
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A comparação dos totaes da exportação dos productos manufa-

oturados accusa ama diminuição em 1909 de 1 .055:776$050, dtffe-

rença eatre 8.814.10?.$060 quo foi a de 1908 e 7.758:323$010, que foi

a de 1909 ; reaultado para o qual, como vimos, concorreu em grande
escala, a menor exportação do fumo.

Géneros de criação^e productos correlatos

B' auspicioso o augmento que, annualmente, se observa na nossa
exportação no tocante aos géneros de criação e de seus productos
correlatos, o que denota o progresso e desenvolvimento da nossa
criação e das industrias delia dependentes como ainda o aperfeiçoa-
mento nos processos que a sciencia o a observação têm introduzido
e aconselhado.

No anno de 1909 a nossa expotticão de gado vaccum, no total

de 269.116 cabeças foi superior à de 1908 que foi de 260.279, em
8.837 cabeças, elevando o valor da exportação de 26.027:900$000, de
1908 a 26.91 1:600$000 em 1909.

Da mesma íórmaa exportação de cavallares e muares que foi em
1908 ae 5.710, elevou se em 1909 a 6.815, com a differença do 1.105
nas quautioaios e a de 221:000^000 no valor da exportação por ter
ido 1.142:000^000 a de 1908 e de 1.363:000$000 em 1909.

A exportação de su>nos em 1908 foi de 56.975 no valor de
2.848:750$000 subindo em 1909 a 73.531 cabeças e 3.378:050$000,
accresoendo quanto á quantidade em 16.586 e, quanto ao valor, em
529:300$000.

A das aves subiu em 1909 a 2.969.227 kls., no valor de
3.563:074$410 contra 2.661.141 no valor de 3 193:369$200 emas
differenças para mais de 308.086jkls., nas quantilades e 369:703$200
no valor em réis.

As carnes de 480.574 kls., no valor de 394:459$2C0 em 1908, su-
biram a 619.962 no valor de 464:971$500; excedendo em 130.388 kls.,

nas quantidades e 70:512$300, no valor.

O leite, a manteiga e os queijos, também, apresentaram admirá-
veis differenças entre os dois annos acima.

Foram as seguintes as exportações destas productos em 1908:

Leite 5.663.881
Manteiga 1.481.549
Queijos 4.761.397

nos valores de, respectivamente 1.690:164$300; 4.14S:337$200 e
5.237:536$700, contra os seguintes totaes de 1909:

Leite 7.155.315
Manteiga • 2 . 370 . 422
Queijos 5.069.800

nos valores de 2.146:594$500, 6.637:181$600 e 7.097:720$000. Compa-
rados estes totaes, teremos em favor de 1909 as difterenças de: quanto
ao leite de 1.491.434 kls., nas quantidades e 456:430$200 no valor
da exportação; a manteiga 888.873 kls., nas quantidades e 2.488:844$400
no valor e aos queijos 308.400 nas quantidades e 1.860:183j$300 no
valor.

,
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Os dados com relação ao toucinho aocusam ama differença a

mais em 1909 por demais animadora.
A nossa exportação deste producto em 1908 foi de 4.227.866 ki-

los, no valor de 4.650:652$600 e em 1909, 4.564.484 kilos, no valor de
5020:932$400, com as differenças a maior de 336.618 kilos e
370:269$800 no valor.

Productos da industria extractiva mineral

Concorrem como principaes factores para a maior e menor ele-

vação de valor da exportação e dos impostos arrecadados no quadro
da industria extractiva os quatro seguintes productos : a cal, o man-
ganez o ouro e as pedras preciosas.

A,não ser o mangaaez que decahiu em quantidade exportada e

no va or official da tonelada e consequentemente no valor da ex-

portaçlão, todos os outros subiram nas quantidades exportadas e va>
lores da exportação.

A cal cnia exportação em 1908 foi de 17.687.823 kilos, no valor
official de 884:391 $150, subiu em 1909 a 18.403.255 kilos, no valor de
920:162$750, com os excessos de 715.432 kilos e 35:771$600; o manga-
nez exportado em 1908 montou no total de 243.659 toneladas, no va-
lor de 3.654:885^000 e em 1909,232.721 toneladas no valor de
930:875$000, com as differenças a menor de 10.938 toneladas e
2 724:0101)000 em réis; o ouro que em 1908 accusa uma exportação de
3.947.064 grammas no valor de 7 894:120$000, subiu em 1909 a
4.287.402 grammas no valar de 8 574:804$000, com o accrescimo de
340.338 grammas e 680:676$000 em réis, finalmente, as pedras pre-
ciosas com os totaes, em 1908, de 180.755 grammas no valor de
144:604$000 subiram em 1909 aos de 924.107 grammas no» valor de
498:878§600, resultando as differenças para mais de 743.352 gram-
mas e 354;273$400.

Passando agora a comparar os totaes das tabeliãs coja demons-
tração achace no final do quadro dos valores da exportação, con-
cluirse á que tivemos diminuição no valor da exportação quanto acs
productos manufacturados e os da industria extractiva e augmento
nos dos géneros de producção e nos de criação.

Quanto ao imposto arrecadado, apenas, o exercício de 1908 le-

vou vantagem ao de 1909, na parte referente ao imposto sobre pro-
ductos manufacturados, havendo augmento geral em todos os ou-
tros.

Sendo o valor total da exportação em 1908 de 136.234:176$252 e
o imposto arrecadai do 7.216:148<$516 e os de 1909 de 156.234:176$252
e o imposto de 9.057:956$912, veriflca-se assim as differenças em fa-

vor de 1909 de 20.403:853|215, quanto ao valor e de 1.841:1"
quanto ao «imposto.

O vigia fiscal da Divisa reclamou em fevereiro deste anno"que
se lhe pagasse o terço de vencimentos pela fiscalização que exerce
simultaneamente em dous pontos fiscaes, na razão de 50$000 e são
na de 25$000 como estava recebendo.

A opinião da secção, qoe se baseou em despachos anteriores, foi
contraria ao deferimento; mas s. exc. o sr. Secretario resolveu o
caso dè accordo com o vosso douto parecer que tranicrevo, para re-
gistrar a doutrina.
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Cópia «

?

<D faotode que aqui se treta vem mô proporcionar ensejo dô pô«
dir segura elucidação de uai ponto muito controvertido, e que, a
meu ver, está rendo interpretado erradamente.

Durante muito tempo, depois de 1896, entendeu-se que os vigias*
fdscaes com exercício em irais eum ponto tinham direito, além dos
vencimentos próprios, a um terço dos vencimentos do substituído.

Muito depois de entrír em vigor o dec. n. 918, de 23 de março
de 1896, é que a então 5.» secção, hrje 4.*, sem expedir, ío menos
uara circolsr acs Tigíasflpcaes interetsades e, solreiuão. sem aviztr
ás ettações pagadoras desses veccimentos, passou a debitar es en«
carrfgadcs de taes estaçõfs relas differencas entre 1/3 dos vencimen-
tos e 1/3 do írdenaáo fundando-se, para isso, no art. 4.* do citado de»
creto 918.

Dabi resultaram, de surpreza, grandes débitos a exactores que
assim faziam taes pagamentos (por 1/3 dos vencimentos) e, conse-
quentemente, nemerosas e pesadas restituições, por parte dos que,—
cm boa fé e de accodv com as crdens existentes nas estações paga'
deras,— haviam assim recebido os mesmos paeamentos.

Foi um clamor geral e justo, de quo deu frisante exemplo uma
ponderosa reclamação do ccíloctor de A'ém Parahyba (Pimentel Bar-
bosa), debitado em sua conta corrente por contos de réis dessa pro-
cedência.

Commissoinado para ir á collectoria de Além Parahyba, susten-
tei, no m«o relatório, qua o collector tinha razão ; e logo depois o
Secretario das Finanças, sr. dr. António Carlos, deferiu reclamações
de divprs n s vipias-fiscaes, mandando que se pagasse mais 1/3 dos
venc 'mentos (5f $000), ficando, durante algum tempo, observada essa
regra.

Agor?, vejo que se volla de novo a interpretar o caso pelo terço
do ordenado, e é por isso que venho repetir a exposição do assumpto
aflm de qce o sr. dr. Secretario profira uma decisão que, devidamen-
te registrada, não possa mais variar de effeitos, como tem acon-
tecido.

O dec. n. 842, de 25 de julho de 1895, diz em seu art. 20, § 1.»

:

—«O vigia que funecionar em mais de um ponto-flscal não aceumu-
Jarâos vencimentos des dous legares; mas o que lhe é próprio (o

vencimento) será calculado e pago na razão de mais de 1/3 do
outro*.

Odec.n. 918, de 23 demarco de 1897, em seu art. 4.°, diz:

« percebendo cada um, por esse acerescimo de ser-

viço, a terça oarte do ordenado de um vigia de 2.
a classe, fixado no

§ 1.- do art. 26 do dec. n. 842.
Ora, o § 1.° do art. 26 do dec. 842 não flxa parte de ordenado

e, sim, parte de vencimentos : logo é bem claro que o vocábulo orde-

nado, só por descuido app»rece figurando no art. 4.° do dec, 918,

quando a intenção do legúlador, em se referir a vencimentos, está
cabalmente demonstrala na remissão ao § 1.° do art. 26 do
dec. 842.

Accresce ainda que o dec. 918 só accidentalmente e nos termos
do dec. n. 842 podia cogitsr de vantagens de vigias-flscae s, não as
podendo, por forma alguma, diminuir, pois aquelle decreto não é
mais que o cumprimento do disposto no art. 19 deste, sendo certo
que somente este (o dec.n. 842) podia disporá respeito, em face doa
arts. 4.% 5.o e 7.° da lei n. 107, de 26 de julho de 1894.
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Para Mim, ê.pois, fora da dúvida que muita injustiça ô Illegali-

dade tem havido nessas interpretaçõaa qoe redczem as vantagens

dos vigias-fiscaes, entendo mesmo, como j4 tive occasião de dizer no
meu relatório de 1Í04, relativo á collectoria de Além Parahyba, qoe
o Estaio está em condições de ser denandado a fazer giandes res-

tituições.
Assiru, pedindo ao dr. Secretario jar a decidir a questão, sou de

parecer que o sr. Garitaldino tem direito lambem a om terço dos

vencimentos do pcnto fiscal de Benjamin Constant, e não a um terço

do ordenado, como entende a 4. tt secção..
Eu entendo que este serviço da fn nteira d" Rio de Janeiro_ póie

ser reformado com grande economia para o Thesouro, mas pão me
acho com coragem de abordar ossmropto emqoento- ião decidirmos

a nossa questão de limites cem o visinho Estado.

Quanto, porém, â interpretação qoe se está dando ao art. 4.° o"o

dec. 918, entendo que está errada, mesmo porque o dec. n. 942, de
10 de junho de 1896 declara eus pleno viger as disposições do deo. n.

842, nem alludindo, siquer, ao de n. 918 citado.
o que é imprescidivel é uma decisão foi mal que, sem prejuízo dos

legimos interesses do Thescuro, respeite tamfcem o direito das

partes.

24-2—910. (Assignado)— A. Machado.

Outra questão que merece ser registrada é a que foi levantada
pelo sr. chefe de secção, João Lesl, reclamando o pegamento da por-
centagem de administrador de certas recebedorias, que administroa
como fiscal ambulante porcentagem que os outros nscaes, em idên-
ticas condições, receberam.

Foi a seguinte a solução dEda em 8 de sbril deste anno pelo
esmo. sr. dr, Secretario, no seguinte despacho:

Copia

Não procede a reclamação do supplicante, a despeito das praxes
que invoca e do subsidio das opiniões dos mais graduados funeciona-
rios da repartição.

O dispositivo legal em que se esteia é contraproducentemente
invocado, porquanto, lendo-se attentamente a tabeliã snnexa so te-
gul. n. 58, de 20 de maio de 1868, se verifica que, por ella, foi feitaa
discriminação entre os vencimentos e as porcentagensattribaidasaos
empregados das recebedorias.

E' assim que, no quadro aberto, figuram em ordem suecessiva,—

-

primeiramente os casoa de ordenado e gratificação do exercício, ter-

minando coma do— «total»— e só depois vem o caso relativo à por-
centagem.

Na nota relativa aos commissionados não diz a tabeliã que a el-

les competem, além dos próprios vencimentos, as vantagens, os rere-

.
bimentos (ou outro termo genérico equivalente) do emprego que íor
servir.

Assim sendo, ao supplicante, como funecionario interino da Secre-
taria das Finanças, commistionaio temporariamente nas recebedorias
a que se refere,— competia receber : — seus vencimentos integraes
do emprego próprio* mais 03 vencimentos (ordenado e gratificação)
do emprego que foi servir e mais as diárias que a Secretaria ecstu-
ma abonar por indemnização de despezas extraordinárias.
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O parecer divergente de Joaquim Cypriano, do «Roteiro dos Exa-
ctoras da Fazenda Provincial»,— pag.234. Dão invalida a intelligen

cia que venho desenvolvendo, porque o «Roteiro» só foi approvado
como obra de compilação e, portanto, nos pontos em que,T.se limitou

a consolidar os preceitos legislativos e govemamentaes.

Em sua parte doutrinaria, em que o aoctor,se alongando dos dis-

positivos de leis lhes, imprime seu modo de entender e interpretar—
a obra perde o caracter de auctoridade o facial para só manter o
prestigio do particular, que se costuma tributar às ;

producções de
seu eminente auctor.

Esta auctoridade do exegeta é grande, mas eetá sujeita á critica

que pode não se conformar com cila nos casos particulares.

No ponto em debate, é menos acceitavel o parecer do erudito
compilador, porque elle se firma principalmente om um falso sup-

posto,— o de que a tabeliã (expressiva e positivamente) assim o te-

nha nroscripto.

Poios motivos ditos, mantendo os anteriores despachos, indefiro

a petição.

Bello Horizonte, 8—4—910. (Assignado), Magalhães Pinto.

São estas as informações que vos posso fornecer relativamente
á marcha dos serviços desta secção e dos das estações que lhe cum-
pre superintender.

São falhas no geral, bem o sei, mas a estreiteza de tempo Dão mo
permittiu offerecer cousa melhor, restandome a convicção rfe que o
vosso espirito clarividente e intelligencia de escol, sopprirão com
facilidade aquillo que o meu muito esforço não conseguiu fazer.

Saúde e fraternidade.

4. a secção da Secretaria das Finanças, 25 de maio de 1910. — O
chefe de secção, Cornelio Rosembourg.

Demonstração das 'despezas* effectuadas

pelas Recebedorias, Pontos fiscaes, Es-

tradas de Ferro e outras empresas arre-

cadadoras, em 1909.

Secretaria tio Interior :

Pessoal 1:650$000
Expediente 235:379$17 1

Magistratura 77:075$016
Sustento de presos pobres 159$600
Diligencias policiaes 443$500
Pessoal da Brigada 143:952$135
Etapas 16:046$966
Compra de armamentos 2:279$440
Gratificação a reengan jados 1 :568$200
Aquartelamento ,1:465$900
Sello postal 220$300
Soccorros públicos 17:950$000
Eventuaes 669&020

^
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Instnicçâo primaria :

Fornecimento de livros
Construcção do prédios
Internato do Gymnasio Mineiro.
Inspecção technica do ensino
Material escolar
Instituto Jo3o Pinheiro

047$ 139

315*000

072*600

decretaria das Finança» :

• Expediente 39:383$234
Expediente e aluguel do prédio da Recebedo-

ria de Minas 15:174$400
Serviço da divida 3.600:452$60O
Fiscalização de rendas 23:480$780
Pessoal de Recebedorias 265:037$466
Porcentagem á Estrada de Ferro 330:396$ 492
Aluguel de casas para Recebedorias 21:942$594
Restituições. 151$234
Arseniados, etc 4:5S2$U04
Impressão de talões 3:600$000
Exercícios lindos 1:153$500
Custasem causas da Fazenda ... 2fi:261$ w60
Imprensa Official 15:392$370
Eventuaes 23>$100
Obras publicas 36:657$ 16X

Gratificação de 10°/, Lei 425 11$666
Ajuda de custo 4i6$0u0
Juros de fianças 1:250$000
Empregados em disponibilidade 7:034$ 111

Propaganda do café 68P:493$601
Construcção do Pavilhão Mineiro 11:153$550
Obras em Caxambu' 46:887$200
lntroducção de immigrantes 21:146$348
Multas 100$000
Juros de apólices (credilo especial) 900:000$0d0
Melhoramentos em Lambary 300:000$000
Compra de vaccii:a 4:9í<3$000

Pess-oal da Recebedoria Mineira 131:94S$128
Pessoal da Directoria ria Viação (pai-tes) 11:286$380
Fe»soal da Diredoria da Agricultura (passes). 85:865$320
Prefeitura 599:839$820

7.856:396$836

4.* secção do Thesouro, 18 de maio de 1910.—Longobardo Bandeira.-
chefe de secção, Cornelio Roseriburg.





nencionadas nos cinco últimos exercícios de

ifferenças

Para menos
1907

Di erenças \

Para mais
1907

Para menos
1908

Bifferenças

3:568$466
34:909$463

11:585$866
691:596$521

S:307$427
3:397$382

1:910$881
12:454$186

17:544$725

51:912$724

25:502$273
5:372$613

3.861:614$825

S:409$187

267.-705S699
2(3:818*87.2

ll:180$lGà

10:134$745

25:156$064 S:964$590

U:928$966

617$677

51:704.$753

24:124^584

51:421$556

6:154$260

3:408$010 —

Para mais
1908

Para menos
1909

43:4785395

9:052*501

2C9:1U1S939
453S062

2G:397§723

3:456$173

. 8.':671$253

26:381*243

793§i>91

12:287sí311
103:577.§439
507:358|361

9:914:186

8:31 '§628

3:157S445

2!0:780$634.

31:592895-4

51:728S'510

192$720
6:150$300

30:693^858
45:608|544
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L905 a 1909
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odução

Rapaduras
Batatas Fructas

2^7.062
190.11-1

333.256
608 333

55S. 393
432.719
042.752
(371 056
«10.405
651.540
448.372
800. 36U
S 97.031

1.076.513
1.441.731
1.485.740
1.792.938
2.101 482
3.477 549
6.:- 33 504
5.277 784
5.120.512

210.769
394.763

302 222
238.233
249.880
695.499

2.430.760

164.479
132.236

167.562
149.957
476.890
572.505

1.411 023

600.335
180.755
724.107
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n. 3

lxo menci<

Madeiras

2.721.707
2.581 481
2.978.998
3.103 l'>4

1.228.171
2.540.31
4.892.220
4 620.235
5.913.758

• 4 319 22?
8.311.511

10.118.493
11.366.945

Manganez Batatas

59

1

i

797.684
139 589 704

94 412 064

109 285 804
217 650 000

195 850.000
154 378.000
124 616.000
214 509.000
243 659 000

232 .721.000

1.076.513
1.441.731
1.485.740
1.792.938
2.101 482
3.477 549
6.i33.504
5.277 784
5.120.512



Quadra i omparativi da cn portação dos

Quadro n. 8

géneros abaixo mencionados durante o exercício de 1880 a 1909
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QUINTA SECÇÃO

é*i" CPok&ic^

Cerrem por esta, secção a despeza geral do Estado, o sen pró-
cer so e escripturação no livro de contas correntes pelas verbas e
rubricas orçamentarias, pedides de créditos supplementares etc.

Aí notas apresentadas pelo respectivo chefe dSo conta do seu
ffovimento, nala me occorrendo acerescentar.

Cumprindo o disposto no n. 8.° do art. 57 do Regul. n. 2.527, de
17 de maio do anno passado, passo ás vossas mãos, como relatório
dos trabalhos e de tudo occorrido nesta secção durante o anno pas-
sado, o ino!uso quadro do movimento de expediente da mesma, nesse
período.

Secção de despesa, o seu expediente ordinário limita-se aos pro-
cessos das requisições de pagamento partidas das demais repartições
da Capital e io das portarias expedidas pelas demais secções, quan«
do para isso são apresentadas.

Como se vê, é serviço puramente material, que nunca offereoe
occasião ao estudo e discussão e, uma vez feito, delle apenas fica na
secção, como signal de sua passagem, o resumo nos protocollos a o
numero de peças, que entraram e sahiram.

E' por isso que, como disse acima, o relatório, que tenho de
apresentar, consiste no quadro, a que jã me referi, e que mostra o
numero de papeis processados durante o anno.

Juntamente com esse. apresento um outro da divida passiva or-
çamentaria nos cinco ultimes exercícios, como exige o art. 17 do ci-
tado regulamento.

Os diversos livros da secção têm sido escripturados sempre a
tempo, assim como têm sido cumpridos sempre em dia os demais
deveres attribuidos à secção pelo art. 17, com excepção do a que se
refere a letra —/"—(apresentação da tabeliã da despesa explicativa
para servir de base ao orçamento futuro), porque para isso cão tem
cila todos os dados necessários.

Parece (e aliás assim ji se tem praticado) que esse trabalho de

•

via ser distribuido por todas as secções, apresentando cada uma a
sua tabeliã de despesa, de accordo com os dados, que só ellas pos-
suem, sobre os respectivos serviços.

5.» Secção, 23 de julho de 1910.— João Leal.
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Movimento do expediente da 5." Secção durante o anno
de 1909

Procedência Entrada Sahida

Directoria de Obras Publi-
4. OU

1.778
716
488
773

Portarias

Ordens e officios

Saques

Sahida

Total

4.09.^

2.354
1 3Ui

—

Total 7.766 7.766

Movimento do i xi < tllcnte ilurniric o período decorrido
de I " ile Janeiro »íé ílí tio mitlo tle I4)lti

Procedência Eotrada Sahida

SecrHarid do Interio
DirLCtonas de Obras Publi-

2 469

1.066
365
357
255

Portarias

Ordens o officios

Saques

Sahida

2.775

341

1.396

4.512 4.512

5.* Secção da Secretaria das Finanças, 14 de junho de 1910.— Francisco
Souza Leal.— João Leal.



Tabel.o ev«»rcicio «le I90», o i>resumida, com
elação á despesa ordinuria

referencia

Se (3

s

la
N

3
r 1908

as
O 2

D o
CU H

.01 $368 2:595*514 6:605*961 38:2.^5*981 44:891$942
UOsOOO 60*010 6:U$õ52 9:328*528 9:963$ 180
i72$633 7:311$laf0 8:093*85:í 156*459 8:250*312
- 21 $000 2l*0uu — 21*0t0
I45$250 18:140$703 19:185*953 19:4»5*953

133*52:, 10:934*697 14:267*079 17:560$354 31:827$433— — 1:610$ ;70 1:6I0$770
- — — 1:316*200 1:316$200
J80$717 I:6c0*000 3"880$717 — 3:í80$717
-

—

60$000 64*400 124*400
60*000 — — 565*834 365*834

_ 999$940 999*940— — 4:967$555 4.967*555
27:712*024 _ -21012*024 . ^_

_ 2:229*010 2:229*010
i

1 - — 2:872*27u 2:872*270

— - 157*911 157*911

24:441$500 24:441*500
— 3:097*520 3:097$520

j
— 23:848*354 23:848*354
— 12:461 $360 12:461*360

— — 3:916*680 3:916*630

í

1

— - 60:000$0C0 60:000*000

46*826 80:91 3$592 125:922*096 1 233:986*009 1.359:9Ô3|70õ

5.' £

*



11 •!>"'

*—

- - 2

. .

z
II

uga .
.- .]

1 ,.-l,

'"*"' " ' ,
,
.- ™

publlot

:

BWiSSM.: - U79I0I || n-.. U:HI7$(I71

H3I 1 -8101770
1. i...

1:080*711 1

..,-l.r
1

,.,...

.

- u

r::;;!
1

;,;:;

1

;:;,:.. :,., E
z

E
= = = /'';-;;;

1

;
Mlí!"Xi _nm :.:dl*.$IX1 1 :•

l:l»7*tti

Moera notui

z _ z : - .

.
!. 1-1'.

- .. . ló?*iX« luitorn 30*000

*T
HQiMI MMI0Í

11--.- maecN «nn =

:
.- ."-"li II:!»*»

í&TIti&STi
'

"
'i

" '.

.

= z
. •

4Mf«»

l-.-.L.i
i7ll«!»
fMIJSÍI

'il'1-l-V,

"
1 h

1

*!,;... = Z Mã#M1 Z

RNebedorU '

_ _ _ ........

§
'.""

E z
i

E
E E

1

. .
. .

1

- - - - - !S7|»!1 157*911

z z z z z z

- - - - -

- - - - - - * •""

II . ..

"r**
6



SEXTA SECÇÃO

Esta secção ultimamente creada, destinase principalmente acs

serviços de pagamento por folhas ao funccionalismo do Estado, ex-

pedição de ordens permanentes de pagamentos pelas estações flscaes,

abonos em ft luas dos pagamentos realizados por estas e mais os

constantes das lettras f a l do art. 18, do nosso regulamento.
Devido á natureza do seu serviço principal—conferencia de pa-

gamentos por folha e pelo caixa—é uma das secções de maior movi-

mento desta Secretaria.
Aqui junto as minuciosas notas apresentadas pelo"chefe que a

dirige. .

Em obediência ao n. VIII, art. 57, do regulamento que baixou

com o dec. n. 2.529, de 17 do maio do anno próximo findo, venho
vos relatar as occorrencias que se deram com relação aos trabalhos

que correram por esta secção, a partir de junho do anno próximo
liado.

Secção por onde correm serviços práticos, de execução e solu-

ção immediatos, cujos repositórios são em sua maior parta as folhas

de pagamento, bem difflcil seria -vos apresentar um relatório mi-

nucioso e detalhado; e, assim, limito-me a fazer uma rezenha do

que de mais importante ocoorreu.

No período que este relatório abrange, as folhas de pagamento
das diversas repartições do Estado, foram pontualmente organisadas

e a contento dos interessados. Na mesma conformidade, foram
abertos os assentamentos e feitas todas as notas necessárias, infor-

mados e examinados a grande copia de otflcicios e petições que
tiveram entrada na secção, este anuo, avolumada por mais de cem
requerimentos solicitando o pagamento das porcentagens conferidas

pelaB leis n. 221, de 14 de setembro de 1897 e 425, de 1906.

Para o pagamento das vantagens da lei n. 221, citada, jâ foram
ultimados 156 processos, abertas aB respectivas inscripções nas

folhas de 1897 a 1899 e entregues a secção competente.
;

Com relação ao favor concedidos pela lei n. 425, foram habili-

tados para o receber, 47 funccioaarios, dentre os quaes 6 com a res-

tricção contida no art. 3.°, da lei n. 7, addicional a constituição,

visto haverem completado 30 annos de serviço depois da soa promul-

gação.
Aos funccioaarios titulados, cujos títulos foram apresentados

para o devido assentamento, que o requereram directamente a esta

Secretaria ou a do Interior foram expedidos 1.835 ordena de paga-

mentos, permanentes, ás estações flscaes.

Frequentemente deixam de ser attendidos muitos destes reque-

rimentos, devido ao disposto notra. 109, do regulamento da Secre-
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taria, qua veda a expedição de taes ordens, não havendo o assenta-
mento em falhas, e isto se reprodoz, por ignorarem os interessados
ou julgarem formalidade de nenhum valor o assentamento, que alia',
é um dos característicos do fancoionario publico.

Registro de contas correntes com as eoigraphes

Djvilo ao accmulo de serviço, todo ell) urgente e, por sua ní-
tureza, inadiável, não foi ainda possível ser iniciada esta obrigação
da secção, posto que já estejam coliigidos os dados precisos.

Apenas fiquem normalisados certos trabalhos, célere, sorâ cum-
prida a exigência regulamentar.

Abonos em folhas

E' de tolos os encargos da secção o mais melindroso talvez, entre-
tanto, apesar dos maiores e forços que tenho empregado, não conse-
gui ainda mantt lo em dia.

Como augmento verifica Io, prinaipalmente no magistério publico,
os abonos em folhas, que si sempre foram de grande importância
para os interesses do fisco, agora esta importância attinge a maiores
proporções.

Incumbiios deste serviço se acham especialmente dois empre-
itados e, estes, pouco conseguem fazar. Encontram, como óbices : a
f.lta de clareza nas nlições enviadas pelas collectoria , m que
concerne a descontos de sello, aesign&tura do jornal offl jííI, falta",
licençss, etc. etc, qae determinam a necosBidade para ser conscien-
ciosamente feitos os abonop, de recorrerem aos balancetes ; o pouco
tempo de que dispõem das folhas, pois estas só lhes são entregues,
depois que terminam as conferencias, isto quanto ao exercício cor-
rente, acerescenio que depois desta hora, é que também são feitas
as notas geraes e de ordens de pagamento e abertos os assenta-
mentos.

As relações devem soffrer modificações em orlem a facilitarem
a execução deste importante serviço.

A necessidade de revisão dos balancetes, triz tomo consequên-
cias a demorado abonador em manusear documentos e talões, e a
pertuibação na secção de tomada de contas, que é obrigada, para
attender as requisições desta, a distrahir a sua atteneâo dos impor-
tantes serviços a seu cargo.

'

Assim, parece que nas citadas relações os vencimentos pagos aos
grupos escolares não devem ser mencionados os talões das folhas
apresentadas pelos directores dos grupos, ma?, discriminando a parte
que cabe a cada professor ou empregado, os descontos de cada um, e
mais uma columna para nelli se declarar a causa detei min ante dos
mesmos descontos e outras observações.

Os abonos de 1909 estão muito adiantados, ou por se concluí-
rem ; mas, os do corrente ann~>, pelas cansas apontadas, acham-se
esm bastante atrazo, o qm impossibilita a secção de proceder aoa
exames com a promptidão desejável, para expedição de ordens, pa-
gamentos dos exercícios findos, etc.
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Conferencia

Ponooiona com a máxima regularidade esta depíndencia da
Eecção.

Tendo sido promovido a 1.° escriptarario, o 2»° sr. Francisco de
Paula Barcollos, eacarregaio do caixa, passou elle a servir como
conferente, até que o seu estado de saúde permitta assumir p seu novo
lugar na secção de caixas económicas, sendo designado o 2.° escrip-
turario, Ar;hur da Castro Leite, para substituil-o naquelle.

Matricula dos Funcclonarlos da Recrearia e dos a
ella subordinados

Foi iniciado o serviço, estando matriculados os íuncsionarios
que, accedendo ao convite que por vos lhes foi dirigido, apresenta-
ram seus titulos e documentos.

Registro de procurações

Está em dia, o registro das procurações qu3 devem vigorar no
anno corrente.

Juros de apólices

Pelo mocto exigido pelo regulamento da casa, têm sido pontual-
mente feitos os pagamentos respectivos.

Lista de antiguidade dos Juizes de Direito

Pelo art. 2.° da lei n. 490, de 11 de setembro do anno passado,
deixou de ser attribuição da secção a revizão no 1.° trimestre de cada
anno, da lista de antiguidade dos juizes de direito.

Compete este serviço hoje á Secretaria do tribunal da Relação
qae deverá leval-a a effeito em vista das certidões de exercício pas-

tadas pelos esciivães e remettidos pelos mesmos juizes ao Tri-

bunal.
• Apensos a este, apresento vos os quadros em numero de 4, contendo

os dados que a secção é obrigada a ministrar para projecto de
orçamento.

Os quadros são 03 seguintes :

O de n. 1 pedindo verba para o pagamento do pessoal da Secreta-
ria das Finanças, na importância de 262:190$000.

O de c. 2, idem, idem, para o da Recebedoria de Minas, na de
165:600$000.

O deu. 3, idem, idem, para fanecionarios em disponibilidade na
importância de 97;880$000.

O de n. 4, idem, idem, para os aposentados e reformados.
Por este, vereis que a veabano exercício passado, foi da quantia

dei 210:219$652, sendo elevada á de 49l;653$433 em consequência da
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lei o. 7, addicional & constituição que reatabelecea as aposentado-
rias.

São estas, sr. inspector, as informações que me cccorrem vos of-

ferecer relativamente aos serviços que correm por esta secção, os
quaes foram desempenhados pelos meus dignos auxiliares com zelo,
actividade e boa vontade, pelo que, tornam-se dignos de juatoa
elogios.

6.» SPCtãodas Finanças, 1.» de julho de 1910.— O chefe, José Ro-
drigues Pombo.

Relação n. 1

Relação do pessoal aposentado e rcformailo nté 4.*

de julho de i!»lu, pela qual se pede vcrlta para
líMi.

Extincta Secretaria do Governo :

Cândido Augusto da 'Cruz ' 4:800$000
Francisco Gonçalves das Neves 3:000$0GU
Francisco de Assis Soares Magalhães... 1:200*000
Florindo Lopes de Oliveira 1:80 $000
Luiz Leopoldo Laranja 2:475$000
Herculano dos Keis Coutiuho 199,§41l

Gregório Pedro Ferreira 72<is00o

Innocencio Herculano Pinheiro 1:318.$6<30

Luiz Serafim de Jesus Í)00.f000

Joào António Duarte 3:000*000 19:113^071

Extincta Inspectoria Geral de Instrucção Publica !

João de Deus Magalhães Jacques 1:500$000
António Deocleciano Cardoso Rodrigues 2:475$500
Luiz Nicolau de Abreu 628$178 4:603$678

Extincta Directoria de Obras Publicas :

José Pinheiro de Ulhoa Cintra —

Extincta Mesa das Rendas :

António de Oliveira Machado —

Extincta Thesouraria Provincial :

Joaquim Cypriano Ribeiro — l:240$55õ

Extincta Directoria de Fazenla :

Francisco José dos Santos 846$000
Pedro Teixeira da Motta 1:950^000
Joio António Tassara de Pádua.. LtiãOjgOOO 4:446$000

Extincto Thesouro do Estado :

António Ernesto de Oliveira Machado
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eio.^ooo

343$770

Exactores :

Francisco de Assis Ferreira Vianaa —

Escola de Pharmacia

:

Dr. .Tose' Tristão de Carvalho —

Escola Normal de Ouro Preto :

Augusto Pereira da Rocha- 2
D. Amália Ethelviua Bernhauss de Lima 1

D. Maria José' Fiusa da Rocha 1

*~ Escola Normal de S. João d'El-Rei :

António Rodrigues de Mello 2:070$000
Soveriano Nunes Cardoso de Resende 1:350$000

Escola Normal de Sabará .-

Caetano de Azeredo Coutinho 1

Septimo de Paula Rocha 1:

Extincto Lyceu Mineiro :

Dr. Camillo Luiz Maria de Britto

Instrucção primaria :

D. Maria Magdalena Ferreira
D. Emilia Augusta Bernhaus de Lima 450$560
João Martins de Souza Leal 384$540
D. Anna Balbina de Noronha Leal 751$905
Joaquim José' da Cunha '.

365$j330
D. Marianna de Mello Penna 522$400
D. Maria Guilhermina de Jesus Rangel - 5d82$600
D. Joanna Evangelista da Rocha Maia 541j§954
Luiz Carlos Pereira

;
960j§000

Luiz António Guimarães Guarita 960$000
Francisco de Paula Arantes 720$000
D. Maria Luiza de S. José'.,. 488§958
D. Paulina Augusta Mitraud 405§475
Francisco José Clementino 960$000
Francisco de Salles Macedo 960$000
Benjamin Severino da Silva 381^435
Luiz Daniel Cornelio de Cerqueira 253$489
Pedro Pereira Lima 72Ô$000
Francisco Severiano Dias Semim 720$000
António Avelino da Costa Amaral '. 720$0o0
António Avelino dos Passsos 720$000
José, Bonifácio de Andrade de Oliveira Fon-
toura 1:104$000

Joaquim José' Alves -. 489<§000

António Vicente Ferreira da Silva 828$000
Francisco de Paula Pereira Santos 446j§400
Manoel António do Sacramento 35lj§780
Clemente Gonçalves Senna 423$360
João Cândido de Moraes e Castro 373$990
Augusto Odorico da Costa, Gesteira 720$000
D. Anna Carolina dos Santos Bessa 437$640
Carlos José' de Carvalho 720$000
Felisberto Ferreira dos Santos 720$000
Francisco José' Pessoa de Lemos 720§000
Joaquim Olyntho Moreira 828$000

R. F. — 14

2:085$ 111

2:385$333

5:023$770

3:924$000
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António Pereira da Silva Tão ....

Francisco Alves Figueiró
Sabino de Souza Costa
José' das Chagas e Silva
D. Maria Ubaldina da Silveira
Ayres Dalle Afflalo
D. Maria Carolina de Souza Ferraz
D. Henriqueta Adosinda da Costa Ribas.. . .

D- Maria Umbeiina Nogueira Lobato Maia ..

D Maria José de Souza
António Paulino de Castro.
Modesto Pires Ribeiro
D Clotilde Adélia de Oliveira Matra
Paulo Guilherme domes da Cruz Faria
D Gabriella Archanjo Benigna da Silveira. .

D. Olympia Augusta de Figueiredo Caldeira.
D. Maria do Carmo Soares de Andrade
Luiz da Silva Maneio -.r
Rodolpho da Costa Guimarães
António Gonçalves Martins
João Guilherme Gomes da Cruz
D. Thereza Umbelina de S. José'
Honório José' da Silva Ramos
João Gonçalves de Gouveia
D Idalina Barbosa de Senna
José' Cândido <1e Figueiredo'
D Franciset Guilhermina Ferreira da Silva

Joaquim António de Aveilar
Hypolilo da Annunciaçào Bessa e Silva
Raymundo Nonato Correia
D. Elisa Luisa Gomes Ribeiro
D. Rita Augusta de Sá Brandão
Thiburcio M. de Oliveira e Silva
D. Maria Carolina de Magalhães
D. Maria Luiza Gomes Ribeiro
D. Maria Theresa de Jesus Paes
Manoel Affonso da Silva

José' Correia de Lacerda
Manoel Ricardo de Faria
Guilherme José' de Oliveira Barreto ...

Quirino Teixeira Lopes
João Moreira Maia Sobrinho
D. Cândida J. de Freitas Mourão
Manoel Roque Correia
Luiz Balbino de Noronha Almeida
!). Elisa O. de Alvarenga
D.Maria Belarmina do Carmo
João E de Sousa Coutinho
D. Ambrosina Aurélia de Freitas
D. Maria José' da Annunciação ...

Hermogenes P. de Castro Baléco.
D. Joanna Gomes de Freitas
Daniel Marques de Cerqueira
António Só
Pedro Moreira Coelho
Manoel de Deus Mello
José' Camarano
Francisco Alves de Sousa
Francisco de Assis F. Rangel
António M. de Paula Ferreira
D. Manoel ia M. do Espirito Santo.
D. Maria Magdàlena da C. dinheiro
D. Miquelina C. Moraes Navarro
D. Luiza Leopoldina de Macedo
D. Idalina G. de Andrade

1:1

201000
S28$000
860Í000
539$200
585*280
4ô2$800
474&400
492$000
635*280

' 828*000
551 $6011

714§66<

601 JJOOO

640*000
960*000
489*120
960$00n
:

J
,i;:,sS-i>

531 $000
7.0$000
5I7$Í600

H96JJJOU0

372*500
489jB<ioA

449SJO0
373$5'

828*001)

l:540$n00
1:54Ô$00J
1.-I49S550

l.«540§000

1:54 «00i1

l:980*0;io

B9($220
1:540|000

90-1*36.1

1:080-IKIM

90-1*221

I:980.f000
l:'.)8n*ii! iii

908*219
1 :200*000
l:540f0i'ò
1:980*000
1:200$000
839*; 19! i

871*108
1:980*000
1.540*000
1:51(1*1 'iiii

1:073*332
1:540*000
1:540*000
770*01 10

1 :980$000
869*627

1:073*332
1:510*0011

1:540*000
808*886

1:540*000
1:380*000
1:540*001)

1:080*000
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D. Maria Rosalina dos Santos Bicalho
D. Carolina Cândida de M. Otioni
Felicio Júlio Rodrigues
Eduardo José' de P. Carneiro
Firmino José' da Silva
Benjamin Ferreira de Miranda. '.

D. Maria Raymunda de O. e Castro
D. Josephina Augusta Drummond
Ramiro Ramirez de A. Lopes
António Caetano da Silva
D. Maria G. de Azeredo Coutinho !.'!.

D. Francisca de Paula Canuto Dias Bicalho.
D. Amélia Zeferina de Freitas Moreira
D. Altina Valentina B. Torroso
D. Anna Júlia de Oliveira Horta ..'

D. Malvina Cesarina Dias Portella
Manoel de Salles Couto
D. Anna Cândida de Macedo
D. Ricardina Pires Camargos
Cherubina Rodrigues Pombo
D. Thomasia Flora Diamantina Pires.'...'.'.'.

D. Emilia Victoria do N. Peixoto
D. America de Oliveira Chelles .'

Marciano Pereira da Silva .".!

Joaquim Ferreira de Jesus Nascimento.'.'.'.'!
José' Vicente Neves
D. Maria B. da Silva

,

".
.

.',.".".'..

Manoel José' Alves da Silva ......
D. Rita Carolina da Silva
João Vicente Neves .'..."..'.!."

António E. Gonçalves Sampaio .'.*

D. Maria da Conceição Silva Vaílo!
D. Isabel Alves de Freitas
D. Maria José' dos Santos ......
D. Anna A. Nunes Rabello !

".,

D. Adelaide Laura dos Santos ...!!.....
António Augusto P. de Magalhães .'

D. Marciana de F. Palhares Cardoso '..

D. Augusta Toledo
D. Maria Augusta Pimentel
Manoel Coelho de Magalhães Gomes
D. Rita Faustina de Araújo Lobato
D. Maria Olyntha do N. Lott
D. Maria Antónia de Abreu
D

. Francisca Carolina de S. Castro .........
Bernardino de Senna Nunes ..,
D. Anna Ambrosina do Carmo.. .' '!.".

D. Mana Theophila de Oliveira '..

D. Maria Magdalena Sarty
D. Amélia Marques de Gouveia..!.'.'...'...'.'
D. Genoveva A. Monteiro
D. Leonea Coelho de A. e Silva....'....!!..',

Olympio Carlos dos Santos..
,

João da Cruz Nunes .'."..!.!.

José' Rodrigues Prates ......!!.*."
D. Maria das Dores Gondiín. .'."."

Porflrio E. Marques Guimarães... .'
. "..

Theodoro Fernandes da Silva Mlho
Virgílio Teixeira de M. Leite

"

D. Maria G. da Costa Barbosa... V
Celestino António de A. Rocha '."..!

D. Maria Ignacia de P. Cantuaria '.,'

D. Maria do Rosário Coelho Netto... ".
!

D. Maria Coelho Soares '.'

D. Maria Barbosa do C. Medeiros... '..',

1:073$333
1:072$333
751$434

1:073$332
1:073$333

1:

1:200$000

1:073$333
1:052$774
721$773

1:073$333
1:172

"

1:1

924|827
1:200$000

919fl47
l:f

770$852
1:073$332
714$070

1:073$332
782$217

1:073$333
'•i33$332

1:073$332
1:200$000
933$332

1:

562|774

729$107

646,$675
951$105

1:160$333

793$333
857$780

l:(m$532

785$551
1:980$000
690Í658

1:129$330
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D . Maria Igoacia Barroso
Cândido Olympio de Oliveira Barreto..

D. Maria Eulália de C. Marques........
D. Gabriella A. Pires
D. Joaquina P. Drummond
D. Anna da Silva Pimenta
D. Gabriella P. Rabello
Clodoveu Gonçalves Lara
D. Maria Emília da Rocha
José' António C. de Almeida
Pedro Justiniano Mendes
Claudiano Cândido Jardim
José' Joaquim da Silva Afilhado
D. Carolina Maria de A. Lima
D. Anna Rosa G. Chaves .

D. Porcina Maria das Mercês
D. Isabel Joaquina da Silva Guimarães.
Gabriel Pinto Lobato
D. Maria Augusta Alves
D. Ignez Eudoxia Nunes
Ignacio António de Faria
D. Maria Cândida de Carvalho
D. Mathilde C. de Aleicar
D. Augusta Custodia da Silva
T>. Maria Rosa do C. Goulart
Francisco Procopio de S. Fernandes .

Manoel Pedro de Mattos
Maria Henriqueta de Assis
João Maria de Mello
Francisco Fernandes de Abreu Penna .

Raymundo Nonato de Sousa Lima
Venâncio José Betnrica
Joaquim da Silva Franco
D, Adelina Ribeiro da Silva
Manoel N. Rates
Sebastião Gonçalves Campos
Ernesto Luiz de Cerqueira
D. Maria Cesarina de A. Belfort
D. Maria C. da Piedade ,

D. Maria J. da Silva
D. Mathilde Antónia de Avellar
D. Luiza P. de Campos Miranda
Agostinho de Mello B. Rego •

D. Joaquina S. Ferreira Campos
D. Maria José de Mello Freitas.... ..

.

D. Maria Delmendo Ferreira....
D. Marii Nunes Vianna
Manoel Josa' de Paula....: .

Manoel Rodrigues dos Santos....
D. Josephina B. de Freitas
Pedro de A. Diniz M. Júnior
Joaquim de Sousa Trepa .

D. lgnaaia de Oliveira Oat*a Preta
D. Mariana C. da Trindade

805$675
9198994

1:073$332
9*5*315
7998567
699§994
370$905
933S332
552*212
322*27t>

474$ 137

1:073*332
I:5»0&000
1:180$000

I:980$000
033*332
Xl2.$33:i

704*712

1:096| itíõ

421*513
S30$507

1:073* 13 i

-073Í333
'.M.lsit!

1:980$000
5 v-is 4.-i.s

490S681
1 : :

i
'

i - - 10 i

1:0908000
620*980

l:073.$333

7S5* 187

72ISS/3
1:065$S8I
051*440
901$254

1:0969440
005*6 71

859$«>1
88fj|2 U

1:0738332
6348330

l:390$00'i

503*731
337*054
92«|999
776*204
0H'*7'.I0

653*589
7938327

1:540*000 2Ò7:516$490

Extincto corpo Policial e- Brigada Po-
licial. . . .

Teneute-coronel Francisco Magno de Jesus. .

.

5:300$000
Tenente-coronel Lucas Machado Velloso Caldas 5:3008000
Capitão José' Armond de Barros Barbosa. .. 3:6 .iosiioo

Capitão Manoel Ignacio de Moraes.. 1:095*421
Capitão Vicente Domingues Martins. 1:400$000
Capitão Camillo Cândido de Lelles 0l0*30-t

Capitão Elisiario de Paiva , 893$514



— 239

Capitão Rufino Simões de Miranda
Capitão Fortunato José' da Costa Lana
Capitão Torquaio Donato de S. Bicalho

Capitão Gustavo E. Thiebaut
Capitão Francisco de Paula Gil •••

Capitão António Lopes de Oliveira

Ca[jiião João Canuto de Paula Theodoro...,

Capitão Florentino Duarte dos Santos

Capitão Francisco de Salles R. Pinto

Tenente Alberto Brandão Viriato Calão

Tenente Elisiorlo Augusto Fernandes Adão.

Tenente Manoel Cyrino Rodrigues -
Tenente Manoel da Paixão Lopes '. .'

Tenente João Cassiiniro de P. Xavier

Tenente Mililão Gomes de Macedo
Tenente Maurilio Arthur Guimarães
Alferes Benedicto José' Carneiro—
Alferes David dos Santos Abreu
Alteres Francisco Pio Pereira

Alferes Augusto Celestino da Luz
Alferes João Agostinho Ribeiro

Sargento Innocencio Lins de Aguillar

Sargento José' Eloy Dias de Almeida
Sargento Sérgio Soares de Albergaria

Sargento Virgilio Anastácio da Silva

Sargento Cândido José' do Nascimento
Furriel Bernardino F. da Silva

Cabo Francisco de Paula Paiva :-....

Cabo Raymundo Nonato Santiago

Cabo Joaquim José' da, Paixão
Cabo António Felício B. da Rocha
Cabo Fidencio José' de Moura ,

Cabo Manoel Martes Pereira
Cabo António Joaquim Soares ,

Soldado José'. Meirelles do Patrocínio
Soldado João Martins Padim
!-oldarlo Joaquim Rooolpho Nogueira

» Francisco Félix de Josué ..•

» João Cecilio dos Reis Teixeira
» João Rodrigues M. de Lima
» João Leite de SanfAnna
» Sabino de Jesus Passos
» Valeriano José' Eduardo
» Manoel Rodrigues dos Reis
» Alfredo Alves Seberalino
» António Rodrigues de Castro
» Graciliano Contsantino
» Francisco do Carmo Sousa
» José' Nodrigues da Fonseca
» Frederico Paulista ,

» Manoel Ignacio de Oliveira

» Raymundo Pereira de Moraes
» Beíarn imo Pereira da Silva

» João Francisco Dias
» Adão Pinheiro de Paiva
» Francisto Gualberto Rodrigues
» Américo Martins ,.

-

» Firmino de Sousa Guimarães
» Florentino José' Geronyrr.o

» Januário José' Ribeiro
» João Vicente A. de Mello
» Francisco A. de Mello
» José' da Costa Vargas
» Joaquim Monteiro Rabello
» .António de Sousa Leal... —
» Carlos José' Joaquim

1

1:

1:280$000
1:125$000
3:600*000
3:600$0(
3:600$000
3:600$000
3:600$000

•750$00O

732$0fi3

468$177
3:0l'O$0Ó0

1:575&000
3:000$000
608fl66
572$730

578$50fi

2:400.$000

360S000
1:204,1496

341S715
1:058$500
1:058$500
184^411
383$250
383$250
317$06S

' 326$733
246$726
324$510
402$246
2558500

" 255$500

227S436
224$166
265$014
180$480
30S$060
275$ 750
222§264
219$000

219$000
255$500
310$444
255$500
253$890
894$250
492$750

912$500

298§646

299&520
374$736
352$560
438$000
292$000

912$500
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» Adão Soares dos Santos
» Marcolino Evangelista da Cruz
» Manoel Ramos da Cruz
» Berillo de Oliveira Magalhães
» Luiz Coelho da Silva

Capitão Gasparino Vasconcellos Brandão
Tenente António José' Barbosa
Alferes Marcilio António de Castilho
Sargento Caetano Miguel To taro
Sargento Lucas José' de Menezes
Furriel Manoel de Lemos Guimarães
Cabo Florentino Teixeira do Rosário
Soldado Pedro M. da Rocha Monthzuma

Tribunal da Relação, desembargadores:

João Braulio Moinhos de Vilhena
José' Joaquim Fernandes Torres
João Emílio de Resende Costa . .

.

'

Emili no Pires de Amorim
Oincial de Justiça Luiz Cyrino Rodrigues

Juizes de direito.

WashiDgton Rodrigues Pereira
Cláudio Hercula Duarte
José' Maria de Oliveira Leite

Secretaria das Finanças.

Contador Jucundino Júlio Santiago
Inspector de Fazenda José' Bernardo de Paulo

Aroeira ..

Chefe de secção Rodolpho Augusto Gonzaga..
2.° escriptuno Ailonso José' de Oliveira
2.. escripturario José' Theobaldo Mitraud. ..

Chefe de secção Francisco José' Soares Mo-
reira

3.° escripturario António Rodrigues de
Barcellos

Vigia António Gabriel Nunes Furtado

Archivo Publico.

Chefe de secção José' Coelho LiDhares
2.° ofncial Vicente Ferreira do Espirito Santo

Camará dos Deputados.

Archivista José' Pedro da Fonseca Barreto. .

Continuo Quintiliano Teixeira de Oliveira

Recebedoria de Minas.

Conferente Carlos Tavares Coimbra
Obras Publicas

Engenheiro Catão Gomes Jardim.....

Instrucção secundaria.

Francisco Lopes de r\zevclo
Francisco Antunes de Siqueira
José' Ferreira de Andrade B Júnior
llydio Salathiel dos Santos

75:645*530

2:$050000
3:300$000
3:400*000
377*270
538*392

1:022$000
691*672
912*500 11:246*834

I3:200$Q00
13:200*000
13:200$000
13:200*000
2:090*000 54:89)3000

3:480*000
4:000*000
6:600*000 14 080*000

7:92'*000

9:900*000
6:0õ0$0(i0

3:520*000
3:520*000

6:050*000

2:420.1000

1:196*661 40:570*601

6:050*000
3:520*000 9:570*01.0

4:730*000
1:485*750 6:215*750

- 1:400*000

8:800*000

3:960*000
1:812*000
1:721*110
2:238*654 9:731*763

491:653**34

6.* secção das Finanças, em Bello Horizonte, 1,° de julho de 1910.— Joa-
quim P. Guilherme— /. Pombo.



SÉTIMA SECÇÃO

Outra secção nova e a meu vêr ama das mais importantes da

Repartição, é a de Depósitos ou da Divida Actuante.

Tem ella a seu cargo o empréstimo do cu fie de orphãos e de

ausentes, os depósitos de qualquer natureza e mais as de caixas eco-

nomicasque lhe foram ultimamente distribuídos pelo Decreto n.

Adiante encontrareis o resultado do movimento desta secção e

reclamação de Beu chefe contra a permanência, na mesma, do ser-

viço de matricula de collectores, escrivães, administradores de Re-

cebedorias etc.

Entendo ser a referida reclamação digna de attenção. Trata-se

realmente de um serviço que pela sua natureza deve estar ligado

respectivamente ás duas Becções de tomadas de contas. O mesmo
destino, me parece, devem ter também os trabalhos consignados

nas lettras: g) processo de arbitramento de fianças; h) expedição

do quitações aos exactores que tiverem solvido sua reeponsabilidade;

i) o processo de concursos para nomeações e promoções de colle-

A+finAo q 6scrivãos
Os serviços deBta secção, devem ser propriamente os da Divida

fluctuante porque constituem estes, elemento importante da Conta-

bilidade, sendo o peso dos mesmos jà sufficiente para fornecer tra-

o-alho ao pessoal de que se compõe. .,

Cumprindo quanto me determina, no seu § 8°. o art. 57 do Re-
gulamonto a que se refere o Dec. n. 2.529, de 17 de maio do anno

p. findo, venho submetter á apreciação de v. s. um breve relatório

dos serviços que, correndo por esta secção, foram, a partir de 18 de

dezembro do mesmo anno, confiados à minha superintendência. An-

tes de tudo, porém, desobrigo ne do dever de, por intermédio de

v. 8., apresentar â Administração do Estado as expressões do meu
muito reconhecimento pela prova de confiança que me foi dada na
minha promoção.

Bem sei que não serão pequenas as dificuldades que me hão de

assoberbar no meu novo cargc: si, entretanto, valerem a minha boa
vontade e a minha grande dedicação ao serviço publico de Minas,

confio qtie, amparado pela estima dos meus collegas, poderei manter
a correcção e a pontualidade com que actualmente se desempenham
os trabalhos desta secção,— graças, não a mim, que assumi o meu
novo posto já ao exepirar o exercício a que elíes se referem, sinão

aos meus antecessores e aos nossos companheiros.
Não osbtante desfalcada no necessário pessoal esta secção, a

única que, desde que foi creada, sente a falta de um 1.° escriptura-

rio, accrescendo que, ha muito, se vê privada da collaboração do sr.

2.° escripturario, José Theobaldo Mitraud, ultimamente aposentado
e até agora não substituído, têm sido exactamente executados todos

os serviços que nos cabem o que, discriminados no^ quadros juntos.
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darão conhecimento a v. s. de quanto fizeram os dignos funccicna-
rios e meus leaes collegas.

Por este departamento correm os trabalhos especificado* nas

letras a até j do a*t. 19 do referido Dec. n. 2.529 astim de alhadcs:

a) «a escripturacão dos emprestimrs do cofre de orphãos e

ansentes, etc», que estão a cargo do ir. 2.° escripturario José

Motta;

b) a escriptoração do livro de contas correntes com 03 depósi-

tos de qualquer espécie, cauções, fianças etc, feitos no Thrsouro ou
nas estações flscaes», que estão a cargo do sr. 2.° escriptucaiij Affon-

so Jobô de Oli^firi;

c) <o exame o informações dos pediios, precatórias ou requisi-

tórias de depósitos, seu processo, preparo e expedição das portarias»,

também confiados ao sr. Oliveira;

d) <o exame e informações dos pedidos e expedição aoThezou-
ro das portarias de estampilhas ás estações»;

e) «a eferipturação e descargas desses vtlores em contas cor-
i caicc, com o Thezoureiro pelos debito? o ci éditos aos exacto
res», serviço que tem Eido executado por todos os funecionarios da
secção;

/') «a matricula dos collectores do Estado e seus agentes, es-
crivães e seus ajudantes, administradores ce recebedorias e seus
escrivães, vigias fiscaes e vigias auxiliares, a expedição dos titulos

e portarias de nomeações, demissões e liopnçes», tarefa que se acha
entregue ao sr. 3.° esoripturarie Marçal Benignc,

g) «o processo de arbitramento das fianças que devsm prestar
os exaotores pela arrecadação, quando jà na o sejam <i< tinidas por
lei ou regulamento», encargo que também incumbo ao sr Benigno;

h) <a expedição de quitações aos exactores que tiverem solvido
sua responsabilidade», a cargo de todos os funecionarios da secção;

•') o processo dos concursos para n> meaçõts e promoções de
collectores e escrivães, serviço de que to oncarrega o sr. Benigno;

;') «a apresentação das tabeliãs

:

1.'—do movimento do cofre de orphãos;
2.*—do movimento dos bens de ausentes;
3.*—dos exactores do Estado e soas fianças;

4.*— do movimento de estampilhas e do papel sellado»; este ser-

viço tem estado confiado aos srs. Benigno e Motta.
Os protocollos da secção, bem como o resumo do expetiento par?

a imprensa estão a cargo do sr. collaborador Waldomiro Gomes,
que também desempenha diversas outras incumbências.

Além do pessoal acima referido, têm prestado serviços â secção,

commiSBionados, os srs. Júlio César de Almeida e Horácio de Souzu
Costa.

Pelo exposto vê-se que grandes têm sido o esforço e a dedicaçã >

dos dignos funecionarios meus companheiros, que se têm revelad >

zelosos collaboradores da ordem e da poatualidade com que se rea-

lizam os trabalhos no regimen adoptado por v. s. e de que se vã >

colhendo magníficos fruetos, pois nenhuma reclamação põe em duvida
o exacto andamento do expediente da Secretaria, que, além de per
feito na execução, vae se mantendo em dia.

Abstendo-me de entrar em detalbes sobre as ampliações, restri-

cções e modificações dos trabalhos da secção, modificações que a pra-

tica e experiência me hão de, futuramente, inspirar,—e silenciando

também no que concerne & promoção dos sr». collectores e escrivães1
,

por jà hav*r sido tratado- esse assumpto no relatório de v. 8., do
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a ano passado, penso, todavia, que a existência dos serviços da letra

f, referentes á matricula dos exactores, não deve, pelo que tenho
observado, permanecer nesta secção.

Assim entendo, porque, si pelas secções 3.'e 4.» é que correm as

1 qoidaçóes de balancetes e subsequentes tomadas de contas dos exa-
• (ores,—collectores e administradores,—como se vê dos arte. 15 e 16

t'o Dec. 2.529. de 1909, por ellas devem correr todo o assentamento
" todo o histórico dos exactores. como acontecia ra vigência dos
Regulamentos 942 e 1.667, de 1896 o 1904. Esta alteração muito
concorreria para a boa ordem e harmonia das notas de nomeações
exercícios, interrupções e suspensão dos respectivos fnnccionario

,

annexações da colleciorias em outros muniopios e tudo quanto disser

respeito a exactores em geral —inclusive as notas de saas fi-

anças, etc.
São estas as informaçâes que julguei dever apresentar av. s.,

pela primeira vez no men exercício nesta secção; que as falhas nellas
oncontradas, e que a competência de v. s. facilmente poderá sup-
prir sejam compensadas pelo muito desejo que tenho oe bem cum-
prir os meus deveres.

Recapitula çã o das tabeliãs e quadros annexos

:

Tabeliãs ns. 1 e 2—Trata do empréstimo de orphãos e das opera-
ções sobre o mesmo realizadas.

.
> » 3 e 4—Trata dos bens de ausentes.
Quadro n. 1—Trata dos exactores do Estado, seus nomes, fian-

ças e concursos.
> > 2—Trata dos administradores de Rebedorias e es-

crivães, seus nomes, fl»nças, etc.
> » 3—Trata dos vigias flscaes, saas nomes, vencimentos,

fianças, etc.
» » 4—Trata dos vigias auxiliares, seus nomes, venci-

mentos e auxílios par» aluguel de casa.
» > 5—Trata das portarias de estampilhas expedidas no

exercício de 1909 e sua importância em réis.
» > 6—Trata do movimento geral da secção.
» » 7—Trata dos concursus processados, sua época 8 dos

candidatos nomeados.

Secretaria das Finanças, 17 do maio de 1910.— Francisco Bherlng
chefe da 7.* secção.





Tabeliã demonstrativa do9
tt^e

Collectorias

3

4

5

tf!

84

85
86
87

88
89
90
91

92
93
94
95
96
97

98
99
100
101

102
103
104
J05
106

JO-

IO!

109
110
111

112
113
114
115
11(3

117

118
119
120

Abaete'
Abre Campo
diferias

Alvinopolis
Alto Rio Doce
"PaVà t .".77777" .".

. .....

Paracatu'
Patrocínio
Passos
S. Paulo dó MuriaheV
Piranga
Pitanguy
Piumhy . ....

Pomba.

05
40
00

1

60|

[18
ioo

S67

Ponte Nova '. '. S)8

Pouso Alegre L33

Pouso Alto !90

Prados
Prata

,

472

Queluz 300

Rio Branco 457

Rio Novo 721

aio Pardo 939

Rio Preio 709

Santa Rita de Cássia . I

Idem rio Sapucahy 361

«abará • 000

Sacramento í945

S Sebastião do Paraíso
Serro >130

<ete Lagoas i918

Theophilo Ottoni >282

Tiraaentes 5172

Três Corações do Rio Verde.. í>559

Três Pontas
Turvo
Ubá g!4"

Uberaba
Uberabinha $980
VargiDha $320
Viçosa j§298

Villa Nova de Lima
Secretaria d. s Finanças

A205

Secretariadas Finanças, 7.» Secção, 30 d|<t, 2." cscripiunr d.

Visto, F. Bhering, Chele da Secção.

2§
s-1

21:631*069
8:663$270
16:815*690
5:163*668
2:438«450

xó:s.o*'«
24:317*990
2r.:6ò'.'$512

86:524*763
27:311*055
9:321*289
lu:561*925 .

3:563*963
20:8 <4$464

2:546$ 06

3:961*738
-5o.375|570

313$292
7:519;!U4
8:063*422

50:731*883
72:642*814
3:686*262
16:452*144
42:634*892
6:644*876
43:344*270
12:285*09(5

5:076*057
•6:067*475

7:118*784
13:551*280
3:484*313
220*662

7:784*881
23:392*894
22:418*896
39:655*586
12:228*260
16:843*095
12:857

:
j50*
65

2.445:699*C53
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Tabeliã dem^o cofre de orpbãos durante o anuo financeiro
1909

9

10

11

12

13
14

15

16

17

18

19
20
21

22

23
21
26

26
27
•2s

2'.'

n
ih
112

113
114
115
116
117
118
119

120

Abaete
Abre Campo.
Alfenas
•Uvinopolis .

Alto Rio Doce.
SanfAnna de Ff
Smto António
Santo António
Santo António
Santo António
Santo António
A.raguary . . .

A.rassuahy.. .

.

Araxá
jj

Ayuruoca. .....

Baependy
Bambuhy
Barbacena
Santa Barbara
Bello Horizonte

:

Bòa Vista do Tu
Bocayuva.
Bomtim
Bom Successo
Cabo Verde...
Caete'
Caldas
Cambuhy. . . .

Campanha

Entradas em
1909

ÍYrâaiIiíileS

Três Corações
Três Pontas
Turvo
Ubá
Uberaba
Uberabinha.,
Varginha
Viçosa
Villa Nova de

Secretaria das

424$502

1:

274$930

41$250
6:413$928
1:5 "

' 230$400
738$298
900$000

210$000
900$000
355$300

'3:2408050

900$000

250$000
r.oo$ooo

3:517$542
~70

3:263$200
320$410
143$169

1OlQQQ^)00

1:205$500

3:0628852
12:94-1$000

1:321
1

§400
87$997
OOOgOOO
1258000

860$000

228:474|238

Total

22:105$671
8:763$766
18:050$3905"
2:71

10:354$6I7
2:234$074

33:690$364
43:676$146
1:045$662

45:1328839
18:1718511
34:1238154
20:8948303
20:3748996
12:4648757
1:937$725

66:4188657

Retiradas em
1909

2778242
5118799

9:2068100
2:298$590
37:139856?
15:965$2S7
6:440$590

95:3038214
1:816,8751
1:87889'

iOJTOlJga

2208662
8:98P.$881

23:392$894
25:4818748
52:596$586
13:5498660
16:931$092
13:457$232

475$000

1.

2.674:174*196

883$ li

1028850

1:6278510
1:630$276

46$799
10:981$421
1:587$023

Saldo para 1910

4:

2:165:

2908484
1:7898185
288$977
374$306

2:65í$928
188242
778242
223$ i 87

1: 169$874
562$S7~

4:799$763

6:500$000

9:00^068

107$548
314$330

3:256$762
11:550$000

941 $860
3:7778410

650S0O0

317:107$?32

21:222$187
8:' "

17

1:085$870
8:674$371
2:187$275
22:708$943
42:089$123
1:000$662

45:132$839
13:1788501
31:9588126
20:603$819
19:585$811
12:175$780
1:563$419
C3:759$729

964$758
2008000
288$312

8:036«226
1:735$720

32:339$800
15 965$287
6:440$590

89:303$214
1:816$751
1:878$972

31:696$801

22U$662
8:882$333

23:078$564
22:224$986
41:046*586
13:549*660
15:9898232
9:6798822
475$000

860$000

2.357:0668814

Secção da S|)10. - Joiè Nunan Motta, 2." escripturario.

heíe da Secç&o.

."islo, F. Bhering,
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Tabeliã demonstrativa dos empréstimos de 1><
e Í908

Collectorias Saldo ate'

1907

Io para 1909

1 Abaete'
! Al>'e Campo

\ 1 r. 'iias

Mio Rio Doce. ...

Vivinopolis
Viiguas Virtuosas
Santo António do Machado.
liem do Monte
Idem dos Patos
Idem do Peçanlia

_ - IHoo-, An Solinas
60 1'iraDga

61 Pitanguy
62 Pomba
6J Pontn Nova
01 Pouso Alegre
65 Pouso Alto
66 Prados
67 Rio Branco
03 Ri) Novo ..

Rio Pardo
70 Rio Preto ...

71 Sania Rita de Ca>sia
72 Sabará
73 Sacramento
74 S. Sebastião do Paraíso....

Três Pontas
76 The< philo Ottoni
77 Ubá
78 Uberaba
79 Uberabinha
80 Varsinha. .

nssif
1:634$
l:l75$i

798$
473$'

554$
' 305$'

3:012$
1:981$
104$
132$

2:il

590$
1:127$
597$

ii3""
637$

7:24

947$
135$
43$

81:586*

267$414
4:609$665
6: 354$00O
406$090

3:306$0IO
954$895

! 7$532
3:4 38$ 109

700$ 160

9$000
,278$750

1:634*714
1:510$5S2
798$490
473$070
554$193
365$' 33

3:012$«84
1:981 $785
101$887
13?$570

2:117*890
5

r,

0$205
1:127$580
5979495

l:30õ$7 2
037$632

7:241$ 4 13

1:005*599
14f$SI0
43$736

95:78S$270

. Secretaria das Finanças, 7." secção, 30 de abril de 1910

Visto, F Bheriny, Chefe da Secção.
ripturario. —
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r. 4

T«S>elSí» bens de ausentes, durante o anno 11nanceiro
1900

o
u
<0 Entradas Total Retiradas Saldo para
a
o
Z

em 1909 em 1909 1910

1

2

A.baeié. 1 267*4 14 $ 267*414

Abre <_s * 4:609*. ifC> $ 4:609*665

Alienas. $ 6:351*000 $ 0:354*000
3
4
5
6

Alto Pv.ii $ 406*090 * 4' 6*09 )

AlVÍDOp $ 3:306*<)10 225*000 3:( 8i*010

águas $ . 951*895 $ 954*895

Santo A $ . 97*õ32 * 97*532

8

9

10

Santo A 328*700 3:766fS09 41*087 3:725-722

•»anlo A * 700*100 $ 700*160

Santo A * 9*0"0 * 9*000

*
2.78*750 97S4-K0 Cf

M i*áíâ
A
.? 999*016 999*016

58 Paraeat

s
2:693*432 * 2:693*432

59 Passos.

.

2:78i*074 * 2:780*074

60 Patrocii * 1:483*779 * 1:483*779

61 S Paul

69*239

1:201*182 * 1:201*182
62 Piranga 1:634*714 1 1:631*714

63 PitanRU l:579$82l * 1:579*821

04 Pomba

.

$ 798$ 190 * 798*490

05 Ponte IN 473*070 * 473*070

66 Pouso í
* 554*193 * 554*193

01 Pouso P
1 365*033 $ 305*033

68 Prados.
$ 3:012*?84 $ 3:012*884

69 Rio Bra
* 1:981*785 $ 1:981*785

70 Rio Noi

!
1 04*887 1

104*887

71 Rio Pai 132*57' i 132*370

72 Rio Pre
*

1

2:117*890 i 2:117*890

73 Santa f 590*265 |. 590*265

74 Sabará

1
1
1

1:127*580 * 1: 127*580

,j Sacra

m

597*495 $ 597*495

7( S. Sebí 1:365*712 1:365*712- Três P 637*632 425*088 212*544

7Íj Theoph 7:211*443 1:400*000 5:341*443
j.

) Ubá... 336$700

*
1:342*299 á 1:342*299

8() Ub*erab 148*610 $ 148*610

8

8

Uberab
! Vargin

1* 43*736 $ 43*736

9:286*525 105:074*795 2:369*925 102:701*870

José Nunan Aio lia, 2.° escripturario. — Horácio Souza Costa. —
Secretarii

isto. í1
- B)
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Tabeliã
stos durante o anno

s
9

10
11

12
13
11
15
16
17
18
iy
20
21
22
23
24
25
26
27

Abaete
Abre Campo..
Alienas
Alto Rio Doce..
Alvinopolis
Aguas Virtuosas, jogo
Santo António do
Santo António de
Santo António d(
Santo António de
Araguary... .....
Arassuahy
Araxà
Ayumora
Baependy
Bambuhy
Santa Barbara...!
Boa Vista do Tre
Bocayuva..,..

,

Bomíim..
.,

Cabo Verde...!
Caeté..
Caldas

,

Campos Geraes...
Caracol

J220
Cambuliy
"arangoly,

907 Total Saldo em cofre

612$620

>acramemo
S. Sebastião do f

Trcs Pontas. ...

n.eophilo Ottoni.
Uhá .

Uberaba .•

Uberabinha
,

V
rar<;ínha

L-9Ú

Secretaria da3 F'in,

l:687$á00

267$414

6:35í$000
r

3:438$ 109

700$160

327$556
883$246
429$174
10á$330

2:380$295
1:
'""

674$500
153$350
705$561

2:557$623
236S151
31É00O

1:428|795

I.»
5W7.$495

l:3fi5#712
637.3632

7:241 É443
947$599
135$610
43$736

8l:575$525



Tabeliã demonstrativa dos empréstimos de bens de ausentes e definidos durante o anno
financeiro de 1907



k%»4-

1

|000
-iOOO

-nnO

ÍMST^ftTT rí/j^^ji.ríor? n .2 .527_,

26$000
133000

421,$000

1:242$000

318$000
159$000

187$000

655$000
1033000

Em concurso,

tdem idem,

1:937$000
18$000

7$000

Em eommissao na Secretaria de Finanças.

Está com prazo para reforçar a fiança.

Marcou-ae-lhe prazo para reforçar a fiança.

Esti eom prazo para entrar em exercício.

Promovido á conector em 29-3—910.

Em concurso.

Idem idem.

Idem idem.

* da Palma ltaMra, S Paulo do Muriahc e Guarará; send» que a 1/ vagou-se pela prí^o-So

>os Si nuanto a co lectoría se podem considerar quasi todas providas o mesmo nao amntece

Grão MÒ-ol Jacuhv? Januaria, Prata, Rio Pardo, Santa Rita da Extrema, ViUa Bawrift,

ròs coUectofes as vantagens de úm e outro cargo. As fianças dos exactores constantes do jre.

flauça em excesso, qua assim se explica, Quando se afiançaram as apólices do Estafe er»n\



QUADRO N. 1

Quadro dos exactos do Estado levantado de «corda com o ttt. 13 da regulamento que baixou com o dso. nl 2.327,

'""'
de 17 de maio de 1310





Quadra das Rcfchcdori»!' «3o I

dores e dos escrivães», -veaii<

los administra.
mas relaiivBS

Nomes das Recebe-
dorias

Nomes dos
do

Monte Santo. ..

.

Poçaosinho

Guaxupé

Fortaleza

Jacutinga

Jaguary . . .

José Aroeira ....

Sapucahy-Mirim

.

Caracol

Hajubá.

Administra
lho da Si

Escrivão, T
roso

Administrai
res do Sá

Escrivão, J:

Duarte
Administrai

cleto de

000

000

Escrivão,
Administrai
no Ce Ara

Escrivão, v
Administrac

Vilelli.

Escrivão, T
Azevedo

idministrac
eira . ..

Escrivão,
Adiijinistrad

Orozimbo

Escrivão, va
Administra

"

susto de

Escrivão, A
Administrad
do Teixei

Escrivão, v:

Administrad
Escrivão, I

de Faria

Escrivão, va ;

Observações

mOOO

Está devidamente afl-

auçado.

Idem, idem, i !em.

Nãj está afiançado.

Idem, idem, idem.

Está devidamente afi-

ançado.
Idem, idem, idem.

Não está afiançado.

;C
00 'Vago.

Está devidamente afi-

ançado.

00'

$000

1000

,00o

[dem, idem, idem.

Idem, idem, idem.
Vago.

Eslá com fiança in-
completa, devendo
reforçal-a com
3:COO$000.

Vago.

Esiá devidamente afi-

ançado.
Idem, idem, idem.

Idem, idem, idem.
Vago.
Vago.

Está devidamente afi-

exereieio por falta

de fiança que não
foi prestada ainda.

Vago

.

7.* Secção da Secretaria das Finanças, 12

da Secção.

Visto.—F. Bhering, chefe
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O N.3

ttuatlr< ltomes ' classes, nomes dos viglus fiseaes,
as, chícrvaçõt»

Observações

Santa Li
gola..

Araguar; 1

Parahyb

Barra dc io

Conquist- •

Divisa. It'

51: Conceição
Soares

52 i Coruja.

.

53 Conservat
i

I

54! S. José' (

55 Candelari

56 Soccorro

São isentos

dente ha casas

tado não teu

nal-a eífectiva.

7.' Secção
fe da secção.

3:000$000

3:000$000

1:800$000
l:SO0|000

2:400$000

1:300$000

1:800$000
1:800§000

1:800$000

1:800$000

l:S00$O00

300$000
1:500$P00

Tem mais 600$000 para aluguel de casa.
Tem mais tí00$000 para aluguel de casa.

E' ponto especial.
Tem mais <300$000 para aluguel de casa.

E' ponto especial.
Tem mais 600$000 para aluguel de casa.
Tem mais 600$000 para aluguel de casa.

para aluguel de casa.

— Tem 600$000 para aluguel de casa.'

— Idem, idem.
Tem 600$0U0 para aluguel de casa. Este

ponto e' na/Estaçâo de egual nome,
Estrada de Ferro Central.

Tem tiOOfOOO para aluguel de casa. Este
ponto e' na cidade de egual nome,
território paulista

.

— Tem GOOSjgOOO para aluguel de casa. Fste

ponto substituiu o auxiliar de egual
denominação.

— Tem 600$000 para aluguel de casa. Este

pomo e* eni território paulista.

i onde não ha arrecadação, razão porque na columna correspon-

mel de casa, é devida aos \igias flscaes de pontos onde o Es-

classe havendo, entre os primeiros, pontos flscaes denomina-

-,, de outros de egual categoria. Além dos 56 pontos flscaes

dos— Especiae£,es <ja arrecadação e que são subordinados ás diversas recebe-
çonstantes do { IS rt. S Dectivos vigias auxiliares, na sua quasi totalidade, "720$

s e a idos 5 pontos flscaes de arrecadação, além de muitos outros
annuaes. No cc^

(ja arrecadação, como o empenho da administração em tor-

pontos auxiliar

Marçal Benigno, 3.° escripturario.— Visto. F. Bhering, che-



QUADRO N.3
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£jeus nomes, com a indicação

« v2 LO.

Data dos actos em que
foram taes auxílios
auctorizados

5 de agosto de 1909

4 de novembro de 1908

de agosto de 1909
de novembro de 1908

Observações

24 de agosto de 1909

Vaga.
Tem 2 % sobre a arrecadação.
Substituiu o ponto Macahubas.

Transferido -paru Áreas.

de agosto de 1908
de outubro de 1908

i de dezembro ds li

de março de 1909

Vaga.

Ainda não entrou em exercício.

Não ha nota sobre a data do despacho.

Idem, idem.

(idem, idem.
I
Desligado de Jaguary em outubro de 1909.



Quadro n. 4

Quadro dos pontos auxiliares de arrecadação com seus nomes, com a indicação
das estações fiscaes a que são subordinados, etc.

:.:;

.11, .íh,...^ ,).- Jmmry m, outubro i!e I!

TflljOOQ

- ,,. ,.,i ti '- W

.



125
126
127

128
129
130

13!

132
133
131
13,=

136
137

138

139
1-10

141

142

143
14 1

145

146
147
148
149
150
152
15,3

155
156m
194

195
196
19
19!

199
200
201
202
203

204
205
206
20'

208
209
210
211
312
213
214
215
216
21
218
219
220
221

222
223

Bocayuva
8*0 Francisco '.

.

.'..' '\

Ita juhá
naete'.

. \

Bxepinily .'.."...'.'.'..'.'...'

>ãu ^ebaslilo rio Pafaizo..".".'."!
Sào Seba-tiâoria Pedra Branca
Pructi.1... . .

Pomba .."..".' .".".'.' .'.".".'

Sabará
Homfliu
Uberaba '..'.'.'.'.'.'.'.

Ferros ....
Rio Novo
Abre Campo
Dia 'tia n tina \\[
Machado '.'.'.'.'.'.

Prarii s

Alto Kio l)oce .'..'....'.".'

líntre Rios ..".'.'.!...'.

Paracatu'.
. . ..... .'.".

..... .....
Monte Alpçre. ...
Picos de Caldas".". ...'.'.'.'!!.'!"!

1'irariea

Pi uni li y ".!'.'.'..'...

Cabo Verde
Camp) Bello .................
Vargem Grande .....'

Sete Lagoas
Villa I\ova de Lima ...

ferj&BA!#, .-.-.-...:

Conceição
Bom Successo
Três CoraçOes. . .

Peçanha
Prata
Carmo do Paranahyba
Poços de Caldas
Mentes Claros ....
Sabará
Itauna

Santa Rita. do Sapucahy
Pitanguy
Ouro Preto ...

Queluz
Arassuah.v
Patrocínio
Guaranesia. ...

Lavras
Manhuassu'
Bello Horizonte
Vaiginha
Alto Rio Doce
São Miguel de Ouanhães
Pomba
Palmyra
Formiga
Pouso Alegre
<"au po Bello
Viçosa
Riu Preto

:l 00*001
5s>0$000

:200$000
470*000
5011*1)

: 430*000
50Ò$000

:0i io*OOo

:700.fODi

205*1100

400*1 00
:

00ii*00(i

:' 0i'*000

:40n*000
:5<>0*000

:G00$i 00
830*000
('•50*000

2 i0*000

000*000
«0(1*000

300*000
460*000
650*000
lOdSOOO
300*000
2l i(l*(i0(i

170*0(0
700*000
500*000
djiu&uqq

510*000
:250*000
700*i 00
45< *000
;310*l00
900*000
:020*000
950*000
300*000

000*000
050*000
:050*000
:000*000
:800*000
:500$000
:O00*000

:800$000
;0 5*000
700$( 00
450*000
000*000
.1)60*000

800*000
.000*000
; 100*000
:O90*000
250*1*0
740*000

292:340*000

Sem effeito. Não foi expe-
dida esta portaria

O n. 171 trata de recolhi-
mento e não de pedido

Pedidos pelo administra-
dor sob P. 177

Fazendo reclamação e não
pedido.

7.* Secção da Secretaria das Finanças, 26 de abril de 1910.—Marçal Be-
nigno, 3.° escripturario.—Visto, F. Bherlng, chefe da Secção.
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Finanças, durante o exercicio de 1909
Quadro denaonsti

.

®"«s
a o«o
c3 Õ occ s

ô.S o £.2 o, Cd T3

O»
<*£
<D 13

8 O

O M W. S <n
es cd

didos

a
admini

e

a

vi

es

s

cS

33

O,
X
CO

v £= O. CO IO C3 0-a £
^ (0 ©"-
0) «3 Wj — ca

s_ > > K
o

Títulos

escri escri

e

au
d

o
<

o

2.340 2.130

Secção da Secr



Quadro n. li

:il flu 7.' SeCQUO da S'iTi'lnri.i «In- l'i II (t liça -. riu i exercício <u* i»o»

ã

I
| | l

1
1

|
1

a!

lij

1 1

5- 5 2 £ 1 *
^ ^

Hl "=
°"

t |

[
1 ? |

-* E
1 1

ST
1

5

TM
1

!

!

" 7 , 142 133 e«3 : 140 E [30

, Secrel iria dai Pirjnnç i

Pejat lindai... .

Peças 'th andatne



Quadro n. 7

Relação dos connirso* processados pura provimen-
to de Collector ias e Escrivanias no exercício
de lí>Oi) e no primeiro trimestre de 1910.

10

Collectorias

Santo António
Machado

Carmo do Fructal
Jaguary. .-...'.. .

Monte Alegre

do

Varginha
Santa Rita do Sapu-
cahy

Bocayuva
Caratinga..:
Peçanha

Rio Branco.

Data do edital

Uberabinha.

15de fevereiro

29 de maio .

.

9 de junho. .

.

I.
- de julho...

23 de julho.. ..

2 de outubro.

.

11 de janeiro..

Nomes dos nomeados

Astolpho Pio da Silva Pinto.
Bento de Menezes.
Altamiro de Oliveira.
Augusto Carneiro de Carva-

lho.
João Alves de Miranda.

António Telles do Nascimento.
José Alfredo Alckmim.
Samuel Magalhães d'Ávila.
Francisco Marcelino de Car-
valho.

Pedro Nolasco da Silva Bas-
tos.

João Basílio de Carvalho.

p
2 de outubro

14 de outubro
18 de dezem-

' 2

10

1

1

3

1

3

2
2

kneas (justavo (ialvão.
João da Silva de Figueiredo'
Galvão.

Não houve concurrentes.
» » »

Alipio Delfino dos Santos.
Wison de Paula Gomes.

António Rochael de Paula
Britto.

47
48
49

) 50
51

Monte Carmello....
Carmo do Fruc.tal..

Dores da Boa Espe-H
18 de dezem-

Cassimiro António da Silva.
53

54

55

28 de dezem-

12 de dezem-

1." de fevereiro

José António Ferreira Santos
Júnior.

Genesco Alves de Sonsa.

7.' secção da Secretariadas Finanças, 25 de abril de 1910. — Marçal Be-
nigno, 3. # escripturario. Visto.—F. Bhering, chefe da Secção.



Quadro n. 7

ItelavAo cio* concurso* procoHado^iuirn ])rovim«-n
(•• iie Oolleeto**Ina e i><tUiiiiIiih «<> exercido
ile IOOU « aio primeiro trimestre de 10IO.

Carmo rio Fruclul.
stolplio Pio da Sllv.

. • ,lo I

- nta lo .

I ,|,. |mH|,J .

['e^iiiha l'3 dejulho. .

.

Branco 2 de ou I ubro.

I i"T.,hinli:i .....' 1 1 de janeiro.

Pinlo.
[lento de

Augusto Carneiro
lho.

'.tu Alves de Miranda.

nio Telles do Nascimento.
Alfredo

S nr w ' Mac ilhftei <i'AviU.
ico Marcelino de Car-

Nolaso da Silva B;is-

3 JOÃO Basílio dO Carvalho.

Para"

Kn, I

Rn

Santo RUa"da"jsÍ"

.... rá

\ 11 n. I: .

Bn lia

' lo i' d,
CíimpoM Gemeu....

Dores da Itoa Bipe

1 'ai-.iiin.M

Conctíiçi".

,i.

H de outubro

18 de de;

doro Õ •.

' tdVi C 'urreritea.

Cleniento Janiu i

nio Rodrigues Froos.

prejudicado

er.ihicnUi.

i de Oliveira*

Kfto houve concurrentei.

.muro
Mii.jiuH Nuoea de Carvalho

• lo houve ci ncurrentei

Horácio de ai

Alcxiuiilri

ntes.

il.'
.

hl Iodo] i Blierlng,

Nilo houve eonem

Ai.nihnl <], J ,,

..

Nao houve concurrenlea.

llAIipIo Delfino dOi Santoi.
ltWlion do Paula Gomes.

' Kochael do Paula
"">•»

[ICaulmlro António da Silva.

.
.i-.-é Aiiiorjn, herreira Santos

ÇHO. — UarpalB*.



OITAVA SECÇÃO

No meu fraco entender estão deslocados da 3.
1 figurando nesta

secção, os trabalhos constantes do art. 20, lettras:
a) processo de lançamento de impoBtos, remessa de livros e im-

pressos relativos aos exactores e lançadores;
b) o exame e informação sobra reclamações contra lançament o

o pedidos de restituições de impostos pagos, etc.

;

c) o exame e informação de inventários administrativos etc.

;

d) o processo «e lotação de todos os officios de justiça, da qual
dependa a percepção de impostos.

Os serviços de que trata a 8.
a secção, são todos intimamente li-

gados aos de liquidarão de balancetes e tomada de contas aos cone-
ctores, serviços estes, da attribuição da 3.a secçã3 e á qual deveriam
também pertencer aquelles, com mais proveito para o bom anda-
mento dos trabalhos principalmente os de exame de documentos.

Para a boa harmonia do serviço poderia a 3.
a secção dividir se

em duas partes eguaes, cada uma delias com seus respectivos che-
fes, sob a direcção technica do chefe da Contabilidade, distribuído,
porém, o serviço de liquidação de balancetes por 14 empregados em
vez do 12, como actualmente o é, na referida 3." secção.

Para este flm existe a faculdade do art. 134 do regulamento que
permitte a alteração da distribuição dos trabalhos da Secretaria.

Pelo chefe da 8." secção, foram-me fornecidas as notas que se-
guem, cuja matéria se compõe de decisões proferidas pela Secretaria
em diversos assumptos no correr do anno do 1909.

Ao collector de Theophilo Ottoni declarou se que a lei não faz
distincção do advogado que exerce a profissão no civil, do que a exerce
no civil e no crime, e que nestas condições, quer num, quer noutro
caso, devem ser lançados no n. 3.* da tabeliã B do Regul. n. 2.109 A.

Ao do Carmo do Paranahyba declarou se que deve, exvi do
disposto no art. 16 do dec. n. 2.109 A, lançar o contribuinte para pa-
gamento da taxa proporcional correspondente ao valor locativo do
estabelecimento, na taxa fixa da industria mais tributada, e na me-
tade sobre a industria menos tributada.

Ao de Villa Platina declarou-se que estão sujeitas ao imposto
de industrias e profissões, as pessoas que, por conta própria, compram
e vendem gado.

Ao de Aguas Virtuosas declarou se que, si o contribuinte de-
ver impostos da mesma natareza e referentes a diversos exercícios*
não pode ser recebida a importância devida por um exercício sem
que primeiramente pague elle a importância dos exercícios anterio-
res, mas, sé si tratar de impostos differentes, é facultado ao mesmo
pagar qualquer um delles.



— 270—
Ao de Santo António do Machado declarou-se que os agentes

*l
B °*e"a8

.
d8 Ouro Preto e de Juiz de Fora, estão isentos do impostode industrias e profissões.

Jo +
A
v° ,

deJr8s Pontas declaron-se que devem ser lançados no n. 14

a* ;^a
,
d0 dec

*
D

-
2' 109 A

« os indivíduos que exerçam a profissãode compradores de gado.

flo»s
A
^ ,

de
-

J

res Coracões declarou-se que os promotores adjuntos

r ín "SJ
81*08," Pagamento do sello de que trata o n. 20, § 4.», tabeliã

a, do dec. n. 1.381, pelas suas nomeações.

a** *£> i*
8

.
Concei <>ao do Serro declarou-se ser de 10 %, exvi do

fnH^tnio^ !
eo

" ^• 2
;
109 A

-
a multa a cobrar-se sobre os impostos deindustrias e profissões e aguardente, quando os respectivos pagamen-

w« « o í
e ooT !

ld0 e
.
ffectuados em março e agosto, conforme Istabe-iece o art. £è do dec. citado.

»«.«^L
dA Alfona8 declarou-se que es indivíduos que empregam sua

«níiT+i ?a comPra de mercadorias para exportação, não se acham
sujeitos ao imposto de industrias e profissões.

i»,™«+
d6„^.po^iagos do Prata declarou-se que a arrecadação doimposto territorial deve ser feita pelo lançamento de 1902, e que

?UT1 -
a°

J
d0 lancamento desse imposto a que o* tá auctorizaao arazer, não devem ser adoptadas medias para os preços das terras.Ao Uses 1 ambulante sr. Libanio da Rocha Vaz declarou-se ter"d» aPProvado para a revisã0 do lançamento do município de Ca-

E«S« fe
° ^uad

.

ro
.
dos Precos Para as terras dos diversos districtos

daquelle município.

Ao collector de Theophilo Ottoni declarou-se

:

jA *
li° qUa

.

a lei D- 461, de 1907
'
nã0 se refere a isenção de impostos

de transmissão paia os bens que forem adquiridos por hospitaes e
estabelecimento de instrneções; •

.

2.° quo estão isi ntos do imposto de transmissão os legados a que
se refere e que não excederem da 10 000$i00,o desde que excedam a
esta importancif, estão sujeitos ao ioipobti, ea:-t« do disposto no n. I

o

do art. 12do Regul. n- 1.798;
'

3.° acham-so isentos do imposto de Novos e Velhos Direitos os
legados da natureza da de quo se trats.

xi iu
Ao

£e p*lma — declarou-se não ser devido o imposto de Novos evemos Direitos, nas quita ões de escripturas de hypothecas.
Ao fiscal sr. José Justiniano de Araújo - declarou-se que estão

sujeitos ao imposto de industrias e profissões os tropeiros que com-pram café e toucinho para revenderem.
Ao collector de Aguas Virtuosas — que podia receber o imposto

de industrias e profissões, sem multa, até 3i de março.
Ao sr. Conrado José da Rocha — declarou-se não estar sujeito anenhum imposto pela venda de café em pequena escala uma vez

que jã pagava o de industrias e profissões polo seu estabelecimento
commercial.

A
f £,

ol
i
ector de Palma — declarou-se que podia receber sem mul-

ta, até 31 de março, o imposto de industrias e profissões.
Ao de Uberaba — declarou se que nos.distraotos commerciaes ou

contractos, o imposto devido é somente de 1 % de Novos e Velhos
Direitos, ex-vi do disposto no art. 8.° da lei n. 323, de 1901.

Ao de S. Domingos do Prata — declarou se que os direitos devi-
aos pelos títulos particulares, só se verificam quando- tiverem taes
títulos de se tornarem públicos.

Ao escrivão de paz de Marianna — declarou-se que os escrivães
de paz das sedes das comarcas e termos, quando funocionam em
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processos de investigações de crimes, têm direito â castas por in-

teiro, pagas pelo Estado.
— Ao de Mar do H&spanha declaroa-se qae, «ex vi> do accordam

do Supremo Tribunal Federal, o Banco Hypothecario do Brasil, está

isento do pagamento de todos os impostas sobre os immoveis qae pos

sae no Estado.

— Ao do Pomba declaroa-se qae a pharmacia estabelecida

em nome de um profissional, perante o fisco, é elle o sea proprie-

tário e assim sendo não esta sujeito ao imposto do n. 18 da tabeliã

n. 1 do dec. n. 1.378.

— Aos srs. Pádua, Irmão & Resende declaroa-se qae sendo pro-

fissões differentes as de commerciantes fixos, e a de mercador am-
bulante, não pôde a firma de que fazem parte ser isenta dos im-

postos que recahem sobre a ultima das profissões «ex-vi» do que esta-

belece o Dec. n. 2.109 A.

—Ao Fiscal ambuladte sr. Ozorio Chaves declaroa-se qae tem
competência para promover a inventários.

—ao collector de Ouro Fino declarou-se qae não é devido pelos

práticos de pharmacia o imposto a que se refere o n. 18 da tabeliã

n. 1 do dec. n. 1.378.

— Ao do Rio Prete idem que, para que fiquem isentos do impos-

to, os devidos em inventários, não basta a simples declaração dos

herdeiros ou a do próprio inventaqiado em testamento.
— Ao de Caracol declarou-so que em hypothese alguma, são

devidos dois sellos, e que o papel que estiver sujeito ao sello fede-

ral esta ipso facto isento do estadoal.
— ao de Manhoassú declarou ser de 3$520 (três mil quinhentos

e vinte réis) o imposto deN. e V. Direitos a qae estão sujeitas as es-

cripturas publicas sem valor declarado.

— Ao de Jacuhy declaroa-se qae, «exvi» do disposto na lei n.

338, de 1902, jà não existe a exigência de licença para a manuten-
ção de pharmacias, para com os pharmaceuticos formados.

— Ao do Carmo do Paranahyba declarou-so que os titulos parti-

culares, não podem ter vigor e nem produzirem effeito, sinão depois

de pagos os impostos devidos.
— Ao de Lavras declarou s e qae a revalidação do sello fixo e

somente do dobro da taxa devida oa da diffarença entro esta e a

que houver sido paga.
— Ao de Campanha declarou-se qae nas transmissões de immo-

veis, só poderá deixar do extrahir talões do imposto territorial si por

elle devido, e não de outros impostos qae por ventura estiverem os

transmittentes a dever.
— Ao do Carmo do Paranahyba declarou-se qae «ex-vi» do dis-

posto no art. 16, do dec. n. 2.109 A, funccionando um bilhar no mesmo
prédio em que seu proprietário tiver a sua casa commercial, está su-

jeito ao pagamento do imposto pela metade, isto é, 15$000 e addicio-

naes. „—*-

— Ao sr. Sebastião Ribeiro dos Santos, juiz de paz em exerci'

cio do cargo de jaiz municipal de Uberabinha, declarou se qae quan-
do em exercício e percebendo somente a gratificação qae percebia

ao substituído, só lne assiste direito a custas pela metade.

— Ao cpllector de Ouro Fino declarou se que a competência do

collector da sede para acompanhar e offioiar em inventários, lhe da

direito apenas aos emolumentos e não à respectiva porcentagem, que

não deve ser deduzida afim de ser pola Secretaria abonada ao colle-

ctor do município da situação dos bens, mediante reclamação sua.



— 272 —

;L.Í"! - °
de 8* ,oâo NePonQaceno declarou se que as dividas activas,perdoadas em testamentos, estão sujeitas ao impotto de heranças èeste deverá sor pago pelos beneficiados ou pelo monte

B „„7 AodeG,ao
.

Mlgó1 teclai ou-se que os caixeiro* viajantes ouagonies commerciae8,t8tâo sojeitos ao 10. posto de que trata o n 5MSS^ De
°V

D
- ^ l09 A

'
CUJ° Pagament,, quando impugnado!

?r«. J íudicialmente, aprehondendo se seus animaes, amos-tras etc, que garantam a importância da divid»

.^n^ *'™ , 'ident8 d » Gamara Municipal de Santa Quitéria decla-
i ou-se que pela expedição de alvarás, além do tello de 400 réfe é de-

BSSStâXgL"** do disposto no § 5,, n. 3. du tabelião

tranl^
A° co,lector d? Rio Pardo declarou se que os tropeiros que

t«r?n ,
p
r«»

ta
«
mmerCaÍT asde8Uas Pr°Prias 'mouras, ou por conta de

n7nKmPp
8
ó8

a
to

Vendela8 "" °Utr°8 municiP^ »*o estão sujeitos a

i-iw^VV "*6 AJe«re declarou se que o limite da cobrança do

ISí.t« °*í
e

°-
V0S * Vemos Dire,t08 até 50*0D0'

88 refo™ exclusiva-mente ás acções cíveis de que trata a tabeliã 1, n. 2 do dec n 1 378—Ao dr. Eponoinondas Ottoni—declarou-se que a isenção de'oua"gosa o Banco Hyp, thecario do Brasil, não abrangV » a perautacõiVSSBeus immoveis com terceiros.
yoimuidçof s ae

inA«7»tL
B
A'

J ° 6
.

é ^'Mno de Noronha e Almeida-declarou se queindepende de calculo do contador e paittidor, os andamentos de bensde herançae de valor i ao excedente de 3:000$000, «ex vi» do disDosto
no8ns.IleVIdoart.41,dodec.n. 2.011, devendo porém ter vi Unosauctos o ci llector do município da situação dos benF

'

in™7*

.

A
?.j

0l,
.
eCt

l
r d

?
Pedra Bra ° ca-declarouse que desde que o

jSIffiSícSíte
testamento, o inventario deve ser feito

„«« ~fO
AldlAlfa°« 8

"i
decla

-

r0a "se em re8P°sta a uma sua consultaque, tendo se verificado a herança em aoções da Estrada de Ferro'Muzambinho-o Herdeiro está sujeito ao pagamento do impcsto deherança sobre o valor total das ditas acções.
««jpisio ae

— ao Presidente dda Camará Municipal do Lima Duarte-do.clarouse em respo ta a uma sua consulta, terem as Camarás Muoi-cipaes direito nas arrematações eadjudisaçõas em praças assim comona» permuta de ímmoveis, e que o juiz Dão pôde dar cartas de ar-rematações ou de adjudicações, enem o escrivão passaras respecti-vas escnptuias. eem que a parte eihiba o talão de haver pago ao Es-tado e á Camará os impostos que lhes são devidos.
—Ao collector de Ponte Nova-declaroa-se que não estão suieit s

L2??~f ,mp08t°- as «Cooperativas» pela acquisição de macfiinismos destinados a beneficiamento do cale.
-Ao de Theophilo Ottoni-declarou se que os tropeiros quervendam toucinho em balaio, quer café em saccos, revendendo' estes

produotos outrocando-os porcereaes, estão sujeitos ao imposto do n.
zl da Tabeliã B, do dec. n. 2 109 A.

«»»,«« «.

— Ao sr. Ministro da Fazenda declarou se, em resposta a umaBuaconsolta ser permittido em todo território do Estado a venda de
bilhetes das loterias de concessão federal.

— Ao collector de Itaúua—declarou se ser devido o imposto de
industrias e pr. fissões pelos proprietário* de armazéns de géneros
alimentícios destinados ao fornecimento de trabalhadores da Estrada
de Perro de Beilo Horizonte a Henrique Galvão.

""L
A? Fmcal daR Rendas, sr. António Pimentel—declarou-se que o

imposto de Novos e Velhos Direitos e respectivos addiooionaes a que
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estão sujeitos os contractos oommerciaes, é de 1$000 por «onto de
réiB (1:000$000).

— Ao sr. Carlos Ottoni Alves—(Manhuassú) declarou se que, a
isenção do imposto territorial a que se refere o art. 33, do dec. n.

1.678, applica-se exclusivamente aos terrenos oceupados por templos
de qualquer seita ou confissão religiosa e não «os pertencentes a San-
tos ou irmandades.

—Ao colletor de Theophilo Oottoni—declarou -se que não estão
sujeitos a nenhum imposto as famílias que trabalham em suas casas
em costuras, bordados, etc, embora tenham aicipulos.
—Ao de Uberabinha— declarou-se que estão sujeitos ao imposto

de industrias e profissões os empresários de carros e carroça?, que
possuírem uns certos números desses vehicalos e não quem possuir
somente um delles.

—Ao mesmo—declarou-so que devem ser lançados no n. 4 da
tabeliã B, do dec. n. 2.109 A, os agentes da «Economisadora Pau-
lista» e os da «Previdência».—ao de Três Corações— declarou-se qae, ex-vi do disposto no
art. 3.o

s
da lei n. 496, de 11 de setembro de 1909, nenhuma inter-

ferência terão os collectores nos inventários judiciaes, e sim os pro-
motores da justiça, ficando por esta forma revogado o estabelecido
nos arts. 18 e 19, do dec. n. 1.798.—ao collector de Bello Horizonte—declarou se não estarem su-

jeites a nenhum imposto os titulos expedidos a funecionarios apo-
sentados, devendo ser restituída qualquer importância áquelle que
a houver pago pela expedição de sou titulo

.

—Ao de Poços de Caldas—declarou sé que o proprietário de um
carro ou de uma carroça, desde que os empregue em alugueis usu-
fruindo vantagens, estão sujeitos ao imposto de industrias e pro-
fissões.

—Ao escrivão de paz do districto de Barroso — Rio Branco—
declarou se que as divisões amigáveis não estão sujeitas ao imposto
de Novos e Velhos Direitos.

—Ao collector de Campanha—declarou sè que qualquer vehiculo
empregado no serviço de transporte, desde que seja dirigido pelo
proprietário, está isento do imposto de industrias e profissões

.

—Ao de Januaria—declarou-se que os titulos particulares a que
se refere, passados anteriormente a 1900, estão sujeitos ao imposto
de Novos e Velhos Direitos e que este imposto só foi descriminado
a partir da expedição do dec. n. 1.378, figurando antes no regu-
lamento do seilo.

—ao do Rio Preto—declarou-se que deve ser lançado para o
pagamento do imposto, todo individuo que exercer qualquer profis-

são liberal, não cabendo ao fisco indagar si elle é ou não for-

mado.
—Ao do Carmo do Paranahyba—declarou 86 que só deverá lan-

çar para o pagamento do imposto, como advogado, os indivíduos
que frequentar habitualmente as audiências, requerendo nellas,

fazendo e assignando razões, praticando taes actos, embora indepen-
dente de alvará especial ou licença para cada feito.

—ao de Campo Bello—declarou-se que só poderá recusar a ex-

tracção do talões quando se tratar de transmissão de immoveis, no
caso em que o transmittente se ache a dever o imposto territorial

e não o de industrias e profissões.
—Ao de Campanha— declerou-se que os vehiculos que não forem

lançados pelo seu próprio dono deverão ser lançados no n. 16, da
8.* classe.



— 274 —

»«,» ar Â0
« *? uberabi°ha-«lecl8roa Be qoe as vendas de herançasfstSo sujeitas ao pagamento dos impostos nâo só de causa-mortíscomo ao de transmissão inter vivos.

""""'
-ao Cônsul Geral do BraBil, em Liverpool— deolarou-se em res-posta ao eeu offlcio de outubro próximo passado ser de 50«000 n

r£22°í&'*E?
e8tâ° SV>Í6

}
t0J os cai">ros viajantes que se dirigirem

i este Estido, representado firmas commerciaes de qualquer n£a
tureza.



À cargo do Thezooreiro, acha se a guarda dos dinheiros e valo-
res do Estado.

Corre regularmente, sem nenhom facto digno de nota, o serviço
deste departamento, sendo por elle feitos os recebimentos dos di-

nheiros públicos e pagamentos necessários das diversas despezas do
Esta rto.

R. F.





DECIMA SECÇÃO

Esta seeçSo trata do serviço a cargo do arcMvo e de sua es-

cripturação em catakgos especiae?, de accôr-docomo art. 39 e seus
paragraphos do regulamento desta Secretaria.

Obediente á determinação contida do art. 57, n. VIII, do re-

gulamento a que se iefere o dec. n. 2 529 de 17 de maij ao anuo
próximo findo, venho apresentar á elevada considertçio de v. esc.
il^umas informações relativas ao andamento dos serviços do archi-

vo desta Secretaria, do qual estou encarregado.
Eem pouco é o qae tenho a dizer a t&l respeito, uma vez qoe

os trabalhos da secção,—aparte a liquidação de tempo dos fuaccio-
narios do Estado e um expediente reduzido, quasi se limitam á reor-

ganização material determinada por s. exe., o sr. dr. Secretario e

ao cumprimento das requisições feitas, diariamente e em grande
numero, pelas diversas secções.

Promulgada a lei addicional n. 7, de 14 de agosto de 1909, cres-

ceu extraordinariamente o numero de pedidos de certidões, que já
então era enorme ; e, cemo esse serviço, delicado, mor. so e cheio
de responsabilidades, não podia ficar exclusivamente a meu cargo,
quando eu me achava sobremaneira solicitado por ousros, mandou
o sr. dr. Secretario que elle fosse executado, em horas extraordi-
nárias, por uma comnussão especial.

A partir de cu'ubrn do anno próximo passaío, data em que foi

introduzido o protoccllo do archivo,— pois que dahi para là nã>
havia registro dos paptis recobidos,— entraram no archivo, até hoj-3,

mais de 400 pedidos de liquidação de tempo, havendo sido satisfei-

tos 338, dos quaes 111 para os effeitos da ki n. 22
1, de 14 de se-

tembro de 1897, 37 para os da lei n. 425, de 17 de agosto do 1906,
154 para os da lei addicional n. 7, de 14 de agosto do auno próximo
findo e 36 para effeitos diversos.

O expediente da secção está em dia, spezir das múltiplas difi-

culdades com que, por via do estado de desorganização dj archivo,
temos sempre de luetar na pesquiza de documentos pira as infor-

mações solicitadas.

O serviço de reorganização presegae com a maior act viáade,
fazende-se tão apressadamente quanto nos é possível. Além de se
acharem arrumados e catalogados quasí todos os documentos de re-

ceita e dospeza da Secção «Ttiezouro,—a partir de i889.—estão orga-
nizados e emmaçadoa mais de 8.000 btlancetes de colltctorias, com
o registro dos documentos qae ntllds faltam. Soleccior,ámos, em-
msçámos, rotulámos e dispuzemos ordenadamente nas estantes maia
de 15. COO livros diversos, depois de havermos remettilo 9.814 para
a Imprensa OfficiaJ, para remediarmos a carência de commodtis, que
nos assoberbava*
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Estes livros, conforme declarei no meu primeiro relatório, acha-

vam se em montões sobro o assoalho, lamentavelmente abandona-
dos, amarfanhados e confundidos, não sendo pequeno o prejuízo in-

fligido ao thezonro por este estado de desordem, que já não existe,
felizmente.

Os mappas da extincta commissão geographica e geológica do
Estado, que são valiosíssimos e de que possuímos não poucos mi-
lhares, estavam, do mesmo modo que os livros, misturadas e con-
fundidas, entregues á acção dopo. Mandei, para evitar que se con-
summasse o estrago começado, Lzer diversas caixas de madeira,
onde ãe> cartas, convenientemente ordenadas, Be acham agora postas
sem perigo.

Está completamente methodisado o serviço de requisições, hoje,
quando já não é franca a entrada no archivo, de onde não sanem
papeis sem a exigência de reeioos, os quaes são devolvidos às se-

cções quando os documentos retornam ao seu logar. Esta pro-
videncia foi extraordinariamente benéfica, não só porque crêa res
ponsaveis pelas retirada?, como também porque torna menores as
dificuldades na procura dos papeis, cujo paradeiro, antes, nem sem-
pre po conhecia, visto como não ficava registrado o destino deiles.

Tem sido observado o maior escrúpulo no fornecimento de cartas
geographicas, collecções da lais, etc, o qual salvo o caso de ordem
superior e exigência do serviço publico, só se fat precedido de
guia para o recolhimento das respectivas importâncias aos cofres
da Secretaria.

São esBas, exmo. sr., as informações que acreditei necessárias
ao conhecimento de v. exc. Tenho cumprido o meu dever, traba-
lhando com dedicação na reforma do archivo, do mesmo modo que
os meus auxiliares, a cujo zelo e intelligedcia aqui deixo o mais
sincero louvor ; entretanto, muito ha ainda por fazer-se na secção,
cojo estado, antes da minha direcção, v. exc. conheceu perfeitamen-
te, co no também o conheceu s. exc. o sr. dr. Secretario.

10. a Secção da Secretaria das Finanças, Bello Horizonte, 18 de
junho de 1910 —Epaminondas Alvim.

Confirmando o que a respeito informa o sr. 2 o escriptarario
delia encarregado, entendo que esta secção, é a que mais de perto
necessita da urgente attenção da superintendência desta repar-
tição

Além da carência de espaço das salas em que está ella fune cio

nando e cujas salas não comportam a metade dos livros, balance-
tes, talões e muitos outros documentos esparsos, a experiência de-

monstra, todos os ias, não ser a mais appropriada, a organização
adoptada pelo regulamento para um archivo como o desta Secreta-

ria, que conta muitas dezenas de annos e muitas toneladas de livros

e papeis.
Não será exaggerado calcular-se em mais de um deccennio, o

tempo que se fará necessário para o exame, selecção, catalogação
e arranjo em prateleiras do que alli existe desorganizado.

E e-.te meu calculo, é baseado no que se tem feito desde o
inicio da nova organisação.

Ha um anno, precisamente, que ella começou e alli só estão or-

ganizados, conforme as notas do sr. 2.° escripturario Alvim, os
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maços de receita e despeza a partir de 1889 e muito poucos balan-
cetes, ignorando-se com relação a estes, qual o período a que se
referem

.

Ora, sabendo-se que a catalogação começou justamente por onde
deveria acabar, isto é, começou pela parte do archivo que por si ja
estava perfeitamente catalogada, como sejam os maços organizados
contendo lombadas de cores diíferentes para se distinguir o anno
década um, os dizeres em espécie:—receita,—despeza,—mez—e

—

exercício ;—tudo isto ao alcance de qualquer pessoa que saiba lêr,

e, não representando este trabalho, a 20. a parte do que alli ainda
existe por organizar, é claro, que dez annos se tornarão precisos
para a terminação deste serviço.

A ir eu vêr, si no' archivo só podem penetrar o archivista 6
seos auxiliares, e, si os papeis alli existentes só podem ser retira-
dos mediante requisição do funccioaario que delias tiver necessida-
de, é evidente, não ser preciso o sigillo dos rótulos, limitando-se a
um só empregado c quillo que póJe e deve estar ao alcance de qual-
quer funccionario.

A sua reorganização, como esta sendo feita na forma do regu-
lamento, é portanto, um segredo confiado a um só funccionario ô
vedado até á alta superintendência da repartição.

Mas, si por um descuido qualquer, que se pôde dar, desappare-
cer o catalogo das diversas peças de que elle se compõe, tornar-se-á
difficil sinão impoBsivel o encontro de um livro, balancete ou docu-
mento de que se tenha urgência, porque são elles representedos
unicamente por algarismos que são sempre repetidos em todos os
compartimentos e prateleiras, tendo por distmcção, somente os
dizeres do catalogo. Isto não se falando na collocação differente ou
troca eventual de logar de um livro, maço ou documento.

Pela experiência que possuo de mais de 30 annos de serviço
nesta Secretaria, ouso entender que, a innovação ultimamente ado-
ptada no archivo, nenhuma vantagem trouxe ao bom andamento do
mesmo.

O serviço desta secção, justamente por tratar da guarda de do-
cumentos, dos quaes dependem os exames e informações que tenham
de ser prestados, a maioria das vezes com urgência, pelas outras
secções, é o que na minha fraca opinião, tem a necessidade abso-
luta e imprescindível de ser o mais simplificado e conhecido na
repartição.

Ao contrario disto, o novo systema de organização, tornando-se
uma chave, não eó difficultou o serviço como ficou elle sendo com-
prehendido por um único funccionario que d'alli jamais se poderá
afastar.

Não produzindo, portanto, o mesmo systema, os resultados de-

sejados, estou certo, será elle abandonado e substituído por outro
mais compatível, trocando se os algarismos dados pela actual cata-

logação aos maços balancetes, livros, etc, por dizeres claros e
precisos indicativos cada um dcs diversos trabalhos a que se re-

ferem .

São estas as informações que me cabem prestar-vos. Fiz muito
pouco, é verdade, mas, o que está na boa vontade e alcance de mi-
nhas pequenas forças ; a vossa reconhecida compefencia, porém,
preencherá, estou certo, as lacunas e deíficiencias do meu modesto
trabalho.

Contadoria, 12 de julho dô 1910.— contador, Affònso Moreira
âa Silva





Kelação dos próprios do Estado de Minas e

seus valores, . organizada em virtude do dispos-

to no art. 14, letra h, n. 1, do regulamento

que baixou com o Dec, n, 2.529, de 17 de

maio de 1909,

Aba eté

Um preiio, na cidade, occupado pela ca-
deia $

Abre Campo

Um prédio na so'de do município, árua da
Matriz, occupado pela Camará e cadeia
e concertos da mesma cadeia, atè maio
de 1909. 9:S32$700

Aguas Virtuosas (Vide eBtações de Aguas;

Alfenas

Um prédio, na cidade, situado no laTgo de
Santo António, construído para servir
decadeia 37:283$776

Alto Rloluoce

Dois prédios, na cidade, sendo um para
servir de camará e cadeia e outro para
escolas e concertos da mesma cadeia,

ate' maio de 1909 .... 21 :263$885

Alvliioiiolls

Um prédio, na cidade, no largo da Matriz;
serve para escolas. . 2:250$000

Um dito, idem, situado á rua Direila, tam-
bém ppra escolas • 750$000

Um dito, idem, occupado pela cadeia e
concertos do mesmo até maio de 1909.. 3:317$500
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Santo António «lo Machado

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
mará e escolas

,f

Um dito, idem, construído para cadeia 28:060)6273
Um dito no districto do Carmo do Esca-
ramuça, para grupo escolar ti:000$000

Santo António «Io 1'essanha

Um prédio na cidade, occupado pela cadeia
e concertos da mesma, até maio de 1909. 2:018$500

Um dito no districto de Sania Maria de
S. Félix, para escolas e concertos do
mesmo 2:000$000

Santo António «lo Monte

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
deia, camará e jury. Em concertos des-
te prédio despendeu o Estado, até maio
de 1909 4:5I4$000

! anto António «los Patos

Um prédio, na cidade, oceupado pela ca-
deia. Em concertos deste prédio, ate'
maio de 1909, despendeu o Estado g^ô^jfTSO
Uma ponte sobre o rio Paranahyba, em
Sant'-Anna 5:432$0tíl

Santit A n n a «los Ferros

Um prédio, na cidade, no largo da Matriz,
para servir de cadeia 11:C3S$000

Um dito, idem, para escolas de instrucção
primaria

Araxá

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
deia. Com a reconstrucçâo deste prédio

despendeu o Estado, ate' maio de 1909 ... 18:552$700
Um prédio no districto de Dores de Santa
Juliana para instrucção primaria $

Arassuahy

Um prédio, na cidade, destiDado a servir

de cadeia. Em concertos do mesmo atè
maio de 1909 despendeu o Estado 9:476$194



— 283 —

Aragn»i*y

Um prédio, na cidade, situado á rua Mu-
nicipal, doado pela Camará para nelle
funcciooar o grupo escolar

Um sitio no districto da cidade
Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
deia e fórum. Em concertos do mesmo
despendeu o Estado ate' maio de 1909...

18:000$000
]0:000|000

7:787$700

Aytiruóca

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos deste prédio des-
pendeu c Estado, até maio de 909 ....

Uma casa á rua do Retiro .

Uma dita no districto de Passa Vinte ...

» fazenda modelo no subúrbio da cidade.

18:786$979
1:050$000
4:500$fl00
5:0"""

Boa. Vista tio Tremedal

Um prédio, na cidade, na praça do Merca-
do, para camará, cadeia e jury. Em
concertos deste prédio até maio de 1909

despendeu o Estado
Um prédio no districto de Matto Verde
para escolas

5:583$300

Bocayava

Dois prédios, na cidade, na praça Munici-
cipal, sendo uiílc para servir de Camará,
jury e cadeia e outro para escolas

Em concertos da cadeia, até maio de 1909,

despendeu o Estado
Um dito no districto do Barreiro para es-

colas

5:404$157

Baependy

Um prédio, na cidade, á rua Costa Macha-
do, occupado pela camará e iorum 6:0

Um prédio, idem, no largo da Matriz con-

struído pelo Estado para servir de ca-

deia....: 60:402$341

Bampnhy

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-

deia e fórum . Em concertos deste prédio
despendeu o Estado, ate' maio de 1909.. 14:129$000



— 284 —

Santa Itiirliain

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
deia. Com este prédio, ate' maio de
1909, despendeu o Estado 28:238*946

Uma fa?enda-mode]o, no distriçto da cidade 17;0Q0$000

Barlmcena

Um prédio, na cidade, á rua da Providen-
cia; nelle funcciona o Internato

Dois prodios, idem, á rua General Cama-
rá; servem de quartel '...

Um prédio, idem, á rua General Camará,
construído para servir de cadeia. Coma
construcçâo e concertos deste prédio
despendeu o Estado, ate' maio de 1909 .

.

Três prédios, na cidade, adquiridos para
o Instituto Profissional

Um cofre de ferro existente na collectoria
estadoal

Um ediflcio que serviu de Sanatório e
actualmente e' a Assistência a Alienados

Um prédio no distriçto de Santa Barbara
do Tugúrio para cadeia....,

Um prédio na estação Pedra do Sino dis.
tricto de Carandahy

Dois prédios no distriçto de Livramento
para instrucçâo primaria. .,.

)2:500$000

152:182$805

45:0OO$O0O

40:C00$000

1:000$000

ItclloMIarlzonte

Servidão das aguadso córrego do Cercadi-
nho

Um prédio, na cidade, á avenida do Com-
mercio, occupado pelo 2.° Batalhão. Me-
nos as obras accrescidas

Um prédio situado á praça da Liberdade;
nelle funcciona a Secretaria das Finanças

Um dito, idem, occupado pela Secretaria
do Interior

Um, dito, idem que foi occupado pela an-
tiga Secretaria de Agricultura

Um dito á rua da Bahia, occupado pelo Ex-
ternato do Gymnasio.

Um dito na avenida Paraopeba occupado
pela Imprensa Ofhcial

L~m dito á rua Rio de Janeiro," serve de
cadeia. Ate' maio de 1909 despendeu-se

L"m dito na praça da Republica, serve
para Camará dos Deputados

Um dito na praça Benjamin Constant, nelle

funcciona o Tribunal da Relação (menos
accrescimos)

Um dito na praça Bello Horizonte, occupado
pelo 1." batalhão

Utn dito na avenida João Pinheiro, occu-
pado pelo Senado (menos as obras accre-
scidas;

6:

50:800$000

859:859$353

Í98:772$285

739:722$192

427:946$2C6

313:377$206

25:326$065

164:103*595

292:1SS$683

778:014$347

94:297$355
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"

Um dito nâ mesma avenida, pira residen*
cia do Secretario das Finanças 95:709$129"

Um dito "idem, occupado paio 1.° grupo es-
colar (menos as obras accrescidas) 98:291$66l

Um prédio a rua Bernardo Guimarães;
serve de residência ao chefe de Policia 6l:744$146

Um dito na praça da Liberdade; nelle func-
cíona a Secretaria da Policia 46:72 1$856

Um dito na mesma praça, serve de posto
policiaL 10:255$352

Um dito á rua da Bahia, serve de Labora-
tório 34:3405311
Um dito na praça da Liberdade e' o Palá-

cio Presidencial. Despsndeu o Estado
com este prédio, ate' março de 1902 1.644

Um piano que foi do Conservatório de Bar-
bjcena..., 2:

Uma. fazenda denominada Barreiros, ad-
quirida para nella se fundar uma colónia 75

Um prédio, na cidade á rua Guaycurús,
neile funcciona escola de Odontologia... 5:

Uma fazenda denominada Jatobá , . . .

.

Idem denominada Gamelleirae prédio con-
struído (pavilhão Bueno Brandão)

Um sitio denominado Madeiro.....

Uma casa, á rua Grão Mogol, na cidade..

.

Lotes de terreno na fazenda Barreiros....
Um prédio na cidade, á rua Espiro Santo,
occupado pela Escola Infantil (menos as
obras accrescidas)

Um prédio, á rua Tupinambás occupado
peio 2." grupo escolar (menos as obras
accrescidas) 43:000$000

Uma sorte de terras no logar denominado
Jatobá 5:000$000

Lotes de terreno â avenida João Pinhei-
ro e bem feitorias existentes 18:950$000
Prédios e terrenos, na avenida do Contorno,
que foram do Conde de Santa Marinha.. 140:000$000

Uma parte do lote n. 22 do quarteirão 38
da VI secção suburbana

'

Uso das aguas e cachoeira do Arrudas....

Um prédio, na cidade, construído para a
Directoria de Agricultura ' 61:580$120

Lotes de terrenos na colónia Carlos Prates 6:000$000
Um prédio para escola na colónia Affonso .

Penna, na cidade 4:723$000
Um dito idem na colónia Adalberto Ferraz 6:900.f000
Um dito idem na colónia Bias Fortes.. 8:000$000
Um dito idem na colónia Carlos Prates... 5:123$920
Um dito idem da colónia Américo Werneck 10:115$0C0
T Tm dito idem no Barro Pretp 6:000$000
Um dito idem no Calafate 10:000§000

i0:000$000

70:000.<SU00

5:500$000

1:500$0P0
4.-.C'"

Bom Sticcesso

LTm prédio em Agua Limpa, districto de
S. Thiago, para escolas

Um dito, na cidade, occupado pela cadeia,
camará, eic. Em concertos da cadeia,

até' maio de 1909, despendeu-se. . ....... 16:725$000
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ISoillIim

Um prédio na cidade, no largo coronel
José Manoel, occupado pela cadeia, e
jury Em concertos deste prédio despen-
deu o Estado, até maio de 1909 3:689$052

Cabo Verde

Um prédio na sede do districto de S. José
dos Botelhos para grupo escolar 18:800$000

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos deste prédio despen-
deu-se 7 ;061$600

Caeté

Um prédio, na cidade, na praça da Ma-
triz., coDBtruido para servir de cadeia..

Valor do antigo prédio para cadeia
Um prédio na praça da Matriz, para grupo
escolar..

17:714$200
1:185$022

S. Caetano da Vargem Grande ou Vllla Brás

200,$000

Um terreno no bairro Bom Surcesso, con-
tendo 900 braças quadradas

Cal«l;i««

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
mará e cadeia. Em concertos deste pré-
dio, até maio de 1!'09, despendeu o Estado 15:II2$176

Cambuhy

Um prédio, na cidade, á rua Silviano
Brandão, occupado pela cadeia e quartel 8:079$000

Campo Belio

Um prédio, na cidade, destinado a servir
de cadeia

Campanha

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos deste prédio, até
maio de 1909, despendeu o Estado

Um dito idem destinado á Escola Normal.
22:M1$373
6:958$112
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Campos (ioraes

Um prédio na antiga rua Direita para
servir de fórum.
Um dito, no largo da Matriz, transferi-
do ao Estado em pagamento de parte do
alcance do ex-collector

Um dito no logar Ermo districto de Co-
queiros para escolas

Caraugola

Um prédio na cidade, occupado pelo fórum 20:000$000
Um dito idem que serviu de cadeia 8:000$0'0G

Um dito idem construído para cadeia 34:878^200
Um dito no districto de Tombos para gru-
po escolar 6:500$000

Caratinga

Um prédio na cidade construido para ser-

vir de cadeia 42:153$423
Um dito no districto de SánfAnna do Imbé $

Carmo do Rio Claro

Um prédio que serve de cadeia e camará.
Em concertos deste prédio despendeu o
Estado, até maio de 1909, 6:428$300

Um prédio para instrucçao primaria $

C armo do Paranahyba

Um prédio para cadeia. Em concertos des-
te prédio despendeu o Estado, atè maio
de 1P09

Um prédio destinado á instrucçao primaria

Carmo do Frnetal

Dois prédios, na cidade, sendo um para ca-
deia e outro para instrucçao primaria..

Com a reconstrucçâo da cadeia despendeu
o Estado, ate' maio de 1909 24:062$304

Parte de uma casa á rua do Carmo 1:528$531

Cataguazes

Um prédio, na cidade, á rua 7 de setem-
bro destinado á instrucçao primaria

Uma parte no prédio que serve ás sessões

do jury, também na cidade 16:000$000
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Um terreno na cidade, á rua major Vieira. l:OO0$00O
Um prédio idem destinado a servir de ca-

deia construído no terreno supra 39:151$17Q
Um prédio no districto do Sereno para in-
strucçao publica 600$000

Um prédio no logar Emygdio, districto
de Mirahy para instrucçao publica 1:000$000

Uma fazenda denominada Barra do Dia-
mante...: ,

• 118:000$000

Caxambu

Vide estação de Aguas

Chrisl ína

Um prédio na cidade occupado pela cadeia
e Ibrum. Em concertos da cadeia, ate*
maio de 19j9, despendeu o Estado 14:23l!i610

Parte das terras situadas na fazenda da
Cachoeira, districto da cidade...

% 3:5t3.*0S5
Parte da casa e terreno na cidade á rua
dr. Silvestre Ferraz, caminho do Cru-
zeiro 2s6Í3$228

Uma casa e terreno no logar Barra Gran-
de para instrucçao primaria 6Q0$000

Conceição

Um prédio na cidade á rua Municipal, occu-
pado pela cadea e foruro. Em concertos
deste prédio, ate' maio de 1009, despen-
deu o Estado

Um prédio em S. José do Jacaré districto
• de Porto de Guanhães para escolas

14:S13$9G0

8(10*000

Curvello

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-
deia. Com este prédio, até maio de 1909
despendeu o Estado 75:720$574

Dlamautina

Um prédio na cidade no largo Matta Ma-
chado, para gru po escolar $

Um dito idem na rua Theophilo Ottoni
adquirido para servir de quartel 10:000$000

Um dito, na cidade, adquirido para servir
de camará e cadeia 20:000$000

Em concertos deste prédio, ate' maio de
1909, despendeu o Estado.. ffft776$S90
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S. Dom iusos tio Prata

Um prédio em Esperança para escolas 250$000
Um dito na cidaue occupado pela cadeia.
Em concertos da cadeia despendeu o Es-
tado 10:389$137

Um dito em Santa Isabel do Sacramento,
para escolas

Dois ditos em Dionysio para escolas

Dores do Ilidayá

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia. Na reconstrucção deste prédio des-
pendeu o Estado, ate' maio de 1909 26:058íJs600

Dores da Boa Esperança

Um prédio na cidade, á rua Direita, para
escolas . 500$000

Um dito, idem, na praça Curral do Conse-
lho, occupado pela cadeia. Em concertos
da cadeia, até maio de 1909, despendeu
o Estado 5:58

Entre Rios

Um prédio em Porto dos Caetanos distri-

cto do Rio do Peixe para escolas
Uma sorte de terras no Jogar denominado
Pasto da Vargem, tendo casa e moinho.

Um prédio, na cidade, á rua do Cruzeiro,
occupado pela cadeia. Com a constru-
cção da cadeia e concertos do antigo
prédio, ate' maio de 1909, despendeu o
Eetado.... ....;... 30:202$448

Estrella do Sul

Um prédio em Gamelleira, districto de
San ia Rita da Estrella para escolas

Uma parte do prédio, na cidade, para a8
sessões dojury 2:7

Em concertos da cadeia, ate maio de 1909,

despendeu-se , ....,.,,..

Foriiiiaa

Um prédio na cidade, á rua do Rosário,
in-rí-an-i

reconstruído para cadeia, ..»•• 13:77 <!fl>il



— 290 —

S. Francisco

Duas casas na cidade, á rua Direita para
instrucção primaria 1 "500*000Uma casa idem occupada pela cadeia. "Ém
concertos desta despendeu-se 213*000

S. Gonçalo do Sanucaliy

Um prédio na cidade, á rua Alta, servindo
de fórum

Um prédio idem construilo para"servi'r de
cadeia

tirão JMogol

Um prédio na cidade construído para ser-
vir de cadeia

Guarará

Um prédio no largo do Divino para servir
de grupo escolar

Um dito á rua Visconde Rio Branco, para
camará

Dois prédios na praça S. Sebastiáó," pára
escolas

Um prédio á rua Barão de Cattas 'Aliás
que serve de cadeia. Em concertos ate'
maio de 1909, despendeu o Estado

Guaranesla

Um prédio no largo da Liberdade para es-
colas

Um dito no mesmo largo para cadeia. Èni
concertos ate' maio de 1909 despendeu o
Estado

Itablra

Metade do prédio, na cidade, construído
para cadeia, tribunaes etc

Um prédio, idem, á rua Municipal destina-
do ao grupo escolar

Um dito no districto de S. José' da ' Lagoa
para grupo escolar

Uma fazenda de cultura denominada Pa-
lestina em que funecionou o Instituto
Agronómico .

'

10:000*000

24:553$900

35:281$209

000*000

5;

4

4

1:372*532

7:000*000

1:703*000

17:859$662

10:000*000

3:000$000
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ltajubá,

fim prédio, na cidade, á rua coronel Car-
neiro Júnior occupado pela cadeia. Com
a construcçâo deite ate' maio de 1909
despendeu o Estado 71:911$369

Terrenos em que foi edificada a cadeia 1:3(J0$000
Uuatorze alqueires de terras, em Pirangus-

sú, na cidade
Uma casa no alto da serra para recebedo-

ria

Itapecerlca

Um prédio, na cidade, a rua Municipal,
occupado pela cadeia. Em concertos des-
te prédio, até maio de 1909, despendeu
o Estado 17:328$769

Itauna

Três prédios, na villa, sendo um para fó-

rum, outro para instrucçâo publica e ou-
tro para cadeia

Em concertos da cadeia despendeu o Es-
tado a importância de

Jaeiíhy

Um prédio na cidade occupado pela ca-
deia. Em concertos despendeu o Estado,
até maio de 1909.... 525$500

Jacutinga

Um annel de agua de meia polegada no
sitio Barra Grande do Eleuterio

Uma casa para recebedoria..
Uma sorte de terras junto á recebedoria
do Eleuterio.. ,

Jaguary

Jaiuiaria

Um prédio na cidade para cadeia. Em
concertos deste, ate' maio de 1909, des-

pendeu o Estado 9:980$000

R. F.—16
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8. Jojío Baptista

Um prédio, na cidade, oceupado pela ca-

deia. Em concertos deste prédio despen-
deu o Estado, ate' maio de 1909 St9(W$406

S. João tl'El ltey

Um prédio na cidade na antiga rua da Prai-
nha para as «Escolas João dos Santos».. 15:000$000

Um prédio idem oceupado pela cadeia.
Em certos despendeu o Estado.... 19:748$200

Duas casas no districto de S. Francisco
doença, para escolas $

s- João IVepomuceno

Um prédio na cidade oceupado pela ca-
deia. Em concertos, etc..., 11:921$';44

Um dito no largo da Matriz para instru-

cção primaria $

8. Joséde Além Paraliylm

Um prédio na cidade, á rua Coronel Bre-
ves, que serve de Fórum

Uma casa no logar Pirapetinga
Um prédio construído na cidade para ca-

deia
Umaiponte sobre o rio Pirapetinga

31:428$250

S. José do Paralzo

Um prédio na cidade, no largo Municipal
para cadeia. Em concertos ate' maio
ue 1909, despendeu o Estado 25:030$00<i

Jiiii; «le Fora

Um prédio na cidade, á rua Direita, desti-

nado á instrucção publica
Um prédio em S. Sebastião da Chácara
para instrucção publica

Um prédio na cidade oceupado pela ca-

deia. Em concertos, etc ,... 3í):652$14õ



Lavras

Um prédio na cidade construído para ser-
vir de cadeia

Um prédio no districto de Perdões, para
escolas

Um prédio, na cidade, para grupo esco-
lar

Um prédio no districto de Carmo de Lu-
minárias para escolas

Leopoldina.

Um prédio- na cidade occupado pela ca-
deia. Em concertos etc ...a... 11:235$143
Um prédio no districto de Thebas p ra
instrucção primaria 6:(

Lima Duarte

Um prédio, na cidade, construído para ser-

vir de cadeia. Até maio de 1909 despen-
deu o Estado 75:116$368

Santa Luzia do Rio das Velhas

Um prédio e terreno no districto de Pe-
dro Leopoldo, para escolas 3:8

Uma sorte de terras, com 28 alqueires, no
districto de Capim Branco . . . .

.

;

32:000$000
Um prédio na cidade, situado á rua de
Traz, occupado pelo quartel

Um prédio, na cidade, occupado pela ca-

deia. Em concertos deste prédio despen-
deu o Estado, ate' maio de 1909 '. ... 14:E

S. Manoel

Um prédio na villa, no largo Santo Antó-
nio, construído para servir de cadeia....

Um prédio, idem, destinado ao grupo esco-
lar

Mar de Hesjmnha

Um sitio adjudicado para pagamento de im-
postos 36:807$602

Um prédio na cidade construído para ca-

deia. Na construcção e concertos, ate'

maio de 1909, despendeu-se 61;209$752
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S. Miguel de Guanhâes

Um prédio na cidade occupado pela cadeia.
Em concertos deste, ate' maio de 1909,
dispendeu o Estado 184$700

Manlniassii

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos, etc

Marlanna

Um prédio na cidade occupado pela ca-
deia. Em concertos, etc 14:0118556

Montes Claros

Um prédio na cidade occupado pela ca-

deia. Em concertos, etc
Um dito no districto de Extrema destina-

do á instrucçâo primaria
Um dito na cidade adquirido para servir
de quartel

Um diio no districto de Jequitahy, para
camará, quando sede de município....

9:558$756

Monte Carmello

Um prédio para instrucçâo primaria no
districto de Agua Suja

Um prédio para cadeia na sede
Em concertos da cadeia, etc

1:C

2:0

2:766$600

Monte Alegre

Um prédio na cidade occupado pela cadeia.
Em concertos deste prédio, ate' maio de
1909, despendeu o Estado 3:0248000

Monte Santo

Um prédio na cidade destinado á instru-
cçâo primaria

Um prédio, ha pouco, adaptado para servir
de cadeia, tendo o Estado, ate' maio de
1909, despendido 56:3148056
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Muzambinho

Uma parte do prédio construído para Fó-
rum e Camará. Contribuiu o Estado, para
a construcçâo deste prédio, com a im-
portância de 10:000$000
Edifícios para camará, cadeia e escolas.

Um prédio na cidade occupado pela ca-
deia. Com a construcçâo e concertos
deste, ate' maio de 1909, despendeu o
Estado ' 20:695$600

Oliveira.

Um prédio na cidade construído para ca-
deia

Um prédio na cidade, doado para grupo
escolar 10:102$13õ

Ouro Fino

Um prédio na cidade, destinado a grupo
escolar

Um prédio idem, reconstruído para servir
de cadeia, etc

Ouro Preto

Um prédio na cidade, á rua das Flores,
para quartel 100:000$000

Um prédio idem, que serve de Penitencia-
ria 155:979$863

Um prédio idem, denominado Jardim Bo-
tânico $

Um prédio idem, junto a Penitenciaria,
serve para prisão de mulheres

Um prédio no arraial do Leite para esco-

Um prédio em S . Gonçalo do Monte para
escolas
Um prédio na cidade, á rua Paraná, onde
funccionou a Secretaria das Finanças . .

.

Um prédio em ruinas, no bairro do Taqua-
ral

Um prédio que serviu a antiga Assembléa,
na praça Tiradentes 14:'

Um prédio que serve de Camará Municipal,
na mesma praça.

Um prédio em que funccionou a Faculda-
de de Direito, na praia de Ouro Preto.. 14:1

Um prédio na cidade, á rua Vasconcellos,
para instrucção primaria

Um prédio a rua Santa Quitéria occupado
pelo theairo
Um prédio á rua da Gloria, occupado pelo

grupo escolar 10:0008000
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Um prédio á rua Jangadeiro, occupado

pela Escola de Pharmacia
Um prédio em S. Gonçalo do Bacilo para

escolas
Uma mina de agua acima do caminho das
Lages

Uma mina de agua ao morro S Sebastião
sobranceiro a casa denominado Xavier..

Uma mina de agua, denominada Padre
Viegas, no morro SanfAnna.-

Uma mina de agua n;;s Lages do lado de
baixo da estrada de Mirianna

Vinte e cinco pennas de agua no morro de
SanfAnna

Terrenos e moinhos em Saramenha
Terrenos no Saramenha onde estão cemi-

tério
Terrenos na Fonte da Chácara e nelle se

acha o reservatório de agna n. 12

Um apparelho de 1'orça centrífuga para
clarear e purgar o assucar

295*.010

6:000$000

4:i

1:000*000

2:000.*000

3:000.«000

3j867$8l3

Palma

Um prédio na cidade adjudicado pelo pre-
ço liquido de 957$110

Um prédio, na cidade, construído para
servir de cadeia 74:092$531

Palmyra

Quatro prédios na cidade, para escolas e
moradia de professores 10:000*000

Um prédio na cidade occupado pela ca-
deia. Em concertos deste, até maio de
1009, despendeu o Estado 32:105$729

Seis prédios na cidade, adjudicados pelo

preço de 10iS75$000

Paracatu

Um prédio na cidade occupado pela cadeia.
Em concertos deste prédio despendeu o
Estado, ate' maio de 1909 6:070*300

Um prédio na cidade, destinado ao grupo
escolar 18:000.3000

Pará

Um prédio na cidade, occupado pelo fó-

rum. ...

Terrenos idem, para nelle se construir a
cadeia

Um prédio construído no terreno supra a
que serve de cadeia

Um prédio emPequy, para-grupo escolar.

17:679$76L
3:500$000
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>

Patrocínio

Um prédio na cidade occupado pela cadeia
Em concertos deste prédio, até maio de
1909, despendeu o Estado........

Passa Quatro

Um prédio na villa.para grupo escolar... 1-1:000^000

Úm prédio, idem, construido para cadeia. H:2"T9^46tí

Um prédio para instrucçâo primaria .... $
Um dito para camará e cadeia $

Uma ilha de um alqueire, no rio Sapuca-

hy, no districto de S. José da Barra...

Um prédio na cidade, construido para ca-

deia •

Uma ilha no rio grande, com três alquei-

res "•

35íl58$500

S. Paulo de Moriahé

Um prédio na cidade, occupado pela ca-

deia . Em concertos, etc ......... ......

Um prédio no districto de Boa Família. . .

.

3:500$000

Pedra Branca

Um prédio no districto de Maria da Fé,

para grupo escolar

Um prédio na sede, construido para servir

de cadeia • 10:692$568

Piranga

Um prédio na cidade occupado pela ca-

deia '

Um prédio idem, occupado pelo fórum....

Um prédio em Santo António do Pirape-

tinga para escolas

Pitangiiy

Um prédio na cidade, occupado pela ca-

deia. Com a reconstrucçao deste prédio

despendeu o Estado, ate' maio de 1909.. 15:080$656
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Plumuy

Um prédio na cidade construído para ca-

deia. Com a construcção e concertos des-

te prédio despendeu o Estado, até maio
de 1909 45:859$558

Poços de Caldas

Um prédio na villa, construído para servir
de cadeia 17:531$948

Pomba

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos deste prédio despen-
deu o Estado, ate' maio de 1909

Um prédio no logar denominado Lontra,
districto de Mercês :

Um prédio no logar denominado Ponte
Nova, districto de Bomfim

A fazenda denominada Santa Maria, no
districto de P iraúba 48:000$000

Ponte Nova

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos daste prédio, ate'

maio de 1909, dispendeu o Estado 11:743$955
Um prédio á margem da estrada de ferro
Espirito Santo e Minas, no kilometro 3..

Pouso Alegre

Um prédio na cidade, occupado pela ca-

deia 58.-015$245
Uma fazenda denominada Faisqueira, oc-
cupada pela colónia Francisco Salles... 75:000$000

Terrenos com 97 alqueires, para augmen-
to dessa colónia 44:500$000

Uma casa em SanfAnna do Sapucahy para
grupo escolar 8:000*000

A fazenda da Palma, na Borda da Matta. 1:000*000

Pouso Alto

Um prédio no districto de SanfAnna do
Capivary, para escolas I:30os0oo

Um prédio na cidade, para grupo escolar. 16:000f000
Um prédio na cidade, occupado pela ca-

deia. Em concertos deste prédio, até
maio de 1909, despendeu o Estado 2:3S2$200

Um prédio para recebedoria do Picu'..,... $
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Prados

Um prédio na cidade, occupado pela cama-
rá e fórum

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia

Um prédio no logar denominado Ribeirão
do Elvas, para escolas

Um prédio em Dores de Campos para es-

colas $
Três prédios, sendo um na cidade e os dois
outros nos disírictos de Dores de Cam-
pos e Lagoa Dourada, para escolas 26:000$000

Prata.

Um prédio na cidade, para grupo escolar. 20:000$000
Um prédio, idem, occupado pela cadeia.
Em concertos, até maio de 1909, des-
pendeu o Estado 10:450$000

Queluz

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos deste prédio, ate'
maio de 1900, despendeu o Estado 41:210$077

Um prédio no districto do Redondo, para
instrucção primaria 1:5

Santa Quitéria

Um prédio na villa, doado para grupo es-

colar . » 6:0

Um prédio no districto de Contagem, no
logar Retiro, para escolas 300$000

Rio Branco

Um prédio na cidade, occupado pela ca-

deia. Em concertos etc

Rio Ríoyo

Um prédio na cidade, destinado a servir

de cadeia. Na construcção e em concer-
tos deste prédio, ate' maio de 1909, des-

pendeu o Estado 34:544$302

Rio Partto

Um prédio na cidade, occupado pela rece-

bedoria* : 600$000
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Mio Preto

Um prédio na cidade, construído para ca-
deia

Um prédio na cidade, occupado pelo quar-
25:565*24S

Santa Hil:i de Ca«s!a

Ilhas no Rio Grande em numero de 5i>

Terrenos na cidade, á rua do Kosario . .

.

Lm prédio na cidade, destinado ao grupo
escolar '_

Um prédio idem, construído para servir de
cadeia

Santa Rita da Extrema

Santa Rita do Sapucaliy

Um terreno na cidade, para nelle ser cons-
truída a cadeia

Um prédio na cidade, construído'para 'ser-
vir de cadeia

SOOfOOO

15:000*000

27:194*800

1 600$000

Íl:tJ3Íi093

Sanará

Um prédio na cidade, destinado a servir
de cadeia. Em concertos deste prédio,
até maio de 1909, despendeu o listado., 25:185*762

Sacramento

Um prédio na cidade, destinado 4 instru-
cçâo publica ;

Um prédio em Poçãosinho occupado pela
recebedoria

Um prédio pari escolas em S. Francisco
de Assis de Ponte Alta

Um prédio no districto da Conquista
Um terreno no mesmo districto da Con-

quista

Salinas

Dois prédios na cidade destinados á cama-
rá, cadeia e escolas

Em concertos da cadeia despendeu o Es-
tado,ate' maio de 1909

3:000*000

1:700*000

800*000
3:000*000

593*000
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Sete Lagoas

Terrenos com 5 alqueires e 3/4 no logar

denominado Quebra Cangalha ,

—

Um prédio na cidade, occupado pela ca-

deia Em concertos deste prédio, dispen-

deu o Estado, etc

Um prédio, para escolas, em Burity

Uma fazenda denominada Alegre no distri-

cto do Jequitibá.. :

Uma fazenda, denominada Ponte Nova no
mesmo districto de Jequitibá

32:000$000

120:000,4!000

S. Sebastião cio Paraíso

Um prédio na cidade, destinado a servir

de cadeia. Em concertos deste prédio

despendeu o Estado, até maio de 1909. .

.

3-,::

Serro

Um» fazenda-modelo, no districto da ci-

dade
Um prédio na cidade, construido para ca-

deia .•

Um prédio para escolas, no logar denomi-

nado Lucas

36:916$735

1:000$000

Silvestre Ferraz

Um prédio na villa, occupado pela cadeia.

Um prédio idem, destinado ao grupo es-

colar '•• 5:000$000

Theophilo Ottoui

Um prédio na cidade, construido para ca-

deia '

O prédio idem, da antiga cadeia

Uma casa construida para servir de quar-

tel

45:563$100
2:500$000

2:151

Tiradentes

Um prédio na cidade, destinado a servir de

cadeia. Em concertos dnste prédio dis-

pendeu o Estado até maio de 1909... .- ..

Um prédio para escolas, no Mosquito, des-

tricto da cidade •••
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Tre» Corações

Um prédio na cidade, construído para
cadeia *

O prédio idem, da antiga cadeia.'.'.'.'
.'.'.'".'

Um prédio idem, destinado ás escolas

20:093$000

Três Pontas

Um prédio na cidade, occupado pela ca-
deia. Em concertos deste prédio des-
pendeu o Estado, até maio de 1909. ... 5:038$000

Turvo

Um prédio para cadeia, na cidade. Em con-
certos deste prédio, ate' maio de 1909,
despendeu o Estado 2:319$110

n»a

Um prédio construído na cidade, para ca-
deia, e terreno

A fazenda da Barra do' Diamante "(uma
parte com 70 alqueires) no districto da
cidade

38:2(34*400

29:000$000

I 'berabinha

Um prédio na cidade, á rua Vigário Dantas,
destinado as escolas : ,Um prédio idem, á rua da Matriz, occupa-
do pelo fórum, etc

Um prédio idem, construído para servir dê
cadeia

16:034$00

rberaba

Uui prédio que serve de cadeia da cidade.
Em concertos deste prédio despendeu o
Estado, no período de 1897 a maio de

Um manancial de agua e terreno na chá-
cara do tenente Francisco Alvim

Ilhas no Rio Grande
Um cofre de ferro existente na colleèto-

ria

Um prédio na cidade, á rua do Commér-
cion. 59 e 61

Um prédio para escolas, na Fabrica do
Cossu'

108:093$219

1:000$000

$

.

$

30:000$000
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Varglnha

Dois prédios na cidade, sendo um para
servir de escolas e outro para cadeia.
Em concertos da cadeia despendeu o Es-
tado, atémaio de 1909 15:861$819

Viçosa

Um prédio para escolas, no logar denomi-
nado Córrego do Paraiso

Um prédio idem em Coimbra, no logar
Estação do Turvo

Um prédio na cidade destinado a servir
de cadeia. Em concertos deste prédio
despendeu o Estado, até maio de 1909.

.

Villa Brasília

Um prédio na villa, occupado pela cadeia.
Em concertos, etc

Villa Nova de Lima

Uma ponte sobre o ribeirão Macacos, na
estrada de Santa Rita 1:4

Um prédio na villa, destinado a servir de
cadeia e escolas .

.

4:200$000

Em concertos da cadeia, até maio de 1909,

despendeu o Estado 6:858$785

Villa iVova de Resende

Um prédio na villa occupado pela cadeia.

Bm concertos, até maio de 1909, dispen-

deu o Estado

Villa Platina

Um prédio na villa destinado á instrucção
primaria

Pavilhão mineiro

Construido no local da Exposição Nacio-
nal de 1908 do Rio de Janeiro. O valor

inscripto representa o custo liquido da
construcçao
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Estancias liydro-ini-tieraes

As quatro estações de aguas mineraes de
Caxambu", Lambary, Caoabuquira o Po-
ços de Caldas 4o.ihiu:0OU!jí000

Estradas de Forro

Babia e Minas 16.032:653$166
Rio Doce 252:789>)<298

Somisa 6S.596:910$580

Secretaria das Finanças, 2.* secção, 27 de abril de 1910.—Eloy Prado.



FISCALIZAÇÃO DE REMAS

C%mo: 1%. cíh. Qicehtta'iii> clad ^i-nançaâ

Venho cumprir, pela segunda vez, a obrigação imposta pelo
deo. n. 2.48E», ce 26 de março de 1909, art. 4.°, § 13, trazendo ao
conhecimento de t. ezc. a narração dos trabalhos da Directoria de
Fiscalização das Rendas, drrante o ultimo exercício, e procurando
demonstrar, nos sermos oo regulamento citado, o movimento da
arrecadação e o estado c*a divida activa, de conjunto com medidas
que se me affiguram efflcazes psra melhorar os serviços que enten-
dem com uma e outra.

E para bem desempenhfcr-me da obrigação regulamentar, seja-me
licito principiar pela missão com que me honrou o governo, em fins

de julho do anno passado, junto ao do Estado de b. Paulo, relativa-
mente á

Exportação do eafé mineiro por Santos

Depois do relatório de v. exc., do anno passado, seria uma excu-
sada demasia querer lembrar em que pê se achava essa quesião
entre os dois governos no momento alludido, visto como v, exc. o
indica de modo preciso e cabal. Poucas esperanças me deixava essa
situação, por v. exc. tão bem accentuada, de poder conseguir daquelle
governo, junto ao qual eu já obtivera, em

.
época anterior (1895),

accordo que era um soJemse reconhecimento dos mesmos direitos

que me tocou pleitear de novo, digo conseguir a mesma sequiescen-
cia, respeitosa para os direitos e interesses de ambas as altas partes
contractantes, sob cojo regimen, viveram es dois Estados durante o
longo estádio de quacorze annos. E vêm do molde írizar que esses

quatorze annos correram sem que, de um oo do outro lado, se notasse
a mais leve oflensa de seus recíprocos interesses ou se suscitassem
duvidas na interpretação de qualquer das clausulas, que haviam esta-

belecido o mcãus vivenãi dos dois governos, em relação á cobrança
dos direitos de exportação do cale mineiro pelo porto de Santos,

Erigida essa questão fiscal em questão magna do momento, &
interpretação do texto constitucional de parte do governo paulista,

loi adrede modificada e aquelle governo jâ não queria reconhecer no
café de Micas, entrado em Samos para ser exportado, a mercadoria
alheia, sobre a qual sempre se reputou impedido de l&nçar impostos,

mas uma riqueza incorporada ásuaprepriaproducção assistindo-íhe
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Llir
-
eit0 de tr

í
bu*al-a livremente, de accordo com a ficção jurídica,que a nossa jurisprudência constitucional importou da lei ame-

ricana.

*„„?£ I
precI8o grande esforço para se comprehender, logo ao

M>n^?Mnnm- "«Ji
8? do ***"*&<>' <l™ o governo paulista havia

2SS\ £ma attilade. °este negocio, que não abananaria, tanto mais
Sfi^ílí.- ^ a sítaacao

.
geographica do Estado de Minas, a produccãode uma das suas mais ricas zonas demandaria forçosamente o portode Santos, aonde era aquelle governo o único a ditar a lei, fallecendo

aos prejudicados, ou mesmo não conformados com essa lei recursosde prompto effeito que podessem modificar as suas determinações.
Comprehendendo a inanidade de todo esforço no sentido deconseguir que se reconhecesse como não modificada em 1909 a Bitu-

a
„ Lq"5 aos

?
a
í!

s
i
le Mina8

' entrados em Santos, havia S. Paulo re-

?í??- í ?' f01 todo ° men esforço dirigido no sentido de con-

!9££.£5 acoord° e™ Que, embora dentro das linhas geraes dopensamento paulista, ficassem resalvados a liberdade de acção doGoverno Mineiro, os seus interesses fissaes, e os não monos respeita-

ra! Ã 8̂ "8 Pro
,

dQotore8, ameaçados então, de par com as imposições
legaes de Minas, das taxas arbitrarias que as instrucções paulistas, deo de junho, mandaram exigir- lhe?.

'

Outro intento seria baldado e oa factos posteriores bem confir-maram as minhas previsões no desapparecimento, da circulação das
guias de café, únicos documentos co .probatórios da existência emsantos do produeto mineiro, guias que so encontravam trancadas nas

STÍL Çoverno paulista, jan'um valor superior a 500 contos, quando,a 4 de setembro, firmara» oa doi ^governos o accordo que regulouprovisoriamente a questão sujeita.
g

E' inútil reproduzir os termos do accordo, aliás iá por variasvezes publicados e actualmente em franca e leal execução. Entre,
tanto, seja-me licito, citando a clausula 2." desse accordo, salientar opensamento contido nas seguintes palavras :

/a„^S
Í
a
JÍ

de
.
Minas Geraes, emquanto outra interpretação não

for dada pelo poder competente, e comquanto considere inconstitu-
cional a interpretação dada pelo Estado de S. Paulo ao art 2 • da
lei federal n 1.185, de 11 de junho de 1904. pela qual o Estado dê S.Paulo considera incorporados á sua rique*a os caies provenientes deMinas Geraes que, remettidos para a praça de Santos, alli sao nego
So,-n

e caldeadcs com outros para formação dos typos usuàes
daquella praça etc.» E/ evidente a situação que essas palavras fazemao Estado de Minas, pois que delias decorre virtualmente a posição
constrangida em que se achou ante a recusa obstinada do reconheci-mento de seus direitos, ao lado da necessidade premente de defender
os interesses do seu Thesouro, na imminencia do desfalque de im-
portante parte de suas rendas, representada pelos jáalludidos títulos,
retirados do mercado, nas mãos de um possuidor que, não sendo ex-
portador, delles não precisava para rehaver as importâncias com que
os havia adquirido em transacções de praça.

^«„r
ara quem bem con

.
n0ce, como v. exc, a natureza e tramites do

?a^? OQ+
aqUe me venho referindo, a situação desenha-se nitida, e

fácil se torna comprehender o empenho com que dediquei-me a nego-
ciar a clausulai transcripta, de medo a fazer delia rePaltar, rTãoso a situação de constrangimento e força maior que nos assober-bava, sinao também a indeclinável necessidade de «eder do rigor dosnossos princípios, uma vez que pudéssemos fszel-o tob protesto, como
ÍJftZ «

re
.

sulta da referidh o'*fisula, para garaiitiimos interesses daaior revelancia, os quaes, de outra sorte, periclitariam.
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Resalvada, portanto, a liberdade de acção de parte do governo

mineiro, liberdade que v. exc. tão judiciosamente de prompto apro-
veitou, subnaettendo a questão ao poder competente para resolvel-a
de modo definitivo, eu creio ter podido concluir a negociação dos
tPrmoa mais convenientes para os interesses geraes do Estado, não
só porque o accordo garante integralmente fs rendas antes delle
arrecadadas, de como é prova a receita cobsda na vigência do
accordo, 1.571 :238$106 atè o mez passado, maio, como também porque
elle trouxe ao productor mineiro vantagens indiscutíveis, que de
outra sorte não iograria.

Os ataques dirigidos á Administração pela imprensa local e as
reclamações de pretensos productores, que se fizeram ouvir, no pen-
samento de impedirem a celebração do accordo, sob o pretexto de
imaginaria lezão de seus legitimes interesses, não foram sinão desa-
bafos, de um lado, de mal contidos despeitos de opposição systemati-
ca; de outro lado, de interesses de outra ordem, oceultos sob mas-
cara transparente, os quaes haviam vivido e fruetificado na praça de
Santos sob a égide do papel negociável, denominado—guias mineiras
— quedava ao feliz possuidor lucros de mais de 20 °/o. quando na-
quella praça appareceu o novo comprador que, não precisando em-
barcar café, comtudo comprava quantas guias appareciamno merca-
do a preço triplicado de seu valor.

Si o interesse de seus productores é, para o Estado, assumpto de
serio cuidado, determinando deveres que nenhum governo patriótico
descura, esses deveres não vão além da legitima protecção devida
a esses factores da sua riqueza; não abroquelam especulações ille-

gitimas, qce procuram irmanar-se com taes interesses, para auferi-

rem vantagens, qoe beneficiam, em realidade, outra que não a classe

a que pretendem beneficiar.
Si o accoráo celebrado com S. Paulo acabou còm o commercio

de guias de caíé, não fez mais que pôr termo a um negocio cujos pro-
ventos, posso afoutamente asseverar, aproveitavam de preferencia
aos intermediários na praça de Santos, mas não restituíam, sinão em
parte, as importâncias adiantadas por conta do productor, para o pa-
gamento da parte dos impostos cobrada na, fronteira, e os ónus con-
sequentes ao adiantamento.

Contra isto não procedo o argumento tirado de circumstanoias
occasionaes, em oue o lavrador recebeu contas aonde águia era ven-
dida com ágio, já porque iso era um facto accidental e de limitada
duração, já porque r6sta saber se esse ágio chegou a cobrir os juros
contados sobre os adiantamentos feitos para pagamento dos direitos

representados pela guia.
A' parte quanto se pôde allegar, em tratsndo do accordo, com re-

ferencia á situação juridica do Estado mineiro, situação que em breve
será devidamente defenida pelo Supremo Tribunal, afigara-seme que
nem outro accordo deve elle desejar com o seu visinho, por cujo por-
to se escoa, tao importante parte da sua producção, visto como esse
accordo não só lhe garante a arrecadação perfeita do imposto, como
alliviou a lavoura, que se serve do porto de Santos, dos ónus le-

gaes representados pelaB imposições sobre a exportarão.
E' este um ponto que nem todos comprehentíem, ou porque não

argumentam de bôa fé, oo porque não se apercebem realmente da
natureza especial do negocio.

Partindo do principio, aliás verdadeiro, de que o comprador de
café, camo o de outra mercadoria qualquer, regela seus preços de
conformidade com os ónus que a compra lhe impõe, concluem que o

café mineiro deve obter melhor preço em Santos do que o cafépau-

R. F.— 17
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lista, visto como não e-Btá sojeito a imposto tão pezado, como eBte;
e assim devia ser, mas cão é.

Não se trata do que devia ser, mas do que é, o por mais absurdo
que isso paroça, isto é, que se p&gue a um ujesmo preço, de accordo
com o typo respectivo, o café que é taxado a9°/ aã valerem e mais
frs. 5 de sibrotaxa, como o caie que étaxado a 8 1/2 Vo e Ír8. 3 de
sobretaxa; digo, por mais absurdo que isto pareça, o facto é que nun-
ca na praça de Santos esses cafés obtiveram preços differentes, mas
foram sempre vendidos a um e mesmo preço conforme o typo fosse
elle, digamos, o n. 7 paulistz, st jeito ánaior tributíção; fcssèelleo
n. 7 mineiro, sojeito á menor tributação.

Este é o facto e contra factos não h» argumentos.
Assim, o commercio de guias n3o influía no preço do café, mas

apenas fazia reverter ao preduetor as importâncias dispendidas com
o pagamento da parte do imposto que lhe era exigido na fronteira,
mas isso mesmo somente quando a guia era vendida polo seu valor
real ou com ágio, como já disse; perdia, porém, o prodecter uma
parte desse adiantamento, quando a guia era vendida abaixo de seu
valor real, como acenteceu por vexes em Santos e frequentemente na
praça do Rio de Janeiro.

São oscillições do praça, a que toda mercadoria está sujeita, e nem
de outro modo se poderia comprehender o ágio por veaes obtido.

Nestas circumstancias o mais que se poderia diztr em desfavor
do accordo, ó que elle, não modificando a Eorte doproduetor, deixou-o
aonde estava; mas nesta hypotluse mesma, se reconhece a sua vanta-
gem, que aliás é maior do que resulta desta estreita compr ehensão
do acto estudado.

E' maior essa vantagem, cemo disse, porque o accordo veio vir-
tualmente exonerar opioductor mineiro de todos os impostos sobre
o café de sua prolucção, visto como pormittto que elle lhe desse sahida
para o porto de Santos independente do toda e qualquer imposição;
tornou-se em absoluto, para o lavrador, uma exportação isenta do im-
postos; estes são pagispolo exportador, em Santos, no momento de
dar sabida barra fora á essa mercadoria, que compra indistintamen-
te ao mtsmo preço, sejaella de Minas ou de S. Paulo.

Si daqui se cenclue que a sitaação é a mesma, perque antes do
accordo, o lavrador, pola venda da guia, conseguia a reversão do di-
nheiro nella empregado e, deste modo, tudo se reduzia a um resul-
tado identicc; ainda assim, eu direi, que a situação, depois do accordo,
é outra e meihor, porque se libertou o predueter da necessidade, e
sabem tedes que esta era geral, des adiantamentos que o commercio
commissario lho fizia para o pagamento das guias; e, quando cutra
vantagem nova não tenba elle obtido, goza a de não precisar do
adiantamento e a de não ter de pagar os preços que este impunha.

Icsisto neste ponto, porque tenho ouvido, mesmo a interessados,
discutir este assumpto em desaccordo complotocom os factos, appli-
cando ao caso princípios geraes que, embora verdadeiros, não vêm a
propósito em tratanco-se do mercado de café em Santos.

Não é a massa da exportação mineira naquella praça que
serve do base para as cotações; estas são estabelecidas com refe-
rencia ao café paulista, tendo o comprador em attenção as respe-
ctivas imposições; porque não pedem modificar o preço, que íe ctl-
cuia para os 10 milhões de sseces que S. Paulo exporta na media
as SO0.C0O ssecas de café mineho que transitem por sqoelle porto.'

Tudo que se poderia tllegar, é que águia mineira, representando
jima mercadoria menes taxada, podia ser vendida comagio comofor
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vezes aconteceo, e que portanto, o accordo, supprimindo a guia, fez
cessar um coiumorcio espackl em que o productor realizava lucros,
qae agora já, não pode esperar.

Si, poiém, cot jarmos essa vantagem occasiorjal com as já indi-
cadas desvantagens ce simílnante negocio, tup£nso que,em el cão
ao produotor. não se pó; tirar conclusões! siuão favoráveis ao pre-
sen e e-tisdo de cousa s, amenos que S. P, ulo, abrindo mão de sua
nuva. interpretação, itít-ouheça no café mineiro o género em transito
que sempre fui, eaecorde em arrecadar o imposto respectivo, sem o
maior ónus das taxas paulistas, como de presente está fazendo.

Eu peaso, pois, que, dadas ss circamstíncias relembradas, o ac-
cordo resolveu provisoriamente, domeltor modo possível, a questão
suscitada, sem offans a dos interesses fiscaes do Estado ou dos legítimos
interesses dos factores, de «ua riqueza; porque, como ficou demons-
trado, além da melhor situação feita a estes, os ónus da supertribu-
tacão de S. Paulo de nenhum modo es cffendem, pagos, como são,
pelo exportador, sem que isso tenha a menor influencia sebre o pre-
ço pelo qual vendem o seu produeto.

Movimento da arrecadação

Ainda o passado exercício encerrou se com um deficit entre a
receita orçada e a arrecadada, tendo para isso contribuído mais for-
temente o imposto de industrias e protUsões com uma diminuição
expressa por cifra maior do que a do deficit com que se encerrava o
exercício.

Não obstante, é-me grato accentuar melhor movimento na arre-
cadação de 1909 do que na do anno anterior, visto como de
2.14l:699$823 a qua &tt>ngií» o deficit de 1908. o exercício passado quasi
arrecadou quanto foi orçado, reauzmdo-se á apenas 88 1:540$ 120 adif-
íerenca entre a receita prevista e a receita realizada.

Para este effeito contribuiu poderosamente a arrecadação dos
impostos de exportação, excedendo em 51:479$178 a respectiva previsão
orçamentaria. »

O facto dá ainda relevo maior ás conclusões a qtre chegava em
meu passado relatório, quando da arrecadação dos impostos de ex-
portação eu fazia depender o equilíbrio do orça'mento.

Para meu inserto, não importa tanto o superavit que se nota na
arrecadação destes impostos, como o facto de corresponder sua ar-
recadação á scmma das previsões da lei de meios; as oscillações na
collecta des outros impostos cão podem prodtziros eíleitos intensos
que produzem as qus se dão na fios impostos de exportação, princi-
pal fonte da receitado Estado.

Assim é que, por exemplo, o imposto de industrias e profissões,
que produziu praticamente apenas a metatô da previsão, porque, or-
çado em 2.000:|000, rendeu somente l.C47:'4?$672, apresentando um
deficit de 952:357g328, não pouae determinar o grave desequilíbrio
orçamentário consequente das fluetuações na arrecadação dos im-
postos de exportação, de modo que o pequeno excesso qua se notou
nas outras verbas do orçamento, excesso para o qual oesvanece-me
accentuar ter a cobrança da divida activa contribuído com o maior
contio gente, 169:752$883, veio cobrir a differença que, de outro modo,
seria muito mais sensível entre a previsão do legislador e a arrecada-
ção da receita, reduzindo definitivamente o deficit á uma somma
menor em 11:317$20» do que a que attingiu a maior depressão nas
differentes verbas de receita.
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Desta exposijão ea quero concluir qoe fundado motivo tem ogoverno para considerar o exercicio findo como de excellentee re-

sultados, porquanto do feu estado deve aíflrmar-se a convicção deum movimento cada vez mais uniforme no funecionamento das suas
principaes verbas de receita, funecionamento que deve accentuar sea medida que rr ais se fortalecerem as fontes de producção do Estado.A parte a fluetuação verificada nos impoftos de industrias e pro-
assoes, como disse, ria importância de 952:857$328, aquém da previ-são orçamentaria, e do imposto territorial, com uma arrecadaçãopara menos de 144:406$026, *s outras verbaB ce receita produziram
regularmente, principalmente as verbas que mais diiectaMente tia-auzem o movimento económico e industrial do Estado.

Pretender apurar tnnualmente quantias certas de cada verbaem qoe é a receita orçada, serra ao mesmo tempo pretender cir-tcomscreyer o movimento commercial, económico e industrial do Es-ctado dentro de limites prescriptos, ô, assim, dar aos negócios uma
estabilidado que deraflaria o próprio foturo, prendendo-o á von-
tade fiomana

;
es oscillações no produeto dessas verbas, são por-

tanto, naturaes quan< o não excedem determinadas proporçõoa è pou-co influem nos resultados collimados.
Quando a arrec- dação denvonstra resultados da natureza desBes

a que ae refiro, podese asseverar com firmeza a existência de orça-mentos normaes.

™~E ? q
A
OSO dá

,

c~m ° do ^ercicio passado, porque a depressão noprodueto de suas differentes verbas foi perfeitamente normal, a ex-
ceptuar-se como já assignalei, os productos!dos impostos de indus-
trias e profissões e territorial.

...
Entretanto, eu p-nso ser similhante resultado, quanto aos doisúltimos ia postos, effeito antes de uma previsão demasiado optimis-

ta do que de defeituosa arrecadação.

i ,nnr,n!KÍ
de

j
ndustria8 e profissões, orçsdo para 1906 em

I,400:000is000,produnu apenas 1.122:000$000, embsra o lançamento o
tivesse elevado a 1.597:000$000.

v

Os lançamentos nSo podem Ber um critério seguro, como o é aarrecadação para guia da previsão orçamentaria e menos ainda o
primeiro Is nça mento de umimposto novo, necessariamente eivado
de todos os defeitos mherentes á natureza de similhante serviço :
portanto, diante dos primeiros resultados, não sei o que poBsa jus-
tificar a elevação da segunda previsão,do imposto de industrias e
profissões para 190/

, que excedeu do 100 contos á primitiva, embora
a arrecadação tivesse ficado em 278 contos aquém d'aquella nre-
visao

;
ja se vê que, partindo de dados positivos, esse imposto iá

™n?n2n™
para 19

V'
c£m um de^cU «"ilmente demonstrável de

378:0Co,i000, a quanto attinge a differença entre a previBão para
1907 e a arrecadação verificada em 1906.

«"««> £•»*»

Si tomarmos era consideração os exercícios subsequentes, veremos
que, em vez de melhorar, este estado de cousas ioi aggravado sensi-velmente, porque a previsão da receita deste imposto foi elevada
(de uma terça parte mais) a 2. 000:000.$000 para 1908, embora a arreca-dação do exercício anWior tivesse aceusado maior depressão no pro-dueto do imposto do que a do primeiro exercicio havia denunciado
visto como, bi em 1906 essa differença entre a receita orçada e arreca-

etvou-s^a SÍ^g; ^' W dÍffereQça D0 exercicio de 1907

No exercicio de 1908 a depressão ainda foi maior, porque a arre-cadação havia descido abaixo da somma da arrecadação de 1906, pro-
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dúzindo 1.112:357$980 ou 9:642$000 menos do que o prodacto daquel-
le primeiro exercício de 1906.

Nâo obstante a accentuada tendência desta arrecadação para baixa,
a previsão fixou-se em 2. 000:000$000, o que veio determinar o enorme
deficit do ultimo exercício, em que o imposto de industrias e profissões
não produziu sinãõ 1 .047:142$672 ou 74:897$328 menos do que em 1906

;

ora, si cotejados entre si os productos dos quatro differeates exercí-
cios, nota-se que, excepção feita do de 1907, que deu a mais
76:431$000, os outros demonstram arrecadações cada vez menores,
porque cotiparados com o de 1906, o exercício de 1908 produziu
menos 9:642|000, como já notei, e o de 19 >9, 74:857$328, o que an-
nulla de todo o resultado de 1907, é evidente que a proporção que
a receita arrecadada decrescia, « previsão orçamentaria se ampliava.

Nestas circumstancias, afigura se^me impossível manter-se a uni-
formidade entre a renda orçada e a renda arrecadada; desde que
aquella basea-se em dados que não decorrem da licção dos factos,

mas antes exprimem conjecturas mais ou menos optimistas, será
inútil o esforço que tiver por fim evitar que os factos, em sua dura
eloquência, desmintam as mais brilhantes perspectivas.

Argumentar-se-à, talvez, allegando que, não só a elevação da
previsão, mas outro factor também deve ser assignalado como cau-
sa do desequilíbrio entre a receita e a arrecadação que analyso

;

porque, independente de cotejo entre a sua previsão e a sua arre-
cadação, verifica-se nesta progressivo decrescimento. E não procu-
rarei contrariar similhsnte argumentação, porque o facto é verdadei-
ro, mas explicável pela mesma natureza do imposto, que, devendo
ser cobrado directamente, encontra na vasta ôxtenção do Estado, na
vida pouco intensa de sua população, na conhecida reluctancia desta
no cumprimento espontâneo do dever civico de concorrer para as

despezas do Estado ; digo encontra áifficuldades de toda ordem para
sua arrecadação, que só mais tarde, como divida activa, pôde aer inte-

gralmente effectuada.

Esta mesma ordem de considerações, e principalmente ella, ex-

plica a diffrença notada entre a previsão da receita do imposto ter-

ritorial e a sua arrecadação. Embora, com referencia a este im-
posto, o legislador tivesse procurado approximar-sa mais da verdade
demonstrada pelas arrecadações, comtudo a áiíficoldade da collecta

do imposto ha concorrido, a meu vêr, em primeiro logar, para os

ãeficits constantes, se bem que não progressivos, que assignalam sua
existência desde o seu primeiro exercício.

Á respeito deste imposto, não mudei da opinião que tive a honra
de externar em meu passado relatoria e para não encher paginas
com cousas que já estão escriptas, eu peço vénia para uma referen-

cia á pag. 101 do vol. 2.° do relatório de v. exc. do anno passado,

aonde dignouse v. exc. publicar o meo como annexo.

Divida activs»

E,-me grato poder trazer av. exc. as afarmações de movimen-
to ascendente da cobrança da divida activa, movimento que, expres-

so no exercício de 1905 por 158:242$016 «5e arrecadação, quando a

previ-ão orçamentaria não excedia de 1G0:000|000, no exercício pas-

sado, subiu a 529:752$883 bem slís do que o tinha elevado ap;evitão
do legislador, aliás orçada já em 360:000$000. O quadro annexo sob

n. 2 dáumaidéa nitida do estado satisfactorio deste serviço. Mas,
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para melhor apracial-o, não vale tanto comparar a arrecadação com
a previsão orçamentaria, como vale oomparar entre si as arreca-
dações de cada «xercicio; os resultados deste cotejo exprimem mais
positivamente a verdade das círcumstancias ou ministram dados
mais exactos das forças desta verba.

Assim, cingindo me aos exercícios mencionado3 no citadoquadro
n. 2 (as arrecadações dos anteriores mantiveram -se sempre muito
aquém das destoO posso demonstrar a progressão ascendente da
renda proveniente da divida acMv

;
pirque, se o exercício de 1906

mostra um sugmento de 46:605$318 no produeto da cobrança sobre
a do exercício anterior, esse augmento mais se acceatuou no exerci-
cio seguinte, o de 1907. em que o dito augmento attingiu a
291:091$123 sobre a arrecadação de 1906; e se o exercício de 1908,

mostrou nm decréscimo d* 13:889$"88, comparada a sua com a ar-
recadação apurada em 1907, exercício esti em que maior progresso
se notara até então nesta verba, comtudo aind* de alta deve ser
•onsiierado o movimento da arrecaiaeso, porque elle attiogiu em
1909 a 529:752$883, corro ,1â vimos, i-uporior em 33:814$396 a maior
arrecadação (a de 19.7), jamais apu"»da, excesso que cobre esta
arrecadação, mesmo augmentadada diffjronca que se notou entre os
de 1907 e 1908.

Melhor apreciado seria talvez o movimento que me oceupa, se,

em vez da comparar as arrecadações nos exercícios immediatamen-
te anterior e posterior, os comparasse com a do exercício que me
serve de ponto de p»rti;a, visto como de similhanta cotejo verifica-ae

que o de 1906 produziu amais 337.605S$348

o de 1908 i 3i3.806$-<83

o de 1909. 470.946$200

E' um movimento acentuadamente ascendente e gratíssimo me
é poder regist-ar o m»i( r produeto da cobrança justamente no exer-
cício em que comrcou a se f zer sentir a influencia da acção desta
Directoria, creal.* já qundo findava o primeiro trimestre do anno
de 1909.

A ontoce ser esta a verba orçamentaria que se ha mantido sem-
pre Bupori r ás previsõ'1 * do legislador, realizando, nos cinco exer-
cícios que se estud m, uma arrecadação quasi dupla da provisão
orçamentaria: oorqu<\ c mo do quadro já citado, não excedendo essa
prevúão de 980:000$< 00, a arrecadarão apurou 1.870:829$449, portan-
to um excesso de 890.-29gõ51 só 89:170$551 menor do queaquella pre-
visão.

Entretanto, sflgura-me que não seria seguro, para a verdade or-

çamentaria, ampliar os 1 miies da previsão, porque trata se de uma
verba qae deve necessariamente d>minuir o seu produeto, si tiverem
o effeito collirxaio as medidas postas eui acção para a cebança da
divida activa; visto cemo. de pmonte, encontrou esta Directoria
por cobrar a divida activa ce mnit

o

i . e a'guns já remotos, exercícios,
facto que não deve perdurar, uma vez que ò dever desta Directoria,

e para isso envida ella todos os etf uços, é reduzir eBsa divida &
única somma representada pelos impostos que ao exercício seguinte
tenha deixado para cobrar o exercício immediatamenta anterior.

E' assim què, se por um ou dois exercícios mais, esta verba
pôde corresponder à actual previsão liberal do legislador, nes que se
lhes seguirem, não poderão aa foiças da verba «Divida Activa» cor-
responder á similhante previsão, se produzirem, como digo, o de-
sejado effeito as medidas postas èm acção para offectividade da re-
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spectiva cobrança. Dos dados qae lia sido possível á esta Directoria
r^aair. vè-se qaa a totalidade di divida activa nao exceda de......
2.034:678^533, como se vô do quadro annexo sob n. 3, concorrendo
para essa somsaa o

Imposto Territorial com.. 1.232:601$641
Imposto de Bebidas Alcoólicas com 233:823$S69
Imposto de Industrias e Profissões com 548:2õ3$023

Aqdelle computo de dois nrl contos é formado com parcellas
que vem até dã década da 1870 e se a arrecadação se mantiver nos
limites da do exercício passado, é ewleníe qu3 em menos de qua-
tro exercícios, deverá estar realizada a cobra,nça integral daquelli
somma. A supoosiçâo, poréna. de qae, na liquidação d8sta somma,
ella não soffrerá raducção. é absolutamente i afundada; porque o que
os fictos demonstram diariamente é qae uma grande porcentagem
deve ser deduzida, para se chegar á verdade da quantia qae o Estado
pôde apurar da somma total representativa da sua divida activa.

As mortes, as transferencias da domicilio, frequentemente, para
lagares desconhecidos, os erros de lançamento e outras causas ainda,
fazem com que se Dão tto^sa contar,como quantia effecíivamente arre-
cadava!, com mais de 50°/ ou metade dos a.004:678$000, que sa apuram
coroo expressão da divida activa actual. Si, em relação ao imposto
territorial, a divida é garantida pelo próprio immovel, gravado pelo
imposto por pagar, a solução da responsabilidade é extraordinaria-
mente lenta em relação á nsaioria dos responsáveis, e estes quasi
sempre por qnmti&s mínimas e cuja cobrança executiva, cora as
castas do procissão, mqitas vezes absorve o valor do immovel.

Portanto, si assim é, eu concluo qae f»m muito menos de quatro
exercício!', em dois, taívíz. deve estar effectivamente arrecadada &
somma total da divida activa, devendo a previsão orçamentaria, dahi
por deante, bastar-we apenas na provável impontaalidade em matéria
de pagamento de impostos, que se possa verificar no decurso do
exercício encerrado.

E' verdade que âquelle total de 2 004 contos, se deve juntar
também a divida proveniente de multas de jurados faltosos, divida
que attinsre. conforme os dados até hoje Bsinistrados á esta Directo-
ria,» 202:9 18$000.

Mas o que disse relativamente á parte que entende com os im-
postos não pages nos respectivos exercícios, applica se por egual
á cobrança das multas de jurados, porque não só aquella somma repre-
senta o debito de multou e antigos exercícios, cuja cobrança, por
motivos que me não cumpre explicar, ha sido ssmpre descurada
como também tenho verificado, em muitos casos, o desappareci-
mento do* responsáveis por morte & por roudíança para lugares
desconhf cidoE; em outros a não conhecida relevação da multa por
quem de direito, e, frequentemente, a insolvabiíidade absoluta dos
responsavei?, contra os quaes fica o fisco completamente desar-
mado para ?gír; de modo que, o augmento que a responsabilidade
por multas pissatrazor á importância total da divida activa, em
nada pôde alterar as consequências a que cheguei.

Da relaçSo que, faço annexar a este relatório sob n. 4, v. exe.
verá qae om 62 municípios acha- se a cobrança da divida activa já
entregue aos cuidados de um representante do Thezooro, quer seja
um dos fanceionarios que por lei tem competência para similhanto
repr esentação, quer sejam procuradores especialmente constituídos
para os eíleitosda cobrança.
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Quanto aos outros municípios, dependem, alguns, de procurações

que v. exc. se dignará authorgar; outros, de pessoas idóneas que ac-

ceitem a missão.
V. exc. notará que dos 62 municípios, providos de cobradores, em

32 é a Fazenda representada pelos srs." promotores públicos, que
com prejuízo dos collectores, foram declarados competente para essa
funcção pela lei n. 496, de 11 de setembro do armo patsado.

Já om meu relatório do anno passado, tive a honra de ponderar
os graves inconvenientes que, a mea vêr, decorriam de semelhante
disposição, privando os naturaes representantes da Fazenda do de-

fender-lhe os interesses, convertidos em meros espectadores de um
movimento originado da percepção do imposto e que ninguém deve
conhecer melhor do que o exactor desse imposto.

A pratica veiu demonstrar as minhas previsões, mostrando »e
esse serviço melhormente attendido, quando, salvts hor/rosas exce-
pções, entregue a outros que não aos cuidados do ministério publi-
co; a multiplicidade de deveres, o tempo consumidor ó na investiga-
ção de deliccos, facto que em quasi todas as nossas comarcas rouba
o melhor do tempo aos srs. promotores, estas, talvez, e outras cau-
sas, explicarão satisfactoriamente a falta da devida attenção que,
em muitos casos, me foi dado verificar no dosempenho da missão de
cobradores da divida activa.

Se bem que em relação a alguns desses dignos órgãos da justiça

eu não regatearia louvores, sou forçado a dizer que, em relação a
outros différente procedimento teria.

N'este ponto, faz se necessária, a reforma da lei n. 496, para o
effôito de devolver aos collectores todas as.funcçõesde,que ess.» mes-
ma lei es privou.

Funccionarios sob aMirecção da Secretaria das Finanças, cujas"
ordens não podem desobedecer, os collectores são um elemento indis"

pensavel para a bôa marcha do serviço em discussão, e foi conven-
cido disto que em resposta ás consultas que recebi sobre o assmupto
flz sempre ver aos srs. collectores que a prohibição legal referia-su a
representação emjuizo da Fazenda publica, não impedia de moio al-

gum que amigavelmente promovetsem, quanto Jhes fosso possível, a
cobrança da divida activa; neste sentido agiram e agiram efficaz

mento.

E' elevadíssimo o numero do responsáveis da divida activa do
Estado, facto que é determinado principalmente pela impontualidade
verificada no pagamento do imposto territorial.

Dos dadcs que ha sido possível á esta Directoria reunir até hcje
sobre o assumpto, dados que só mui incompletamente comprehenfiem
o exercício de 1909, cujos quadros de divida activa apenas de um ou
outro município já ioram remettidos, eleva-s" a 163.620 o numero dos
devedores, numero que deverá sec representado por outras tantas
certidões.

Este numero não comprehfnde os resDonsaveis, cujas certidõe9

já foram extrahidas e remettídas para cobrança; depois da creação
da Directoria, tenha expedido 25.033 certidões, na importância de
731:939$441, apezar de, nos primeiros mezes óe existência da Directo-
ria, ter estado este serviço dependente de horas vagas deixas as por
trabalhos de maior urgência, sendo então executado p:r dois fucccio-
narios somente.

Eleva-se, portanto, os responsáveis da~divida activa ao numer
de 188.693, quando, em abril do anno passado, começaram os trabalhos

da Directoria de Fiscalização.
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Mais recentemente, a cousa de três mezes, com a admissão aucto-

rizada de alguns collaboradores, grande progresso foi feito neste ser-
viço, de modo que tornou-se possível fazer uma expedição mensal de
cerca de 6.200 certidões, quando, na phase anterior, essa expedição
não excedia da metade deste numero, e nos mezes em que maior es-
paço de tempo disponível se podia consagrar á extracção de certi-
dões.

Sobre esta parte dos nossos trabalhos manifestou o provecto sr.
Inspector do Thezouro opinião com a qual, em parte, sinto não estar
de accordo. Ao que parece,partimos de pontos differentes: aquelle
distincto e dedicado funccionario visa, talvez, na espécie, a rapidez
do serviço, quando se refere á facilidade de sua execução, distribuí-
do por todoa os collectores do Estado ; eu visa a sua fiscalização e
effôctividade, não vendo, por amor destas, inconveniente na maior de-
mora deste serviço Mto, como está sendo, por esta Directoria.

E' facto que, seguindo a marcha que lhe foi dada nestes últimos
três mezes, as 163.620 certidões a serem expedidas, só poderão sel-o
no decurso, em cifra redonda, de 2 annos e 2 mezes, á razão de
6.200 mensalmente ; mas afigura se me mais importante ter a cer-
teza da sua expedição e, de accordo com ella, agir de modo a tornar
effectiva a cobrança, do que deixar o serviço ao cuidado de exacto-
res, muitos delles a grandes distancias do centro da administração e
em cuja solicitude ou competência a pratica ensina nem sempre ser
prudente confiar, embora seja uma verdade que semelhante serviço
poderia ser feito mais rapidamente, assim dividido; o facto e que,
a concentração do serviço garante a sua execução, ao passo que
confiado ás collectorias, pôde ter a mesma sorte de outros, que, em-
bora ordens terminantes e repetidas multas, ficam protellados.

Fiscaes ambulantes

E*me summamente agradável poder assegurar os bons resultados
da acção dos srs. Fiscaes, aonde quer que seus deveres os chamem, e

se nem todos .demonstram a mesma competência e o mesmo zelo

pelo serviço publico, coatudo a instituição vae correspondendo mui-
to satisfac tortamente aos fins de sua creaçâo.

Eu insistiria, data vénia, sobre a necessidade, a que já alludi em
meu passado relatório, da creação da conducção nas zonas não ser-

vidas por estradas de ferro.

E' escusado repetir as ponderações que tive a honra de apresen-
tar a v. exc. sobro o assumpto; mas peço licença para accrescen-
tar, que a sitoação actual entre os fiscaes designados para circum-
scripçõe8 servidas de estradas de ferro e as que não dispõem de se-

melhante vigção, constituem uma iojustica relativa, tanto tuais quan-
to, de regra, maiores sao as viagens a que são os fiscaes obrigados,
nascircumscripçõas por ultimo citadas.

Não só ao fanccionario, ao fisco affecta também este estado de
cousas, pois que nsuiias vezes a efftcacia da diligencia depende da
sua promptidão.

O accordo celebrada com S, Paulo para cobrança do imposto de
exportação na prí ca de Santos, determinou providencias especiaes,

com relação ás circuamcripções da fronteira, que v. exc. tão a tempo
manáoa pôr em execução.

Devo salientar o acerto dessas providencias e os excellentes re-

sultados que elias tem dado, notando-se que até nos mesmos pontos
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estabelecidos na fronteira tem a renda melhorado consideravelmente
como, por exemplo, na Recebedoria da Franca, cujo aogmento de
receita representa, como v. exc. já teve occasião de apreciar, alta
considerável.

Entretanto, urgi completar essas providencais, exteadendo-as a
outros pontos aonde a sua falta se torna diariamente mais sensí-
vel, e nomeadamente em toda a fronteira do Triangulo, hoje thea-
tro de repetidos contrabandos q ia, no conceito de todos os encarre-
gado! da fiscalização, d<minuem de muito a receita que alli se deve-
ria perceber, principalmente do imposto de exportação de gado.

Tive a hcn^ace submetter a v. axc. um projecto de instruc-
ções para serem ex eutadas pelo* nossos exactores e vigias nas fron-

teiras, o qual, formalisando a extracção das guias que devem acom-
panhar as mercadorias em transito, deve acabar com os contraban-
dos, ou, pelo mencs, tornal-os raríssimos, pelas dificuldades oppos-
tas á defraudarão do imposto.

Esta medida, junta á creação dos pontos de vigias, que tive a
honra de proporá v. exc, nas fronteiras entre este e 03 Estados de
S. Paulo, Goyax e M*tto-Órosso, deve concorrer do modo mais em-
caz para a peifiita percepção e fiscalização do imposto, aagoaentan-
do a receita de modo accentuado.

No sentido de melhor acautelar os interessos fiscaes, eu penso
que o nosso tyatema de multas deveria ser alterado e, pelo menos,
contra as frauues que do toda parte vizam o imposto de exportação,
seria necessário tornai as mais pezadas e de mais prompta per-
cepção.

Assim, em vez de determinada quantia, em regra inferior a
importância do imposto, molhor acautelados ficariam os interesses
da Fazenda, se as multas representassem a mesma importância do
imposto no dobro, no triplo ote, conforme a reincidência da
fraude

.

A providencia rã 3 pode ser considerada como vexatória, porque
cila só viza a repressão do crime, não attingindo o contribuinte
honesto. Qaanto ao deshonesto, não comprehondo que possa ter
direito a melhor tratamento do que tem aquelles que, em oatra
ordem de delictos, são submettides ao rigor das leis penaes.

Dasvanece-me poder reafdrmar as seguranças da idoneidade,
dedicação e elevada comorehensão dos sea« deveres de parte dos
dignos funecionarios da Directoria de Fiscalização, nolles tsndo eu
sempre encontrado eíflcazes colàbDradores para o desempenho da
missão que a todos nos incumbe; e cada dia que se escoa, duxa-me
m»is arraigada a convicção de que, com tão honrados e provectoa
auxiliares, o pensamento e as provisões de v. exc, ao crear esta
Directoria, receberão a mais satisfactoria confirmação.

O Director da Fiscalização.
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RELAÇÃO DOS ENCARREGADOS DA COBRANÇA DA DIVIDA ACTIVA

Municípios Nomes

Abre Campo
Arto Rio Doce

Arassuahy
Ayuruocá.
Santa Anna de Ferros

Santo António de Patos e Car-
mo do Paranahyba

Baependy
Barbacena

Bello Horizonte eCurvello..
Bocayuva
S. João d'El-Rei, Bom Suc-

ceiso, Prados e Tiradentes.

Santa Barbara.
Caethé

Cambuhy ,

Campanha

Carangola
Caratinga
Cataguazes
Diamantina

Formiga

Guaranesia e Muzambinho. ..

Itabira
Itapecerica
Jaguary e Santa Rita da Ex-
trema

Ouro Fino e Jacutinga
S. João Nepomuceno

S. José' do Paraíso....

Juiz de Fora:
Rio das Velhas
Manhuassu'

Sonte Alegre

Bacharel Joaquim Daniel Pereira de Mello.
Promotor da justiça, bacharel Oscar Versiani

Velloso.
Fiscal de renda?, Domingos Soares de Sá.
Fromotor da justiça, bacharel Guilherme Pinto.
Promotor da justiça, adjuncto, Mário An-
drade.

Promotor da justiça, bacharel Itagyba Silva.
Bacharel Júlio Gorgulho.
Promotor da justiça, bacharel Benedicto Cé-
sar

Fiscal de rendas, António Augusto Villela»
Fiscal de rendas, Osório Chaves.

Piscai de rendas, João Eugénio Ferreira Lo-
pes.

Fiscal de rendas, Walter Heilbuth.
Promotor da justiça, bacharel Fernando Go-
mes de Carvalho.

Promotor da justiça, bacharel Drausio Vilhena
de Alcântara.

Inspector de fazenda, Aureliano Augusto da
Assis Toledo.

Bacharel Josias Varella de Azevedo.
Promotor da justiça, bacharel Antero Chaves.
Bacharel Joaquim Figueira da Costa Cruz.
Promotor da justiça, bacharel Remigio Diaa
Duarte.

Promotor da justiça, bacharel Manoel Secundo»
de Magalhães Gomes.

Fiscal de rendas, Libanio da Rocha Vaz.
Promotor da justiça, bacharel Raul Franco.
Promotor da j ustiça, bacharel Oscar Bhering,

Fiscal de rendas, Ayres da Matta Machado.
Advogado Sebastião Pires Ribeiro.
Promotor da justiça, bacharel Marcilio Pereira
da Silva.

Promotor da justiça, bacharel Francisco de Bar*
rós;

Bacharel Custodio Cruz.
Promotor da justiça, bacharel Elysen Jardim.
Promotor da justiça, bacharel João do Amaral
Franco.

Advogado Olympio de Vasconcellos.
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Municípios Nomes

Montes Claros.

Monte Santo . .

,

Ouro Preto....

Palma

Passos e Santa Rita de Cás-

sia

S. Paulo do Muriahe'

Piranga.

Pitanguy
Ponte Nova..,
Pouso Alegre.

Queluz
Rio Branco.

Rio Novo.

Rio Preto
Santa Rita do Sapucahy

.

Sabará

Sacramento e Uberaba.
Theophilo Ottoni
Três Pontas

Ubá

Varginha.

Viçosa....

Promotor da justiça, bacharel Álvaro Cam-
pello.

Promotor da justiça, bacharel Alfredo Pimen-
ta de Pádua.

Promotor da justiça, bacharel Affonso da Cos-
ta Cruz.

Promotor da justiça, bacharel Annanias Va-
rella.

Fiscal de rendas, Luiz Cândido Rangel,
Promotor da justiça, bacharel Ignacio Valla-

dares.
Promotor da justiça, adjuncto, Marciano Antão
da Silva.

Advogado Joaquim Nunes de Carvalho Quito.
Bacharel Miguel António Lana e Silva.

Promotor da justiça, bacharel Manoel de Oli-

veira Andrade Filho.
Bacharel Ovidio de Andrade.
Promotor da justiça, bacharel Leovigildo Pai-
xão.

Promotor da justiça, bacharel Temistocles Hal-
feld.

Promotor da justiça, bacharel José' Abreu.
Promotor da justiça,, bacharel Leopoldo de
Luna.

Promotor da justiça, bacharel António Infante
Vieira.

Advogado Mário Bueno de Azevedo Mendonça.
Bacharel Alfredo Sá.
Promotor da justiça, bacharel Augusto da Cos-

ta Leite.
Promotor da justiça, bacharel Arduino Bo-

livar.

Promotor da justiça, bacharel Francisco Mar-
cos dos Santos.

Promotar da justiça, bacharel António Gomes
Barbosa.

Directoria da Fiscalisaçâo das Rendas Mineiras, em Bello Horizonte, aos
9 de junho de 1810. — O auxiliar, /. F. de Paula Xavier. — L. Brandão.
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Cumprindo o quê dispõe o § 9.°, do art. 5.°, do dec. n. 2.685, de
10 de derembro de 1909, venho submetter á vossa illustrada com-
petência o relatório dss serviços desempenhados por esta repartição
no gnnu próximo findo.

Receita

A sua receita geral elevou-se á cifra de 36. 157:342<$527, inclusive

148:576$265 provenientes dos saldos que, em dinheiro e estampilhas
do sello estadoal, passaram de dezembro do aano de 1908, estando
naquella quantia também incluída sob o titulo — Recebimentos di-

versos—, a de 3.28C:505$817, relativa ao proáucto da venda de cam-
biaes da taxa de 3 francos, ouro, sobre o café mineiro exportado
para o exterior e Estados da União com despachos aqui processados,
verba esta por sua vez sobrecarregada com a importância de
317:019$7"5 (equivalente afcs. 504,006) desse imposto ainda cobrado
no anno anterior ecujo saldo passou para o exercício em analyse.

Do balanço geral da repartição («nnexon. I) constam as diver-

sas verbas que constituem o total da mencionada receita e por elle

podereis verificar as cifras de cada um dos impostos que foram arre-

cadados, salientando-se entre outros, a quota de 8 1/2 % sobre café

mineiro — que produziu a quantia de 3. 866:394$ 143, inclusive

3:737$943de café procedente da zona contestada de Miracema, e a
quota de 3 1/2 % sobre o ouro— que se elevou a 235:676$630.

Comparada a oifra de 3. 866:394$! 43 da quota arrecadada sobre o

café mineiro no anno passado, com a de 2.686023$864 cobrada no anno
de 1908. verifica-se a difíarenca de 1.180:370$279 em favor do anno de
1909, diferença por certo muito maior, si os cafés exportados via

Estrada de Ferro Bah?ae Minas não tivessem chi gado a este mercado
coma quota de 81/2 %.já cobrada, assim como a taxa de 3 francos,

pelo arrendatário áaquella Estrada ; e si este facto Dão era antes
verificado é porque todo o serviço úo arrecadação das referidas

quota e taxa sobre o género procedente áa mesma zona schavase a
cargo desta Recebedoria, aliáápetfeitamente apparelhada para isso

com vsntajosa ecanoE ia para o erário estadoal, além de offerecer

apreciável aliivio 8o productor mineiro — que não se via sobrecarre-
gado com o desembolso de sommas não pequenas, para os referidos

pagamentos no acto do embarque de seus cafés.



Quanto ao decréscimo qae vem se accentusndo cada anno na co-
brança aqui feita do imposto não pago no interior do Estado, ou pago
insufâcientemente de exportação sobre vários generosa que foi du-
rante o anno apenas de 3.-109$918, tilo é rada mais qae a resul-

tante da fiscalização exercida por esta repartição, que vem assim
impondo uma melhor attenção aos encarregados da respectiva arre-
cadação nas varias linhas de estrada de ferro, pelas quaes eorre a
cobrança.

Despesa

Conforme vereis do citado balanço, se elevou a 36.006:406$235

o total das quantias despendidas por esta repartição em cumprimento
do seu regulamento respectivo e de ordens expedidas pela Secretaria
das Finanças no decurso do exercício, cifra erga que, comparada com
o total da receita — 36.157.-342$527 — apresenta o saldo de 150:936$292,
em dinheiro e estampilhas do sólio estadoa), que passou para a
receita do anno corrente.
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Exportação de géneros mineiros

Notou-se no anno ando, como se vê do annôxo n. 2, apreciável
augmento na exportação para esta Capital, dos seguintes pro-
duetos :

0>O>

a-1

1 o *n o ÍO f~0OCíw ii
1

: H Cl o foceco -f 03 co oOHCOCO©) * Os 00 •*# -f r- Oi iO i—( Oí l~- CO çO <M

f^OOHÍOr 3^H'-OHU5CO'wcoi-iorr-fHíOormcoí
CW* lClOW'0'0

COTOTlOWOC Tl-Ort O O ift r-i oo «o co —w w h ío o qo io o oo cn co a- c- co -t ocir-ww
lOçoinocoHíô^WíOO-ocorNw co i— o o: r- ao r~ >/ oo r- o r- (

OC rH CO TT r~00 » ÍOWOTH
rH <D HtHHCO

oi r** ío co io m ).-. i- -o w h * m co '.o <n ^ ci co
I- w h c jo ti* io c -.o ov rH CO' * - no ro cr. i—t o* ío co
-tf« IO tnCO^COH-XlCOCNCOi-OHCHnOO

ÍO CO <0 t- CO -Tf (?* Cs *>í íiO i-í Os CO* rH lO CS ciIMO OCíO«DHCOCCHOCO
CO "7« OO rH 1J0 Ml-^COTt*

no* coe

co kíí 04

o^"!

§.!:

t- a -^ (^ ^

s =s a
aõg »

Ja'i
< < <) «J pq pq pq o o o a fe M _í j So aH H

?2?ãaí:2'3 3
oi ej cS O tn S ©.BjS 3 3 fl) O



Em contra, foi também bastante considerável a diminuição em
vários outros, podendo citar os priacipaos : milho, fumo, assucar,
gado, ferro e manganez.

Conhecido, porém, como é, o desenvolvimento constante da po-

pulação desta cidade ; e. consequentements, a soa forja de consumo,
é de esperar que os géneros mineiros sigam sendo em ascendente
escala recebidos aqui de anno para anno, visto como à suparioriiade
do mercado de «ollocaçãj pôde igualar se os recursos prod actores do
Estado, como selleiro natural desta Capital.

E nem só é notável o augmento no consumo do comestíveis,

mas também no que se relaciona com a industria, dita extractiva e
mineralogia e seus derivados, segundo o quadro acima.

Lastimável porém, em todos os sentidos, é o decresbimo nas en-

tradas dos productos antes apontados e outros, c3.n0 mostra o referi-

do annexo n. 5',—a que não passará despercebi lo ao vosso illastrado

critério.

A exportação para o exterior e para os E.taos da União está
succintamente demonstrada nos annexos que a. ejte acompanuam, dos
nnaas sobre oquaes sobro o

Café

tratam os annexos de ns. 4, 12 e 13, e por ellas vereis que a ex-

pirtação no ultimo anno foi. inferior á de 1908 em cerca de 220 mil
saecas.

Effetivamento o total em kilos. foi-o seguinte

:

em 1908 120.080.945

em 1909 106.889.70o

differença para menos, kilos , 13.191.185

Pelo mappa (annexo n. 12), verificareis ain-faqioo stock expor-
tável era nodia31 de dezembio de 17.583."/ 79 klogi amuas, corres-
pondentes a 293.063 saecas de 60 kilos.

Manganez

Sogando o annexo n. 6. a exportação do rcargf.nez foi de mais
11.106.639 kilos que o total exportado òffl 1908, b serão pouco cclcIu-
dentes quae6quer comparações que se queira.m fazer rolativ»monte á
maior ou menor procura deste produett?, dcsdD quo tom Fido sempre
variável a sua sahida deste mercado, sem camas ano ai? es provadas,
influenciando em um ou outro sentido.

Ouro

Os embarques desta metal, como demonstra o acnexo; n. 7, alcan-
çaram a 4.267.107 grammas, contra 3.882.546 no anno anterior, ha-

vendo'assim o augmento de 444 1/2 kilos.



Houve ainda aogmento nas exportações para diversos ponto?,
de vários outros prodoctos.

Entre elles- qoasi 5C0 milkilos de famo; 7500 de borracha; 9000
em chrystaes; 120 mil de manteiga, etc, etc; altrarisrcos demonstra-
tivos de melhor attenção da parte dos nossos productores do aperfei-

çoamento do trabalho e um melhor acolhimento nos mi içados con-
sumidores às procedências mineiras.

Serviço de apólices

Reorganisado este serviço ex-vi do art. 3/ do Rog. que baixou com
o Dec. n. 2.685 de 10 de dezembro de 1909, foi creadu uma secção
incumbida:

a) da inscripção, transferencia e averbação das apólices do Es-

tado;
b) do pagamento de juros das apólices nominativa?, inscriptas

nesta Recebedoria e de todas as apólices ao portador;
c) de outros serviços. inclusive o de estatística.
Durante o anno de 1909 estiveram encarregados do mesmo servi-

ço os srs. Eduardo Marcellino da Paixão, escripturario; Guilherme
Palhares Ribeiro, eil." conferente e outros: empregados que, por oc-

casião do pagamento dos respectivos juros, foram por mim designados
para auxiliar esse expediente, bastante aogmentado

Foram, naquelle exercício, averbadas e transferidas de uns para
outros possuidores,—7.437, apólices da divida publica do Estado, a sa-

ber:

Averbadas por ordem da Secretaria das Finanças de accordo com
os offlcios ns. 15, 19, 20, 24, 28, 35, 37, 45 147 192, 207, 253, 277, 281,

290, 291, 287 e 289;—489 apólices, sendo:

de rs. 1.000$000 480
» » 500*000 2
» >. 200$000 7

489

Transferidas de uns para outros possuidores em 931 termos: •—

6948 apólices, sendo:

de rs. 1.000$000 6892
» » 500f000 56

Transferidas de accordo com os arts. 50 o 51 do Regulamento
da Divida do Estado para a Secretaria das Finanças; — 282 apólices,
sendo:

De 1:000$000....... 275
» 500$000 7 282

Foram lavrados 35 termos de caução.

Juros tle apólices

Importou em 1 ,7£9:022$500 os juros pagos das apólices nomina-
tivas, ao portador e da conversão Bahia e Minas.
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Sei los de transferencias

Importou em 6:9

Por força da reorganização citada acham se servindo nesta se-

cção, além do respectivo caefa mmeado. sr Guilherme Palhares Ri-
beiro e do amanuense sr. Joaquim Cjrrèi Dias, taoabam nomeado
especialmente para a mesma, os sr?. Eduardo Marcellino da Paixão,
esoriptarario e José Machado Carneiro de Àbreo, ammaonse, que
designei para alii terem oxeroicio, visto continuar a ser bistanta
considerável o trabalho aifjcto àquella secção.

Continuam a ser feitos com a costumada regularidade os outros
serviços — quer internos quer externos, a cargo da repartição.

Foram conferido» e expedidas nos diversos pontos flsaaes 122.099

documentos para a retirada e exportação de géneros mineiros e café

paulista, a saber

:

Despachos e conhecimentos do pagamento de impostos :

Na estação Marítima 14.373
» » S. Diogo 58.H23

» Central 12.810
» » SanfAnna Maruhy 283
No Trapiche Reis 7.102
» » Lloyd Brasileiro 4.318
» » Prainha 4.819
Em Santa Cruz, Penha, J. Mesquita 1.575

Protccollo (gaias) expedidas para*entrega de c fés mineiros e

paulistas

:

Na estação Marítima , ,
• 6.614

Em trapiches 8.346
Eqi SanfAnna de Maruhy.. 287

Guias de embarques de café

:

Pelas Docas Nacionaes 2 694
Pelo Lloyd Brasileiro 246
Pela estação de Maruhy 109

A escripturaçâo interna da repartição continua ma augmento,
aebande-se os respectivos livro? devidamente escripturados. Durante
o snno foram expedidos : 1.591 ofâcios; recebidos e registrados,

480; protocolladas— 1.100 ordens de pagamento; processador, 12.793

despachos de cobrança do imposto sobre café e outros género» o

4.240 ditep para exportação de café e de outros géneros arneiros e

de <-aíé paulista deste mercalo para o exterior e Estados dit Uaião

;

e 351 requerimentos dos quaea dois somente não tiveram ainda defi-

nitivo despacho.

Ao terminar o presente relatório é com grande satisfaça) que
levo ao conhecimento de v. exc. que os empregados desta repirtiçao
oontinuam a cumprir correctamente com os seus devaros.

Recebedoria de Minas na Capital Federal, aos 28 de abril de
1910.

O director, .



ANNEXO N. 1

BALANÇO DA RECEITA E DESPESA
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Arme

Balanço da receita e despesa da Recebedoria

Receita

exercício"de 1909

Arrecadado durante o anno de 1909 por
conta deste exercício e das seguintes
verbas a saber :

Imposto de exportação

Quota de 8 1/2 °/„ sobre café mineiro,
inclusive 3: 737*943 de café' proceden-
te da zona contestada deMiracema..

Diversas quotas sobre outros géneros
de producçâo, manufactura e criação
mineiras :.

Quota de 3 1/2°/,, sobre 3.365.809 gram-
mas de ouro procedentes da The S

.

João d'El-Rei Mining Company
Arrecadado por differença de pauta e

erros de cálculos verificados nos co-
nqecimentos de pagamentos deste im-
posto sobre diversos e efleetuados no
interior do Estado

Importâncias

Parcial

TAXA DE EXPEDIENTE

Idem desta taxa sobre despachos de gé-
neros isentos de imposto ,

Taxa de sello

Recebido do pessoal desta repartição e
de diversos, por conta desta verba e
conforme consta dos balancetes men-
saes

A transportar.

3.866:394$143

1:913$741

235:676*630

1:193^177

3*000

Total

4.105:180*691

718*004

4.105:898*695
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xo n. 1

do Minas Geraes, relativo ao anno de 190»

Despesa

Importâncias

Parcial Total

exercício de 1909

Despendido durante o anno por conta
deste exercício e das seguintes ver-
bas.

Recebedoria de Minas

Pago aos empregados desta repartição,
de seus vencimentos de 1." de janeiro
a 30 de Novembro de 1909 131:948$128

15:149$400

Idem, pela compra de impressos, livros

e outros artigos de escriptorio e mais
despesas do expediente desta repar-
tição, bem como pelo aluguel do pré-
dio em que a mesma funcciona, con-

147:997$528

Ordens a pagar

Importâncias pagas a diversos, por con-
ta desta verba, em cumprimento de
ordens da Secretaria das Finanças... — 10.099:304.f987

Ordens diversas

Idem paga, durante o anno, em cum-
primento de ordens e saques expedi-
dos pela referida Secretaria das Fi-
nanças e conforme consta dos ditos

- 12. 405:910$495

22.652:313$010
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Importâncias

Receita

Parcial Total

- 4.105:898$69õ

Multas

Recebido por infracçSo do§l.*do art.
3.° do regulamento annexo ao dec. n.
1.163, de 16 de agosto de 1898 — 489$785

Sellos de estampilhas

Importância das estampilhas do sello Mi-
neiro vendidas durante o armo - 15:729$200

Estampilhas

Idem das mesmas estampilhas recebidas
da Secretaria das Finanças, conforme
consta do balancete de novembro de
1909 9:000$000

Taxa de 3 francos

Idem extornada do «Caixa Especial» da
taxa de 3 francos, para o da receita,
geral proveniente da cobrança dessa

794$872

Renda da Imprensa Official

Recebido do pessoal desta repartição, e
de diversos por conta desta verba. .

.

_ 982$000

Recebimentos diversos

Idem de diversos por couta e ordem da
Secretaria das Finanças conforme se vê

31.814:724$263

- 35.947:848$514
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Transporte.

Serviço da divida

Importância debitada ao sr. Thesoureiro,

no livro «Caixa Especial» de juros de

apólices, por ordem do sr. director,

para occorrer ao pagamento dos juros

das apólices mineiras, ao portador e

nominativas aqui inscriptas

P ago ao Banco do Brasil por duas cam-
biaes sobre Paris, a favor de J. Losté

& Companhia e destinada ao paga-

mento do empréstimo externo do Es-

tado, conforme os balancetes de Ja-

neiro e julho de 1909

Idem ao mesmo Banco, por dois saques

sobre Paris, a favor de La Banque de

Paris et Pays Bas, conforme consta

dos balancetes de maio e setembro do

dito anno ••

Importância despendida com a comprade
livros e impressos, com publicação de

avisos nos jornaes des Copital e com
outras despesas feitas por conta deste

serviço ••-••

Recolhimentos a Bancos

Importância recolhida ao Banco do Bra
sil, durante o anho, para ser credita-

da a Secretaria das Finanças em a
sua respectiva conta corrente.....

tlespendido com a compra de estampi'

lhas do sello federal^ appostas em re*

cibos de recolhimentos feitos a esta

fepartiçaoj durante o anno, por diver

aos exactores... .< ....<

A transportar.

Importâncias

Parcial

1.760:000$000

798:852$000

2.801:333$000

Total

22.652:313$010

5.361:097$900

6.885:832$731

34.900;052$461
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Importâncias

Receita

Parcial Total

35.947:848$514

Cobrança indevida

'

Idem de fracções, a mais cobradas em
despachos do pagamento de imposto
sobre o café e outros géneros Minei- _ 229$699

Imposlo paulista

Arrecadado durante o anno, por conta
do Estado de S. Paulo, de imposto
de exportação e da «obre-taxa de dois

francos sobre café paulista, conforme
consta dos balanceves alludidos - 60:808$832

3G.008:G57$346

SUPPKIMENTOS DK 19US

Ta.i-a do sello

Recebido por conta desta verba e do
exercício de 1908, conforme consta dos

42$9Í6

Renda da Imprensa Official

Recebido por conta desta verba e do
exercício de 1908, conforme consta des-

66$000 108$916

148:576.*265

99:200$465

49:375$800

Importancia do saldo, em dinheiro, que
passou do mez de dezembro de 190S..

Idem, idem, das estampilha» do sello-

.

3i3.157:342f;52"

c. . 1
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/

Desposa

Importancias

Parcial Total

34.900:052$461

Supprimentos a collectorias

Importância paga a diversos, como sup-
primentos feitos a diversos cnllecto-
res, em cumprimento de diversas or-
dens pela Secretaria das Finanças ex-
pedidas, conforme consta dos balance-

263:620$471

746:118*840

Idem paga a diveisso, em virtude de
saques leitos por diversos collectorias
nos termos da circular n. 103, idem...

ANNCILLAÇÃO

1.009:739*311

* Imposto de exportação

Restituído a diversos de imposto sobre
café' e outros géneros mineiros e que
foi indevidamente pago a esta repar-

5:038*110

Estampilkas

Importância das estampilhas do sello
estadoal vendidas por esta repartição
durante o anno,, conforme os balan-

Idem das que foram entregues a The
Leopoldina Raihvay Company Limited,

1 5:729*200

11:100$000

Recebime ratos diversos

Restitsiido a IIoraw;io Campos, por au-
otorisação do si r. coronel José Ber-

31:86?$310 35.909:791$772



-16-

Receita

Transporte

Importâncias

Parcial

A transportar.*.......' .*,.......

Total

36.157:342§527

36.157:342$527
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Despesa

Impor saneias

Parcial Total

31:867$310

1:780$000

475$317

25:493*044

35.90?:791$772

nardes de Faria, importância pelo mes-
mo entregue nesta repartição em ja-
neiro de 1909 e escripturada sob a ru-
brica «recebimentos diversos» como
garantia de suas encommendas de ani-

maes de raça extrangeira feitas ao go-
verno do Estado e que, por estarem
íóra do praso, não foram acceitas, como
consta do balancete de março do dito

Multas

Importância entregue, por conta desta
verba e na forma do art. 3.° do regu-
lamento annexo ao dec. n. 1.1(33 de 16

de agosto de 1908, como se vé dos ditos

Imposto -paulista

Restituido a diversos, de imposto sobre
o café' procedente do Estado de S.
Paulo individamente cobrado nesta
Recebedoria, conforme os referidos

59:615$671

Importância creditada ao sr. Thesou-
reiro, em dezembro de 1909, de con-
formidadecom o art. <>8 do regulamento
que baixou com o' dec. n. 2.6,35, de lo
ao mesmo mez, para quebras ou erros

100*000

- 35.969:507$443
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A transportar
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Importacias

Despesa

Parcial Total

35.969:507$443

SUPPRIMENTOS DE 1908

Recebedoria de Minas

Pago ao pessoal desta repartição de
seus vencimentos do mez de dezem-
bro de 1908 conforme se ve do balan-

Idem pela compra de livros e impressos
para serviço da repartição, em dezem-
bro de 1908, conforme consta do ba-

11:883$310

841$200 12:724$510

Orãens diversas

Pago em cumprimento de diversas or-

dens pela Secretaria das Finanças ex-

pedidas por conta do exercicio de
1908, conforme consta dos balancetes
de janeiro, fevereiro e março de 1909. 23:466$666

Aluguel de casas 'para recebedorias

Idem do Banco oo Commercio? por con-

ta desta verba, pelo aluguel do prédio
em que funcciona esta repartição re-

lativo ao mez de dezembro de 1908,

conforme se vc do balancete dejaneiro
de 1909 , .

.

500$000

ANNULLAÇÃO

Imposto de exportação

Restituido a diversos, de imposto de
caje' e manteiga de producção minei-

- 3ó.006:$19Stíl9
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A transportar

^
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Importâncias

Despesa

Parcial Potal

36.006:198$619

ra indevidamente paga nesta repar-
tição, conforme os balancetes defíja-

171$293

Multãs

Pago a funccionarios desta repartição
proveniente de multas que lhes eram
devidas e foram cobradas de accordo
com o Reg. annexo ao dec. n. 1.163,

3$145

Imposto paulista

Restituído a António de Miranda Jú-
nior, proveniente de imposto de ex-

portação sobre 660 kilos de cale' pau-
lista indevidamente pago a esta re-

partição, conforme consta do balance-

81$97ô 196,f4l0

RESTITUIÇÃO

Exercido ãe 190S

Restituído a Fonseca Machado & Com-
panhia de imposto de 100 kilos de
manteiga indedavimente arrecadado,
conforme consta do balancete de ju-

11$200

Saldos

Importância do saldo, em dinheiro,"ve-
riflcado em 31 de dezembro de 1909 e

119:389$692

119:389.^692 36.e06:406$235
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Importâncias

Receita

Parcial Total

36.15Uatt$527

"^\
- 38.157:342$5«

Recebedoria de Minas,n31 dejnarço de 1910,—Confere, o ajudante do
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Importâncias

Despesa

Parcial Total

119:389$692

31:546$600

36.006:4068235

Importância em estampilhas do sello do
Estado de Minas Oeraes vendidas por
esta repartição, verificado em 31 de
dezembro de 1909 e que passou para

150:936$292

- 36.157:342$527

rj:tjr, /jsj Ffxnv.-iii d:§'i. — O 1.° conferente, Manoel de Olive ira Rgha,
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Bstados tia Uniuo, durante o anno de lí»Ot>

Outubro Novembro Dezembro

1.783 1.356.150 1 .044.4] 4

l .500 — 22.500
j.8 162.S4D 196.380
Í.8S0 695.160 389..530

r.280 7 3 960 287 340

i.780

> 0(10

112.500 771.570
120.000 105.000

1 30 42.840 3 000
! 500 37 ".ou ir, o. io

> 000 5.728 260 "
Ilfi 660

! 400 599^260 52 1. 090
52.500 22.500

I 860 —
! 000 5'38.530 70 560
1.90o 608.160 283.320

7.500 30 ooo
1.520 13.140 2.400
.100

:
5' o

22 500
45.060 -

!,500 166.560 75.000
\ÕS0 527.880 603 920
1.000

.243

99 360 46 500

11.736.660 11.910.334

- -

Kiloerammas

883 200
•2.500

470.052
597.780
486.300
218 58ii

135.000
113.100

7.293.960
1 .'606.020

37.500

118 980
210.300

-

16.H0
22.775;

7 500
287 136

12 625.

{

Total

10.400.708
411.000

3.181 4S6

6.624.834
4 075 350

540.01 0!

543.760
291 900 !

51.540.02o
0.57 1.0'. 1

121.200
174.360

1.366.310
4.101 447 1

37.500
223.1 14

í

302. 375 I

11' 5601

653.440
5.207.856'

731 440

106.889.760

Valor offlcial

5.038
226

I :>:;

:t. L79

1 1/56

1.0,2 1

;59
202
140

20 18.',

1.595:

58:

88
650

1.0! '8

1-

lOO
115
51

818

2 528;

35]

I19.S840
0808

U98§^8 1

920S 120

123$200
200$00 1

204$800
112S000

10

692^800

494Í721I

65] <;(io

570St8

'

091*2 o

51.308:281*8110

I
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Annexo fi. 5

Mappa tio ítafé paulista riespaehátio para o exterior é
portos da União, 110 tiKniiio de 1008 e 1909, a saber s

Anno de .1908 . Anno de 1909

Mezes

Volumes Kilos • Volumes Kilos

.
879

i".174

24.970

19.134

4.738

2.298

3.761

5.792

48.804

67.681

9.472

14.725

52.740

70 440

1.498.200

1.148.040

2S4.280

137.880

225.660

347.520

2.928.240

4.060.860

563.320

883.500

69.841

70.003

31.328

1.897

50

35

35.243

22.385

74.127

50.344

23.191

13.256

4.190.460

4.200.180

Abril...

1.879.680

113.820

3.000

2.100

2.114.580

1.343.100

4.447.620

3.020.640

1.391.460

795.360

203,428 12.205.680 391.700 23.502.000

íiecebedoria de Minas, '4 de abril de 1910.— O 2." coníeiíiite, Saturnino
jP«úí<s,—Visto* O-ajudante, -Jaè Fvanciíco de Sá,
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cujos rie»i>acho£ foram proc< durante o anno «le liMíi»

Setembro Outubro Novei Peso Valor Ollicial

— -

1.800 -

240 3.750
1.500 _
1.100 2.713

—
.

37

10
— 20
_ 19.700
223.121 130.397

3.273 615
2.470 986
1.026 1.830
200 1.820

383.415 360.142
400 S0.000

— 100
19.506 10.450— 30

19.350.00C 30.700.000

700
3.250 —

- -

205
600

1.300
3.060
5 .

i II II i

2o

308
15.796

100
1(1.270

504
41

625
&ii

22.700
1.439..478

18.017
14.474
18 818
24 8121

4.267.107
944.573

íoo

;

129.303!
2.951
1.800

!

1.79.852.720;

31.250.
6.160
81.250

360*000
390$000

1:530*000

125,«920
66:769*500

100*000
15:405$D00'

3:024*000

9:500*0uo
748*800

4:086^00(1

1.295:539*200
27:070*500
18:81ò.-<000

13: 172*600
29:774*400

8.491:542$930
15:565*840

362:048*400
2:360*800
1:440*000

2. 158:232*640
10:275*000
4:928*000

56:875*000

12.590:520*930



Annexo n. 7

KportndlM na Capital Fulcral, pura iIIvithi». Bttados tia l nino c piirii.» c\(i-rliir. nijus rt«*pacIlOd foram prooenadoa aV*ta Reeebatlorla iliiriuili-
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Amiexo n. â

Mijt;ti a > c i1\í (K'j3J.L>]ite «lis estacões <le Uliraeê-
m» « Sinta Clara, cujo imao.sto foi |» »j;o ne^ta
repartição em o anu» «le I!>0!>.

Mezes Kiloerammas Quota de 85 %

Janeiro . .

.

Março. ...

Junho

Julho

Agosto. . .

.

Setembro.

Outubro . -

Novembro

Dezembro

102.837

9.746 339*648

385 15$70S

3.306 123$643

10.173 364$641

17.348 576$607

13.307 439$146

24.895 9328965

21.168 843$218

2.509 102^367

3:737$943

Recebedoria de Minas Geraes, 4 de abril de 1910. — O 2." conferente Satur-
nino Pádua, Visto. — O ajudante, José Francisco de Sá.





t» 1808 e 1íM)!>, ciijo imposto foi |i ngO nes ia repartictte,

)9 Para maii em 1908 Para mais em 1909

lota de 8 1/2 "/„ Kilograiumas Quota de 8 1/2",,, Kilogrammas Quota de 81/2%

185:C83$958 1 616.347 18:722f206
219:153^955 2 584.862 28:274*151
219:020*313 2S 084 — — 58:396$436
127:637$159 2 254.491 26:814*065
126:986*930 1 969.568 32:634f028
1 69:740*231 329.049 — — 24:277*112
3.36:656*872 — — 3.221.706 1 45:364*901»
560:51 ls!Ml _ — 7.652.733 280:929*315
495:90Os5iiS _ — 2.873.279 134: 1 21 s.'06

576:508*475 — — 5 007.396 260:826*175
412:162*263 — — 2.617.828 178:571*516
437:031.$508 — — 3.26Í.608

24.641.550

205:814*255

3 866:394*143 8.782.401 106:464.f450 1.288:300*915

e' procedente da zona contestada de Miracema.

n1e, José Francisco de Sá.



Aimexo n. 10

Mnppn eimparatlTO do café mineiro entrado na Chpitai no blennfo de iho* e mu:*, anjo i<npu«r» f«t ii»ko neaio repartições

Anuo do IWW, Para mali em 1908 l'ara mais em iw

i
,..., .1,-

i a de > Kllogn

-.-()). i: I I4ÍÍ

.
'

.1 M- -i>

iiní;4i;w4:..'

ObaervaçAo t—No p

... ... Pádua - \ Irto - >> ajndautt .
li
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Annexo n. 11

Quadro do ouro em barra exportado do Es»todo de Mlnas
Geraes e conferido por esta recebedoria» no anno de
19©©.

Mezes Grammas Pauta Valor offlcial

320 880

388.499

351.414

349.742

448.828

236.688

344.980

340 883

389.880

367.497

421.665

326.030

o
o>
Os
€©

3

638:551$200

773:113!lS010

699:313.f860

Abril 695:986$580

893167$720

471:009$120

686:510*200

678:357$170

775:861$200

731:319$030

839:113$350

648:799$700

4.286.986 8.531:102$140

Recebedoria de Minas Geras, 4 de abril de 1910. — VUto. ajudante,
José Francisco de Sá. — O 2." conferente, Saturnino Pádua.
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Annexo n. 12

Quadro tio movimento «lo café mineiro exportável
«lesto mercado no anuo «Ic t!M><>

Kilogrammos

Entrado durante o anno e conferido noa
pontos fl»caes com prévio pagamento do
imposto mineiro, íeito a esta repartição... 101.396.860

Idem idem, com imposto pago nas Estradas
de Ferro Bahia e Minas e Leopoldina e
nas agencias flscaes do interior do Estado. 15.723.783

Stock exportável em 31 de dezembro de 1908. 4.488.811

124.609.454

A dedfsir

Café despachado para exportação no anno
106.889. 700

135.915
Dito, cujo imposto foi restituído durante o

107.025.675

Stock exportável que passou para janeiro de - 17.583.779

Recebedoria de Minas, 8 de abril de 1910.— Visto.— O ajudante, José
Francisco de Sd.— O t.° conferente, Saturnino Fadua

i
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Annexo n. 12 A

Mappa do ouro em birra exportado pela Capital
Federal em os aunix de IJMHi a l!)li» com despachos
processados por est a repartição a saber :

. Annos Grammas Valor official

4.304.688

4.012.221

3.854.103

3.934-541

3.932.740

3.612.068

3.525.847

3.834 422

3.822.546

4.267.107

13.311:518.$353

10.772:671$81l

1902 9.709:610$823

1903 9.542:950$086

1904 9.871:404$466

6.950:599$312

6 623:534$159

7.G55:102.>í473

7.620:474$6301908

8.491:542$930

39.150.283 90.549:409$043

Recebedoria de Minas, 31 de março de 1910.— 2.° conferente, Saturni
no Pádua.—Visto.— ajudmte.yose Francisco cie Sá.





iro a 31 de tlezembro <le 1909, por esta repartição

I

il

Sahidaa

:ibos de Bancos trocados por cambiaes, as quaes lo

o seu producto debitado ao sr. thesoureiro, no livro
da repartição. Saldo este vindo da arrecadação

2 3. francos no mez de dezembro de 1908

lo, em dinheiro, que passou para 1909, proveniente
tia sobre-taxa de 3 francos, em dinheiro, feita de 1."

dezembro do anno de 1908 e nesta data debitada ao
j^iio livro acima indicado

j ibos de Bancos trocadas por cambiaes. as quaes Co-
seu producto debitado ao sr. thesoureiro no ailu-

ceita geral, proveniente da arrecadação da sobre-
is no í.° trimestre do anno de 1909

1;. . nesta data, proveniente da arrecadação da nies-
os mezes de abril, maio, junho c julho do anno

i nesta data, proveniente da arrecadação do agosto
"mo anDo

i esta data, proveniente da arrecadação de ou-
o do mesmo anno

ni recibos de Bancos e moeda nacional, passaram
1910, provenientes da arrecadação da sobre-taxa de
z de dezembro de 19*9 e da mesma arrecadação em
durante o referido anno

Importâncias

Em dinheiro

Reis

04*872

Em recibos de
bancos

Francos

504.006

I:232$010

2:026$882

1.068. 210

1.084.401

1.370 589

1.181.379

031.245

'5.439.830

a pela Estrada de Ferro Bahia e Minas e outras agencias físcaes do Estado, achan-

Josê Francisco de So



Annexo n. 13

Bulanço tio movimento <in ta\n oBneolal «lo :t francos sobro eatô mineiro, effectunda <i«- i. *tv janeiro » :(i d« dosembro de i;m»;>. nor

«—

1 ii. .1:1.1..' 1.. Km recibo* de

i
... a* francos

.

-

as 2iT

.

(2S.1ÕI

1,7

i

111

1

I

III

IffTtjSSO

.......

I
- rj

si -ii.'.
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j ...

191 II l

sai m
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Ahnl
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As importâncias recebidas mensalmente pelo Caixa-Secretario e
recolhidas ao Cofre da Secretaria das Piainças, durante o anno, fo-

ram as seguintes :

Janeiro 3:15S$W0
Fevereiro I:802â033
Marco 8:86á|33á
Abril 1:312*733
Maio L-800|â33

C i Junho 1:906*133
Julho 2:958$533
Agosto 1:508«733
Setembro 1:736*333
Outubro 1:S55$133
Novembro I:381|!õ00

Dezembro 2:02~$500

Somma 24:310$097

Hl uma dffihronça, creio, mais apoarente que real, entre a ar-
rôcadição, de 19)8 piri l'.)i;)

t
a cargo <to G»iia S oretario.

Além das eatradas diroctai, por intermédio dis collectores, cnja
arrecadação creecou, ha vorbas do receitas, directamente suctorisa-
das de estatutos de Associações de bonenconcias que foram 1 jvadas a
debito da Secretaria dolntarior.

Accresce que, pelo sDpArociuontodo outros jornaes, o Minas Ge-
mes não é mâH o jornal único a receber annuncios e outras publi-
cações pagas pel >s particulares.

E\ pois, nt»tur»I que haja um pequono decresoimento dosta renda.
A partir de 1900, as importâncias recebidas pelo Caixa-Secreta-

rio têm sido as seguintes :

Anno :

1900..... 20:181$00Q
1901 ; 17:877.*000
1902 20.134.$500
1903 17:458$000
1904 26:799*500
1905 29:562*400
1906 31:778*540
1907 , 30:442.$540
1908 33:246$899
1909 24:310$097

O Quadro seguinte indica,

Imprensa Oftlcial em 1909.
em resumo. os trabalhos feitos pela

5.677
445.607

Publicações só particulares. 801
250.678
13.998
11.050
2.075

211.573



âffwo. é*i* 2K. é&títahii* fw&etàm de- ^mcmçai

EM oomprimonto das disposições regulamentares, venho apresen-
tar a y. exc. o relatório, reíerente ao movimento da Imprensa Olfi-

cial no correr do anno de 1909. cr
Mais expressiva qne quaesquer considerações, se acha o quadro

que damos a seguir, demonstrando a progressiva importância d'esta
Repartição.

O movimento do deposito.de materiaes em 1909, foi o seguinte

:

PAPEL JORNAL

Entraram durante o anno {resmas),. ..;.; 1.627
Existiam de 1908 (resmas) 150

Re*mas,i,..,. .......... 1,777
Sahlram durante c annc (resmas) ; 1.777

PAPEI. DE OBRAS

Entraram durante o anno (resmas)....... 2.181,250 flsi

Existiam de 1908 ,
1.589,249 38.

Resmas...,.; 3.770,499 fls.

Sahlram durante o anno : 3. 7/0,499 lis.

Passam para 1910, conforme o inventario, miudezas no valor de

16:600$000.
RECEITA

Importância de 235 assignaturas recebidas pelo
Caixa Secretario 7 3:849$000

Idem de trabalhos feitos para particulares, idem,
idem .. 20:460$997

Idem de assignaturas e publicações requisitadas
pelos collectores 2:828$588

Idem de assignaturas aos funecionarios remune-
rados, a cargo da Secretaria das Finanças 59:014$000

Idem, idem, não remunerados das diversas Se-
cretarias 47:880$000

Idem de publicações e mais serviços para a Pre-
- leitura . ...... 4:553$700

Idem de publicações e mais serviços das diversas

1 Secretarias. 308:667|600
Idem de Jornaes para o Archivo da Imprensa..... 1:800*000

Idem de materiaes que passam para 1910. ......... 16:600|000

$oniwft»., s <<M . *.».*•.«.*». 4fô;fô3$g85



Importância do material >iue passou de 1908 para
1909 34:703$S6P

Idem, despendida com o pessoal titulado 46:286$72P
Idem, idem, com o pessoal contractado 216:179<§972
Idem, idem, com sellos e estampilhas 5:327i§140
Idem, idem, com telegrapho e correspondente 5:407$225
Idem com Iretes e carrectos 6:89t>$500

Idem, idem, com combustíveis 1:163$200
Idem, idem, com material adquirido em Paris e no

Rio, pagos directamente pela Secretaria das Fi-

nanças, em vista de requisições 20:920$91l>
Idem, idem com diversas contas remettidas com os

halaucetes á Secretaria das Finanças e pagos
pelo Caixa Secretario 72:1968896

Somnia 409:082$441

Saldo a favor da Imprensa 56."671$444

Somma 465:653.$885



Janeiro a dezembro de 1909

Obras .Encadernações Diversos
Total

200

300

100

250

J0O

400

500

050

12:110*000

3:500*000
2:500*000

14:700*000
7:200*1)00

310*000
300*000

274
1.02)

56
32
40
180
84
2

36
10

337

1:854*50 i

104*000

328*000
204*000
151*500

1:195*000
495*50"
20*000

300*500
35*000

1:042$500

84.994
15.071

5
50
884
202

75.260
15.381

200
18.820

15:921*600
1:787*000

50d$000
175*000

1:936*00(1

131*000
260*000

8:176*000
5:519*000

100*000
2:028*000

646*000

135:247*200
5:6S3*45o

692*fOO
l:024*7oo

5:916*2oo
22:565*8oo
14:120*2u0
1:291*500

90:206*400
24:229*650

679*20o
2:154*400
4:760*500
4:553*700

59:014*000
47:850*000

2:828$588

3:849$100

20:460$997

40:620$000 2.075 5:730$50C 211.573 37:179*600 447:253$985

>

•



Demonstração dos trabalhos foitos pola Tiiiprensa Oíficial nos mezes de Janeiro a dezembro do 1909

Re partiÇOea

PtUttQlQ

Publicações Expedição «*. TilO» o>™. EneaderoaçOea Dlverto»

«"- Polluu

Secretaria do Interior

2 m

15

Hn

101

ga ea

6 000

lOjHHH

;-,-! NN

IS . i Ifi M
l OSDfOOO

5O4|OO0

801

32ÍJ30Í

' llSf

4tt>9i00

1 1:8559691

soasiiooo
. ,. ,

5:74l|«B
ih ,,_'.,--..<

14:1169100
,,. oo

4179000
1:02**000

8:3169400

39.0(0
9.800

II ti

18 630

6.450
1.150

12V.7W
13 850

lii (30

40*0000

g 1019001]

6:412*800

3

|ii 356

1:795900
6IO9OOI

509OO

88444100
544 001

DI59LMK

3.250
2.0O0

12:110*010

3:5009000
B:500foO

[4:700900
r:2009u00

3109000
300*000

271
1.021

z
32

uo

36
10

837

1:851*50.
;o4«oou

8289000

151950
1 1959
495*50'
209OOO

30O95O
35*000

1:0*29500

M DM
ir,.071

G

50
8*4

KS

75.260
15.381

16.820

1:7879000

5OO9OOO
nciooo

1:936*000
laífcoo

8:176*000
5:5199000

100*000
2A28f0O0

0169000

5:683Í45o
, <j"?tK)0

ma ,.,

879HÒn
2:151*100

4:7609500

59414*000
47:8-10*000

tSBS995BB

3:849*100

20:4009997

Aasignaluraa de íuoccionarioa publico* remune-

luVoi, e publloaçOea requliliadu por coliecto-

funiculares *\'/ as.ii^riuluru» ret-cludas pelo Cal
xa-Secro*ario

Idem de publicardes o oulroa trabalhos. Idem.

Som°* 5.6T 445.601 32:070*097 81 £189300 250 618 14 028 33:1339001 11 050 40:620*000 2.075 5:7309501' 211.573 37:179*600 447:2539985

Secretaria da Imprensa Oíflcial, 1.* dg junho de 1910. —O Caixa Secretario, João Caetano Pereira da Silva.



A tiragem do Minas Geraes, tem continuado a au«rmentar; sen-
do da 6.291 o numero de exemplaras diários deatribaidos em 1909
pela forma seguinte

Na.

- -JfPara funccionarios remunerados. ;. ;,;...; 3 215
Para os mesmos não remunerados 2.663

.

Para particulares 235
Assignaturas requisitadas por collectores 78
Para arc-bivos e collecções 70
Venda avulsa 30

oSomma;.... .......... 6.291

A expedíçSo'par fora da Capital e' feita a"5.341 assignantes, assim
classificados

:

Professores públicos ; ;;;;;: i..~. 1.438
Delegadose subdelegados 871
Juizes de Paz 771
Inspectores escolares municipaes 699
Grupos escolares 301
Juizes de Direito 117
Juizes Municipaes 137
Promotores da Justiça 117
Collectores 136
Senadores e Deputados 100
Redacções e bibliothecas 207
"Vigias e diversos funccionarios 228
Diversos flscaes 65
Aposentados 39
Gymnasio, B. de P harmacia, Batalhão, etc 94
Redacção e assignantes no estrangeiro 9
Diversos particulares :..; S 12

Somma ...... 5.341

Na Capital e suas immediações a distribuição é feita a 950 as-

signantes.
A projectada reforma da Imprensa e sobretudo a dotação de no-

vas maohinas de imprimir que devem estar prestes a chegar, hão de
contribuir para reduzir-se consideravelmente a despesa, fazendo as-

sim crescer a renda liquida.

Ha muito se fazia necessária a substituição destas~machinas que,
com o trabalho aturado, dia e noite, se acham estragadissimas, sendo,-

além disso, de modelo atrazado.
Além do prejuízo de tempo, pois a tiragem não correspondei ás

exigências actuaes do serviço, accresce que, pelo irregular func-
cionamento, o material de impressão gasta-se e inutiliza-se em pouco
tempo.

As machinas pedidas no relatório do anno passado e encommen-
dadas ao exno. sr. dr. Secratario das Finanças, actaalmente em Pa-
ria, são as seguintes

:

Prelo «Douple Jesus» modelo 4.
* Universal «Douplé carré».
« de rotação destinado á impressão do «Minas Geraes*^ de-

vendo ter a tiragem de 5.000 exemplares por hora.
-3 a economia de tempo e de pessoal será considerável com o fane-
cionamento destas ..machinas.
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O preço de acquisição, segando o cathalogo das casas importado-

ras, Dão deve exceder a 36.000 francos.
Notavelmente melhoradas se acham todas as sBcções em qoe se

divide o trabalho da Impronsa.
Com a mudança do archivo para o prédio, especialmente con-

struído, em que foi instailado, ganhou-se muito espaço, sendo este
proâcuamente approveitado com grandes vantagens para bôa ordem
dos serviços, bygienee ci comodidades do pessoal operário.

Em uma repartição, onde a* creancaa entram ta tão elevado
numei o como operários, aB condições de hygiene devem merecer má-
xima solicitude.

Felizmente, se acham cilas, me parece, perfeitamente consulta-
rias.

A secção de expedição, & qual toca cm dos trabalhos mais árduos
pela hora em que é executado e attenção que reclama, e fancoionava
por falta de espaço, em um compartimento acanhado, húmido eescu
ro tem hoje amais adequada localização.

Este facto tem influído, estou corte, na regularidade do serviço
desta secção.

Vae caminhando normalmente a fundição de typos.
Trabalho inteiramente novo no Estado, não havendo artistas já

preparados, é natural que, desde logo, não se attingisse a pei feição.

As machinas foram feitas para serem accionadas e trabalhadas com
gazde hulha, mas a construção dogazometro eoseu funccionamsnto
custariam caro.

Fez-se a substituição adaptado um fogareiro para derreter o ma-
terial ase fundir em typos, e que tem provado bem.

Grande parte do material de impressão do jornal e de obras jà
está substituído com o fornecimento da secção de fundição.

Coma mudança do archivo e catalogação methodicados livros,

brochuras e opuscnlos tornou-se possível conhecer o seu va&r.
Pela primeira vez, pois, pode o relatório da Imprensa trazer os

dados referentes a esta secção que está até o presente definitivamen-
te organizada.

Desde muitos annos pela deficiência de verba tem se tornado ne-
cessário o pedido de credito para regularizar a situação financeira
da Imprensa.

A repetição deste facto que nãoé normal, parece aconselhar vol-

tar-se ao p ocesso antes seguiio na dotação de credito, o qual con-
sistia em dar se a cada uma das Secretarias a verba precisa para pu-
blicações, expediente, livroe, erofim tcdo o material e serviços que lhes
são fornecidos pela Imprensa Ofdcial.

Deste modo, as Secretarias cingiriam seus pedidos dentro das
respectivas verbas e a Imprensa para ub attender não precisava ter

credito no Orçamento: saccaria para suas despesas cum o pessoal e
acquisição de material por conta dos serviços feitos e per se fazer.

Da exposição, ainda que muito breve, que acabo de fazer, terá
V. Ex. a impressão de su achar a Imprensa Offieial hoje em condi-
ções de attender a todos os serviços que deve desempenhar, não sen-
do absolutamente mais preciso recorrer-se ás offlemas particulares.

Si alguma demora tem occorrirjo da confecção de certos traba-
lhos, provém exclusivamente da deficiência das machinas de im-
pressão.

Substituídas estas, e em breve o serão, como, ha pouco, referi, oa

trabalhos serão executados a tempo e a hora, não só para as Secre-
tarias do Estado, mas para todas as Repartições Federaes, existentes
nesta Capital.



Sendo este o último relatório que tenho a honra de apresentar a
V. ti., cumpre me a grata satisfação de registrar o modo correcto
no desempenho de soas funcções por parte de todo o pessoal da Im-
prensa, a' sua dedicaçio e competência devo os serviços que por
ventura haja prestado nesta honrosa e árdua commiss&o.

Q*foÀ& de OtiiMha $wdtf.
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